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Requisição

00004/23
Descrição

Responsávêl

TÂNIA REGINA RODRIGUES JARDIIVI

Data

24t01t?023

AOUISIÇÃO DE EQUIPAi/IENTOS E MATERIAL PERMANENÍE PARA AÍENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE
(MATEBNIDADE DO HOSPITAL MUNICIPAL JESUS DE NAZARE)

Podeí

órgão

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
20 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

IPATDT PEI{ALVA

,.\SSINAT lBÂ DO SEFIVToCTF

soltctTo PRovtDÊNclAs PARA AoutstÇÃo/ExEcuÇÃo Do MATERTAL/SERV|Ço/oBRA ABAtxo
CONFOBME TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO ANEXO

Item Cód. Produto Descrição do Produlo Unidade Otde Centro de Custo

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE1 006.009.009 APARELHO DE FOTOTERAPIA UND

2 006.009 010 ARMÁBto, ALTURA DE 1oo A 21ocM, coM LARGURA DE 70 UND
A 11OCM. COM PRRATELEIRAS DE 4OKG

4 FUNDO MUNTCiPAL DE SAUOE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE3 006.005.003 BALDE A PEDAL, CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO,
COIV CAPACIDADE I,4INIMA DE 3OL ATE 491

UND 30

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE4 006.009.01 1 BALDE/ LIXEIBA. CAPACIDDE DE i 1 A 201. EM AÇO
PINTADO

UND 31

5 006.009.0í2 BoMBA DE INFUSÃO DE SERINGA PBOCESSADA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEUND 2

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE6 006.005.010 cADEtRA, coNFECCTONADA Et\,t AÇO/FERRO PtNTADO,
SEI\,I BBAÇOS, ASSENTO E ENCOSTO EM

UND 30

7 006.009.013 cARDtorococBAFopoRTÁTtL FUNDO IVUNICIPAL DE SAUDEUND 2

g 006.009 or4 cARRo DE EMEBGÊNC|A UND - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

COMPUIADOR (DESKTOP.BÁSICO) BIVOLT.
ESPECIFICAÇAO MINII/A: OUE ESTEJA EM LINHA DE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEg 006.00s.031 UND

10 006.009.01s CPAP, COM UMIDIFICADOR, COM COMPENSAÇÀO E
MASCARA NASAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEUND 4

FUNOO MUNICIPAL DE SAUDE
11 006.005.0í4 DETECTOR FETAL, TIPO PORIAÍIL, TECNOLOGIA

DIGITAL
UND 4

FUNDO I\,lUNICIPAL DE SAUDE
12 006.009.016 ESPALDAR EM I\TADEIRA UND

13 006.005 019 UND 10

ãt

DATA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE |)
r lr^,\ I ,..4
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE14 006.009.0r7 INCUBADORA NE UND

15 006.009.018 LARTNGOSCOPTOAOULTO UND 4 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

16 006.005.022 MESA GINECOLOGICA.EM AÇO/FERRO PINTADO,
POSrÇAO DO LErTO À/OVEL

UND 1 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SÂUDE17 006.005.095 IlIESA PARA COI\,4PUTADOR, COIV SUPORTE PARA
TECLADO EM MPB, COM BASE EIV AÇO COM PINTURA

UND

^18 
006.009.019 MESA PARA IMPRESSORA UND - FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE

1g oo2.oo5.oo1 MoNTToRMULTTPARÂMETBO FUNDO MUNICIPAL OE SAUDEUNID 2

20 006.009.020 l\,{oNlToR rvluLTlPAFAr,'lETRos PARA uTl UND - FUNDo MUNTCTPAL DE SAúDE

21 oo3.oot 3s3 oxíMETRo DE puLso poRTÁTrL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEUND
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PREFEITURA MT]NICIPAL DE PENÂLVA
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SfCRETARIA MT,\]ICIPAL DE SAÚDI - SEMUS

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1,1. O presente Termo de Referência tem por objeto o rcgistro de Preços piira futura e eventual
aquisiÉo de êquipamentos e material pêrÍnanênte para atenÉo êsp€cializada êm saúde
(matêrnidade do Hospital Municipal Jesus de Nazaé) do município de Pênalva (MA), os
quais deverão ser fornecidos de acordo com as especiflcêções e quantidades abaixo:

UND 01

04
04

tL'.,l

ITEM DESCRIçÃO
UNID

QTD.

01
ApaÍelho para Fototêrapia (icterícia/neonatologia)
Iluminação/berço em acrílico/painel de controle microprocessado / ajuste
de irradiancia - LED.

UND 01

02
Armário, Altura de 100 a 210 cm x largura de 70 a 110 cm/03 ou 04;
AÇo; Com prateleiras 40 kq.

UND 04

03 Balde a Pedal, em aÇo inox/de 301 até 491 UND 30
04 Balde/ Lixeira, capacidade de 1ll até 20 I / aço ou ferro pintado UND 31

05

Bomba de infusão de sennga micropÍocessada. Equipamento utilizado
em unidade de terapia intensiva no cuidado de pacientes adultos,
pediátricos e neonatais, que aceite seringa de qualquer marca. Deve
aceitar seringas com capacidade de 10,20 e 50m1, no mínimo. Deve
garantir doses de infusão de 0,1 a 99,9 ml/h no mínimo; possuir menu
para configuração de lista de drogas. Deve fornecer controle dos
seguintes parâmetros: função KVO programada com no mínimo vazão
mínima: 0,1 ml/h, bolus programável. O aparelho deve possurr os
seguintes alarmes ajustáveis audiovisuais: oclusão, KVO, seringa vazia,
ausência de seringa, flm de curso bateria fraca, falha de programação.
Possuir display de LCD de fácil leitura com informaçóes constantes da
velocidade de infusão em ml/h, volume infundido. O aparelho deve
funcionar com bateria interna recarregável, energia da rede elétrica ou a
prlha, com 60 minutos de duração (no mínimo). Acessorios que
acompanham: 01 cabo de alimentação, caso necessário.

UND 02

06
Cadeira êm ferro esmaltada, com 4 pés construídos em tubos
redondos de 314"; paÍede de 1,2 mm; ponteiras em pvc; assento e
encosto em chapa de aço 22 esmaltada; pintura eletrostática à po eoóxi.

UND 30

07
Cardiotocógrafo portiátil, com impressora, gestaÉo gemelar, com
suporte. UND 02

0408
Carro de Emergência, com suporte para cilindro - Régua de tomadas
- com cabo de no mínimo 1,50m, suporte para desfibrilador, Gavetas -

3, tábua de massagem e régua de gasesno mrnimo
UND

09 Computádor (Desktop- Básico) UND 01
10 lqPAPLcom umidiflcador, com compensação e máscara nasal UND
11 Dêtector Fetá1, portátil, display digital UND
t2 Espaldar em Madeira (B rral Escada de Ling) UND 01
13 Estetoscópio infantil, auscultador de aço inoxidável, duplo. UND 10

t4

Incubadora Neonatal (estacionária), Equipamento construíCo em
material não-ferroso para eütar oxidações e facilitar assepsia; Cúpula
em acrílico transparente de paredes duplas para evitar a perda de calor
por irradiação; Possuir trava de segurança e/ou mecantsmo de
amortecimento para fechamento suave da cúpula para evitar acidentes;
possuir porta de acesso rebatível; Possui pelo menos 5 portinholas ovais
com trincos que possam ser abertos com os cotovelos e fechamento
sobre guarniÉo de material atóxico, garantindo o isolamento e a
condição de leve pressão positiva dentro da câmara; possuir pelo menos
uma nhola do ti tns itindo a passagem e posicionamento de

JY
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circuitos de respiradores, facilitando as manobras de intubação, sem

alterar as condições do ambiente, possuir passa-tubos nas laterais da

cúpula, permitindo o acesso de cabos e circuitos para o paciente;

Suporte com rodízios de pelo menos 4 polegadas e freios; Leito do
paciente construído em material plástico, atóxico e radiotransparente,
permitindo o procedimento de radiografia sem Temover o paciente,

ajustes do leito nas posições mínimas de Trendelenburg e Próclive, sem

abrir a cúpula; possibilidade de deslocamento do leito para fora da

cúpula, na parte frontal, através de trilhos, com trava de segurança;
Possuir colchão de espuma de densidade adequada ao conforto do
paciente; capa de materiais atóxicos e autoeltinguíveis; Não possuir

cantos vivos, facilitando os trabalhos de limpeza e desinfecção; Painel de
controle microprocessado de fácil acesso e remoção para manutenção e
calibraÉo, possuir display de LCD ou LEDS que apresente as

informações dos parâmetros monitorados; Servocontrole de temperatuÍa
do ar ATC Cfemperatura do ar controlada) e de peie ITC (Temperatura

do RN Controlada), servocontrole continuo de umidade relativa do ar;
Alarmes de indicação visual e sonoro de no mínimo: Alta temperatura
arlpele; Baixa temperatura arlpele; Alta de circulação do ar; Hipotermia
e hipertermia, Desconexão do sensor à pele do paciente, Falta de
sensor, Falta de energia, Desligamento automático em caso de alta
temperatura; Sistema de segurança; Possuir tecla para silenciar alarmes
momentaneamente; IndicaÉo das temperaturas medrdas e ajustadas de
pele e ar, pelo menos. Memorização dos últimos valores programados de
temperaturas, umidade e alarmes para o caso de falta de energia;
Sistema de circulação de ar dentro da cúpula. Acompanhar o
equipamento no mínimo: Gabinete (1 ou 2 gavetas); Suporte de soro; e
Duas prateleiras giratórias para suporte de equipamentos que suporte
mínrmo 6 kg. Todos os cabos, sensores, adaptadores e conectores
necessários ao seu funcionamento.AlimentaÉo elétrica a ser definida
pela enüdade solicitante

15 láringoscópio Adulto, em fibra ótica, led, 06 lâminas rígidas UND 04
16 Mesâ Ginecoló,giqa, em aço ou ferro pintados UND 01

!7 Mesa para Computador, de 01 a 02 gavetas, em madeira mdp, mdf
ou similar.

UND 01

18
Mesa para Impr€ssora, em aço pintado, medidas aproximadas: 50 X
40X70cm UND 01

19
Monitor Multiparâmetros, Tamanho - Pré configurado de 10" a 12",
suporte para monitor, 5 parâmetros básicos - ecg / resp I spo2 I pni I
temp

UND 02

20

Monitor Multiparâmetros para UTI, 5 parâmetros básicos - ecg /
resp / spo2 / pni / temp, suporte p/ monitor, Capnografia, agentes
anestésicos, índice de sedação anestésicâ - mét. Aspir. de baixo fluxo:
até soml/min, sem agentes anestésicos/sem índice de sedação
anestésica; Débito cardíaco; Suporte p/ monrtor; Estrutura mista ou
modular/de 10" a 12"

UND 01

27 Oxímetro de Pulso portátil com 01 sensor UND 06

2. DA JUSTIFI CATIVÂ

2.1. Considerando a PoÍtaria GM/MS 3.186/2020, que institui rncentivo Ílnanceiro Íederal, em caráter
de excepcional e temporário, aos Estados, municípros e Oistrito Federal, no contexto da Emergência
em Saúde Pública de lmportância Nacional (ESPIN) de correnle do coronavirus,

2,2. Considerando a Emenda Constitucional 12612022 que determrna que as trânsferências
financerras realizadâs pelo Fundo Nacional de Saúde aos fundos de saúde, estaduais, municipais e

,r.
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distritos, para enfrentamento da pandemia dâ Covid-19, poderão ser executados pelos entes
federativos até 31 dê dezêmbro de 2023;

2.3. O incentivo financeiro de quê trâta estâ Porteria tem como objetivo apoiar a adoÉo de medldas
de estruturaçáo e adequaçâo dos seguintes ambientes de alendimento às gestantes, parturientes,
recém-nascidos e puérpeÍas, no intuito de mitigar os Íiscos individuais e coletivos decorrentes da
Covid-19: sala de parto; Centro Obstétrico, pré-paÍto e pós-Parto.

3. DO ÓRGÃO PARTICIPÀI{TE

3.1. Participa do Registro de Preços a Secretaria Municipal dê SaÚde - SEMUS.

4. DO TRÂTAIIIENTO FÂVORECIDO. DIFERE,{CIADO E SIMPLIFICADO PARA MICROEITIPRESAS -
ME, EMPRESAS DE PEOUENO FORTE - EPP E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS - I,TEI

3.1. Será aplicado, no que couber, às Microemprêsa-ME, EmpÍesa de Pequeno PoÍte-EPP,
Microempreendedor Individual-MEI e Cooperdtiva-CooP, os benefícios da Lei Complementar no 123/2006,
alteÍada pela Lei Complementar no !47120L4, canfoÍme condições definidas no edital de licitação.

5. DAS COÍ{DICõES GERÀIS DE FORNECIMENTO

5.1. Os equipamentos serão entregues no local indicado na Autorização de Fornecimento.

5.2. O prazo de entrega dos equipâmêntos será de até 30 (trinta) dias úteis, contados da data de
recebimento da Nota de Empenho e da Autorização de Fornecimento.

5.3. Os equipamentos serão fornecidos, de acordo com as descrições contidas neste Termo de referência,
durante a vigência da Ata, e em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

5,4. Os cquipamentos deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de
violação, sem aderência, umidade, sêm inadequação do contêúdo, identificadas, nas condiÉes adequadas a
cada item, conforme as especiflcações e condições estabelecidas neste lnstrumento e nos prazos
estabelecidos nas respectivas Autorizações de Fornecimentos;

5.5. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o interesse
público e à critério da Administração, observado o disposto no art. 57, § 10, da Lei Federal no 8.666/1993.

5.6. Os equipamentos de origem estrangeira deverão ser fornecidos com rotulagem em língua
portuguesa, contendo informações corretas, claras, precisas e ostensivas sobre suas características, marcas,
qualidades, quantidades, mmposição, prazo de validade e origem, conforme prescreve o AÍt. 31, da Lei
8.078, de 11.09.90 - Código de Defesa do Consumidor;

5.7. Não seÍão aceitos equipamentos diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de
Referência e na Proposta de Preços da Beneficiária.

5.8. Na hipotese de rejeição do produto recebido, o mesmo deverá ser recolhido pelo fornecedor no prazo
de 24 (yinte e quatro) horas da comunicação pelo Setor Competente.

5.E.1. Após este prazo, o Setor responsável, Íeserva-se o dirêito de devolver o produto rejeitado ao
fornecedor, com as despesas de frete a pãgar.

5.9. O produto rejeitado poderá ser substituíCo uma única vez, dentro de até 02 (dois) dias úteis, após
solicitação pelo Setor requisitante.

5.10, De acordo com a legislação o fornecedor flca obrigado a reparar, corrigrr, remover, re@nstituir ou
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem ví,aios,
defeitos ou incorreções.

5.11. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, de
segunda a sexta feira, de 08:00 às 18:00, podendo ocorrer excepcionalmente aos sábados, domingos e
feriados.

5.12. A Beneflciária, quando Contratada deverá comunicar, a fiscalização do Contrato, a data de entrega
dos equipamentos com no mínimo 48h (quarenta ê oito horas) de antecedência, durante o perícdo
correspondente ao prazo de fornecimento de até 05 (cinco) dias úteis.

5.13. No ato de entrega dos equipamentos deverá ser apresentada a Nota Fiscal e cópia da respectiva
Autorização de Fornecimento.

l
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S.tS É ae inteira responsabilidade do fornecedor no momento da entrega, o descarregamento dos

equipamentos no local determinado pela Administração

5.16. por ocasião do fornecimento, os equipamentos deverão ser entregues de acordo como solicitado pelo

Órgão Participante e atender às exigências no que diz respeito a prazos de êntÍega e de controle de
qualidade, atentando-se, pnncipalmente para as prescrições contidas no art.39, VIII da Lei Federal no

8.078/90 - Codigo de Defesa do Consumrdor e nos seus demais dispostos.

13. DO RECEBIMEÍITO DO OB'ETO

13,1. O recebimento dos serviços será efetuado por servidor especialmente designado pela Secretafla
Municipal de Educação-sEMED para esse fim.

13.2. A simples prestação dos serviços não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorÍerá somente
após a vistoria e comprovação de conformidade pela contrêtante,

13.3. A partir da entrega, os equipamentos serão recebidos e submetidos ao setor requisitante para

avaliar a sua conformrdade com as especificnções constantes do Edital e Termo de Referência, a fim de que

se decida sobre sua aceitação ou Oeição, observado os seguintes procedimentos:

I. Recebimento Proyisório: os gêneros alimentícios serão recebidos provisoriamente pela

fiscalização do Contrato no ato da entÍega, mediante Recibo, para efeito de posterior verificação
quanto à quantidade, qualidade e conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência, na Proposta de Preços da C-ontratada, bem como atendimento das obrigações
estipuladas no Contrato;

II. Recebim€nto DêÍinitiyo: os gêneros alimentícios serão recebidos definitivamente após a
verificação pela fiscalização do Contrato quanto à quantidade, qualidade e conformidade do
material, bem como o cumprimento do prazo de entrega, mediante ateste, que deverá ser
expedido no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data do Recibo que formalizar o
Recebimento Provisório.

13.4. O Recebimento Definitivo será realizado pela fiscalização em até 05 (cinco) dias úteis apos o
re€ebimento provisorio dos serviços.

13.5. O aceite/aprovação dos serviços pela Contratante não ejxclui a responsabilidade civil da Contratada,
especialmente quanto a vícros de qualidade do veículo ou disparidades com as especificações estabelecidas
no Edital, verificadas, posteriormente, garantindo-se à Prefeitura Municipal de Penalva/MA as faculdades
previstas no artigo 18 da Lei Federal no 8.078/1990 - Codigo de Defesa do Consumidor.

13.6. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos
serviços prestâdos, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazosde pagamento.

6. SUBSTITUICÃO DOS EOUIPAI,IENTOS REPROVADOS

6.1. A Beneficiária, então Contratada, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, os
equipamentos:

a) reprovados no recebimento provisorio, quando o objeto fornecido estiver em desacordo com as
especificações contidas neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da Beneficiária e na respectiva
Autorização de Fornecimento;

b) que apresentem vícios redibitórios que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se deslnam,
dentro do prazo de validade.

6.2. Em caso de recusa do material será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as
desconformidades, devendo o material ser substituído pela Contratada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,
contados a partir do recebimento da Notificação.

6.2.1. Caso a substituição do material recusado não ocorra no prazo determinado será consideÍada
inexecução contratual e Contratada estará sujeita à aplicação das sanções pÍevistas neste Termo de
Referência, inclusive multa de mora.

6.3. A Contratada deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituiçâo, inclusive as despesas de
remoção e do transporte.

6.4. O vício redibitório poderá ser identificado aús o recebimento definitivo.

L,J
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7. DAS EMBAI.AGENS

7.1. Alguns dos equipamentos solicitados são obrigatoriamente embalados com embalagens apropriadas

às condições de armazenamênto e transporte, para evitar danos aos mesmos, sendo que as embalagens

devem estar adequadas ao tipo de matenal entregue;

7.2. É responsabilidade do fornecedor a uilização de embalagens adequadas à natureza e ao tipo do

equipamento entregue;

7.3. Na inspeção, as embalagens que apresentarem defeitos que comprometam a rntegridade do(s)
material (ais) entregue(s) causando-lhe danos, serão consideradas como defeito grave;

7.4. A embalagem primária deve conter rótuloi aposto ou impresso na própna embalagem, ou, em alças
presas à mesma com informaÉes que possam identificar facilmente o material, conforme o caso, tais
como: marca fabncante, número do lote, prazo de fabricação e validade, origem (nacional ou importada),
etc.

8. DO VALOR GLOBAL ESTIMADO

E.1. Os valores da presente solicitação serão estimados pelo setor competente em função dos preços de
mercado e devendo constar o valor global do Edital.

E.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todos os tributos (impostos,

taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para flscais), transporte dos produtos, embalagens,
carregamento e descarregamento, eventuais substituições e qualquer despesa acessória e/ou necessária,
não especificada neste Termo.

9. DA DOTACÃO ORCAMET{TÁRIA

9.2. As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Penalva/PlA.

9.3. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalizaçâo do contrato ou instrumento hábil, consoante o Art. 6' § 2', do Decreto
14unicipal n' 05/2017.

10. DO PRÀZO DE FOR ECIMENTO E DA GARANTIA

10.1. O fornecimento dos equipamentos será feito em ate 30.(trinta) dias, a contar da assinatura do
Contrato, ou de acordo com a necessidade demandâda pelo Orgão Participante ficando a beneficiária
obrigada durante a vigência da Ata a atender aos pedidos formulados em conformidade com os
quantitativos estimados e preços registrados

10.2. O prazo de garantia dos equipamentos não poderá ser infeÍior a 12 (doze) meses, contados a partir
da data de assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo.

10.3. As garantias de fabricação dos equipamentos devem compreender a manutençâo dos equipamentos
fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura Municipal de
Penalva/MA e impõe a substituição do material.

10.4. A Contratada responderá solidariamente com os fornecedores dos equipamentos (fabricante,
importador ou distribuidor) pelos vícios de quâlidade que tornem os equipamentos impróprios ou
inadequados à utilização a que se destinam, aplicando-se subsidiariamente o Art. 12 da Lei Federal no
8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor.

10.5. A garantia não será prestada nos casos excepcionais em que ficar comprovado e devidamente
atestado pela Prefeitura Municipal de Penalva/MA que a impropridade no matenal deconeu de
armazenamento inadequado, caso fortuito, força maior ou qualquer outra causa que não seia originada por
defeito de fabricação ou que a Contratada não seja direta ou indiretamente responsável.

10.6, Caso o prazo de garantia oferecido pelo fabricante seja superior ao mínimo estabelecido, prevalecerá
aquele de maior extensão.

11. DO GERENCIAMENTO E FISCALI:ZACÂO DO CONTRÂTO

18.1. O gerenciamento da execução do contrato ficará a cargo de servidor Jadson Nunes Carvalho,
Diretor Geral do Hospital, üatrícula no 6011-2 ê CPF no 002.089.033-80, designado formalmente

\
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pelo Município, o qual cuidará de incidentes relativos a pagamentos, à documentação, ao controle dos

praZOS dê Vencimentos, eventuais prorrOgações, reequilíbrio econômico-financeiro, etc., nos termos do art.

67 da Lei no 8.666/93.

18.2. O servidor designado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução

do futuro contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:

a) Fiscalizar e atestar a pÍestação dos serviços, de modo que sejam cumpridas integralmente as condições

estabelecidas no Termo de Referência, no edital da licitação e seus anexos e na proposta vencedora;

b) Comunicar eventuais falhas na presta@o dos serviços, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados;

c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes
relacionados com o fornecimento dos serviços;

d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relatNos à exrução do contrdto, em especial
aplica6es de sanções e alteÍações do mesmo;

18.3, As decisões e providências que ultrapassarem a competênciâ do fiscal do contrato deverão ser
solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

18.4, A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada pela

completa e perfeita execução do objeto contratual.

12. DASOBRTGACõESE@:
12.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido na legislaÉo em
vigor e no instrumento contratual o seguinte:

a) Fornecer os equipamentos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e
demais condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;

b) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus à contratante;

c) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obíigações assumidas durante
todo o processo de contratação;

d) cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, edital da licitação e contrato, de
acordo com a proposta apresentada;

e) Repardr, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratado em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

f) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto nas datas, quantidades e qualidades exigidas;
realizando o fornecimento em conformidade com a proposta apresentada e nas orientações da contratante,
observando sempre os critérios de qualidade na entrega dos eguipamêntos;

g) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, durante o fornecimento do
obJeto;

h) Comunicar o Município, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários:

i) Comunicar a Contratante de eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 2 (dois) dias
úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para respectiva aprovação, em até 5 (cinco)
dias consecutivos, a parbr da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados;

j) Disponibilizar o fornecimento, conforme necessidades deste Município até o prazo estimado para a
contratação.

k) Fornecer os equipamentos de acordo com as especificições deste termo de Referencia e na
conformidade da proposta apresentada. Não será aceito em hipótese alguma, equipamentos adulterados ou
fora do que foi especificâdo e cotado pela empresa vencedora.

l) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição pública onde serão
entregues os equipamentos;

r i I,L ç;



e
PR.EFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA , d,I

f,S'tADO DO MAR{NHAO
CNPJ: 06.179.402/0fi)l{1.

."-" - , sjs.§:ltsryPlc*3lPlslYD:-s,EYY.q .,, ,, ,. ., ,.*.-
m) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução do

fornêcimento. como única e exclusiva empregadora;

n) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço/ por tudo
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

o) comunicar ao Gestor/Fiscal do Município, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas que

antecede à data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com â devida
comprovação;

p) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus ao Município;

q) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no

instrumento contratual;

r) manter durante a validade da Ata de Registro de Preços, enquanto condição para futuras e eventuais
contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
q ua lif icação exi g idas.

13. OBRIGACõES E RESPONSABIUDADES DA CONTRATANTE:

13.1. A Prefeitura de Penalva/MA, por intermédio do Órgão PaÍticrpantê, obriga-se a:

a) Acompanhar e fiscalizar o fornecrmento do objeto, por rntermáJio do Setor competente da Secretaria
Municipal de Sâúde ou por servidor formalmente designado;

Emitir a Nota de Empenho e Autorização de Fornecimento quando de eventuais e futuras aquisrções;

b) Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no perí,rdo de vigência do mntrato;

Receber os equipamentos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais
condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;

c) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela empresa contratada, inclusive quanto à
continuidade do fornecimento, que ressalvados os casos de força maior, justiflcados e aceitos pela
Contratante, não deverão ser interrompidos;

d) AtestaÍ os documentos fiscais pertnentes, quando comprovada a entrega dos equipamentos;

e) Notificar a ContÍatada, para a substituição de equipamentos reprovados no recebimento proviório,
@nforme Termo de Recusa;

f) Notiflcar a Contratada, para a substituição de equipamentos que apresentarem vícios redibtórios após a
assinatura do atestê que formalizar o Íecebimento definitivo, conforme Termo de Recusa;

g) Efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as
normas administrativas e flnanceiras em vigor;

h) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos equipamentos;

i) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
Contratada;

j) Propor a aplicação das sanções administratrvas e demais cominaçôes legais pelo descumprimento das
obrigações assumidas pela Contratada;

k) Fiscalizar para que, duÍante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as condições
de habilitação e qualiflcação exigidas na licitação.

l) lvlanter rigoroso controle de qualidade sobre os equipamentos recebidos, podendo inclusive, solicitar à
contratada, análise do produto entregue, sempre que se fizer necessário para esclarecimentos
complementares, sem ônus para a Contratante.

m) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela
Contratada;

L
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n) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das

condlções, especifrcações e obrigações estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da licitaÉo ou

instrumento contratual.

13.2. A CONÍRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
perante terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

1!1.-QO-EA§ÂEEXIO:

14.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária, em favor da

contratada, no prazo de até 30 (tlinta) dias, contados a partir do recebimento, conferência e aceite

definitivo do objeto, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira do Municrpio e

condições estabelecidas na proposta de preços, mediante a apresentação da Nota Fiscal, devidamente
atestada pelo fiscal do contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Cópia da Nota de Empenho;

b) Cópia da Autorização de Fornecimento;

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a
qual se refira às contribuiçõês previdenciárias e as de terceiros;

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;

e) Certidão Nêgativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

f) Certidão Negativa de Débitos Fiscars junto à Fazenda Munrcipal;

9) Certidão Negativa de Inscriéo de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;

h) Certificado de Regularidade do FGTS;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.2, Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o prazo de
pagamento será contado a partir da sua (re) apresentação, devidamente regularizadas.

14.3. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não
estiver de acordo com as especiÍicações apresentadas e aceitas.

14.4. A Administração poderá deduzir do montânte a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizades devidas pela Contratada.

14.5. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, será devida compensaÉo financeira, que será calculada, mediante a aplicação da
seguinte fórmula:

El4=IxNxVP
Na qual:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = CrX)I = (6/100) / 365 I = 0.00016438 TX= Percentual da taxa anual = 60lo

14.6, A não apresentação da Nota Fiscal atestada com as documentaFes necessárias ao pagamento ou a
sua apresentação com rncorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de
pagamento por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não
cabendo à Contratada, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade.

f.r'l
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14.7. A Contratada lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificações dos produtos entregues de modo

idêntico àquelas constantes do objeto do Contrato e da proposta vencedora.

15. DAS PEÍ{ALIDADES

15.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecrdas, sujeitará a

Contrdtada às sanções previstas na Lei Federal no 10.52012002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei

Federal no 8.666/1993.

15.2. Aplicando-se o disposto no art.86 da Lei Federal no 8.666/1993, o atraso injustificado nâ entrega ou

substituição dos equipamentos sujeitará a Contratada às sêguintes multas de mora:

a) mutta moratória diária de 0,06010 (s€is centésimos por cento) incidente sobre o valor total
dos equipamentos entregues com atraso, até o limite de 100/0 (dez por cento);

b) multa moratória diária de 0,O60/o (seb centésimos por cento) incidente sobre o valor total
dos equipamentos reprovados no recebimento provisorio ou que apresentem defeito de fabricação ou

impropriedades, até o limite de 10o/o (dez por cento).

15.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anteflor, a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Beneficiária as seguintes sanções:

a) adyeÊênciai por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
signiflcativos para a CONTRATANTE, sendo cabÍvel também quando houver afastamento das condições
técnicas estabelecidas, inclusive das recomendades da fiscalização do Município;

b multa de 1oo/o (dêz por cênto) sobre o valor total do Contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação ê impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aphcou a penalidade.

15.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" podêrão ser aplicadas conjuntamente com a prevista
na alínea "b".

15.5. Se a Contratada ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal garantida o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida dê licitar e contratar com a
Prefeitura Municipal de Penalva/|4A, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações
legais.

15,6. Caberá a fiscalização do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando provas que rustifiquem a proposição.

15,7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à Beneficiária e publicação na
Imprensa Oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de
advertência e multa de mora.

15.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pelo Contratante.

15.9, Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou
mbrados diretamente da Eeneficiária, amigável ou judicialmente.

16. DA LE€ISLACÃO ÂPLICÁVEL

16.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso )C(I, da Constituição Federal, a
contratação deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trata de aquisição de bens comuns,
deflnrdos como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por
meio de especificações usuais no mercado.

l\

[,' \,r\I



w
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ESTADO DO \TARÀ\HÃO
CNPJ: 06.179.402/0ffi l-81

SECRETARIA MLINICIPAL DE SAÚDE - SEMUS

16.2. Portânto, os atos adminisratrvos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de Preços e às eventuais

contratações posteriores regeí-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte legislação aplicável:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, bem como suas altera6es posteriores;

c) Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Decreto Municipal no 04, 02 de janeiro de 2017, que regulamenta a modalidade Pregão Presencial;

e) Decreto Federal no t0.02412019, de 20 de setembro de 2019, que regulâmenta a modalidade
Pregão na forma eletrônica;

f) Decreto Municipal n" 05, de 02 de janeiro de 20u, que regulamenta o Sistema de Registro de
Preços;

g) Edtal do Pregão Presencial e seus anexos;

h) Demais normas regulamentâres aplicáveis à matéria;

i) Subsidiariâmentê, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em
especial a Lei Federal no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesâ do Consumidor).

17. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

17.1. A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de Registro de Preços,
assumindo o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela PrefeituÍa Municipal de Penalva/MA,
ficnndo ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

u,2. A Ata de Registro de Preços não obriga ê Administração a firmar âs contratações que dela poderão
advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos equipamentos
pÍetendidos, hipótese em que ficará assegurado à B€neflciária a preferência na contratação, dede que a
sua Proposta atenda às mesmas condições da licitante vencdora, consoante dispõe o Art. 15 do Deseto
Municipal no 05/2017.

17.3. As contratações com a B'eneficiária serão formalizadas por meio de Contrato Administrativo ou
instrumento equivalente.

17.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e inclusos na Ata
de Rêgisúo de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 10 do Art. 65 da Lei Federal no 8.666/93.

IS.]IALIDADEDA ATI DE REGISTRO DE PRECOS

18.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados de sua
assinatuÍa, vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 30, inciso IIl, da Lei Federal no
8.666/1993 c/c Art. 11 do Decreto Municipal no 05/2017.

19. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS

19,1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade não poderá ser uülizada por órgãos ou
entidades da Administração Pública, em razão da falta de estimativa prévia, no edital, das quantidades
a serem adquiridas por não participante, consoante os Aórdãos no 855/2013ffcu/Plenário, Acórdão
no 2037 12019 [tCUlPlenário e Acórdão no ?,24 12020 ITCUIPlenário.

20. ct IEaarrt?D 
^ÍÀl^Àar

§SÂô ôll TDrltlCEEDEllalÀ ftar'E rtrD S E lôEDIêrlaÍtEC
CONTRÂTUAIS

20.1. A Beneficiária, quando Contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste
Contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e
aplicação das sanções administrativas cabíveis.

21. DAS DISPOSICôES FII{AIS

â) O Município terá direto, a qualquer tempo ê lugar, de rejeitar quaisquer produtos a serem fornecidos,
que de alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados,
independentemênte dos defeitos a serem apresentados após a entrega.
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b) A CONTRAIADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, quando estiverem
procedendo as entregas, cabendo-lhe responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos
ilícitos resultante de ação ou omissão destes, inclusive por inobserváncia de ordens e normas da
contratante.

c) A CONTRÂTADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e
representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.

d) Não será admitida proposta parcial, ou seja, com quantitativos inferiores ou superiores aos itens
mnstantes da proposta, nem descrição incompleta, conforme tabela acima;

Penalva (MA), de janeiro de 2023

ElaboraÇo:

Jackêli Ferreira i{endes
de RH/SEMUSD

1168

Aprovo os elementos e especificações consta do presente instrumento. Em 2410L12023

\"t .--
mÍania Reginà

ultN.
igúeE JardiÍ

Secretária Mun pal de Saúde
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t FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE

CNPJ : 12.148.948/0001-78

oUADRO DEMONSTRATTVO DE PREçOS E MÉD|A - COTAçÃO N' O0OO4/23

BANCO OE PREÇOS

Pdfiôl t" 27tO1t2023

Quantidad

lJnidade

Código

Descriçáo do Produto
Item [,/ódia

1.354,S2

5.4r8.08

2.171.70

47,84

r.463,04

11.573 29

23.1

3
-a

új

APARELHO DE FOTOTERAPIA

6 692,94

6.692 94

1 1

UNO

009.009

6.692,94

6.692,94

2 4

UND

009 010

ÂRMÁRo, ALTURA DE loo A
21OCM, COM LARGURA DE 70 A
11OCM, COM PRRATELEIRAS DE
4OKG

1 .354 52

5.418.08

30

UNO

006.005.003

BALDEA PEDAL.
CONFECCDNAOO EM
POLIPBOPILENO COM
cAPAc|DADE MiNtMA DE 3oL ATÉ
491

2 171,70

1 31

UND

006.009.011

BALDE/ LIXEIRA, CAPACIDDE DE
11 A 201, EM AÇO PTNTAOO

47.84

1.483,04

BOMBÁ DE INFUSÃO DE SEBINGA
PROCESSADA

4.621',17

9.242 34

5 2

UND

106.003.012

1.6?1 t7

9.242 34

6 30

UND

06.005.010

CADEIRA, CONFECCIONADÂ EM
AÇO/FERHO PINTADO, SEM
BRAçOS, ÂSSENTO E ENCOSTO
EM POLIPROPILENO

t56,64

4.699.20

156 64

. 699,40

11.573,29

23.146 58

2

UND

006.009.013

cARDtorococRAFo PoRTÁTL

3



o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CNPJ: í 2.í 48.948/0001-78

QUADRO DEMONSTRAT]VO DE PREçOS E MÉOIA. COTAçÃO N' OOOO4/23

BANCO OE PREÇOS

Pé?i,üI ,','#o
,".

..
27t01t2023

Ouantidad

Unidade

Código

DescriÇáo do Produto
Item l\4édia

2 4t6,16

9.66,Í,64

1.007,60

4 030,10

\
-§

(;

cARRo oE EMEnGÉNcIA

2.416,16

9.664 64

8 4

UND

c06.009 014

I 1

UND

06.005.03r

COMPUTADOR
(DESKIoP.BÁSICo) BIVoLT,
ESPEC|FICÂÇAOMTNTMA OUE
ESTEJA EM LINHA DE
PnoDUÇÂo PÊLo FABRIcANTE
COMPUTAOOB DESKTOP CO[,I

3-419,77

3.419 77

3 4t9,77

3.419,77

CPAP. COM UMIDIFICADOR, COM
COMPENSAÇÀO E MASCARA
NASAL 3.335,57

13 342 ZA

lo 4

UNO

006.009.015

3.335,57

13.312.28

11 4

UND

.005.0r4

DETECTÔR FETAL, TIPO
PoRTÁTtL. TECNoLoGtA DlGfiAL

1 .007 60

4.030 40

ESPALOAR EM MADEIRA

83t.92

831 92

12 'I

UND

006.009.0r6

831.92

831.92

13 t0
UND

00s.0Í9

ESTEIOS PIO INFANTIL,

62 25

622.50

AUSCULTÁDOR EM AÇO
INOXIDAVEL, TIPO DUPLO 62,25

622 50

INCUBADORA DE TRANSPORTE
14 í

UNO

006.009.02r

5t.710.54

51.710 54

51.7r0.í

ss71



:3 o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CNPJ : 12.148.948/000í-78

OUADRO DEMONSTRATIVO DE PREçOS E MÉDIA. COTAçÃO N' 00004/23

BANCO DE PREÇOS

Péiiril #"
2?to1t2023

Ouantid
Dêscriçáo do Produto

Ítem llnidade

Código

Média

l6

I8

L104.83

18.209,66

.)
{.

TAL 187.643,38

l*," c;

l5 4

UNO

006.00s.018

LARrNGoscóPlo ADULTo

1.348 85

5.395 40

1.348,85

5.395,40

1

UND

006.005.022

MEsA GrNEcoLóGrcA EM
AÇo/FEFRO PINTADo, POSIÇÃO
Do LElro MóvEL t .526 77

1.526.77

'|.526,77

1.526,77

17 1

UNO

005.095

MESA PABA COMPUTADOB, CO[í
SUPORTE PARATECLADO EIII
MP8, COM BÂSE EIV AOO COM
PINÍURA EPOX, 2 GAVETAS

,154.11

454 |
45Á,11

45a 11

't

UND

006.009.019

MESA PARA IMPRESSORÂ

to6 Á0

406 40

406,10

406,40

MoNlroR MULTIPARÂMETRo

9.104,83

18.209 6ô

r9 2

UNID

005.001

í
UNO

00ô.009.020

MoNtroR MULTTPARÂMETRos

16.696 09

16.696 09

20
16.696,09

16_696 09

21 6

UND

03.001.353

METRO OE PULSO PORT TIL

1.413.r7

a.479

1,413 17

8.47902

MÉD IA TQ

14',



P-§trilr#"

Ouantidad

Unidade

CódiOo

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CNPJ: í 2.í 4E.948/0001-78

ouADBo DEMoNSTRATtvo DE pREÇos E MÉDIA - corAÇÃo N, ooo04/23

BANCO DE PREÇOS

27101t2023

Ítem
Dêscíiçáo do PÍoduto

Aprova pol:
1',ilt,t ld ll,,,h nli*t

Média

de Sarb

ite

lack f M.nd.te

Str._:i Íl \/ RH
Íroítafla f 0012021 CP 93 24'1 303-82

l'.,. !
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PREFEITURA MT]NICIPAL DE PENALVA,/MA
SECRETARTA MuNtclpAt- or slúoe - srmus

DESPACHO

Ao Setor de Contabilidade,

Solicito informar a existência de recursos e dotação orçamentária para atender a contrataçào

de pessoa jurídica para aquisição de equipamentos e material permanente para atençào

especializada em saúde (Matemidade do Hospital Mr.rnicipal Jesus de Nazaré) do Município

de Penalva (MA), no valor estimado de RS 187.643,38 (cento e oitenta e sete mil, seiscentos e

quarenta e três reais e trinta e oito centavos), objeto do Processo Administrativo n" 00412023-

SEMUS.

Penalva./MA, 30 de janeiro de 2023.

/t rt".-
Tânia Reg a rigües Jardim
Secretária unicipal de Saúde



tJ
- ?-<

A Sêcretaria Mun. de Saúde - SEMUS

Assunto: Dotação Orçamentária

Conforme solicitado à contabilidade, segue Dotação Orçamentaria para aquisição de

equipamentos.

02.14 - Fundo Mun. de Saúde;

10.301.0028.1011.0000 - Requalifica UBS/Centro de saúde/hospitais e Secretaria

Fonte de recurso

1 Transferência do Exercício corrente

600 Transferência Fundo a Fundo

00 Recursos Ord iná rios.

4.4.90.52.00 - Equipamento e Material permanente

Dotação Total RS 243.013,78

Penalva - Ma, 30 de janeiro de 2023

|ARA MÔNI SANTOS CARVALHO

CONTADORA CRC N' 8283-PI
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PéfiôI {o L.i
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PREFEITURA MTJNICIPAL DE PENALVA/MA
SECRETARTA MUNICIpAL »B saú»r - sEMUs

DESPACHO

Senhor Prefeito,

Solicito a autorização para realizaçáo do procedimento licitatório com a

finalidade de contratação de pessoa jurídica para aquisição de equipamentos e

material permanente para atenção especializada em saúde (Matemidade do

Hospital Municipal Jesus de Nazaré) do Município de Penalva (MA), no valor

estimado de R$ 187.643,38 (cento e oitenta e sete mil, seiscentos e quarenta e

três reais e trinta e oito centavos), objeto do Processo Administrativo no

004/2023-SEMUS.

Penalva./MA,31 de janeiro de2023.

,LE
Tânia e o gues Jardim
Secrelári Municipal de Saúde
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PêfiôI 1o!r
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tC
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA

GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO

Acolhida a solicitação da Secretária Municipal de Saúde e cumpridas às

exigências legais, autorizo, na forma da lei, a realização do

procedimento licitatório para atender a contratação de pessoa jurídica

para aquisição de equipamentos e material permanente para atenção

especializada em saúde (Maternidade do Hospital Municipal Jesus de

Nazare) do Município de Penalva (MA), objeto do Processo

Adm in istrativ o no 004 12023-SE M US.

Penalva/MA, 31 de janeiro de 2023.

Ronil o Cam s Silva
Prefeito nicipal



M D05 MUNtCtPtOS
Lr srl rr J ,.Jr-lLtAL XTA - ANO

tssN 2763.850X

Ce 25%, nos itens 1 e 2 equivalente a RS48.050,00 (quarenta e ojto mil
e.inquenta reais). Fundamentação legal:Árt 65, § I-o da Lei nç

8.666/93. Ás demais cláusulas não foram alteradas. Pàstos Bons (l,lA),
em 10 de outubro de 2022. Paulo Emilio Alves Ribeiío. Secreterâ
lVunrcipal de Educação,

Publicado por: FRANCISCO NUNES OA SILVA NETO

Có d i 90 i de n tifr c ad or: 39dto 98 5 / c 5 3 96 a0c0 6 7e36 I d a7 480 I d

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES

PORTARIA N9 791/2022, DE 15 DEZEMBRO DE 2022.

PORTARIA N9 79112022, DE 15 DEZEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre "Licença para Tratamento de ,aúde en Pessoa da
Fanília" da SeNidora Pública Muôicipal, e dá outras providênc?s.

O PREFEITO MUNICIPÂL DE PAULINO NEVES, ESTADO DO
MARANHÀO, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas
pelo termos da Lei Orgânica Municipal, Aítrgo 78a, lnciso Vll, pela
presenle,

RESOLVE:.^. 19. ConcedeT, "LICEI{çÂ PARÁ TRATAN4ENTO DE SAÚDE EM
jSOA DÀ FAMiLIÂ' conlorme requerimento, para a Sr,! Luzisâmia

sereio castro, inscrita sob o número do CPF:004.197.243-03, e

RG:0195556I2001-3, pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente,
deste município, efetivada em Concurso Público Municipal, no caígo de

Auxiliâr dê sêrviços Gerais, Matrícula e0102.
Ârt, 2e - Esta "Portaria de Li(ença" é válida pelo período de 03
(três) mêses, a contar de 06 (seis) dê dezembro de 2022 a 06
(seis) de março de 2023, perÍodo esse que fi(a em conÍoÍmidade
.om o Art. 9I, do Estatuto do ServidoÍ Público Municipâ|, deste
14unicípio.

Art,3e - a presente Portarla entrará em vigor na data de sua
D,.rblicaçá0. e seus efeitos retÍoagem a 06 dê dezêmbro dê 2022.
Art. 49 - Revogam-se as disposiçôes em contrário.

DÊ SE CIÊNCIA. REGISTRE.SE, PUBLIQUE.SE. CUMPRA-SE

Peímane^te de . rcilaçáo - cPt: [)'/ ! i
Fre-d Nortor Moreira dos 5àntos. porlador do qPF ng,29l&686.483-15.
Assessor Tecnico em Licitação ICCS-O: t, t'ÍãtlÍcu'tà',ffi A-para
exercer â Íunção de Presidentêi
Nilziran Nunes Pinto, ponador do CPF ne 667.809.693-20, Auxitiar
Administrativo, tíatrícula np 2848, para exercer a função de lrembro;
Neuracy PinheiÍo Mendonça, portadora do CPF Ns 913,223.133-87,
Auxiliar Administrativo, Í\4atrícula ns 2823, para exercer a função de
Membro.
Art.39, O Presidente da Comissáo, em seus a[astômentos,
impedimentos legais ou regulamentares, será substituído pela servidora
Nilziran Nunes Pinto.
Árt. 4e - Os membros da Comissão, em seus afastamentos.
irnpedimentos legals ou regulamentares, seÍão substituídos pelo
servidor:
Waldenir Torres da Silva, portador do CPF ne 023.579.003-69, Auxiliar
Adm nistrativo, l4atícula nc 3593.
Art, 5" - Caberá ao Presidente da Comissão a expedição de editais, na
forma do Art. 40, § I", da Lei Federal n" 8.666/1993.
Art. 6" - Está portaria terá vigência até 31 de março de 2023,
ArL 70 - Ficam revogàdês as disposiçóes em contrário.
Dê-se ciéncià, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Penalva/MA, em 16 de dezembro dê
2022.
Ronildo Cêmpos Silva
Prefe to Municipal

Pub cado por: FLÁV\O MARINHO GONçALVES

Cód i go ide ntifr cadoÍ : 1 fd c0 3c8f6ced4 c3c 1 1c9e a 58899 3 7 c9

PORTARTA 6,t' 256/2022

PortaÍia ne 256/2022
O Prefe to do Município de Penalva, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuiçôes legâis e de acordo com o previsto no Art. 30, inciso lV

da Lei Federal ne 10.520/2002 e no Art. 7", inciso ll, do Decreto
Municipal n'04/2017, aplicando subsidiaÍiamente Art. 51, § 4", da Lei

Federaln'8.666/1993.
RESOLVE:
Art. 1e - Oesignar para exercer as funções de Pregoeiro e Equipe de
Apoio, para julgar e conduzir os processos lic tatórios na modalidade
Pregã0, os servidgresi
Freud Norton 14oreira dos Santos, porladoÍ do CPF na 290.606.483-15,
Assessor Técnico, N4atrícula n" 5978, para exercer a funçâo de
Pregoeiro;

Nilziran Nunes Pinto, portador do CPF ne 667.809.693-20, Auxiliar
Administrativo, [4atrícula nc 2848, paÍa exeÍcer a funçáo de Equipe de
Apoio;
Waldenir Torres da Silva, portador do CPF na 023,579.003-69, Auxiliar
Administratlvo, l4atrícula ne 3593, para exercer a função de Equipe de
Apoio.
Art. 2s - O Pregoeiro, em seus afastamentos, impedimentos legais ou

regulamentares, será substituído pela servidora Nilziran Nunes Pinto.
Art. 3a - Os componentes da Equipe de Apoio, ern seus afastam€ntos,
impedimentos legais ou regulamentares, serão substituídos pela
5ervidora:
Neuracy Pinheiro Mendonça, portadora do CPF Ne 933.223.133-87,
AuxiliaÍ administÍativo, [4atrícula ne 2823.
Art.4" - Caberá ao Pregoeiro a expediçáo de editais, na forma do Art.
40, § 1', da Lei Federal n' 8.666/1993, observado o Art. 3", inciso 1', da
Lei Federal 10.52012002.
Art. 5' - Éstá portar a terá vigência até 31 de março de 2023.
ArL 6e - Ficam revogâdas as disposições em contrário.
Dê-se Ciência, Puolique-se e Cumpra'se.
Gabinete do PreÍeito Municipal de Penalva/MA, em 16 de dezembro de

2022.
Ronildo Campos Silva
Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO MUI{ICIPAL DE PAULINO Í{EVES - I,IA,
AOS DIAS, 15 DE DEZEÍIIBRO DO ATIO DE 2022.

RÁIMUNDO DE OLIVEIRÂ FILHO

Àefeito [,1u nicipa I

Eu. Joáo Macedo da Silva, ceftifrco que nestâ data, publiquei e registrei
à presente Portaria, tendo sido aÍixada no átrio da Prefettura Municipal
e demais repartições públicas para cumprimento. Chefe de Gabinete do
Prefeito. Dou fé, assino: e

Publicado por: MáRCIO FREIRE MACI1AOO

C ódig o ide ntific ado L 5 1 1 Íe 59 84 d 2 330 b bd7 icg 2 48e7 ag 2 0 n

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE PENALVA

PORTARIA N' 255/2022

PoÍtaria ne 255/2022
0 Preferto do Município de Penalva, Estado do Maranhão, no uso de
suâs atribuições legãis e em obseÍvância ao Art. 51, § 4" da Ler Federal

na 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,
RESOLVET

Art, 1e Alterar ô composição da Comlssão Permanente de Licitação-CPL,

de acordo com o Art. 51, § 4" da Lei Federal ne 8.666 de 21 de junho de

1993 e suas alterâçóes,

Art. 2" Des gnar os servidores abaixo para compor a Comissão

iÉFIF,tÂ-_i t I '
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PREFEITURA MUNICIPAT DE PENALVA/MA
conarssÃo pERMANENTE oe ucrraçÃo - cpr-

pRecÃo errRÔntco N' xx/2023
MINUTA DE EDITAL

O VUT'IICíPIO DE PENALVA/MA, TORNA PÚALICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A
eREFEITURA MUNtctpAL, REALTZARÁ LrcrrAçÃo, NA MoDALTDADE pnreÃo, NA FoRMA eurRôttca, cou
cRrrÉRto DE JULGAMENTo MENoR pREço poR trEM, Nos rERMos DA LEr Ne 1o.s2o, DE 17 DE JULHo DE

2002, DO DECRETO NS 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, SUBSIDIARIAM ENTE, A LEI N9 8.666, DE 21 DE

JUNHo DE 1993, E As rxreÊrucras ESTABELEcTDAS NEsrE EDrrAL, LEr coMptEMENTAR Ne 123106 É L47lzott,
suBsrDrARrAMENTE, pErÁ rEr Ne 8.656/93 E DEMATS LEosrAçÃo, soB As coNDrçÕEs ESTABELEGTDAS NEsrE
ato contvocaróRro E ANo(os.

Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro, designado pela PortâÍia n" 25612O22-CABI PEN/MA de 16 de
dezembro de 2022, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a
página eletrônica https://portaldecompras.oênalva.ma.gov.bÍ. O servidor terá, dentre outras, as seguintes
atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital,
apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a

conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e
julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade
competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de
apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudlcação e propor a

homologação.

óncÃo rrrenrssaoo: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUS

DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAçÃO: _H:_M DO DtA J __J2O?3 (HORÁR|O DE BRASíL|A)

DATA E HORA FINAT DAS PROPOSTAS: _H:_M DO DtA J J2O23 (HORÁR|O DE BRASíL|A)

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: _H:_M DODTA JJ2O23 (HORÁR|O DE BRASí1|A)

LOCAT httDs://DortaldecomDras. penalva.ma.gov.br

MODO DE DISPUTA: AEERTO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha de proposta mais vantajosa pa ra aquisicão de equipamentos e
material permanente paÍa atencão especializada em saúde lMaternidade do Hospital Municipal Jesus de
Nazaré) do Município de Penalva (MAl. conforme condições, quantidades e exigências estabelecldas neste
Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de jul8amento adotado será o MENOR PREçO DO ITEM, observadas as exigências contidas neste
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL que permite a participação dos
interessados na modalidade LICITATÓRlA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNlCA.

Praça Dr.losé Joaquim Marques, ns 222, CentÍo, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail,com
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2,2. O cadastro deverá ser feito
https ://portaldecompras.penalva.ma.gov.br,'

no Portal de Compras Públicas, no sítio

2.3. O credenciamento iunto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluÍda a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotorâ da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
hâbilitação

3. DA PÂftíC,lÉâcLrlifir]iq§Glo,

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejem com Credenciamento regular no PORTAL.

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007, para o m icroempreendedor
individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar ne 123, de 2006.

3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados

3.3.1. Proibidos de partícipar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

3.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei ns 8.666, de 1993;

3.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liq uidação;

3.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

3.3.7. Organizações da Sociedade Cívll de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condlção (Acórdão ns

746l2014-TCU-Plenário).

Praça Dr- José Joaquim Marques, ne 222, CentÍo, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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3.4, Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

3.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar ns 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em sêus arts.42 a 49;

3.4,1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

3.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
trâtamento favorecido previsto na Lei Complementar np 723, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte.

3.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

3.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

3.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
decla rar ocorrências posteriores;

3.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXX|ll,

da Constituição;

3.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução Normativa SLTI/MP ne

2, de 16 de setembro de 2009.

3.4,7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1e e no inciso lll do art.5e da Constituição Federal;

3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas

em lei e neste Edital.

4:

4,1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a

etapa de envio dessa documentação.

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilítação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio
de chave de acesso e senha.

4.3. As Microempresas e Empresâs de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, § 1e da LC ne 123, de

2006.
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4.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;

4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somentê ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação ejulgamento da proposta.

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente sêrão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

5.1.1. VALOR UNITÁRIO E TOTAT PARA CADA ITEM, EM MOEDA CORRENTE NACIONAL;

5.1.2. FABRICANTE/MARCÂ E MODELO (SE HOUVER) DE CADA ITEM OFERTADO;

5.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
ReÍerência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

5.2. Todas as especlficações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou
serviços.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 50 (SESsENTA) DIAS, a contar da data de sua

apresentação.

5.6. Os licitantes devem respeitar os prêços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

6

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

Praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centío, Penalva/MA, cEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail com
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6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6,2.1. Tembém será desclassificada a proposta que identifique o licitante

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes

6.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fíxado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser RS 1,00 (UM
REAr).

5.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vlnte (20) segundos e o
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistema os respectivos lances.

5.10. Será adotado para o envio de lances no eletrônico o modo de dis ta "ABE em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
ãutomaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

6.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermedlários.

Praça Dr.losé Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e'mail: licitacao penalva@gmail,com
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6.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anterlores, a sessão pública encerrar-se-á

a utomaticamente.

6.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

6.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens antêriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

6.16, Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro.

6.17. Durânte o transcurso da sessão pública, os licitantes sêrão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vêdada a identificação do licitante.

6.18, No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superlor a dez minutos,
a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos
participantes do certame, publicada no Portal, hftps://poÉaldecompras.penalva.ma.gov.br, quando serão
divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte
da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da LC ne

723, de 2006, regulamentada pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo

direito, no prazo estabêlecldo no subitem anterior.
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6.25. No caso de equivalência dos valores apresêntados pêlâs microêmprêsas e emprêsas de pequêno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às

margens de preferência, conforme regulamento.

6.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lancês finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Art. 3e, § 2e, da Lei ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

5.28.1, Produzidos no país;

6.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;

6.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.28,4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

6.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
em patadas.

6.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

6.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes

6.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de ()3 FnÊSl HORAS, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

6.30,3. A não apresentação da proposta adequada no prazo estabelecido, importará em sua
DESCLASSIFICAçÃO, salvo caso fortuito, aceito p€lo Pregoeiro.

6.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste

7i
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Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7e e no § 9s do art.26 do Decreto n.e

1,0.024/20L9.

7,2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar prêço final superior ao preço máximo
fixado (Acórdão ne 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

7,2.1. considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitânte, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração.

7.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilldade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, 24h (VINTE E QUATRO) HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

7.5. O Pregoeiro poderá convocar o licltante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

7.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

7.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicltação pelo PreBoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tals como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta=

7.5.3. Caso a compatibilidade com as especificaçôes demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade
e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitêns acima, o Pregoeiro exigirá que o
licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a
ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS contados da solicitação.

7.5.3,1. Por meio de mensagem no sistema, será dlvulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

7.5,3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema

7.5.3.3, No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta

do licitante será recusada.

7.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não fo(em) acelta(s), o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

Praça Dr.losé Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213{00, e-matl: licitàcao.penalva@gmail com
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verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às

especificações constantes no Termo de Referência.

7.5.3,5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,
podendo ser manuseados ê desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando
direito a ressarcimento.

7.5.3,6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as âmostras entregues deverão ser recolhidas
pelos licitantes no prazo de 10 (DEz) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem
direito a ressarcimento.

7.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portu8uesâ, necessários ao
seu perfeito manuseio, quando for o caso.

7.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.7, Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaí a nova data e horário para a

sua continuidade.

7.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

7,8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

7.8,2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes

7.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que

a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema,
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida, se for o caso.

7.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

&i;

8.1. como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos documentos inseridos no PORTAL, e ainda nos se8uintes cadastros:

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnídôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas

Punidas - CNEP (www.po rtaldatra nsoa rencia.eov. br/ );

Praça Dr. José loaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao penalva@tmail.com
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8.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cn.j,jus. br/im probidade_adm,/consulta r_requerido.php ).

8.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo
https://contas.tcu.gov, brlords/f?p=1660:3:0

Tribunal de contas da União TCU

8.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do arti8o 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pêla prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurÍdica da qual seja sócio majoritário.

8.1.4.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmp€ditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

8.1.4.2.4 tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

8.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

8.1.5, Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

8.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventualocorrência do empate ficto,
previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2005, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
PORTAL, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica
financeira e habilitação técnica.

8.2,7, É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL, para que estejam
viBentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da

proposta, a respectiva documentação atualizada.

8.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3e, do Decreto 10.024, de 2019.

8.3, Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em
formato di8ital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORÀS, sob pena de inabilitação.

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

Praça Dr..losé Joaquim Maíques, ne 222, centro, Penalva/MA, cEP: 65.213-000, e-mail: licitacao penalva@gmail.com
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8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamentê, forem emitidos somente em nome da matrlz.

8.6.1. Serão âceitos registros de CNPJ de licitante matriz e fllial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

8.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

8.8. HABTUTAçÁO JURíDrCA:

8.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a carBo da
Junta Comercial da respectiva sede;

8.8,2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www.oortaldoemoreendedor -gov. br;

8,8.3. No caso de sociedede empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sedê, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

8.8.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agêncla;

8.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

8.8.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto sociel em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 1971;

8.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

8.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

8.9. REGUI-ARIDADE FISCAT E TRABATHISTA:

8.9.1. CN PJ Provedeinscricão no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

8.9,2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procurâdoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

t)
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administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunte ne 1.751, de

O2hO/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.9.3. Prova de resularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servico (FGTS);

8.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de le de maio de 1943;

8.9.5. Prova de re8ularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão NeBativa e da Dívida Ativa ou
Certidão Conjunta, junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada;

8.9.6. Prova de regularidade iunto à Fazenda Municipal. através da Certidão Negativa e da Dívida Ativa ou
Certidão Conjunta, junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a

empresa for sediada;

8,9.7. Alvará de Localizacão e Funcionamento da sede da emoresa

8.9.8. Caso o licitente detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.10. qUAUFTCÂçÃO ECONÔMrCO-FTNANCETRA

8.10.1. Certidão Neeativa de falência, de concordata, de recuoeracão iudicial ou extraiudicial (Lei n0

11.101, de 9.2.2005), expedide pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias,
ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

8.10.2. Balanco oatrimonial e demonstracões contábeis do último exercício social, iá exisíveis e
apÍesentados na Íorma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

8.10,2.1. No ceso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a aprêsênteção de

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

8,LO.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social

8.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financêira, conforme dispõe o artlgo 112 da Lei ne 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

8.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (5G) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1(um) resultantes da
aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a LonBo Prazo

Praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213{00, e-mail: licitacao penalva@Smail com
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Pâssivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC = Passivo Circulante

8.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (Lc), deverão comprovar, considerados os riscos
para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido
mÍnimo de tO% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

8.11. euAuFrcAçÃo rÉcrurca:

8.11.1. Autorizacão de Funcionamênto de Empresa (AFEI da licitante, expedida pela Agência Nacional de
Vigilância Sanitária - ANVISA, conforme disposto no art. 50 da Lei n" 6360/7976, e incisos l, lll e lV, art. 10, da
Lei n": 64371L977, oêrtinênte ao obieto dâ li itacão INO QUE COUBER).

8.11.2. Alvará Sanitário ou Lice a de Funcionamento n loudo
Distrito Federal emitida pela Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual, Municipal ou do Dlstrito
Federal, da sede do licitante, consoante ao disposto no art. 51 da Lei ne 6360/1976, ÍNO QUE COUBERI.

8.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como mícroempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a
todas as demais exigências do edital.

8.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação

8.13. Caso a proposta mais vantaiosa seja ofertada por llcitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrlção no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

8.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

8.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

8.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

Praça Dr.losé loaquim Marques, ns 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e mail: licitacao.penalva@gmail com
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8.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ertigos 44 e 45 da

LC ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

8.18. constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

9.1. A proposta final do licitânte declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de Of FnÊS) HORAS a

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

9.1,1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante
legal.

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, vinculam a Contratada.

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5o da Lei ns 8.666/93).

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultedo, sob pena

de desclassificação.

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e sêus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro lícitante.

9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, sEú coNcEDlDo o PRAzo DE No MíNlMo 60
SESSENTÀI MINI IT.IS PÂPÀ ôt tF í tÂt ôl tFP I tl^tTANTE MANIFF§TF A INTEN .Ãô DE RECORRER de forma

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo
próprlo do sistema.

Praça Or. losé Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65 213{0O, e-mail: licitacao penalva@gmail.com
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10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições
de admissibilidade do recurso.

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o PRAZO DE 03 (TRÊS) DtÂs para
apresentar as razões, pelo sistema êletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, aprêsentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em OUTROS 03 (TRÊS) DIAS, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos
os atos anulados e os que dele dependam.

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §le da LC ns 123/2ú6. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CÂDASTRO DO PORTAL,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

12.2. Após a fase recursel, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

LtL
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13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

14,1. Após a homologação dã licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (ClNCOl DIAS ÚTEls, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuÍzo das sanções previstas neste
Edital.

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou
meio eletrônico, para que sêja assinado ou aceito no prazo de (E (ClNCOl DIAS ÚTEIS, a contar da data de
seu recebimento.

L4.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no

reconhecimento de que:

14.3.1, Referlda Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei ne 8.666, de 1993;

14.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

14.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei

ns 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

14.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e

poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

14.5. Previamente à contÍatação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Podêr
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa
ns 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6e, lll, da Lei ns 70.522, de 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

L4.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exi8ida a comprovação das condições de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

Praça Dr. José.loaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/M4 CEP: 55.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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14,6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

14.7, Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital,
que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

14.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital
ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação,
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido Beral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Contrato, anexo a este Edital.

re,

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Refe rê ncia.

17.

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

1&

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edítal

19.

19.1, Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, o licita nte/adj ud icatá rio que

19.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

19.1.2. Apresentar documentação falsa;

19.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

19.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

19.1.5, Não mantiver a proposta;

19.1.6. Cometer fraude fiscal;

19.1.7, Comportar-se de modo inidôneo;
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21.2. Aplicando-sê o disposto no art. 86 da Lei Federal na 8.666/7993, o atraso injustificado na entrega ou

substituição dos equipamentos sujeitará a contratada, à multa moratória de O,5% (meio por cento) por dia de

atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do contrato.

2L.2.L. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de Penalva/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas
previstas.

21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo ne 87, da Lei Ne 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Penalva/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução

total, sem justificetiva aceita pela Administração, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a

penalidade 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, de acordo com o inciso lV do art. ne 87 da Lei np 8.666/93, c/c art. ne 7e da Lei Ne

to.52o/o2 e art. ne 14 do Decreto Ns 3.555/00.

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

21.5. Serão publicadas na imprensa oficial do município, as sanções administrativas previstas no ltem 21.3,

alineas "c" e "d", deste êdital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

21.6.1. PARA OS PROPÓS|TOS DESTA CúUSUtÁ, DEFTNEM-sE AS SEGUtNTES PRÁTTCAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do

contrato;

b) PRÁflCÂ FRAUDUIENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução do contrato;
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c) PúTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.

el PRÁTICA OBSTRUTIVÂ: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do orBanismo financeiro multilateral, com o obietivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevlsta acima; atos cuia intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

ã.

20.1. ATÉ 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

20.2. A IMPUGNAçÃO DEVERÁ ser realizada EXCTUSIVAMENTE por FORMA ETETRÔN|CÁ no sistema
https://portaldecompras.penalva. ma.gov. br.

20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 02 (Dols) DlAs ÚTEIS contados da data de recebimento da impugnação.

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame

20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (TRÊSI DIAS ÚTEIS anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico
https://poÉaldecompras.penalva.ma.gov,br.

20.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais ao responsável pela elaboração do Termo
de Referência.

20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo
quando se amoldarem ao art. 21, paÍáCÍafo 4e, da Lei 8.656/93.

2O,7.t. A concessão de efeito suspensivo à impuBnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

20,8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes

e a administração.

20.9. As respostas às lmpugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,

serão cadastradas no sítio https://portaldecompras.oenalva.ma.eov.br, sendo de responsabilidade dos
licitantes, seu acompanhamento.
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20.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo lê8al ou, no caso de

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado leBalmente ou não identificado no processo

para responder pela proponente.

20.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a

administração da sociedade empresárla, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

ZE:.

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para flns de habilitação e classificação.

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação

21.6. As normas disciplinadoras da llcitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contrataçâo.

2L.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Adminlstração.

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveítamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

21.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer Íase da licitação.

21.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções

cabíveis.

HtrHI"#
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21.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

21.12. A Prefeitura Municipal de Penalva/MA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e íncontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de
ofÍcio ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento
viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

21.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato

24.12,2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

21.13. E facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

2L.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônico:
httDs://DoÊaldecomDras. penalva.ma,gov.bÍ. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados na Comissão Permanente de Licitação - CPL com a Equipe de Pregão, no Endereço
Prâça Dr. José Joaquim Marques, n" 222, BaiÍÍo Centro, CEP: 65.213-000, Penalva/MA, nos dias úteis, no horário
das 08:00 às 12:00.

21.15. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO

Penalva/MA, de de2O23.

Freud on Moreira dos Santos
Pregoeiro

(PoÊari 12022 G^BIPENIMAI

at

Pffilo
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1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de equipamentos e matêrial permanente para
atenção especializade em saúde (Maternidade do Hospital Municipal Jesus de Nazaré) do Município de
Penalva (MA), os quais devêrão ser fornecidos de acordo com as especlficações e quantidades abaixo,
observados os valores estimados:

01

05

ITEM DESCRTçÃO UND QTD VATOR

UNITÁRIO

VATOR

TOTAL

Aparelho para Fototerapia (icterícia/neonatologial
lluminação/berço em acrílico/painel de controle
microprocessado / ajuste de irradiância - LED.

Und 01 6.692,94 6.692,94

02 Armário, Altura de 10O a 210 cm x largura de 70 a 110 cm/03 ou
04; Aço; Com prateleiras 40 kg.

Und 04 7.354,52 5.418,08

03 Balde a Pedal, em aço inox/de 301 até 491 Und 30 72,39 2.171,70

o4 Balde/ Lixeira, capacidade de 111 até 20 l/ aço ou ferro pintado Und 31 47 ,84 1..483,04

Bomba de infusão de seringa microprocessada. Equipamento

utilizado em unidade de terapia intensiva no cuidado de
pacientes adultos, pediátricos e neonatais, que aceite seringa de
qualquer marca. Deve aceitar seringas com capacidade de 10,

20 e 50m1, no mínimo. Deve garantir doses de infusão de 0,1 a

99,9 ml/h no mínimo; possuir mênu para configuração de lista
de droBas. Deve fornecer controle dos seBuintes parámetros:
função KVO programada com no mínimo vazão mínima: 0,1
ml/h, bolus programável. O aparelho deve possuir os seguintes
alarmes ajustáveis audiovisuais: oclusão, KVO, seringa vazia,

ausência de seringa, fim de curso bateria fraca, falha de
programação. Possuir display de LCD de fácil leitura com
informações constantes da velocidade de infusão em ml/h,
volume infundido. O aparelho deve funcionar com bateria
interna recarregável, energia da rede elétrica ou a pilha, com 60

minutos de duração (no mínimo). Acessórios que acompanham:
01 cabo de alimentação, caso necessário.

Und 02 4.627,L7 9.242,34

06 Cadeira em ferro esmaltada, com 4 pés construídos em tubos
redondos de 3/4"; parede de 1,2 mm; ponteiras em pvc; assento
e encosto em chapa de aço 22 esmaltada; pintura eletrostática à

pó epóxi.

Und 30 756,64 4.699,20

07 Cardiotocógrafo portátil, com impressora, gestação gemelar,

com suporte.
Und 02 7L.573,29 23.746,58

08 Carro de Emergência, com suporte para cilindro - Régua de
tomadas - com cabo de no mínimo 1,50m, suporte para

desfibrilador, Gavetas - no mínimo 3, tábua de massagem e

régua de gases

Und 04 ?.416,76 9.664,64

09 ComputadoÍ (Deskop-Básicol Computador tipo All in one com
no mínimo 19" Polegadas, i5, 8GB Ram, HD 500 GB, Kit BPC

s/fio, sistema operacional Windows 10.

Und 01 3.4t9,77 3.4L9,77

10 CPAP, com umidificador, com compensação e máscara nasal Und 04 3.335,57 13.342,28

11 Detector Fetâ|, portátil, display digital Und 04 1.007,60 4.030,40
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12 Espaldar em Madeira (Barra/ Escada de Ling) Und 01 83L,92 83t,92
13 Estetoscópio infantil, auscultador de aço inoxidável, duplo. Und 10 62,25 622,50
1,4 lncubadora de TranspoÉe Neonatal

Equipamento possui cúpula construída em acrílico transparente,
com paredes duplas em toda sua superfície para proteção do
paciente contra perda de calor. Base em material plástico,
possuir alças para transporte e dois suportes para cilindros de
gases medicinais. Porta de acesso frontal e outra porta de
acesso lateral, ambas com paredes duplas; possuir portinholas
com manga punho e guarnições autoclaváveis em silicone
atóxico; L portinhola tipo íris para passagêm de tubos e drenos.
Para-choque que protege todo o perímetro da incubadora. Deve
possuir leito removível em material plástico antialérgico com
dimensões que permitam adequada ergonomia para cintos de
segurança em material macio e resistente, de fácil ajuste. Deve
possuir colchão removível, impermeável e de material atóxico e
auto-extinguível com espuma com densidade adequada, sem
costura, prensada e capa removível. Entrada de oxigênio sem
despejo de gás para a atmosfera, permitindo alta eficiência,
economia e proteção, acoplada a suporte com altura ajustável,
com rodízios e freios. Umidificação através de espuma sob o
leito. lluminação auxiliar com haste flexível para ajuste do foco.
Deve possuir filtro de retenção bacteriológico. Painel de
controle deve proporcionar a monitorização térmica do
ambiente do paciente, possuir controle microprocessado de

temperatura de ar do ambiente interno da incubadora e

controle de temperatura do neonato mediante um sensor de
temperatura de pele. Deve possuir alarmes audiovisuais para
falta de energia elétrica e falta de energia da bateria, bateria em
carregamento, falta de circulação de ar, alta/baixa temperatura
do ar, sensor do RN desconectado, Hipotermia/hipertermia,
indicação do modo de alimentação, indicação das temperaturas
do ar. Deve possuir indicação visual do status ligado/desligado
do aparelho; deve possuir bateria recarregável com autonomia
de pelo menos 4 horas; carregador automático do tipo flutuante
incorporado. Acompanhar o equipamento, no mínimo: carro de

transporte tipo maca, com altura ajustável, resistente à choques
mecânicos, acoplável à ambulância,2 cilindros em alumínio tipo
D ou E para oxigênio ou ar comprimido com válvula redutora e

manômetro, suporte de soro com altura ajustável, prateleira
para colocação de periféricos; cabos de ligação, tubo de

oxigênio com regulador e fluxômetro, colchonete
confeccionado em material atóxico e demais componentes
necessários a instalação e funcionamento do equipamento.
Alimentação elétrica 220v ou bivolt.

Und 01 51.710,54 51.710,54

15 laringoscópio Adulto, em fibra ótica, led, 06 lâminas rígidas Und 04 1.348,85 5.395,40

t6 Mesa Ginecológica, em aço ou ferro pintados Und 01 7.526,77 1-.526,77

t7 Mesa para Computador, de 01 a 02 gavetas, em madeira mdp, Und 01 454,Lt 454,r7
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2. DAJ FtcÁTtvA
2.1. Considerando a Portaria GM/MS 3.186/2020, que institui incentivo financeiro federal, em caráter de
excepcional e temporário, aos Estados, municípios e Distrito Federal, no contexto da Emergência em Saúde
Pública de lmportáncia Nacional (ESPIN) de corrente do coronavírus;
2.2. Considerando a Emenda Constitucional t26/2022 que determina que as transferências financeiras
realizadas pelo Fundo Nacional de Saúde aos fundos de saúde, estaduais, municipais e distritos, para
enfrentamento da pandemia da Covid-19, poderão sêr executados pelos entes federativos até 31 de dezembro
de 2023;
2.3, O incentivo financeiro de que trata esta Portaria tem como objetivo apoiar a adoção de medidas de
estruturação e adequação dos seguintes ambientes de atendimento às gestantes, parturientes, recém-nascidos
e puérperas, no intuito de mitigar os riscos individuais e coletivos decoÍrentes da Covid-lg: sala de parto; Centro
Obstétrico; pré-parto e pós-parto.

3. DO TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPIIFICÂDO PARA MICROEMPRESA - ME, EMPRESA DE

mdf ou similar
18 Mesa paÍa lmpressora, em aço pintado, medidas aproximadas

50X40X70cm
Und 01 406,40 406,40

19 Monitor Multiparâmetros, Tamanho - Pré confiBurado de 10" a

12", suporte para monitor, 5 parâmetros básicos - ecg / rcsp /
spo2/pni/temp

Und 02 9.104,83 18.209,66

20 Monitor Multiparâmetros para UTl, 5 parâmetros básicos - ecg

I resp / spo2 / pni / lemp, suporte p/ monitor, CapnoBrâfia,
agentes anestésicos, índice de sedação anestésica - mét. Aspir.
de baixo fluxo: até 50ml/min, sem agentes anestésicos/sem
índice de sedação anestésica; Débito cardíaco; Suporte p/
monitor; Estrutura mista ou modular/de 10" a 12"

Und 01 r.6.696,09 16.696,09

21 Oxímetro de Pulso portátíl com 01 sensor Und 06 7.413,!7 8.479,O2
VATOR TOTAL ESTIMADO 187.643,38

PEQUENO PiORTE - EPP E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI E COPPERATIVA - COOP

3.1. Em cumprimento ao disposto no Art. 48, incíso I da Lei Complementat ne 723/2002, com redação dada pela

Lei Complementa r ns 147 /20L4, a licitação contém somente item exclusivo (até RS 80.000,00) para contratação
de Microempresa - ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedor Individual - MEI e Cooperetiva
- COOP, desde que comprovem esta condição nos termos do Edital.

4. DAS CONDICÕES GERAIS DE FORNECIMENTO
4.1. Os equipamentos serão entregues no local indicado na Autorização de Fornecimento.
4.2. O prazo de entrega dos equipamentos será de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados da data de
recebimento da Nota de Empenho e da Autorização de Fornecimento.
4.3. Os equipamentos serão fornecidos, de acordo com as descrições contidas neste Termo de referência,
durante a vigência da Ata, e em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.
4.4. Os equipamentos deverão ser entreBues na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação,
sem aderência, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificadat nas condições adequadas a cada item,
conforme as especificações e condlções estabelecidas neste lnstrumento e nos prazos estabelecidos nas

respectivas Autorizações de Fornecimentos;

4.5. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o interesse público e

à critério da Administração, observado o disposto no art.57, § 1e, da Lei Federal ne 8.665/1993.
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4.6. Os equipamentos de origem estrangeira deverão ser fornecidos com rotulagem em língua portuguesa,

contendo informações corretas, claras, precisas e ostensivas sobre suas características, marcas, qualidades,
quantidades, composição, prazo de validade e origem, conforme prescreve o Art. 31, da Lei 8.078, de 11.09.90 -
Código de Defesa do Consumidor;
4.7. Não serão aceitos equipamentos diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de Referência e

na Proposta de Preços da contratada.
4.8. Na hipótese dê rejeição do produto recebido, o mesmo deverá ser recolhido pelo fornecedor no prazo de
48h (quarenta e oito horas) da comunicação pelo Setor Competente.
4.8.1. Após este prazo, o Setor responsável, reserva-se o direito de devolver o produto rejeitado ao fornecedor,
com as despesas de frete a pagar.

4.9. O produto rejeitado poderá ser substituído uma única vez, dentro de até 15 (quinze) dias consecutivos, após
solicitação pelo Setor requisitante.
4.10. De acordo com a legislação o fornecedor fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções.
4.11. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, de
segunda a sexta feira, de 08:00 às 18:00, podendo ocorrer excepcionalmente aos sábados, domingos e feriados.
4.12. A contratada deverá comunicar, a fiscalização do Contrato, a data de entrega dos equipamentos com no
mínimo 48h (quarenta e oito horas) de antecedência, durante o período correspondente ao prazo de
fornecimento.
4.13. No ato de entrega dos equipamentos deverá ser apresentada a Nota Fiscal e cópia da respectiva
Autorização de Fornecimento.

4.14. É de inteira responsabilidade do fornecedor no momento da entrega, o descarregamento dos
equipamentos no local determinado pela Administração.
4.15. Por ocasião do fornecimento, os equipamentos deverão ser entregues de acordo como solicitado pelo
órgão Participante e atender às exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de controle de qualidade,
atentando-se, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, Vlll da Lei Federal no 8.078/90 - Código de
Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos.

5. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

5.1, O recebimento dos serviços será efetuado por servidor especialmente designado pela Secretaria Municipal
de Saúde para esse fim.
5.2. A simples prestação dos serviços não implica na sua aceitação deflnitiva, o que ocorrerá somente após a

vistoria e comprovação de conformidade pela contratante.
5.3. A partir da entrega, os equipamentos serão recebidos e submetidos ao setor requisitante para avaliar a sua

conformidade com as especificações constantes do Edital e Termo de Referência, a fim de que se decida sobre
sua aceitação ou rejeição, observado os seguintes procedimentos:

l. Rêcebimento Provisório: os materiais serão recebidos provisoriamente pela fiscalização do contrato no

ato da entrega, mediante recibo, para efeito de posterior verificação quanto à quantidade, qualidade e

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, na Proposta de Preços da

Contratada, bem como atendimento das obrigações estipuladas no Contrato;
ll. Recebimento Definitivo: os materiais serão recebidos defínitivamente após a verificação pela

fiscalização do contreto quanto à quantidade, qualidade e conformidade do material, bem como o
cumprimento do prazo de entrega, mediante ateste, que deverá ser expedido no prazo de até 05 (cinco)

dias úteis, contados da data do recibo que formalizar o Recebimento Provisório.
5.4. O recebimento definitivo será realizado pela fiscalização em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento
provisório dos serviços.
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5.5. O aceite/aprovação dos materiais pela contratante não exclui a responsabilidade civil da contratada,
especialmente quanto a vícios de qualidade do veículo ou disparidades com as especificações estabelecidas no
Edital, verificadas, posteriormente, garantindo-se à Prefeitura Municipal de Penalva/MA as faculdades previstas
no artigo 18 da Lei Federal ne 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor).
5.6. O recebimento definitivo não isênta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos serviços
prestados, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prâzosde pâgamento.

6. SUBSTITUICÃO DOS EQUIPAMENTOS REPROVADOS

6.1. A contratada, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, os equipamentos:
a) reprovados no recebimento provisório, quando o objeto fornecido estiver em desacordo com as

especificações contidas neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da contratada e na respectiva
Autorização de Fornecimento;

b) que apresentem vícios redibitórios que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam,
dentro do prazo de validade.

6.2. Em caso de recusa do material será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as

desconformidades, devendo o material ser substituído pela Contratada no prazo de até 15 (quinze) dias
consecutivos, contados a partir do recebimento da Notificação.
6.2.1. Caso a substituição do material recusado não ocorra no prazo determinado será considerada inexecução
contratual e Contratada estaÍá sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, inclusive
multa de mora.
6,3. A Contratada deverá arcar com todos os custos dêcorrentes da substituição, inclusive as despesas de
remoção e do transporte.
5.4. O vício redibitório poderá ser identificado após o recebimento definitivo.

7. DAS EMBAI.AGENS

7.1. Alguns dos equipamentos solicitados são obrigatoriamente embalados com embalagens apropriadas às

condições de armazenamento e transporte, para evitar danos aos mesmos, sendo que as embalagens devem
estar adequadas ao tipo de material entregue;
7.2. É responsabilidade do fornecedor a utilização de embalagens adequadas à natureza e ao tlpo do
equipamento entregue;
7.3. Na inspeção, as embalagens que apresentarem defeitos que comprometam a integridade do(s) material
(ais) entregue(s) causando-lhe danos, serão consideradas como defeito grave;

7.4. A embalagem primária deve conter rótulo, aposto ou impresso na própria embalagem, ou, em alças presas à

mesma com informações que possam identificar facilmente o material, conforme o caso, tais como: marca
fabricante, número do lote, prazo de fabricação e validade, origem (naclonal ou importada), etc.

8. DO VALOR GLOBAT ESTIMADO

8.1. Estima-se o valor total da aquisição do objeto em RS 187,643,38 (cento e oitenta e sete mil, seiscentos e
quarenta e três reais e trinta e oito centavos), conforme planilha de valores estimados constante do subitem
1.1.. deste Termo e Relatório de Cotação anexado aos autos.
8.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abrenger todos os tributos (impostos, taxas,
emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte dos produtos, embalagens, carregamento e

descarregamento, eventuais substituições e qualquer despesa acessória e/ou necessária, não especificada neste
Termo.

9. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
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9.1. As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados no

orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, do exercício vigente, na seguinte dotação
orçamentária:

Unidade Orçamentária 02.14 - Fundo Municipal de Saúde - FMS

Fonte de Recurso 1 600 0o - Transferência Fundo a Fundo

Função Programática 10.301.0028.1011.0000 - Requallfica UBs/Centro de Saúde/Hospitais e

Secretaria

Categoria Econômica 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

10. DO PRAZO DE FORNE MENTO E DA GARANTIA
10.1. O fornecimento dos equipamentos será feito em até 30 (trinta) dlas, a contar do recebimento da
Autorização de Fornecimento.
10.2, O prazo de garantia dos equipamentos não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da data
de assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo.
1O.3. As garantias de fabricação dos equipamentos devem compreender a manutenção dos equipamentos
fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura Municipal de
Penalva/MA e impõê a substituição do material.
10,4. A Contratada responderá solidariamente com os fornecedores dos equipamentos (fabricante, importâdor
ou distribuidor) pelos vícios de qualidade que tornem os equipamentos impróprios ou inadequados à utilização a

que se destinam, aplicando-se subsidiariamente o Art. 12 da Lei Federal ne 8.078/90 (Código de Defesa do
Consumidor).
10.5. A garantia não será prestada nos casos excepcionais em que ficar comprovado e devidamente atestado
pela Prefeiture Municipal de Penalva/MA que a impropriedade no material decorreu de armazenamento
inadequado, caso fortuito, força maior ou qualquer outra causa que não seja originada por defeito de fabricação

ou que a Contratada não seja direta ou indiretamente responsável.

10.6. Caso o prazo de Barantia oferecido pelo fabricante seja superior ao mínimo estabelecido, prevalecerá

aquele de maior extensão.

11. DO GERENCIAMENTO E FISCATIZACÃO DO CONTRATO

11.1. O gerenciamento da execução do contrato ficará a cargo de servidor Jadson Nunes Carvalho, Diretor Geral
do Hospital, Matrícula n" 6011-2 e CPF n" q)2.089.033-80, designado formalmente pelo município, o qual

cuidará de incidentes relativos a pagamentos, à documentação, ao controle dos prazos de vencimentos,
eventuais prorrogações, reequilíbrio econômico-financeiro, etc., nos termos do art. 67 da Lei ns 8.666/93.
11.2. O servidor designado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
futuro contrato, sendo-lhe assegurada à prerroBativa de:

a) Fiscalizar e atestar a prestação dos serviços, de modo que sejam cumpridas integralmente as condições
estabelecidas no Termo de Referência, no edital da licitação e seus anexos e na proposta vencedora;

b) Comunicar eventuais falhas na prestação dos serviços, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados;
c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes

relacionados com o fornecimento dos serviços;

d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial

aplicações de sanções e alterações do mesmo.

11,3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser solicitadas a

autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.
U.4. A fiscalização exercida pelo município não excluirá ou reduzirá a responsabílídade da Contratada pela

completa e perfeita execução do objeto contratual.
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rz. oas ogntcacÕes e REspoNsABtuDADEs DA CoNTRATADA:
12.1, Constituem obrigações e responsabilidades da contratada, além do estabelecido na legislação em vigor e

no instrumento contrâtual o seguinte:
a) Fornecer os equipamentos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e

demais condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;
b) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, sem qualquer ônus à contratante;
c) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas durante

todo o processo de contratação;
d) cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, edital da licitação e contrato, de

acordo com a proposta apresentâda;
e) Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratado em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
f) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto nas datas, quantidades e qualidades exigidas;

realizando o fornecimento em conformidade com a proposta apresentada e nas orientações da

contratante, observando sempre os critérios de qualidade na entrega dos equipamentos;
g) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, durante o fornecimento do

objeto;
h) Comunicar o município, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgênte e prestar os

esclarecimentos julgados necessários:
i) Comunicar a Contratante de eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 (dois)

dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para respectiva aprovação, em até 05
(cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados;

j) Disponibilizar o fornecimento, conforme necessidades deste município até o prazo estimedo para a

contratação.
k) Fornecer os equipamentos de acordo com as especificações do Termo de Referência e na conformidade

da proposta apresentada. Não será aceito em hipótese alguma, equipamentos adulterados ou fora do
que foi especificado e cotado pela empresa vencedora.

l) respeitar e fdzer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição pública onde serão
entreBues os equipamentos;

m) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução do
fornecimento, como única e exclusiva empregadora;

n) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo
quanto às leis trebalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

o) comunicar ao fiscal do contrato, no prazo máximo de até 48h (quarenta e oito horas) que antecede à

data de entrege, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

p) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus ao município;

q) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no
instrumento contratual;

r) manter durante a validade do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

13. OBRIGACÕES E RESPONSABITIDADES DA CONTRATANTE:
13.1. A Prefeitura de Penalva/MA, por intermédio do Órgão Participante, obriga-se a:

a) Acompanhar e flscalizar o fornecimento do obieto, por intermédio do servidor formalmente designado;
a) Emitir a Nota de Empenho e Autorlzação de Fornecimento quando de eventuais e futuras aquisições;
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b) Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período de vigência do contrato;
c) Receber os equipamentos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e

demais condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;
d) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela empresa contratada, inclusive quanto à

continuidade do fornecimento, que ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela

Contratante, não deverão ser interrompidos;
e) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entreBa dos equipamentos;
f) Notificar a Contratada, para a substituição de equipamentos reprovados no recebimento provisório,

conforme Termo de Recusa;

g) Notificar a Contrdtada, parâ a substituição de equipamentos que apresentarem vícios redlbitórios após a
assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa;

hl Efetuar os pagamentos à Contrâtada de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as

normas administrdtivas e financeiras em vigor;
i) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionadâ com o fornecimento dos equipamentos;
j) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

Contratada;
k) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das

obrigações assumidas pela Contratada;
l) Fiscalizar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.
m) Manter rigoroso controle de qualidade sobre os equipamentos recebidos, podendo inclusive, solicitar à

contratada, análise do produto entregue, sempre que se fizer necessário para esclarecimentos
complementares, sem ônus para a Contratante.

n) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela

Contratada;
o) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das

condições, especificações e obrigações estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da licitação
ou instrumento contratual.

13.2. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante terceiros,
ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano causâdo a terceiros em
decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

14. DO PAGAMENTO:
14.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária, em favor da

contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo do

objeto, de acordo com as normas de execuçâo orçamentária e financeira do município e condições estabelecidas

na proposta de preços, mediante a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo fiscal do contrato,
acom panhada dos seguintes documentos:

a) Nota de Empenho;
b) Autorização de Fornecimento;
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional, a qual se refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros;
d) certidão Negativa de Débitos Fiscaisjunto à Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

0 Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;
g) Certidão NeBativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;
h) Certificado de Regularidade do FGTS;
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i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.2. Em caso de ausência ou irregularidade nas certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o prazo de
pagamento será contado a partir da sua (re) apresentação, devídamente regularizadas.
14.3. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não estiver
de acordo com as especificações apresentadas ê aceitas.
14.4. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações
devidas pela Contratada.
14.5. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma
para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
Na qual:

EM = Encar8os moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
l= (TX)l = (6i1c0l/365, onde: l= 0.00016438; TX = Percentual da taxa anual = 6%

14.6. A não apresentação da Nota Fiscal atestada com as documentações necessárias ao paBamento ou a sua
apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por
igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo à Contratada,
qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade.
14.7. A Contratada lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificações dos produtos entregues de modo idêntico
àquelas constantes do objeto do Contrato e da proposte vencedora.

15. DAS PENATIDADES

15.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a Contratada
às sançôes previstas na tei Federal ne rc.52012102, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal ne 8.666/1993.
15.2. Aplicando-se o disposto no art.86 da Lei Federal ns 8.666/1993, o atraso injustificado na entrega ou
substituição dos equipamentos sujeitará a contratada, à multa moratória de 0,5% (meio por centol por día de
atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do contreto.
15.3, Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a

Administração poderá, Barantida a prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes sanções:
a) Advertência; por êscrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a CONTRATANTE, sendo cabível também quando houver afastamento das condições
técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações da fiscalização do município;

b) Multa de 1(»6 (dez por centol sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e ímpedimento de contratar com a Administração,

por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Dêclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.

15.4. As sanções previstas nas alíneas "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na

alínea "b".
15.5. Se a Contratada ense,ar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscalgarantida o direito prévio da ampla defesa, ficaÉ impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal
de Penalva/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da

aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.
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15.6. Caberá a fiscalização do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório

circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

15.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à contratada e publicação na

imprensa oficial do município, constando o fundamento legal, excluÍdas os casos de aplicação das penalidades de
advertência e multa de mora.
15.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de L5 (quinze) dias consecutivos, contados da data da
notificaçâo, em contâ bancária a ser informada pelo Contratante.
15.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrados
diretamente da contratada, ami8ável ou judicíalmente.

16. DA LEGISIÁCÃO APIIGÁVEI
16.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, a contratação
deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que sê trata de aquisição de bens comuns, definidos como
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de
especificações usuais no mercado.
16,2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação e o contrato reger-se-ão pelas normas e princípios
contidos na seguinte legislação aplicável:

a) Constituição Federal de 1988;

b) lei Federal ne 10.520, de 17 de julho de 2N2, e, subsidiariamente, Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho
de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;
dl Decreto Municipal n" 04, 02 de janeiro de 2077 , que regulamenta a modalidade Pregão Presencial;
e) Decreto Federal n' 70.024/20L9, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a modalidade Pregão na

forma eletrônica;
f) Edital do Pregão Presencial e seus anexos;
g) Demais normes regulamentares aplicáveis à mâtéria;
h) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em

especial a Lei Federal ne 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

17. SUBCONTRATACÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOs DIREITOS E OBRIGACÕES CONTRATUAIS

17.1. A contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como cedê-lo
ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções administrativas
cabíveis.

18. DAs D|SPOSTCÕES FtNATS

a) O município terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeiter quaisquer produtos a serem fornecidos,
que de alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados,
independentemente dos defeitos a serem apresentados após a entrega.

b) A contratada garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, quando estiverem
procedendo as entregas, cabendo-lhe responder integrale incondicionalmente por todos os danos e/ou
atos ilícitos resultante de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da

contratante.
c) A contratada manterá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e

representações de qualquer natuÍeza, decorrentes de sua ação ou omissão.

d) Não será admitida proposta parcial, ou seja, com quantitativos inferiores ou superiores aos itens

constantes da proposta, nem descrição incompleta, conforme tabela acima.
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TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO,
qUE FAZEM ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAL DE

seúor oo nrrulrlcípto DE pENALVA/MA E A
EMPRESA

ABAIXO:
NA FORMA

O Fundo Municipal de Saúde do Município de Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o nç 72.748.948/0001-78,
sediado na Rua Maria Amália Cunha, n' 23, Bairro Beira-Mar, nesta cidade, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por, (nome e cargo), portador do RG n'

e CPF n' e a empresa inscrita no CNPI sob o ne

com sede na doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por, (qualificação), portador(a) do RG ne e CpF ns

têm, entre si, ajustado o prêsente Contrato de Fornecimento, resultante do Pregão
Eletrônico ne J2Q23, formalizada nos autos do Processo Administrativo ns 004/2023-SEMUS, com
fundamento na Lei Federal ne IO.52O/20O2 e, subsidiariamente, nê Lêi Fêderal n' 8.66611993 e âlterações
posteriores, aplicando-se as demais normas regulamenteres pertinentes à espécie, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de equipamentos e material permanentê para
atenção especializada em saúde (Maternidade do Hospital Municipal Jesus de Nazaré) do Município de
Penalva (MA), conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
inde pe nde ntemente de trenscrição.

2.
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato terá início na data de sua assinatura e encerramento em

prorrogável na forma do art. 57, §1e, da Lei ne 8.666, de 1993

3.ctll!§*1m.l*E
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ _ (_), conforme discriminação e preços
a ba ixo:

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual e outras necessárias ao cumprimento integral do objeto.

4,1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista

no orçamento da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, para o exercício vigente, na classificação abaixo:

Unidade Orçamentária
Fonte de Recurso

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID qUANT FABRICANTE/

MARCA/
MODETO

VATOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAT

VALOR TOTÂ!
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Função Programática
Categoria Econômica

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6.1. Os preços não sofrerão reajustes

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8,
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edita L

s.o :üffiffi-
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor (nome, cargo,
matrícula e CPF), designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Têrmo de Referência, anexo do
Edita l.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

12.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindido:
12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situaçôes previstas nos incisos I a xll e xvll do art.
78 da Lei ne 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art.80 da mesma Lei, sem pre.juízo da
aplicação dâs sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital;
12.1.2. Amigavelmente, nos termos doaft.79, inciso ll, da Lei ne 8.666, de 1993.

12,2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à

prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no

aÍt.77 da Lei nP 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
12.4.1. Baianço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2, Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12,4.3. lndenizações e multas.

13.1. E vedado à contratada:
13.1.1. Caucionâr ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
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13.1.2. lnterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por partê da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

4:ç&ltirc{*r
14.1. Eventuais âlterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei ne 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratântes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.666, de
1993, na Lei ne 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiê riamente, segundo as disposições contidas na Lei ns 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -

e normas e princípios gerais dos contratos.

16,1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa oficial
do município, no prazo previsto na Lei ne 8.656, de 1993.

1r.,qa&!§{iMl!*iÂ
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Penalva/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2-o da Lei ns 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Penalva/MA, _ de de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

ASSINATURA CPF

ASSINATURA CP F:
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DESPACHO

Consoante o Art. 38, § Unico, da Lei Federal no 8.666/1993 e suas

alterações, segue para exame e aprovação da Procuradoria Jurídica do

Município, a minuta do Edital do Pregão Eletrônico destinado a aquisição de

equipamentos e material permanente para atenção especializada em saúde

(Maternidade do Hospital Municipal Jesus de Nazaré) do Município de

Penalva (MA), objeto do Processo Administrativo no 00412023-5EMUS.

Penalva/MA, 08 de fevereiro de 2023.

Fre orton oreira dos Santos
Pregoeiro
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PARECER JURíDICO

Processo Adm inistrativo: 004/2023-SEMUS

Origem: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Objeto: Aquisição de equipamentos e material permanente para atençáo
especializada em saúde (Maternidade do Hospital Municipal Jesus de Nazaré)
do Município de Penalva (MA).

Valor Estimado: R$ 187.643,38 (cento e oitenta e sete mil seiscentos e
quarenta e três reais e trinta e oito cento).

EMENTA: Liciteção. PÍ€gão Eletrônico.
Aquisição de equipamentos ê material
permenente pere â Atenção Especializada em
Saúde (matemidade do hospital Municipal
Jêsus dê Nezaré). Regularidade.

í. RELATORIO

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico,

destinado a aquisição de equipamentos e material permanente para atençáo

especializada em saúde (Maternidade do Hospital Municipal Jesus de Nazaré)

do Municipio de Penalva (MA).

Constam nos autos em epígrafe até a presente manifestação os
seguintes documentos:

a) Requisição do objeto pela SEMUS;
b) Termo de Referência devidamente aprovado pela autoridade

competente;
c) Pesquisa de preços praticados pelo mercado do ramo do objeto

da licitação;
d) Mapa comparativo de preços;
e) Dotação Orçamentaria;

Praça Dr. José Joaquim Marques, 222 - Centro - Penalva (MAl - CEP: 65.213-000
CNPJ: 06.U9.402/0001-81

Páginã 1de 6

''r 0

ffiÊM
.J

^t,
/-\" )o



?-ffi# Lri
UZ

(J

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

PROCURADORIA GERAL DO i,IUNICíPIO. PGÍII

f) Autorizaçáo da autoridade competente pa.a a abertura da
licitaçáo;

g) Designação do Pregoeiro e mêmbros da Equipe de Apoio;
h) Minuta do edital da licitação, onde constam: Termo de

Referência, Minuta da Ata de Registro de Preços e Minuta de
Contrato;

i) Despacho administrativo do Pregoeiro.

Assim, uma vez remetido a esta assessoria para a devida
averiguação dos aspectos jurídicos, passa-se à análise do caso concreto com o
cristalino escopo de assistir a Adminishação Municipal no controle interno da
legalidade dos atos administrativos praticados na fase interna da licitação.

Em apertada síntese, eis o relatório

2. FUNDAMENTAÇÃO

lnicialmente, é de bom alvitre ressaltar que a Administração Pública
optou pelo Sistema de Registro de Preços na modalidade pregáo, na forma
eletrônica.

Dito isto, cumpÍe-nos teceÍ as seguintes considerações iniciais

Aduz a Lei Geral das Licitações - Lei no 8.666/93 - que as compras,
sempre que possível, deverão ser processadas através do Sistema de Registro
de Preços - SRP (art. 15, ll).

Por registro de preços compreende-se um sistema utilizado pelo
Poder Público para aquisição de bens e serviços em que os interessados
concordam em manter os preços registrados pelo "órgão gerenciador".

Tais preços são lançados em uma "ata de registro de preços"
visando às contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no
ato convocatório da licitação.

Oportuno se faz considerar que o SRP se trata de uma opção
economicamente viável à Administração, portanto, preferencial em relação às
demais.

A escolha pelo SRP se dá em razáo de diversos fatores:

PÍaçe Dr. José Joaquim Marques, 222 - Centro - Penalva (MA) - CEP: 65.213-üX,
CNPJ: 06.179.402/0ü,1-81
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a) quando houver necessidade de compras habituais;
b) quando a característica do bem ou serviço recomendarem

contratações frequentes, como por exemplo: medicamentos;
produtos perecíveis (como hortifrutigranjeiros); serviços de
manutenção etc.;

c) quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer
pelo caráter perecível quer pela dificuldade no armazenamento;

d) quando for viável a entrega parcelada;
e) quando não for possível definir previamente a quantidade exata

da demanda; e
f) quando for conveniente a mais de um órgão da Administração.

Registre-se que a licitaçáo para o registro de preços será instaurada
exclusivamente nas modalidades Concorrência ou Pregão (Art. 60, do Decreto
Municipal n" 0512017 c;/c Lei no 10.52012002).

Para a licitaçáo nas modalidades Concorrência e Pregão, deverá ser
escolhido o tipo Menor Preço.

Por seu turno, sabe-se que o pregão se trata da modalidade de
licitaçáo prevista na Lei 10.52012002 para a aquisição de bens e serviços
comuns, independentemente do valor estimado do futuro contrato.

Neste particular, cumpre registrar que se consideram bens e
serviços comuns, "aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado" (art. 1', parágrafo único, da Lei n" 10.52012002).

ln casu, parece-nos adequada à manifestação sobre a natureza dos
serviços a serem contratados, o que, com efeito, viabiliza a adoção do Sistema
de Registro de preços pela modalidade pregáo, conforme autoriza a legislaçáo
pátria.

Continuando, oportuno se faz a análise casuística da imprescindível
obsêrvância dos atos preparatórios sem os quais não se pode prosseguir com
a tramitação deste processo administrativo.

Para isso, conveniente se faz o vislumbre do que aduz o art. 3'da
Lei n 10.52012002:

| - a autoridade competente justificará a
necessidade de contrataçâo e definirá o objeto do
certamente, as exigências de habilitação, os critérios

Prâça Dr. José Joaquim Marquês, 222 - Cêntro - Penalva (MA) - CEP: 65.213-(x)0
CNPJ: 06.179.402/0001-81
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de aceitação das propostas, as sançôes poÍ
inadimplemento e as clausulas do contrato, inclusive
com fixaçáo dos prazos para fornecimento;

ll - a definição do objeto deverá ser precisa,
suficiente e clara, vedadas especificações que, por
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem
a competição;
lll - dos autos do procedimento constarão â
justificativa das definições referidas no inciso I deste
artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre
os quais estiverem apoiados, bem como o
orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade
promotora da licitação, dos bens ou serviços a
serem licitados; e

lV - a autoridade competente designará, dentre os
servidores do órgão ou entidade promotora da
licitaçáo, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio,
cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento
das propostas e lances, a análise de sua
aceitabilidade e sua classificação, bem como a
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao
licitante vencedor.

Supletivamente, cumpre observar o que dispõe o Decreto Federal n"
10.02412019 que regulamenta o Pregáo Eletrônico:

Art. 8o O processo relativo ao pregão,
elekônica, será instruído com os
documentos, no mínimo:

na forma
seguintes

| - estudo técnico preliminar, quando necessário;

ll - termo de referência;

lll - planilha estimativa de despesa;

lV - previsâo dos recursos orçamentários
necessários, com a indicação das rubricas, exceto
na hipótese de pregão para registro de preços;

V - autorizaçáo de abertura da licitação;

Praça Dr. ,osé Joaquim MâÍques, 222 - centro - Penalva (MÂ) - CEP: 55.213-000
CNPJ: 06.179.402l00O1-81
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Vl - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;

Vll - edital e respectivos anexos;

Vlll - minuta do termo do contrato, ou instrumento
equivalente, ou minuta da ata de registro de preços,
conforme o caso;

lX - parecer jurídico;

Destarte, compulsando os autos, percebe-se que até a presente
etapa procedimental, todos os atos preparatórios vocacionados a garantir a
lisura do procedimento foram atendidos.

Há, preliminarmente, a requisição do obieto pela autoridade
competente, tendo em vista a própria necessidade de contratação em questão.

De igual modo procedeu-se a estimativa de valor, ato fundamental
nesta fase sem a qual não se pode avaliar se a Administração caminha ou não
no rumo certo para a correta e eÍiciente contrataçáo.

Logo, nota-se que há nos autos ampla pesquisa, isto é, que na fase
de insúução do processo licitatório a Administração realizou cotação
satisfatória entre número razoável de prestadores de serviço, e isso com o fito
de subsidiar a Adminiskação acerca dos preços praticados no mercado.

Por seu turno, registre-se que no presente caso, repita-se, a
Administração optou pela modalidade Pregão pelo Sistema de Registro de
Preços, e, sendo assim, revela-se desnecessário a comprovaçáo in casu da
existência de dotação orçamentária para o atendimênto da despesa (art.
6', §2', Decreto Municipal n" 0512017).

Uma vez superadas as etapas que visam ao planejamento da
contrataçáo, como a definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a
despesa, revelam-se possível que o gestor avalie a conveniência e
oportunidade de se efetivar tal contratação.

No presente caso, tal exigência encontra-se cumprida, pois o
Prefeito autorizou a abertura do procedimento.

No que tange o Pregoeiro e Equipe de Apoio, resta comprovado
nos autos à observância de tal exigência legal, vez que conforme Portaria de n"

Praçe DÍ. losé Joaquim Marques, 222 - Cêntro - Penalve (MAl - CEP: 65.213-000
CNPJ: 06.u9.40210001-81
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25612O22-GAPRElPenalva (publicadâ no Diário Oficial do Município - DOM,
em 2311212022), tal equipe foi devidamente designada pela autoridade
competente.

Da análise do Edital em questão, percebe-se a observância da
estrita legalidade, de modo que não se revelam quaisquer elementos com
aptidáo de obstar a aprovação do aludido documento.

Cumpre registrar ainda que a minuta do contrato contém clausulas
essenciais elencadas na Lei n' 8.666/í993, não necessitando, portanto, de
quaisquer modificações para sua melhoria.

3. CONCLUSÃO

Logo, tendo em vista toda a fundamentação supramencionada e de
modo a restringir-se a avaliação de aspectos jurídico-formais dos presentes
autos, e abstraídas questões de ordem técnicas, notadamente as de
oportunidade, conveniência, razoabilidade e preço, opina-se pelo regular
prosseguimento do feito, restando aprovado à minuta do edital e seus anexos.

Eis o parecer

Penalva/MA, 14 de fevereiro de 2023.

2.".;t- )- 2"1+.t-
Renato Sá dos Santos

Assessor Jurídico
OAB-MA n" 14421

Praça Dr. ,osé Joaquim Marques, 222 - Centro - Penalva íMAl - CEP: 65.213-000
CN PJ : 06.U9.402/fl)O1-81

Página 6 de 5



?t^-a
Pstd ls

PREFEITURA MUNICIPAT DE PENATVA/MA
corvrrssÃo eERMANENTE oe rrcrnçÃo - cRr-
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EDITAT

04 .i
6+

o ruulrrcípro DE IENALVA/MA, ToRNA púsLtco, PARA coNHEctMENTo Dos tNTEREssADos, QUE A

eREFETTuRA MUNrcrpAL, nralrzaRÁ lrcrraçÃo, NA MoDALTDADE pREGÃo, NA FoRMA gtrrnôttca, covt
cnrtÉRro DE JULGAMENTo MENoR pREço poR trEM, Nos rERMos DA LEt Ne 10.520, DE 17 DE JULHo DE

2OO2, DO DECRETO N9 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, SU BSIDIARIAM ENTE, A LEI N9 8.666, DE 21 OE

JUNHo DE 1993, E As rxrcÊrucrns ESTABELECTDAS NESTE EDrrAL, LEr GoMPLEMENTAR Ne 123106 É L47lzot4.,
suBstD|AR|AMENTE, pErÁ LEr Ne E.665/93 E DEMATS tEGrstAçÃo, sos As cor{DrçÕEs EsrABErEcrDAs NEsrE
aro coruvocatóRto E ANExos.

Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro, designado pela Portaria n" 25612O22-GABI PEN/MA, de 16 de
dezembro de 2022, medlante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a

página eletrônica httm://oortaldecomoras.oenalva.ma.gov.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes

atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital,
apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na Internet; verificar a

conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e

julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade
competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de

apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a

homologação.

óncÃo rrrnrssaoo: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUS

DATA E HoRA UMITE PARA IMPUGNAçÃO: 18H:OOM DO DtA06/03/2023 (HORÁRrO DE BRASíLrA)

DATA E HORA FINAT DAS PROPOSTAS: 1OH:59M DO OtA 09 /03/2023 (HORÁR|O DE BRASíL|A)

DATA DE ABERTURA DAs PROPOSTAS: uH:ooM Do DrA o9/03/2OZt lXOnÁnrO Or BRASÍUA)

LOCAT: https://portaldecompras.penalva.ma,gov.br
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa pa ra aquisição de êquipamentos e
material permlleElle lala atencão especializada em saúde (Maternidade do Hospital Municipal Jesus de
Nazarél do Município de Penalva íMAl. conforme condi ções, quantidades e exigências estabelecidas neste

Edita I e seus anexos

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento edotado será o MENOR PREçO DO ITEM, observadas as exigências contidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2;,

2.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL que permite a participação dos

interessados.ne modalidade LICITATÓRlA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNlCA.

tr

praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, centro, Penalva/MA, CEP: 65.213{00, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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EDITAT

2.2. O cadastro deverá ser feito
https://portaldecomoras.penalva. ma.gov.br,'

no Portal de Compras Públicas, no sítio

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua câpacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

3. DAPáftfiqâi*G!&tÍEGâO:,rir:,.:ir, ''all:aa:::.:r,. :ri':ri-:.:.': :::i::r, .r:,:,:

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL.

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 1L.488, de 2OO7, para o microempreendedor
individual - MEl, nos limites prêvistos da Lei Complementar ne 123, de 2006.

3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados

3.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

3.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou iudicialmente;

3.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei ne 8.665, de 1993;

3.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

3.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

3.3.7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ns

7 46 I 2Ot4-T CU -Plenáriol.

Praça Oí. José Joaquim Maíques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65,213'000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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3,4. como condição para participação no pregã0, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

3.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar ne 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49;

3.4.1.1. Nos itens exclusivos parâ participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

3,4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ns 723, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte.

3.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

3.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalíclas;

3.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

3.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXlll,

da Constituição;

3.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução Normativa SLTI/MP ns

2, de 16 de setembro de 2009.

3.4,7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos lll e lV do ârt. 1e e no inciso lll do art.5e da Constituição Federal;

3,5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas

em lei e neste Edital.

4,1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a

etapa de envio dessa documentação.

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio
de chave de acesso e senha.

4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentâção de hãbilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, § le da LC ne 123, de

2006.

Praça Dr. José loaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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4.4, lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;

4.6, Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
d ispo nibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

5.1.1. VALOR UNITARIO E TOTAL PARA CADA ITEM, EM MOEDA CORRENTE NACIONAL;

5.1.2. FABRICANTE/MARCA E MODEIO (SE HOUVER) DE CADA ITEM OFERTADO;

5.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou
serviços.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
respo nsa bilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTAI DIAS, a contar da data de sua

a presentação.

5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

Praça Dr. José.loaquim Marques, n-o 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@Smail.com
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6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.2.1, Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registÍada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os partlclpantes.

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da

fase de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes

6.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo dêste editâl

6.6. Os licitantês poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

slstema.

5.8. O intervelo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrlr a melhor oferta deverá ser RS 1,00 (UM

REAL}.

6,9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistema os respectivos lances.

5.10. Será adotado para o envio de lances no eletrônico o modo de di tA "ABERTO" em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública.

6.12. A prorrogação automática da etapa de lances, dê que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances envlados nesse período de prorrogação, inclusive no caso

de lances intermediários.

L,
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6.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
a utomaticamente.

6.14. Encerrada a fase competitiva sem que haia a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

6.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

5,16, Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo vâlor, prevalecendo aquele que for recebido e rêgistrado
primeiro.

6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lancês.

6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,
a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos
participantes do certame, publicada no Portal, https://portaldecompras,penalva,ma.sov.br. quando serão
divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, iunto à Receita Federal, do porte
da entidade empresarlal. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da LC ne

1.23, de 2006, regulamentada pelo Decreto ns 8.538, de 2015.

6,22, Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

6.23. A melhor clessificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes mlcroempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6
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5.25. No caso de equivâlênciâ dos velorês âprêsentâdôs pêlâs macrôêmprêsâs ê êmpresâs de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estranBeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às

margens de preferência, conforme regulamento.

6.27. A ordêm de apresêntação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.28. Hâvendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no

Art. 3e, § 2e, da Lei nq 8.666, de 1993, assêgurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

6.28.1. Produzidos no país;

6.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;

6.28.3, Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnoloBia no País;

6.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoe com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

6.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

em patadas.

5.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

6.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes

6.30.2. o pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (TRÊSI HOnAS, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

6.30.3. A não apresentação da pÍoposta adequada no prazo estabelêcido, importará
DESCLASSIFICAçÃO, salvo caso Íortuito, aceito pelo Pregoeiro.

em sua

I

6.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro luBaÍ quanto

à adequação ao obreto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste

7
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Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7s e no § 9e do art.26 do Decreto n.e

70.024/2019.

7.2, seÍá desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço finâl superior ao preço máximo
fixado (Acórdão ne 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente Inexequível.

7.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatívels com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração.

7.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão públicâ parã a realização de diligências, com vistas ao
sâneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante avlso prévio no sistema
com, no mínimo,24h (VINTE E QUATRO) HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

7.5. O Pregoelro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

7.5,1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

7.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta,

7.5,3, Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade
e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o
licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a
ser indlcado e dentro de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEls contados da solicitação.

7.5.3.1, Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

7.5,3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta

do licitante será recusada.

7.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

I
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verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às

especificações constantes no Termo de Referência.

7.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando
direito a ressarcimento.

7,5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidâs
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administraçâo, sem

direito a ressarcimento.

7.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao

seu perfeito manuseio, quando for o caso.

7.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.7. Havendo necessidâde, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

sua continuidade.

7.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edltal.

7.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

7.8.2, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microêmpresas e empresas de pequeno porte, sempre que

a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema,
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida, se for o caso.

7.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

8.1, Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprlmento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos documentos inseridos no PORTAL, e ainda nos seguintes cadastros:

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas

Punidas - CNEP (www-portaldatransparencia.Rov.brl );
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9



ât
^ -/t

Psid-lo
PREFEITURA MUNICIPAT DE PENATVA/MA

colvrrssÃo eERMANENTE or ltctnçÃo - cel
pnscÃo rurRônrco N" t4l2o23

EDITAT

z3

7b

E.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_ad m/consultar_requerido.ph p ).

8.1,3, Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União TCU

https://contas.tcu.g ov.br./ords/f ?o= 1660:3:0

8.1,4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.1.4,1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o Bestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

8,1.4.2.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

8,1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

8.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

8.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
PORTAI, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à quallficação econômica
financeira e hebiliteção técnica.

8.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL, para que estejam

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da

proposta, a respectiva documentação atualizada.

8.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inâbilitação do licitante, exceto se a consulta aos

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

certidâo(ões) válida(s), conforme art. 43, §3e, do Oecreto 70.024, de 2079.

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento di8ital.

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

õ11
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8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitente for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

E.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

8.7. Ressalvado o disposto no item 5, os llcltantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itêns a seguir, para fins de habilitação:

8.8. HABIurAçÃo runíorce:

8.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

8.8,2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuia aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www. po rta ldoem preended o r.gov, b r:

8.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

8.8.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

8.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

8.8,6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o re8istro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 7971;

8.8.7, No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

8.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

8.9. REGUIÁRIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

8.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no CadastÍo Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

8.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

Píaça Dí. losé loaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.pênalva@gmail.com
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administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne 1.751, de

02/LO|2O74, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.9.3, Prova de resularidade com o Fundo de Garantia do Tem o de Servi FGTScoÍo

8.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1s de maio de 1943;

8.9.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual. através da Certidão Negativa e da Dívida Ativa ou
Certidão Conjunta, junto aos Tributos Estaduaís, emitida pela Sêcretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada;

8.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa e da Dívida Ativa ou
Certidão Conjunta, junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a

empresa for sediada;

8.9.7. Alvará de Localização e Funcionamento da sede da empresa;

8,9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.10. QUALTFtCAçÃO eCOruÔUrCO-FTNANCETRA:

8.10,1. Certidão Neeativa de falência, de concordata, de recuperacão iudicial ou extraiudicial (Lei n9
11.101, de 9.2.2OO5],, expedida pelo dístribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias,
ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

8.10,2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, iá exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

8.10.2,1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial e demonstrações contábeís referentes ao período de exlstência da sociedade'

A.10.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social

8.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo LL2 da Lei ne 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

8.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a l. (um) resultantes da

aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
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Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC = Passivo Circulante

8.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos Índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (sG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos
para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido
mínimo de 70% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

8.11. QUAUFTCAçÃO rÉCrrCa:

8.11.1. Autorizacão de Funcionamento de EmoÍesa ÍAFEI da licitante, expedida pela Agência Nacional de
Vigilância Sanitária - ANVISA, conforme disposto no art. 50 da Lei n' 6360/1976, e incisos l, lll e lV, art. 10, da
Lei n":6437h977, oê rtinentê ao ob ieto da licitacão ÍNO OUE COUBER).

8.11.2. Alvará Sanitário ou Lice a de Funcioname u Lice Sanitária Mun ou do
Distrito Federal emitida pela Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual, Munlcipal ou do Distrito
Federal, da sede do licitante, consoante ao disposto no art.51 da Lei ne 6360/1976, NO E COUBER

8.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a

todas as demais exigências do edital.

8.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

8.13. Caso a proposta mais vantãjosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tan8e à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

8.14, A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classlficação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

8,15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chat''a nova data e horário para a continuidade da mesma.

8.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

PÍaça Dr. José loaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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8.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da

LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disclplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

8.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

9.1. A proposta Íinal do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (TRÊS). HORAS a
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante
legal.

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, vinculam a Contratada.

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ns 8.666/93).

9.3.1. Ocorrendo dlvergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por eltenso, prevalecerão estes últimos.

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, ri8orosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternatlvas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena

de desclassificação.

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considêrada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, sEú coNcEDlDo o PRAzo DE No MíNlMo 60

SESSEN MINUT PARA E UER LICITANTE MANIFESTE A INTEN DE RECORRE de forma

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quals motivos, em campo

próprio do sistema.

praça Dr. José Joaquim Marques, ns 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@Smail.com
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10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motívação
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições
de admissibilidade do recurso.

LO.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o PRAZO OS Ol 6nÊS1 DIAS para
apresentar as razôes, pelo sistema elêtrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões tâmbém pelo sistema eletrônico, em OUTROS 03 (TRÊS) DIAS, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

11,1. A sessão pública poderá ser reaberta:

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos
os atos anulados e os que dele dependam.

11.1.2. Quando houver erro nâ aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1e da LC ne 123/2@6. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

1L,2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAI,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autorldade competente
homologará o procedimento licitatório.
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13.1, Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

14.2. o adjudicatário terá o prazo de 05 (ClNcOl DlAs ÚTEls, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar Instrumento equivalente, conforme o caso (Nota dê Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Ed ita l.

14,2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 6'r{CiÍgco) DlAs ÚTEls, a contar da data de
seu recebimento.

L4.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Adminlstração.

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconheclmento de que:

14.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei ne 8.666, de 1993;

14.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

14.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas prevlstas nos artigos 77 e 78 da Lei

ns 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

74.4. O prczo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e
poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

14.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no arl. 29, da lnstrução Normativa
ne 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6s, lll, da Lei nq tO.522, de 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

14.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

Praça Dr. José loaquim Marques, ns 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65,213-000, e-mail: licitacao.penalva@Smail.com
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14.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

14.7. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital,
que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

14.8, Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital
ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação,
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinâr o contrato.

ts.

15.1. As re8ras acerca do reajustamento em sentido Beral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Contrato, anexo a este Edital.

16.

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

t:7-l

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

1ü:

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

1Í1'

19.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que

19.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

19.1.2. Apresentar documentação falsa;

19.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

19.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

19.1.5. Não mantiver a proposta;

19,1.6, Cometer fraude fiscal;

19.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;
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21.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal np 8.666/1993, o atraso injustificado na entrega ou
substituição dos equipamentos sujeitará a contratada, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de

atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do contrato.

21.2.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de Penalva/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas
previstas.

21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo ne 87, da Lei Ne 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Penalva/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução
total, sem justificativa aceita pela Administração, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a

penalidade 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, de acordo com o inciso lV do art. ne 87 da Lei ne 8.666/93, c/c art. ne 7e da Lei Ne

7O.52O|O2 e art. ne 14 do Decreto Ne 3.555/00.

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

21,5. Serão publicadas na imprensa oficial do município, as sanções administrativas previstas no ltem 21,3,

alíneas "c" e "d", deste editel, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

21.6.1. PARA OS PROPóSITOs DESTA CúUSUTA, DEFINEM-5E A5 SEGUINTES PRÁÍCAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do
contrato;

b) púTlcA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetlvo de influenciar o processo

de licitação ou de execução do contrato;
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c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em nívêis

artifi ciais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indlretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

2O,7, ATÉ 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

20.2. A IMPUGNAçÃO DEVERÁ ser realizada EXCTUSIVAMENTE por FORMA ETETRÔNICA no sistema
https://portaldecompra s.penalva.ma.gov.br.

20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS contados da data de recebimento da impugnação.

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame

20,5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico
httos://portaldecompras.penalva.ma.gov.br.

20.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais ao responsável pela elaboração do Termo

de ReÍerência.

20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo
quando se amoldarem ao art. 27, paáEÍafo 4e, da Lei 8.666/93.

2O.7.L. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes

e a administração.

2O.9. As respostas às impugnações e aos esclareclmentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,

serao cadastradas no sítio httos://oortaldecomoras.oenalva.ma.sov.br. sendo de responsabilidade dos

licitantes, seu acompanhamento
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20.10. Não serão conhecidas as impugnações aprêsentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de

empresâs, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo

para responder pela proponente.

20.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

2L.7, Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supêrveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automatlcamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substáncia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes valldade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

21,5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação.

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

21.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da llcltação.

21.10,1. A Íalsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas

implicará a imediata desclassiflcação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções

ca bíve is.
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21,U. Em caso de divergência entre disposições deste Editale de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

21.12. A Prefeitura Municipal de Penalva/MA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidâde, de
ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento
viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

21.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato.

24.12,2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

21.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

2l,t4,O Edital está d isponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônico:
h rtaldecom ras. enalva.ma .br. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista

Íranqueada aos interessados na comissão Permanente de Licitação - CPL com a Equipe de Pregão, no Endereço
Praça Dr. José Joaquim Marques, n" 222, BaÍÍo Centro, CEP: 65.213-000, Penalva/MA, nos dias úteis, no horário
das 08:00 às 12:00.

21.15. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO

Penalva/MA, 17 de fevereiro de 2023.

Freud n Morei dos Santos

Pregoeiro
2s6l2022GAB|PEN|MA\
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1. DO OUETO
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de equipamentos e material permanente para

atenção especializada em saúde (Maternidade do Hospital Municipal Jesus de Nazaré) do Município de
Penalva (MA), os quais deverão ser fornecidos de acordo com as especificações e quantidades abaixo,
observados os valores estimados:

ITEM DESCRTçÃO UND QTD VATOR

UNITÁRIO

VATOR

TOTAL

01 Aparelho para Fototerapia (icterícia/neonatologia)
lluminação/berço em acrílico/painel de controle
microprocessado / ajuste de irradiância - LED.

Und 01 6.692,94 6.692,94

02 Armário, Altura de 100 a 210 cm x larBura de 70 a 110 cm/03 ou
04; Aço; Com prateleiras 40 kg.

Und u 7.354,52 5.418,08

03 Balde a Pedal, em aço inox/de 301 até 491 Und 30 72,39 2.777,70

04 Balde/ Lixeira, capacidade de 111 até 20 l/ aço ou ferro pintado Und 31 47 ,84 7.443,O4

05 Bomba de infusão de seringa microprocessada. Equipamento
utilizado em unidade de terapia intênsiva no cuidado de
pacientes adultos, pediátricos e neonatais, que aceite serin8a de
qualquer marca. Deve aceitar seringas com capacidade de 10,

20 e 50m1, no mínímo. Deve Barantir doses de infusão de 0,1 a
99,9 ml/h no mínimo; possuir menu para configuração de lista
de drogas. Deve fornecer controle dos seguintes parâmetros:

função KVO programada com no mínimo vazão mínima:0,1
ml/h, bolus programável. O aparelho deve possuir os seguintes
alarmes aiustáveis audiovisuais: oclusão, KVO, seringa vazia,

ausência de seringa, fim de curso bateria fraca, falha de
programação. Possuir display de LCD de fácil leitura com
informações constantes da velocidade de infusão em ml/h,
volume infundido. O aparelho deve funcionar com bateria
interna recarregável, energia da rede elétrica ou a pilha, com 60

minutos de duração (no mínimo). Acessórios que acompanham:

01 cabo de alimentação, caso necessário.

Und 02 4.627,17 9.242,34

06 Cadeira em ferro esmaltada, com 4 pés construídos em tubos
redondos de 3/4"; parede de 1,2 mm; ponteiras em pvc; assento
e encosto em chapa de aço 22 esmaltada; pintura eletrostática à

pó epóxi.

Und 30 756,64 4.699,20

07 CardiotocógraÍo portátil, com impressora, gestação gemelar,

com suporte.
Und 02 77.573,29 23.746,58

08 Carro de Emergência, com suporte para cilindro - Régua de
tomadas - com cabo de no mínimo 1,50m, suporte para

desfibrilador, Gavetas - no mínimo 3, tábua de massagem e
régua de gases

Und 04 2.476,76 9.664,64

09 Computador (Desktop-Básico) Computador tipo All in one com
no mínimo 19" Polegadas, i5,8GB Ram, HD 500 GB, Kit BPC

s/fio, sistema operacional Windows 10.

Und 01 3.479,77 3.419,77

10 CPAP, com umidificador, com compensação e máscara nasal Und 04 3.335,57 13.342,28

IL Detector Fetal, portátil, display digital Und 04 1.007,60 4.030,40

praça Dr. José loaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmarl.com
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72 Espaldar em Madeira (Barra/ Escada de Ling) Und 01 831,92 831,92

13 Estêtoscópio infantil, auscultador de aço inoxidável, duplo. Und 10 62,25 622,50
74 lncubadora de Transporte Nêonatal

Equipamento possui cúpula construída em acrílico transparente,
com paredes duplas em toda suâ superfície para proteção do
paciente contra perda de calor. Base em material plástico,
possuir alças para transporte e dols suportes para cilindros de
gases medicinais. Porta de acesso frontal e outra porta de
acesso lateral, ambas com paredes duplas; possuir portinholas
com manga punho e guarnições autoclaváveis em silicone
atóxico; 1 portinhola tipo íris para passagem de tubos e drenos.
Para-choque que protege todo o perímetro da incubadora. Deve
possuir leito removível em material plástico antialérgico com
dimensões que permitam adequada ergonomia para cintos de
segurança em material macio e resistente, de fácil aiuste. Deve
possuir colchão removível, impermeável ê de meteriel etóxico e
auto-êxtinguível com espuma com densidade adequada, sem
costura, prensada e capa removível. Entrada de oxigênio sem
despejo de gás para a atmosfera, permitindo alta eficiência,
economia e proteção, acoplada a suporte com altura ajustável,
com rodízios e freios. Umidificação através de espuma sob o
leito. lluminação auxiliar com haste flexível para ajuste do foco.
Deve possuir filtro de retenção bacteriológico. Painel de

controle deve proporcionar a monltorização térmica do 
J

ambiente do paciente, possuir controle microprocessado de

temperatura de ar do ambiente interno da incubadora e

controle de temperatura do neonato mediante um sensor de

temperatura de pele. Deve possuir alarmes audiovisuais para

falta de energia elétrica e falta de energia da bateria, bateria em
carregamento, falta de circulação de ar, alta/baixa temperatura
do âr, sensor do RN desconectado, H ipotermia/hipertermia,
indicação do modo de alimentação, indicação das temperaturas
do ar. Deve possuir indicação visual do status ligado/desligado
do aparelho; deve possuir bateria recarregável com autonomia
de pelo menos 4 horas; carregador automático do tipo flutuante
incorporado. Acompanhar o equipamento, no mínimo: carro de

transporte tipo maca, com altura aiustável, resistente à choques

mecânicos, acoplável à ambulância,2 cilindros em alumínio tipo
D ou E para oxigênio ou ar comprimido com válvula redutora e

manômetro, suporte de soro com altura ajustável, preteleira
para colocação de periféricos; cabos de ligação, tubo de

oxigênio com regulador e fluxômetro, colchonete
confeccionado em material atóxico e demais componentes
necessários a instalação e funcionamento do equipamento.
Alimentação elétrica 220v ou bivolt.

Und 01 57.7LO,54 57.710,54

Laringoscópio Adulto, em fibra ótica, led, 06 lâminas rígidas Und 04 1.348,85 s.395,40

76 Mesa Ginecológica, em aço ou ferro pintados Und 01 7.526,77 7.526,77

L7 Mesa para Computador, de 01 a 02 Bavetas, em madeira mdp, Und 01 454,tL 454,t\
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mdf ou similar
18 Mesa para lmpressora, em aço pintado, medidas aproximadas:

50X40X70cm
Und 01 406,40 406,40

19 Monitor Multiparâmetros, Tamanho - Pré configurado de 10" a

12", suporte para monitor, 5 parâmetros básicos - ecg / resp /
spo2lpni/temp

Und 02 9.104,83 18.209,66

,n Monitor Multiparâmetros para UTl, 5 parâmetros básicos - ecg

/ resp / spo2 / pni / temp, suporte p/ monitor, Capnografia,
agentes anestésicos, índice de sedação anestésica - mét. Aspir.
de baixo fluxo: até soml/min, sem agentes anestésicos/sem
índice de sedação anestésica; Débito cardíaco; Suporte p/
monitor; Estrutura mista ou modular/de 10'' a 12"

Und 01 16.696,09 16.696,09

2L Oxímetro de Pulso portátil com 01 sensor Und 06 7.473,17 8.479,O2

VAIOR TOTAL ESTIMADO ta7.ut,ta

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. Considerando a Portaria GM/MS 3.186/2020, que instltui incentivo financeiro federal, em caráter de

excepcional e temporário, aos Estados, municípios e Distrlto Federal, no contexto da Emergência em Saúde

Pública de lmportâncla Nacional (ESPIN) de corrente do coronavírus;

2.2. Considerando a Emenda Constitucional 126/2022 que determina que as transferências financeiras
realizadas pelo Fundo Nacional de Saúde aos fundos de saúde, estaduais, municipais e distritos, para

enfrentamento da pandemia da Covid-1g, poderão ser executados pelos entes federativos até 31 de dezembro
de 2023;
2.3. O incentivo flnanceiro de que trata esta Portaria tem como objetivo apoiar a adoção de medidas de

estruturação e adequação dos seguintes ambientes de atendimento às gestantes, parturientes, recém-nascidos

e puérperas, no intuito de mitigar os riscos individuais e coletivos decorrentes da Covid-19: sala de parto; Centro

Obstétrico; pré-parto e pós-parto.

3. DO TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SI PLIFICADO PARA MICROEMPRESA - ME. EMPRESA DE

PEQUENO PORTE - EPP E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI E COPPERATIVA . COOP

3.1. Em cumprimento ao disposto no Art.48, inciso I da Lei Complementar na 723/2002, com redação dada pela

Lei Complementar ns 74712074, a licitação contém somente item exclusivo (até RS 80.(x)O,(x)) para contratação
de Microempresa - ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedor lndividual - MEI e Cooperativa
- COOP, desde que comprovem esta condíção nos termos do Edital.

4. DAS CONDICÕES GERAIS DE FORNECIMENTO

4,1. Os equipamentos serão entregues no local indicado na Autorização de Fornecimento.

4.2. O Wazo de entre8a dos equipamentos será de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados da data de

recebimento da Nota de Empenho e da Autorização de Fornecimento.
4.3. Os equipâmentos serão fornecidos, de acordo com as descrições contidas neste Termo de referência,

durante a vigência da Ata, e em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

4.4. Os equipamentos deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação,

sem aderência, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificadat nas condições adequadas a cada item,
conforme as especificações e condições estabelecidas neste lnstrumento e nos prazos estabelecidos nas

respectivas Autorizações de Fornecimentos;
4.5. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o interesse público e
à critério da Administração, observado o dlsposto no ert. 57, § 1e, da Lei Federal ne 8.666/1993.
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4.6. Os equipamentos de origem estrangeira deverão ser fornecidos com rotulagem em língua portuguesa,

contendo informações corretas, claras, precisas e ostensivas sobre suas características, marcas, qualidades,

quantidades, composição, prazo de validade e origem, conforme prescreve o Art. 31, da Lei 8.078, de 11.09.90 -
Código de Defesa do Consumidor;
4.7. Não serão aceitos equipamentos diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de Referência e

na Proposta de Preços da contratada.
4.8. Na hipótese de rejeição do produto recebido, o mesmo deverá ser recolhido pelo fornecedor no prazo de

48h (quarenta e oito horas) da comunicação pelo Setor Competente.
4,8.1. Após este prazo, o Setor responsável, reserva-se o direito de devolver o produto rejeitado ao fornecedor,
com as despesas de frete a pagar.

4.9. O produto rejeitado poderá ser substituído uma única vez, dentro de até 15 (quinze) dias consecutivos, após

solicitação pelo Setor requisitante.
4.10. De acordo com a leBislação o fornecedor fica obriBado a reparar, corriBir, remover, reconstituir ou
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções.
4.11. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, de
segunda a sexta feira, de 08:00 às 18:00, podendo ocorrer excepcionalmente aos sábados, domingos e feriados.
4.12. A contratada deverá comunicar, a fiscalização do Contrato, a data de entrega dos equipamentos com no

mínimo 48h (quarenta e oito horas) de antecedência, durante o período correspondente ao prazo de

fornecimento.
4.13. No ato de entrega dos equipamentos deverá ser apresentada a Nota Fiscal e cópia da respectiva

Autorização de Fornecimento.
4.14. É de inteira responsabilidade do fornecedor no momento da entrega, o descarreBamento dos

equipamentos no local determinado pela Administração.

4.15, Por ocasião do fornecimento, os equipamentos deverão ser entregues de acordo como solicitado pelo

Órgão Participante e atender às exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de controle de qualidade,

atentando-se, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, Vlll da Lei Federal no 8.078/90 - Código de

Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos.

5. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

5.1. O recebimento dos serviços será efetuado por servidor especialmente designado pela Secretaria Municipal
de saúde para esse fim.
5.2. A simples prestação dos serviços não implica nã sua aceitação definitiva, o que ocorrerá somente após a

vistoria e comprovação de conformidade pela contratante.
5.3, A partir da entrega, os equipamentos serão recebidos e submetidos ao setor requisitante para avaliar a sua

conformidade com as especificações constantes do Edital e Termo de Referência, a fim de que se decida sobre

sua aceitação ou rejeição, observado os seguintes procedimentos:
l. Recebimento Provisório: os materiais serão recebidos provisoriamente pela fiscalização do contrato no

ato da entrega, mediante recibo, para efeito de posterior verificação quanto à quantidade, qualidade e

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, na Proposta de Preços da

Contratada, bem como atendimento das obrigações estipuladas no Contrato;
ll. Recebimento DeÍinitivo: os materieis serão recebidos definitivamente após a verificação pela

fiscalização do contrato quanto à quantidade, qualidade e conformidade do material, bem como o
cumprimento do prazo de entrega, mediante ateste, que deverá ser expedido no prazo de até 05 (cinco)

dias úteis, contados da data do recibo que formalizar o Recebimento Provisório.

5.4. o recebimento definitivo será realizado pela fiscalização em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento
provisório dos serviços.

q1
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5.5. O aceite/aprovação dos materiais pela contratante não exclui a responsabilidade civil da contratada,
especialmente quanto a vícios de qualidade do veículo ou disparidades com as especificações estabelecidas no
Edital, verificadas, posteriormente, garantindo-se à Prefeitura Municipal de Penalva/MA as faculdades previstas

no artigo 18 da Lei Federal ns 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor).
5.5. o recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos serviços
prestados, sendo que a data de sua âssinâtura inicia a contagem dos prazosde pagamento.

6. SUBSTITUICÂO DOS EQUIPAMENTOS REPROVÂDOS

6.1. A contratada, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, os equipamentos:
a) reprovados no recebimento provlsório, quando o objeto fornecido estiver em desacordo com as

especificações contidas neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da contratada e na respectiva
Autorização de Fornecimento;

b) que apresentem vícios redibitórios que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam,
dentro do prazo de validade.

6.2. Em caso de recusa do material será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as

desconformidades, devendo o material ser substituído pela Contratada no prazo de até 15 (quinze) dias

consecutivos, contados a partir do recebimento da Notificação.

6.2.1. Caso a substituição do material recusado não ocorra no prazo determinado será considerada inexecução

contratual e Contratada estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, inclusive

multa de mora.
6.3. A Contratada deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as despesas de

remoção e do transporte.
5.4. O vício redibitório poderá ser identificado após o recebimento definitivo.

7. DAS EMBATAGENS

7,1. Alguns dos equipamentos solicitados são obri8atoriamente embalados com embalagens apropriadas às

condições de armazenamento e transporte, para evitar danos aos mesmos, sendo que as embalagens devem
estar adequadas ao tipo de material entregue;
7.2. É responsabilidade do fornecedor a utilização de embalagens adequadas à natureza e ao tipo do
equipamento entregue;
7.3. Ne inspeção, as embalagens que apresentarem defeitos que comprometam a integridade do(s) material
(ais) entregue(s) causandolhe danos, serão consideradas como defeito grave;

7,4. A embalagem primária deve conter rótulo, aposto ou impresso na própria embalagem, ou, em alças presas à

mesma com informações que possam identificar facilmente o material, conforme o caso, tais como: marca

fabricante, número do lote, prazo de fabricação e validade, origem (nacional ou importada), etc.

8. DO VATOR GtOBAt ESTIMADO

8.1. Estima-se o valor total da aquisição do objeto em RS 187.643,38 (cento e oitenta e sete mil, seiscentos e
quarenta e três reais ê trinta e oito centavos), conforme planilha de valores estimados constante do subitem
1.1. deste Termo e Relatório de Cotação anexado aos autos.
8.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todos os tributos (impostos, taxas,

emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte dos produtos, embalagens, c2rregamento e
desca rregamento, eventuais substituições e qualquer despesa acessória e/ou necessária, não especificada neste

Termo.

9. DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA
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9.1. As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitação correrão à conta de Íecursos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, do exercício vigente, na seguinte dotação
orçamentária:

Unidade Orçamentária 02.14 - Fundo Municipal de Saúde - FMS

Fonte de Recurso 1600 00 - Transferência Fundo a Fundo
Função Pro8ramática 10.301.0028.1011.00OO- Requalifica UBS/Centro de 5aúde/Hospitais e

Secretaria
Categoria Econômica 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

10. DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA GARANTIA
10.1. O fornêcimento dos equipamentos será feito em até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da
Autorização de Fornecimento.
10.2. O prazo de garântia dos equipamentos não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da data
de âssinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo.
10.3. As garantias de fabricação dos êquipamentos devem compreender â manutenção dos equipamentos
fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura Municipal de
Penalva/MA e impõe a substituição do material.
10.4. A Contratada responderá solidariamente com os fornecedores dos equipamentos (fabricante, importador
ou distribuidor) pelos vícios de qualidade que tornem os equipamentos impróprios ou inadequados à utilização a

que se destinam, aplicando-se subsidiariamente o Art. 12 da Lei Federal ns 8.078/90 (Código de Defesa do
Consumidor).
10.5. A garantia não será prestada nos casos excepcionais em que ficar comprovado e devidamente atestado
pela Prefeitura Municipal de Penalva/MA que a impropriedade no material decorreu de armazenamento
inadequado, caso fortuito, força maior ou qualquer outra causa que não seja originada por defeito de fabricação
ou que a Contratada nâo seja direta ou indiretamente responsável.

10.6. Caso o prazo de garantia oferecido pelo fabricante seja superior ao mínimo estabelecido, prevalecerá

aquele de maior extensão.

11 EN AMENTO E F DO CONTRATO

11.1. O gerenciamento da execução do contrato ficará a cargo de servidor Jadson Nunes Carvalho, Diretor Geral

do Hospital, Matrícula n' 6011-2 e CPF n' 002.089.033-80, designado formalmente pelo município, o qual

cuidará de incidentes relativos a pagamentot à documentação, ao controle dos prazos de vencimentos,
eventuais prorrogações, reequilíbrio econômico-financeiro, etc., nos termos do art. 67 da Lei ns 8.666/93.
11.2. O servidor designado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
futuro contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:

a) Fiscalizar e atestar a prestação dos serviços, de modo que sejam cumpridas integralmente as condições
estabelecidas no Termo de Referência, no edital da licitação e seus anexos e na proposta vencedora;

b) Comunicar eventuais falhas na prestação dos serviços, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados;
c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes

relacionados com o fornecimento dos serviços;

d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial

aplicações de sanções e alterações do mesmo.

11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser solicitadas a

autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

11.4. A fiscalização exercida pelo município não excluirá ou reduzirá a responsa bilidade da Contratada pela

completa e perfeita execução do objeto contratual.

q,
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12. DAs OBRrGAcôEs E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

12.1. Constituem obrigações e responsabilidades da contratada, além do estabelecido na legislação em vigor e

no instrumento contratual o seguinte:
a) Fornecer os equipamentos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e

demais condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;
b) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, sem qualquer ônus à contratante;
c) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas durante

todo o processo de contratação;
d) cumprir todas as obrigâções constantes neste Têrmo de Rêferênciâ, edital da licitação e contrato, de

acordo com a proposta apresentada;
ef Reparar, corrigir, remover, ou substituio às suas expensas, no totâl ou em parte, o objeto contratado em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
f) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto nas datas, quantidades e qualidades exigidas;

realizando o fornecimento em conformidade com a proposta apresentada e nas orientações da

contratante, observando sempre os critérios de qualidade na entrega dos equipamentos;
g) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, durante o fornecimento do

objeto;
h) Comunicar o município, por escrito, qualquer anormalldade de caráter urgente e prestar os

esclarecimentos julgados necessários:

i) Comunicar a Contratante de eventuais casos fortuitos ou de força mâior, dentro do prazo de 02 (dois)

dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para respectiva aprovação, em até 05
(cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados;

j) Disponibilizar o fornecimento, conforme necessidades deste município até o prazo estimado para a

contratação.
k) Fornecer os equipamentos de acordo com as especificações do Termo de Referência e na conformidade

da proposta apresentada. Não será aceito em hlpótese alguma, equipamentos adulterados ou fora do
que fol especlficado e cotado pela empresa vencedora.

l) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição pública onde serão

entregues os equipamentos;
m) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução do

fornecimento, como única e exclusiva empregadora;
n) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo

quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;
o) comunicar ao fiscal do contrato, no prazo máximo de até 48h (quarenta e oito horas) que antêcede à

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;
p) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, sem qualquer ônus ao município;
q) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no

instrumento contratual;
r) manter durante a validade do Contrato todas as condições de habilitação e quallficação exigidas.

13. OBR| E RES N ILIDADES DA CONTRATANTE:

13.1. A Prefeitura de Penalva/MA, por intermédio do órgão Participante, obriga-se a:

a) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, por intermédio do servidor formalmente designado;

a) Emitir a Nota de Empenho e Autorização de Fornecimento quando de eventuais e futuras aquisições;
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b) Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período de vigência do contrato;
c) Receber os equipamentos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e

demais condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;
d) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela empresa contratada, ínclusive quanto à

continuidade do fornecimento, que ressalvados os casos de força maior, justificados e aceítos pela

Contratante, não deverão ser interrompidos;
e) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos equipamentos;
f) Notificar a Contratada, para a substituição de equipamentos reprovâdos no recebimento provlsório,

conforme Termo de Recusa;
g) Notificar a Contratada, para a substituição de equipamentos que apresentarem vícios redibitórios após a

assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa;

h) Efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as

normas administrativas e financeiras em vigor;
i) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos equipamentos;
j) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

Contratada;
k) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das

obrigações assumidas pela Contratada;
l) Fiscalizar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições de habilitação e

qualifi cação exi8idas na llcitação.
m) Manter rigoroso controle de qualidade sobre os equipamentos recebidos, podendo inclusive, solicitar à

contratada, análise do produto entregue, sempre que se fizer necessário para esclarecimentos
complementares, sem ônus para a Contratante.

n) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela

Contratada;
o) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprlmento das

condições, especificações e obrigações estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da licitação

ou instrumento contratual.
13.2. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante terceiros,
ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

14. DO PAGAMENTO:
14.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária, em favor da

contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo do
objeto, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira do município e condições estabelecidas
na proposta de preços, mediante a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo fiscal do contrato,
acompanhada dos seguintes documentos:

Nota de Empenho;
Autorização de Fornecimento;
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional, a qual se refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros;
Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;

certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, iunto à Fazenda Estadual;

Certidão Negativa de Débitos Fiscaisjunto à Fazenda Municipal;
Certidão Ne8atíva de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;

Certificado de Regularidade do FGTS;

a

b
c

d)
e)
f)
8)
h)
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i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT-

14.2. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o prazo de
pagamento será contado a partir da sua (re) apresentação, devidamente regularizadas.
14.3. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não estiver
de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.
14.4. A Administração poderá deduzir do montantê a pagar os vâlores correspondentês a multas ou indenizações
devidas pela Contratada.
14.5. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma
para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
Na qual:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,0001.6438, assim apurado:
| = (TX)l = (6/100)/365, onde: I = 0.00016438; TX = Percentual da taxa anual = 6%

14.6. A não apresentação da Nota Fiscal atestada com as documentações necessárias ao pagamento ou a sua

ãpresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por
igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo à Contratada,
qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade.
14.7. A Contratada lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificações dos produtos entregues de modo idêntico
àquelas constantes do objeto do Contrato e da proposta vencedora.

15. DAS PENATIDADES

15.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a Contratada
às sançôes previstas na Lei Federal ne LO.52O/2N2, aplicando-se, subsidiariamente, a Lel Federal ns 8.666/1993.
15.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal ne 8.6661L993, o etraso injustificado na entrega ou

substituição dos equipamentos sujeitará a contratada, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de
atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do contrato.
15.3, Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes sanções:

a) Advertência; por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que nâo acarretem prejuízos

significativos para a CONTRATANTE, sendo cabível também quando houver afastamento das condições
técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações da fiscalização do município;

b) Multa de 7ü% ldez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratâr com a Administração,

por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabllltação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.

15,4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na

a línea "b".
15.5.5e a Contratada ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscalgarantida o direito prévio da ampla defusa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal
de Penalva/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da

aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.
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15.6. Caberá a fiscalização do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

15.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à contratada e publicação na

imprensa oficial do município, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de
advertência e multa de mora.
15.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pelo Contratante.
15.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrados
diretamente da contratada, amigável ou judicialmente.

16. DA LEGIS|ÁçÃO APUCÁVEL
16.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, a contratâção
deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trata de aquisição de bens comuns, definidos como
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de
especificações usuais no mercado.
16.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação e o contrato reger-se-ão pelas normas e princípios

contidos na seguinte legislação aplicável:
a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal ne10.520,de17de julho de 2OO2, e, subsidiariamente, Lei Federal ns 8.666, de 21 dejunho
de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;
d) Decreto Municipal n'04,02 de janeirodezOi.T, que regulamenta a modalidade Pregão Presencial;
e) Decreto Federal n" L0.024/2079, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a modalldade Pregâo na

forma eletrônica;
f) Edital do Pregão Presenciale seus anexos;
g) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;
h) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em

especial a Lei Federal ns 8.078, de 11de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

17. SUBCONTRATACÃO. CESSÃO OU TRANSFER Êncra oos otRettos E oBRtGAcÕEs coNTRATUAIS
17.1. A contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como cedê-lo
ou transferilo, no todo ou em parte, sob pena de imedlata rescisão e aplicação das sanções administrativas
cabíveis.

18. pAS prSPOS|CÕES FTNATS

a) O município terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar qualsquer produtos a serem fornecidos,
que de alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados,
independentemente dos defeitos a serem apresentados após a entrega.

b) A contratada garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, quando estiverem
procedendo as entregas, cabendo-lhe responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou
atos ilícitos resultante de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da

contrata nte.
c) A contratada manterá a contratante lívre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e

representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.
d) Não será admitida proposta parcial, ou seja, com quantitativos inferiores ou superiores aos itens

constantes da proposta, nem descrição íncompleta, conforme tabela acima.
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TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO,

QUE FAZEM ENTRE 5I O FUNDO MUNICIPAL DE

saúoe oo urulrlrcípto DE eENALvA/MA E A
EMPRESA NA FORMA
ABAIXO:

O Fundo Municipâl de Saúde do Município de Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o ne 72.748.948/0001-78,
sediado na Rua Maria Amália Cunha, n" 23, Bairro Beira-Mar, nesta cidade, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por, (nome e cargo), portador do RG n"

e CPF n' e a empresa inscrita no CNPJ sob o ne

com sede na doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por, (qualificação), portado(a) do RG ne

têm, entre si, ajustado o presente Contrato de Fornecimento, resultante do Pregão

Eletrônico ne J2023, formalizada nos autos do Processo Administrativo ne 004/2023-SEMUS, com
fundamento na Lei Federal 

^e 
LO.520/2002 e, subsidiariamente, na Lei Federal n" 8.656/1993 e alterações

posteriores, aplicando-se as demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes
clá usulas e condições:

e CPF ne

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de equipamentos e material permanente para
atenção especializada em saúde (Maternidade do Hospital Municipal Jesus de Nazaré) do Município de
Penalva (MA), conforme especificações e quantitativos estâbelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato terá início na data de sua assinatura e encerramento em

__J _J..........-_- prorrogável na forma do art.57, §1e, da Lei np 8.666, de 1993.

s.cú*ââ*ffiâ:i
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS _
abaixo:

, conforme discriminação e preços

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID QUANT FAERICANTE/

MARCA/
MODETO

VALOR

UNITÁRIO

VATOR

TOTAL

VALOR TOTAL

3.2. No valor acimê estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual e outras necessárias ao cumprimento integral do objeto.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista

no orçamento da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, para o exercício vigente, na classificação abaixo:

Unidade Orçamentária

Fonte de Recurso

Praça Dr. José.loaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/M4 cEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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PíNdTo

PREFEITURA MUNICIPAT DE PENATVA/MA
coMtssÃo PERMANENTE DE ucrrAçÃo - cpr-

PREGÃo rlrrRôrurco N" L4l2ozl
EDITAT

(-t z)
ôú"//

Função Programática

Categoria Econôm ica

*
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência

6.1. Os preços não sofrerão reajustes

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

8.1. As condições de entÍega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao

Edita l.

9.1. A fiscalização da erecução do objeto será efetuada pelo servidor (nome, cargo,
matrícula e CPF), designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do
Ed ita l.

ro,ic,.!6§#k*#i{!râi
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo

do Edital.

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

12.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindido:
12.1.1, Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xll e XVll do art.
78 da Lei ne 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art.80 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital;
12.1,2. Amigavelmente, nos termos do art.79, inciso ll, da Lei ne 8.666, de 1.993.

12.2, Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivâdos, assegurando-se à CONTRATADA o direito à

prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no

aft.77 da Lei ne 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1, Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizações e multas.

13.1. É vedado à contratada:
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

praça Dr.losé Joaqutm Marques, n9 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mâil: licitacao.penâlva@gmail.com
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL

PREGÃO ErErRÔNrCO N" r4l2023
EDITAL

13.1.2. lnterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 55 da Lei ne 8.666, de 1.993.

14,2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultãntes de acordo celebrado entre as partes contratãntes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ns 8.666, de
1993, na Lei ne 10.520, de 2OOZ e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ns 8.078, de 1990 - Códi8o de Defesa do Consumidor -

e normas e princípios gerais dos contratos.

16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar â publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa oficial
do município, no prazo previsto na Lei ne 8.666, de 1993.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Penalva/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2e da Lei ns 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de Iido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Penalva/MA, _ de de 20_

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável le8al da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

ASSINATURA: CP F:

ASSINATURA: CPF

Píaça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65 213'000, e-mail: licitacao.penalva@gmail com
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DIARIO OFI()I^L DA UNIAO - seçao r rSsN 1677-7069 No 3s, 5exra Íerà. ;^ o"',i*"")",,. o*ro!11 .4i.

PRÉ5ÍÂçÀO oE srÂvrços Nê or,r/2023 PRE6Ào ÉLErRóNI.O Nr OO3/202] snP ÍpO
M..oí preró por it€n o6lÉTo tohãçào dê Rê3Gno dê Prêçor pa.a .onúàtãção d€
enprcsa etpêc'al'rada para Íutura e eEntuál prestaÉo de sêry'ços de ôaôurenção e
lo.âç5o dê imprêlerài em regim. dê comodàto, .on fo.necrmenio dê tonêr, pàG àrehdêÍ
as .e.cssidades do Municipio de Pa55âAem Franca/MÀ, poí heio dõ S€.rêbrià Municipã
de admrnrnr.ção, rnscíta nó cNPl/MF $b ô nt. 10433s70/@o111, situàdà nã Pràsà
Prê'd€ntê Mêd'.i,5o3, cêârô, pâ§§âeêm F.ââ../MÀ, Àeíe âlo rêore3êntàdo pelo
s.r.etiriô Mu.apal dê Âdm,nÉtração o S. FOMYLOS 0E SOUSÂ COELHO, ponâdo' dâ
.cdula de ldêôridade na 211031720026 SSp/MA e do CPr n, 063.07.713 01, doralante
d.-ON'Nádà TO\ RÂIANIL (O\]RAIADÂ RIA.h' ,NIORMÁT,CA COM, T sENV, ,-DÂ,
rnscrità nô CNPI sob o nq 09553.mV0OO12q eruadã na Rua E[5€u Mãírn!, 2243, Centio,
na cidàde de Iererna Pl, n€«ê à(ô reprcsentado pelo 5Í 5. OÍÂV O AUGUSTO MARÍ|N5
MELO, braslêtrô, poftãdôÍ dô RC 94997934 SâU5P/MÂ e CPFlMr ns 310.561.353-87.
VÀIOR Do CONTnÁTo RJ loalJl,m oÍ€zênro! ê oiro mil ê quâ&ocê.ioi € r,.tâ ê têr
rêa6) vr6ÊNcra 31/r2l2023.345E LEGÁL Lêr Federalns 10520/20r2, De«ero Mun.pâl
nr 013/zol9 ê lêi Êêdêrâl .s 3 66/93. Pass4em F..nÉ MÀ, 17102/2023. ROMYLoS DE

solrSA COÊLNO, Sê(rêlaria Mun r !ãl dê Adninklràção

aRr9raçÀo ôr srRv4os N! ors/1023 pRÊGÀô LrErFôNrco Nr oo3/2o2r sRp ipo
em oBlEÍo fo'nàçãó dê Res{rc dê Êreços oã:a ..nrnràção de

.mprê5à espcaal{ad. pêra lUrurd e everruál prQ*aÉo ce sery,ço5 de manurenção e
lo..çio de LmpresoÍas em Íe3 me de cohodàlo, coô ÍornecLmênto de toneÍ, pêÍà Àlende/
a! nê.€ssidad.s do Munrcjpro de PssãEen Fr.ncàlMA, por m€E da Secí€râ.a Munrcrpãl
de saúdê, insúirâ nó CNPI/MF rob o nq. r2 0O9.r88/0ml-13, shuáda ia PràÇà Prerdentê
Mcd'c', 501, Cênr.o Pa$4êm FÍan.à.M4, nê5te atô rêpresentada pêa Secretána
M!n'.pàr dê Sâúdê â sri têylà ÀndÍêâ S.b. dé ror€! PêreÍ3 pódâdoÍ dâ céduã dê
ldêntdãde n! a90,a669t9 55P/MA, e d. aPr nq 773 031a03 20 doravantê d.^ôm'.adà
CONTRAIÂNTI (ONÍRAÍÀDA RÉAI,JFT INFORMÁÍCÂ COM E SERV TTDÁ. N«TI"O CNP]
sob ô na os 553oo1/0oo120, , 22À3, Cenúo, ià odade de

âto r€pr€§oniâdo pÉlo Sr. s.. OIAVIO AUGUSTo N4ARIINs MELO,
bÍâeerô, oôítâdô. do RG. 9t9979114 SETLISP/MA e IPF/MÊ í! 840 56] a5137 VÁIOR DO
coNÍRÁro Rt l7s7sr,m (Durêmose serê^la ê.in(o mle scre(€ntos..!.quenta êtrês
r.ãE). vl6ÊNca 3ll12l2023 gÂ5t IEGÁL Le' Êederal ie.lO520/2012, Decrero Mu.idpar
á! 013/2019 e têi F€dêrãl .e A 665/91 Pâssaaeh Frêrc M^, l1/O2/2O23 Leut. 

^^dteàs.ba de Toí€3 P€rera, s€cr€raíà Mun.'pâl de saúde.

pRESTAçio DE s€Rvrços s 01612023. pRÊGÃo ErErRôNrco No oo3/2023 sRp. rpo
Me.or prêçô pór 

'têm 
OSIETO: tomãção dê Rêgistó dê Pr€ços paÊ .ó^rrtâçáo dê

enpresa êlpdiâliràda parâ íutura e evêntual p.eltação dê retu'ços de mànurênçào e
ro.âçâô dê rmpíêlhÍá! êm rêg,m. d. .ohodàto, .oh rornê. mênro dê tônêí, pâ/â ârÉndeí
ãs..c€ssidadÊs do Muni.ip'o de Pàssãaeh F/ãncãlMÀ, po. 6êE dá Seret.íã Munripãl
de tdlcaÉo,,rscrta no cNPi/Mr sob ô nr. 10.2?7 3!1/0011105, etu.da nà Drala
pÍ€rdentê Medr.r, 5o:1, CêhÍô, Pâi*gêm t.ân.a MA, hê«ê alo Íêpr.!.hrada pele
S€.retá.ia Muiicipâl Educãção â Srr Râimundà Mâíá B ó dê Càrválhô, pô^adôr da Cédula
de rdentidàde nc 0,13156192011.0 e dó CPF ne 

'146414353-91, 
do.ávanre denommada

CONÍRATÀNTÉ CONÍRÂÍADAJ RIÂUEI INFORMÁNCÂ COM. € STNV TTDÁ,INsCNIà NO CNPI
sob o ís 09 558001/000120, sru.da nô Rua Éhseu Mart'ns, 22€, centro, Áà cd.d€ de
Íe.esi^a Pl, nêíe âto represenrãdo pêlo 5Í. sr. oravrc auGlJSTo MÁRT|N5 M€to,
hr.tile ro, portador do R6. 94997914 SEIUSP/MÂ e CPFIMF nt 8rr0 561.853-37 VÂLOR DO
CONTFATo: RS 108.4$,00 (Ire:entos e oiro m'l e quat.ocentos € tnnta e Íér retrd.
vG[NCrA:3V12l202] sAsE TEGAL: Lei Fêdêrar ni 10520/2012,oecreto Mún'crpel na
013/2019 ê L€' FêdêBl n0 a.666/93. Pass4êE Éranca-MÁ, l7l02l2023. Sír Raimunda
Vâ4r Br.ró dê Càftálhô, s.«êrànà Mur('pal de tdu(àçào

Àvrso DE Lrart^çÁo
Pircio ErEÍiô rco iP 14l!o23

-,I
1,,',1

Â 9rêfêirurà Mun'cipàl dê Pênalv./MA torná pub[co que.êâlrzãrà no dá
CPl01/2023, às 1l:ooh (hoíário d€ Brasílra), o PÍegão Elêrónico n'1412023, .!to obl€ro é
a aquisição dê €quipah€ntor ê mâtêriãl pérmanêntê pára aiênção esper.l,rada em saúde
da Mâtêrn'd.a. do Hósp âr Munrc'p:l iêlur dê Nà!ãré, do Municrplo dê Penàlva {MÀ),
.oníoft P.cê$o Àdminilrãtivo h' m42023 SEMUS o edn:l ênrc6Í+r€ â dirponção
no êndereço €lelrôn'.o: wvwpo.ialdeómrras p€nalva Eãgov6.. lnÍomaçõês pêro ê.mâ
lr. tã.ao oênrlve@gmarl..ôm

Penãlyã/MÁ, 17 de lêvêr€ko de 2013
FÂEUO NORTON MOATIRA DOS s,ANTO5

Pr€3oêirô

avlso oE ucrÍÂçÃo
PRtcÃo ÉtEÍÂôflrco Ns 15/2023

dê Pê^avâlMÀ !órna pübl'.o qu. t?ant.á no dz
oqlor/2Drr. a 

'r9 
a,oh (horà,o d. 8rành:)_ o Pre6ãô arê!'ônro n t3,/202r. «'r..biê,. s

à aquLsrçà. dc eqúrpâmênror de Lnfóínà!.3, paíê à! Und.d$ 3àrú ílc Sax.i€ lo
Munripro de P€nàlva (MA), conlorm€ Pro.€sso ÀdmmstÍàtivo n' 003/2023 sÉMUs o
edrtal à dÉposição no endêrêçô eletrônico
ww.poftaldêcompí.s.penêlvà.ma.gov.bÍ lnfoÍmaçô4 pêlo e mail

'.rta.ao 
pênâlva@smãr!.coô

Pen. vàlMÀ 17 dê íevêrê'ro dê 2021
FRÉUO NORTON MOATIRÂ DOs SÂNIO5

Pr€gocrc

avrso oÉ ucrraçÃo
PRtcÀo ElrrRÔrro Nr 16/202r sf,P

pFESTAçao ot sERVtços Nq 017/1023. pRE6Áo E!ÉTRór,rcor Ne m3/2021 sRp. Trpc
Me.or píeço por rtem OBIEÍO' tormãçàô de Re8Etro dê PreÇos parã .ônlral.ção de
empresa êspe.ralràda paÍâ futlra e *entuar pretGÉo de seMços de manúenÉo e
l«àçào de mpresoras em re8,h€ de .omodaio, .om fornecimênro de toneÍ, paÍa arende/
ât nece$rdadê5 do Mun'cíp'o de Pa5saSem ÉrãncalMA, po. mê'o dô s€dêtàrà Muni.'pâl
de Â$arên.ià Sncrà|, 

'nr.ítã 
no CNPI/Mt sob o n!. 15.536.363/m01 55. 5lu.dà nã Pràçà

Presdente Medt', s03, cen o, Passagem Frôncô/MÂ, hestê alo repÍêsêntada pea
Sê(rêiàíià Mú.irpâl dê ri!!léncô Socra!ã 5rr tri.a Raquel Dniu CrÍrclho, portàdor dà
aedula de rdêihdâde h! 01436J292010 3 stP/lvrÀ, ê dô CPr n! 605 2,{3.s71 69,
uo ,vdnre d€.JT.nddd LONIRÁlÁrrl. (oNlcÀlADÁ qLÁUlI lNrORM,ilrúioM tScnJ
LroÀ, ,ns.dã no CNPI íob o ne 09 5t3-0oy00oi-20, ítladà nã Ru. tl,rêu Màn ns 22!3,
centro, nâ .'drde dê Têrêsina- P neíe àto rêplêsentado oêlo tr sr oTAvro auGUsTo
MARÍN5 [1ELO. bÍas'letô, pôrradôr dô RG 949979]4 5Ér!5PlMÂ ê CPrlMF n!
3rO 961.353 37. VALOB DO CONTRAIO' RS 151 16{,00 lce.ro e c'nquentd e úf, ml .

re.r. MGaNarÂ lll12l2021. BÂSt LEGAL: L€, ÍedeÍàl n!
10 520/2012, 0êrêro Munrc pà ne 013/2019 e te, r€deral nq 8.666/91. Pãss4eri Érêôc
MA, t7/A7/2ü1 5r' É.i.a RàqúêL oin'z caryárho, súrÉtãrià Munr.ipãr dê 

^!6tan.iá

EXIiÂIO OE IEiMO ADMVO

a PreÍêtura Mun'cLp.l de Pen.rvalMÁ lo.nà pubico qle rÊrrLi a no d/á
7o/o312o23, às t1:mh ihóÍáió dê BÍísrlrá], o PÍesão E€Íón'.o n' !6/20?3 lsRPt, .uro
obteto ê o Íêg6tío de preços para Íu!u/â e evêntúàl .ontràtàçàõ d. peesoa Juridrô
espeializãdà em lnk dedicàdo de ntêÍnÉt, .oh fornêc'Eenro de e
e seMço' 

'.cllrndo 
manurenção prevenr'va € coúêtieã,.oníormê Pro.êíó Adm'nEtâlvo

n' 033/2022.SÊMAD. O €dràl ê^.onrâ se a d'spoeção no endere(o o eúóni.o
trw.portàldê(omprâ5.pe^àfuàmâ.Bôvbí rnfôrmiçôês
h.itâ.ao.p€.ãlvà@3mâil.om

Pênà vàlMA, 17 dê íeveretro de 2073
FREUD NORÍON MOAEIRÁ OOS SANTOS

PREFEITURA MUNIcIPÂT sÃo DoMINGoS Do AzElTÃo

ÁVISO DÉ ÁDIAMEI{TO
pnE6Ão Eurnô rco Nr 2/202,

Pro.€$o ÀdmrnEú.nvo N' m7l2023.
r.ieíêsiador Mun.ipro de 5áo Domingos do Â:€'tào . MÁ 0BIEIO ReBEtÍo ae

PÍeços páíã lutuÍâ contràlàção, de fomâ paÍcelâdê, de eóp,eq páê o ío.n€.'6ento de
Bénero5 .hrenr r or oàrà sup,tr d( nelesdadc) dá\ d JeA.s \À er"' a, do vr. c,p,o o.
São OorrnSor dô A.Êíio/VÂ MODÀ|lOÀDf PFLGÁo r trRONI(0 do I'po MLNOc PFÊ!O
pOÂ rTEu ENVro DA PRoPoSTTJoOCIMENTAç-Ao] dár 08h0o m'n do dà o7l02l202r ás
03h59 mrn do drã 09/01/2023, horío d€ &àrilià/DF ABEnTURÂ DÂS PROPOSTAs/sISSÃO
PUBLi.A. dtà @/01/7ú1, àr 09h00 mír, horaío de grasir'á/Dt. FONIE DE REcURsos
sÁleúà oe Fegaxo de pÍe!o\. oR\ÀMlNTo 5rcrlo\o {\,. M oBIiN(Ào oo ÍoxÂr a
Edrtà poderá s€r obtido oL .onsultàdo na Coh ssão PÊ.màn.nrê d. Lr.tàçôes cFL, om
d'as útÊE dê segunda â sêrta, no hôránô das o3h:@mrn as 12h:00m'n horas, tãmbénr
pôdÊ.dÕ 5êÍ obúdo Crãtu/tàm(nle Fôí mê'ô d'8ni, nôs rê8u 

^re! 
end.í.ço\ ereúôn,.o,

www.omprrsnat gôv.br, nó !rê dà Pí.íêtruíà Mun'.ipârdÊ 5ào Dom ng.s do Âreráo/MÀ
https //raodom neôsd.àu êtào mâ Eóv brl MàÉ inrórmâçôê3 poderáô seÍ (oisulridaÍ ê
.htdà! avàvér dô € na'l da CPI cplÉodôm r8ôsdóãzê{àó@smaL rom, 5ão Dom ng.! dc
Ârertão MÀ,23 dÊ ÍevêreÍo de 2023 Nucco 5ALOMÂo BÁflRos c05IÂ.se.r€lano
Monrrpal de Ádmr.íràção . R€curios Éumànô!

ÉspEcre: PBIMEIRO TERMO AolTlVO OA úGENCLA DO CONTRÂTO lA6/2022, OR UNOO OO
PROCESSO UCjÍATOR|O MOoAuoE ÍOMAoA DE PREçO m2l2022, PROCEs,SO
ÀDMINISTB TIVO Ne m1.1@9/2021. Obieto' Cont.àbéo dê .hpr6ã êrp€oàl':àda nã
p,estação de s.tu'çot de coníruç& de murót pà.â I (rÍ&) eÍolas padrâo FNDÊ (Povoàdô
C.mpo ÀÊrkola, Garo e ugôa iedondá) nô Muni.ipio de Passaeem Fá^.â/MÂ F'É
p.orrogàdo o DÍâ?o de ereução dos setuçor ànterioÍmeíte paduâdo êm 17 dê Ouúbro
de 2022, DoÍ ma6 90 (diasl, oa$ando o me5mo e têr sua virêncla a paÍú do da 16 de
làncÍo de 2023 .té 16 de abíl de 2023, sêm alt.ração de valôr, conÍoÍme íà.uha o àí.
57, §1P.[ dà LÊi ne 1666/93 e àlrêráçào postêrioíe!. Cônrralàdà. 5E&$Í|AO ALVES DOS
RalS tlRELl, CNpi, 12.026 916/00143 Oâtà dê a§!íatuÉ 16/01/2021. f,ÀM(lNOÀ MÀRlÂ
SR|ÍO oÊ CÂRV^L8O Sdretáía Muncrp.lde Educàçao

PRÊFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

avtso oE LtctraçÃo
Pitcllo ELEÍnôNrcO nr 15/202'

Â P.€í€(uÍà Munopâ de Penalvâ/MA toma plblÉo que reaüeÍâ no dÉ
10101/2023, às 09:mh horário de Srasiliai, o pre8ào Elerrónrco n' 15/2023. cuio obreto é
a contGtaéo.le p4ea jurídca para Dresláção de sêryiçôs de diagnô .o§ dê iúagêm,
.oô fornecimênto de êquipamênto5 e inslmos, coníome Pro.êsso Admr.útrativo n'
005/2023-sEMUs o edral eocoílra * a dúposção no êndereco eletrônrcol
www poíaldsompÍas penalvà nrã Sovbr lnfô.mações pê|. € mãi
. àcaoDrnalv.@Bmà'r..om

PÍo.essô Àdm'nBvônvo ns 170101/2021
A Prêfêtúrâ Muni.ipal dê 95o rôão dôs pàrôs MA, aravê! da sua ComEsão

Pêrhãn.nte dê tr.trâÉo - CPI ro.nã publr(o pàrà rônhêimêáiô dos ntêrêesàdos que eíá
íêàlhándo Chàmàdà Púb[.à, .om Prioídãd€ oàh Sê1.ção, oblênvândô â aqu6'ção d.
Bêne/oi ali6entic'o5 diverss dá ÀÊncuhuÍâ FamúL.r pâr. a comFosiçào .r. merendã
ê!61àr, €m .ônro.midad€ .om âs .êsôluçó€! CD/fNDE 013/2009 e o2sl2012 par. atendeÍ
as necessdõd€s dã Secrelaíã Munr.ipal de Éd!câção, o quà !êrà pÍocêssàdo ê ruleâdô êm
.o.fon'dade .oh a Lei Fêde/ar n., 3 666/93 e alteÍãçóes poíeriores. e ã! .o.drcóês do
Ed[ái à rêáliràÍte às 100ô ho.as do dia 2] de março de 2023 A sesão públrà dÉ
rul8àmênlo lerá reàhzádã nãs dêp€hdênoâs da sec'eranã Mun'opal de Âdm'n'stràção, 

^.ra à dá Com ssào Peímanê.te de L'ctraçãô aPt, ltuada a av Getúl'o vaíBai. L3t Cenro
CEP: 65.665 0O0, São loão dos Pàtos/MA, ro diâ, ho.à € local .nàdô!, em que r.rão

recebldor o5 €nv€lope5 d€ hlbilitação e propo«á dê prêçoi O Ed talêrá d6pon'b,lzâdô,
nã integrà no Portãl de TÍãnipãíên.iá do Muni.'piô no endêreçô
h trps://saopãodospatos.mâ aot.ú/r(anspaí.d.ál . tambêm podeíê seÍ conínrado e
obt'do5 nó $le da Crm'ss5o Peman€hte de lrdÉçãoapt, lea[zaóa no Pédro dâ
PreÍe,tura à Av Gerúlo Varg.s, 135, Cenko CEP 65.65t{OO, São loão dô! pa,oslMÀ, dê
2i a 6!, dà! 08@ ás 1300 ho6s, podêndo anda FÍ sólotrdo âraves do € Éa'l'
cpklpma@lmerl.com..É5clarêcrmento adÂoôar no m€smo êndêÍ.ço € e-m.i qradd e
a nda pelo lêefone +55 99 8411.5116.

HL]GGO SÀLOMAO SARROS COsTA
SÊ.rêtáro M!nr pa dê Adnr ô6raçãc ç Re.u4or ttumaf,os

pRtFftruRA MUNrctpAL Dt sÃo toÃo Dos pÂTos

Àvr5o DE cHAMAoa PúBucr Nr 1/2023

5ão roào dos PatoíMÁ t7 dc ÍêvÊreío d€ 2021
ctvatlÀ NorÊro ÁRÁúrc cocRtÁ

P.pndÉôa\ .lJ aom^e;.

avtsos oÉ LlctraçÃo
,Â86Ã0 EIfTRONTCO Nr /202' SRP

Penâlvâ/MÁ. l7 de rovo,eÍo .le Z02l
FREUD NORTON MORE RA DOs 5ÀNTO5

ô.êco..o

Âvtso oc ucÍr çÁo
PnEGÃo ÊLÊÍnôMao l{r l7l2023 , stP

Á Prcfetura Mu.Í'pâ de Pêhã valMA roÍiâ púbhco que íeàlrarô no d,a
l0/0r,,,07i a r!00h l-ornro dp d.d.JE'. o D,eí:o L,eúin(. 1" l/rl0zr ISHór..uro
ôbrero p à.onrÍàià(áo dê pêsrcà rJíd,d pà,à pÍpíálào d. çry{o\ r"n.'r,'ô< d.
r.nnido terê{Íê íora dô Mutr cpio dp Pênâlvà (M^) .ônlôr6ê Pro.e3!ô Adm,nisúanvó
n 002/2023 sFMÀS O edtrà e^(onÍâiê a dBpos,çãó no endere.ô êrelÍô"'c.
www portaldê.oôprà5.p€í. va malov br rnÍormãçÕ€s pelo
L'ota.ao peiã vâ@3ma'l .ôn'

Penàlva/MÂ, 17 de feveÍoÍo dê 2023
ÊREUIJ NORTON MON'!RÀ DOS SÀNÍOS

o.e8oe.o

Processo Àdh'nNÍ.nvo n! 010201/2021
Â Prle{úrâ Mun ôpâl dê Sãó rôào dos Pâto! MA. ât.avés d

,o'nà oubl',ô oàrr _ônh<'nÊno dot
-odrl','d" o'eCio ^" 

íoÍ ni .l I I qON.CÀ do iL^M.no'P'à,.oo l'rn !Íá ,lL ( Êô
de PRÉÇos, obEnvando â contralac;. dé êhDÍesa parã o rutuÍo e evenruaL lo'nec mefro
d( ded'.âmÊ or dvÊEos n€ demàndâs lud.a5 pà.à àrpndpr à! tr+(p$dãde5 dr
S..rêtàrà Munrcpàlde Sallde, cm .onÍornndàdc .om o i,"rmo de RêíÊrén('à d sposlo no
Ânexo ldo ed'tâ|, o qràl ierà pro.eiàdo e,úrgãdo em (onio.m'drde (om a le, í'
l0 5Z0r'02 D.creto Fêdêrâ ni loo24i201S, Der.êtos Mun
lrrl2ú06, áxeradá 9elà L.' nu 147,'1{, 0ê.icró ÊêdeÊ âs 35331r5 ê âlr.ràcôê5 e
subsdiaíamcntc no que.oubcr ã5 d6pôíções da le, n" 3(i66l93 e soai arle.àçoes. âr
(ondç6êr do Edna! a í.àl'iâ.sê às 10m hôÍás do drà 09 dê óãrço de 2021 À lerrào
públ.ã d? jusãm.nto será rcàh.ãdê élevoncanre.tê

tcP(*



2021 Ondc esÍá cscÍito: l),\TÂ DI-- ÀBERIURA.. 27i02 2021 HO-
RÁRI0: l6h:- 00n1i,r. Leia-§c: DATA DE ÁITERTLIRÂ: 2s,02/20:3
lloRÁRlO: 08h:00min Varôcs - V,Â. t5 dc fcvcrciro dc 202.3. h-
bLquc-sc. Mario do Pc'rpéruo Socoro da Silr'a Rrbeiro - Pregoeira da

Pr.feitura Municipal dc Marõos.

REIIF|CÂ( AO DO ÁVISO DE LTCITÀÇÃO PR-ECÀO trLE-
I RÔN ICO N" 071202-1. À t rcgocira dir PrcÍ'citura Municipal de V ,
tõcs jnlorma que houvc um cno dc digitaçào n(r texto publicddo no
Diiirio Olicjal do Istado do lllâÍânhão. páginr ] l. no cadcmo dc lcr,
ceiros. Jo Jia lílda L\'ereirode ll)21, c no tc\topubliüâJo no Dijío
Olicial dos \{unicipios iFamqn), páginâ I l0. do dia 0q de l:.nciro
de lôll Ondê está escritoi I)ATA I)l 

^lllR-IURA: 
lttlo2,202l.

l,eiâ-sc: D,\L.\ DE ABliRTtiR^ 013/0-]12021. Marões - VA. l.l dlr
lavcrciro dc 2ol-1. Publiquc-sc. Mâri.i do Pcrpetuo Socorro dâ Silrâ
Itibcrro Pregocira dr Prctiitul-a \{unrcipâl dc lvlalõcs

^\/tso 
Dt' I rct.tAÇÀo PRI-c{o Í.Í-FTRÓNICcr sRp \- t5/

2023.PROCESSO Al)\ítNts',l R,AItVO N' 2 t0.660.01 7,2023. Ttt\)
Dll ( LASSIFICAÇÀO: MLNOR PREÇO POR tT[ir{. OBJETO:
Rcgi\tro de prcços pâra contrataçào dc cnrpresà cspcciâli%da pârâ
lôrnccDncnl.r dc mó\'cis, cquifmrncntos c malenats l(nnJnmte.
drvcÍsos pâÍa r PrcÍiilurd Nlunicipal de À4âtôes e suâs secretariâs.
ÍrAlA l)l z\Bl:Rl( RA 0qU1l{,ll HOR^RIU Ulíh:.rrhir L-\-
DLRLÇo DA RtALlZ.{(lÃo DO ( I,RTÂMD: $ \( \À.poÍraldecom-
prâspublicâs com.br,,1QL lSlÇÀO DO ÍlDl I/1L: Podcra scr haixado

Bratuilfimcrtc na platâforma do compr{s pirblicas ou relirado no horá-
rio dc 01ih:o0min. As l.2h:00nrirr De Scgundc â Sêxla-Íàirâ pcloprcço
dc RS6ô-00 (Scsscnla r€âis), através (le DAN1. gerailo peia Comissão
de Licitação nâ AyeLIda Murdico l\,loruú, )i72. CerllÍo. lvlâ(ões ou
pelo.-rnail: cplnratocs2o2l a@grnail.com. Marôes- \í4. !5 dc fcvc-
Í('iro dc 2()22. Puhliquc-sc \íar ia do lcrpéluô SLrcono da Silla Rihci-
ro. Pregocna da Prefcit)ra Vunicipal dc Mnlõcs.

PREGÀO ILETRÔNICO. SRI'N' I6/202.T, PR(X:ESSO ADvI.
NISTR.,\' VO N' I I0.óó0.0 t8i102i. 1 tPO Dt. C t.,\ SSIFIC.\Ç {O:
N'IIINOR PRI:ÇO POR ITEM ORJIITO: Rcgisrro dc prcços para

contratnçiio de ernprcs:l cspccilrlizsdâ p3m lomecimcnlo dc insunroi
parâ a rrcflçào biisrcr c llosprlal MuíicipJl Drvino [sJririrr..r Sa to,
pâra equipârnenlos e rnrteriâis per-nrancnles divcrsos pâm a PreÍii,
htru \Íuriciral dc ltíâtõcs É \uai si.rltariâs t)dl:\ DF.\Bt.R'lL-
R.\: llií)l'202:1. HORÁRlO: l,{h:.10rnin. E\DERr:ÇO D,\ RI-^-
I IZA('ÂO DO CI:RTAMt.: »,w rv.porra ldecompraspuhl ic ís corn bÍ.

^Qt 
lSl('ÀO DO IDl l^l-- Podcrá scr barxado lj?ruiramcntc nr pla,

lalonnrr do compras pLiblic0s ou Íclirâdo no horário dc 08h:00min.
As Ilh oornrn Dc Segunda â Scxra-têirâ pelo pÍcço d( RS60,0O (Scs-

scnta Íeais)- alrâvés dc DANI. gerâdo pela ('onrissào de Licikçào
nr ,\cDtdâ Mundico ,Vor'ais, X?l- ( curÍo. llrtões ou pelo e-mdil:
cplmaoc.2(t2lt19gmlil conr \1âtões- lU^, I 5 dc Íà!cÍoiro de 2022.
Publiqlrc-sc Mariâ do Pcrpctuo Socorlo da Silvâ Rihciro. PÍcgoeira
d.r Prelairurâ i\íunicipal dc Mâtõc\.

PRT]}'[II'URÂ ]!IUNICIP,{L DE PEN.{L\'.{ - I\IA

AVISO DE,{DIr\]TTENTO. PREGÃO ELETRT)NI(JO N' I0/2023
A PreÍiitura lvÍunrcrpal dc Penâl\irr}ÍA toma púb)ico que fica adiada
pàrâ o dia 2E,'02l2023. às 09:00h (hoÍário cle Brasilia.). a abern[a tlo
l'regão Eletrônico11' I0]10:3. cujo obtelo é â contralâçãode elnpTesa

cspcciâlizídc cnr sin rços técnrcos con(inucdos dc âssessorin cm co-
(!rdcnaçãr) c gcrcncianrrnlo das alividadcs adminisLrârivas dc rotina
i nto âo s!tor dc recursos hurDâno\ dâ SecÍetaria L{unicipal dc Admi-
nislÍàçrio. conl-oÍDrc Proccsso 

^alÍniíislraliio 
u' 006/202-1-SEN,L\D,

cnl raziio do rtcnillmcnlo ao pl'ü1. rllínimo dc abeíura da ]tcitaçào,
dccorrcnrc tlrN útlls dc ttstrvidadÉs do Camaval. O edrtirl €ncon-
lÍu-sc r disp srçào no c[dcrcco cletrônico: ]l!.:!rppIll4L!gsoEplS!
DsglEJ!!,S.9rDI_l'rfomraçõ€s pelo e-.mail_lisilgsÂprDqlllY3li!

BngilsgnÊ,Pcnah,a/ NtÁ- l6 dr fcvcrciro dc 202 1- lÍcrd Noíon !1o-
Íeirg dos santos.lPregocrro.

i,4 1'

D.O. Pl,BLlC-{ÇÕES Dtr TERCEIROS strxtÂ - r'f IILA, 24 - n'Evf,Rt.tRo - 2023

AVISO DE ADÍA}IE\1'O. PRT]GÀo ELE'TRÔNICO N' II12023

^ 
PreÍtirura MIlnicipâl dc Pcnalv0,lvl^ torna púhlico que fica âdiâda

F{Í? o did l8l02?1023, às 10:0Oh (horárro de Urasílià). a abc(ura do
Prcgão Elerrônico no I1,2023. culo objcto é a contratação dc pessoa

iurídica para prestação continuada de serviçr,s dc Lmpeza pública
no \'Íunrcípio de Penak&Àí4. conforme Pft)cesso Adrniüistràli,,o
n' 002/2021-SlN[ ROURB, cm razão do âtcndirncnro ao pfazo mi-
nimo dc abenurâ dâ licilâçàô. dccorcnle da\ darâs dc 1à.tr\ idâdrs
(lo CârnâvaL. O ediral únconlra-se a disposiçào no cndereço eletÍo-
nic(,r wwrí.porlâldêcompÍâs.oenâlra.mâ,qov.br. lnft.rmaçõcs pelr
c-rnajl IsúrcÂO.lsleltÂ@gllo.il§99!-Penalyi!. \{A,, 6 dc fevererro
rlo 2021. Frcud Norton \íoreirÀ dos SantoslPrcgociÍ(,.

ÀVISO DE ADIAI}ÍE.T-TO PREGÃO ELETRôNICO N" I212023
(SRI). A Í'r'elciturâ Municipal de Penalva'lr1A lornâ público que lica
rdiâda pâra o din 2tt/02i l0il, às l1 00h (horârio de Brasilia). e rbcr,
rurx do Progào l.llctrônrco n' l21202l (SRl}), cuJo objcro c o rcgrsrro
dc preços pala hrlum c cvenrual fornccimcnto dc t.cfcrÇào úpo quen-
trnha para atcndeÍ a dcrnandâ dos órgãos do Município de Penal!a
(MÂ). conlbrme I'ruccsso AdmiuistrÀlrvo n' 008,/202.1-5EMÂD. enr
riEào do aterldiDcnto uo prazo minimo dc ábeíur_r da licitâção. dc-
corr€n[e das dátDs de Ícstirldadüs do C]ârrxrvâI. O editâl eocontra-sc
r disposiçào uo endercço elelri.Dico: wry$.oortaldecomorrs.ocnÂl
v:Lma.[or'.br. Informações pelo c-mci, licilncao.ncnalvâ6zrpail.
s!E-Pconlra/\44- l6 dc fovcrciro dc 2021. lÍcud Notuttr N4ltreira
dos Sanlos/Preqociro.

AVIS0 DE LI('ITÂÇÃO. PREGÃO ELETRÔMCO \" t.t/202.1.
A I'refeilura NÍunicipâ1 de Pe,r a l|a/ lví.{ toma públíco que realizará no
dia 09/03/2023, às 09:00h (horário de Brasiliâ), o Pregão llletrônico
no l312021. cujo objelo ó a âquisiçào de equlpâlnenLos dc infolmri-
tica. pÂrâ as LÍnidides Básicas dc Saúdc do \'{unicípio de PeDalv.t
(\íA), confr,llr1e lrtce\so 

^dmidstrâlivo 
n' 00]12021-SEÀ,US. O

editâl enconún-se a dispo\içÀo no endercço elelrônico.jlE}üOllgt
decomoris.pêpalva.mâ.por'.br. lnÍbr1nações lclo c-mâil lisil4sê!.
pe ah r/,i smail.com. PenalvlVA. l7 de icvcrciro dc l0l:1. Freud
NoÍon Morcira do\ Santos?rcgoeiro.

l\',rso DE r.rcrT^çÀo. pRECÀ() ut.ETRôNtco No l{/2023
,^ PrcÍsrtura Muhicipal dc Penalva./N{.{ torna públlco quc rcalizârá no
dia (R103/2023. às ll:00h (horário dc [Jrâsí]iai. o PÍcgão ElctróDico
n" 14/202-1. cujo objeto ó a aquisição de cquipamentos c material
pcrrnáoenle pâra ã1enÇào cspccialjzada cnl s6udc da Maternidade do
Ilosprtal lttulrcipalJcsus de \azaré- do Municípro de Pcnilvâ (tvt-{).
confom)e Proces\o Adminishalivo n' 004 202]-SEM L./S. O edital
encontrâ-sc a dlsposiçào no endcÍeço elcrrôíico: $!.:!glÍ!Cl4es.al&
DIÂ!,esUE&E!,ggLDr. lnforma9ões pelo c-mail_lll]itgsgOr[c4gt
rêl!r:Ít4!Iil:S94-Peüalva/!14. I7 de ícvereir(r dc 202-1. I rcud NúÍon
Morcinr dos SânrosrPrcgociro.

.§ ISO DE LI('lTÀÇ-iO. PREGÁO ELITRÔNICO No l5/202-l
A I'Íefeirurn Municjpâl de ])enalra.?\4A toma público qLre reali/ârá
no dia l0/03/2023, àIs 09:00h (horário dc tsrasilia). o Pregiú Eletrô.
nico no l5/2023, cuio obieto ó â conrúlaçâo dc pcrsoa luídica pârâ
pÍcstaçào de sen'iços de diagnósticos (le imagcnl, com fornecintcnto
de equipanrmtos c insrmr,s. conlbrmc Pnxesso Àdnuuistrativo nu

005i20:3-StiMUS O edital encoital-se a d;sposjçào no eídereÇo
elctrônico: rwI}.portâldecompras.rrenâlva.mâ.por.br. lolirrmr-
Ç(ics pelo c-mail lisi1aÍ'ieIstlÂ|l jlÍl.gIlSiLsUL Penalva,]r,lÀ. l7 do
ttYerci.o (le 2023. Freu(l Norton l\4oÍeir0 dos SantorlPleBocin).

,§ISO DE Í rCIT.\ÇÀO. PRFGÃO I"I.ETRÔNICO No t612023
(SRP,. A PreÍeilura Nluniciprl dc Penal!â/À.[^ torna públ.o que re,
ahzará no dia l0/l)-l/2021, às I l:00h thorário d€ tsr.rsiha,. o Prcgão
Elctrônico n'16/2023 (SRP), cujo ohjeto é o rc8istro de prcç os pâra
nnlrra c rçcnrual contmlaçâo dc pcssoaJUridica cspccializada eru Iinl
dL'Jicâdo dJ lú1cn)(l. coln fom.rnn.nru oc úqlllFrmcnlus. llulJÍlal\
e scr!iços. incluindo nrilnutcnçào prsvend\'â e corrcti!a- conl_oí)e

ll



tr DO5 MUNtCIPtOS tssN 2763-860X
a

pelo e-mail licitacao.pênalvaG)9mail..om.
Penalva/144. 17 de fevereiro de 2023. Freud Norto
Santos/Pregoeiro.avrso DE LrctTAçÃo

PREGAO ELETROtatCO it" 14/2023
A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que realizará no dia
O9lO3l2O23, às 1l:OOh (horário de Brasília), o Prêgão Eletrônico n'
1412023, cujo objeto é a aqui5ição de equipamentos e material
permanente para atenção especialrzada em saúde da l'4aternidade do
Hospital Municipal Jesus de Nazaré, do MunicÍpio de Penalva (tlA),
conforme Processo AdministÍativo n" 004/2023-SEIVUS. O edital
encontra-se a disposição no endereço eletrônico:
www.portaldecompras.pênãlva.mã.gov.br. lnformaçóes pelo e-
mail llcltacao,penalva@gmall.com.
Penalva/MA, 17 de fevereiro de 2023. Freud Norton N4oreira dos
Santos/Pregoeiro.

PublÍcado por: FLAVIO MARINHO GONçALVES
C ód i g o i d e n t i fi c a dor : 6 f c b 3 fb8b8 3 cB 57 3 a fe 3 a4cÍ5 a6 15 B 2

avrso DE LrcrTAçÁo

-cEGÃO ELETRÔI|CO . 1s/2023
A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que realizaÍá no dia
lOlOll2O23, às 09:OOh (horário de Brasília), o Pregão Eletrônico n'
15/2023, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica para prestação
de serviços de diagnósticos de imagem, com fornecimento de
equipamentos e insumos, conÍorme Processo Administrativo n'
005/2023-SEMUS. O edital encontra-se a disposição no endereço
eletrônico: www.poÉaldêcompras.pênalva.ma,gov.br. lnformaçôes
pelo e-mail licitacao,penâlva@gmail,com.
Penôlva/MA, 17 de fevereiro de 2023. Freud Norton Moreira dos
Santos/Pregoeiro.

Publicado por: FLÁV\O MARINHO cONçALVES
Códtgo i d e nti fi c ador: f4d 58 7 4dfd0 3 9 6d7 bbe b 17 9 i 5 599 1 6 d0

avtso DE LrcrTAçÁo

PREGÀO ELETRÔNrCO N" r6/2023 (SRp)

A Prefeitura Municipal de Penalvô/[,lA torna público que realizará no dia

LOlO3l2O23, às ll:Ooh (horário de BrasÍlia), o Pregáo Elêtrônico n'
,2023 (SRP), cujo objeto é o registro de preços paÍa Íutura e

eventual contratação de pessoa jurídica especralizada em link dedicado
de internet, com Íornecimento de equipêmentos, materiais e serviços,
incluindo manutençáo preventiva e corretiva, conforme PÍocesso
Administrativo n' 033/2022-SENiAD. O edital encontra-se a disposição
no endereço eletrônico: www.poÉaldêcompras.penalva.ma.gov,br,
lnfo.mações pelo e-mail licitacao.penalva@gmail.com.
Penalva/lt4A, 17 de Íevereiro de 2023. Freud Norton l\4oreira dos
Santos/Pregoeiro.

Pubticado por: FLÁvtO MARINHO GONçALVES

Cód i go i de n ti fi c a d or: d ec 0 c c 7 0d7 7 3 683 c4 3 7 B a 2 0 cbe 1 2 d 69

avtso DE LtctTÂçao

PREGÃO ELETRôNICO ' U/2023 (SRP)

A Prefeitura t4unicipal de Penalva/MA torna público que realizará no dia
lOlO3l2O23, às 14:OOh (horáíio de Brasília), o PÍegáo Eletrônico n"
U/2023 (SRP), cujo objeto é a contratação de pessoa lurídica para
preslação de serviços funerários de translado terrestre fora do
Município de Penalva (N4A), conforme Processo Administrativo n'
002/2023-SEtlA5. O edrtal encontra-se a disposição no endereço
eletrônrco: www.portaldecompras.penalva.ma.goy.br. lnformações

.q 2t
n1fflretra oos

Publicado por: FL-ÀVIO MARINHO GONçÀLVES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAO

EDrral DE coNvocaçÃo ÁuDrÊNcta púBLtca

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE RIACHÃO
GABINETE

DOPREFEITO

RUGGERO FELIPE I,lEI{EZES DOS SÂiITOS
PREFETTo MUNtctPAL DE RtAcHÀo

EDtTÂL DE CONVOCAçÁO AUOrÊr{CtÂ pÚBL|CA

A PreFeitura Municipal de Ria.hão - MA, àtràvés do Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal Ruggero Felipe l4enezes dos Sàntos, em
atenção ao disposto no aÍt. 9e, § 4e da Lei Complementar n.a 101, de 4
de maio dê 2000, convoca a populaçáo em geral para a Audiência
Pública dê que trata a demonstração e àvaliação do cumprimento
das t'4etas Fiscais da Execução Orçômentária relativo ao último

quadrimestre de 2022, a ser realizada no dia 28 de fevereiro de
2023 (têrça - Íeira), às 09hOOmin horas no Auditório da

Prefeitura Municipal de Riachão, localizàda na sede da PreÍeitura,
situada na Praça Nossa Senhora de Nazaté,742, Ce úo- lnforma aindô
que o mencionado imperativo legal advém da observância aos
princípios da transparência e da publicidade, elencados no caput do art.
37 da Constituição Federal, bem como com arímo na Lei de

Responsabilidade Fiscal.

Atenciosamente,

Praçd Nossa Senhora de Nazaré, 742, Centro - CEP 65990,000
CNPj N' 05.282.801/0001-00 Telefone: (99) 3531-0275

Publicado por: SINTYA MARIA GOMES FERREIRA
Código identifrcadol 7 f5 0ee03abc3262232b897d43560i6

EXTRATO DE CONTRATO N" 09812023

Extrato de Contrato N' 0982023. REFERENTE Ao qREGÃO ELETRONTC?
- ne OI3/2O22.CPUPMR, Atô dê Registro de Preços 009.2022 e
Processo Âdministrativo ne 04O.24.O3l2O22. PaÍtes: PREFEITURÂ
MUNICIPAL DE RTACHÃO-MÂ pessoa lurídica de direito público, ,

inscrita no CNPJ ns 05.282.801/0001-00, situada na Praça Nossa
Senhora de Nazaré, 742, CentÍo, CEP 65.990-000, Riachão , I4A, e a
êmpresa: POSTO IMBIRAçU DERIVADOS DE PETROLEO LTDA
inscrita no CNPJ sob o ne 04.857.532i0003-62, sediada na BR 230, n 1,

km 471, Centro, Riachão - MA, CEP| 65990-000. OBTETO: Aquisição de
Combustíveis, paÍa contrataçoes eventuais e futuras, visando âtender
demandas da Administração, de interesse da Secretaria Municipal de
Educaçào Esportê e Lazê.- FUNDEB. FONTE DE RECURSO: órgão:
O3 . PREFEITURA DE RIACHÀO - FUNDEB.UNidAdE: 16 - FUNDEB -
RIACHÃO.Açâo: 12.361.0403.2-070 - Manutenção do Ensino
Fundamental FUNDEB 30%.3.1.90.30.00.00 - 540 - 541 - 542 - Material
de Consumo.Orgào: 03 - PREFEITURA DE RIACHÃO - FUNDEB.Unrdade:
16 - FUNDEB - RIACHÃO.Ação: 12.365.0401.2-073 - l4anutenção da
Educação lnfantil pré-escola 30%.3,3.90.30.00.00 - 540 - 541 - 542 -

Mateflal de Consumo.Orgào: 03 - PRETEITURA DE RIACHÃO
FUNDEB.Unidade: l6 - FUNDEB - RIACHÃO.Açáo: 12.365.0401.2-076 -

Manutençâo da Educação lnfantil creche 30%.3.3.90.30.00.00 - 540

:i :'i:.1tr.tt:Jt'-ii
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31.842.120/0001-60

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos
Pregão N" 1412023

FORNECEDOR: BIOMEDICAPRODUTOSHOSPITALARESLTDA

LOIE-/ITEM

001 Aperêlho para Fototerapiá (icterÍcra/neonatologia) - lluminaÉo/berco em

002 Armáno, Altura de 100 a 210 cm x largurá de 70 a 110 cm/03 ou 04;

003 Balde a Pedal, ern aço inord€ 301 até 49

004 Balde/ Lixeiía, capaodade de í11 ate20l/açoou fêrÍo pintâdo

005 Bomba de níusão dê s€nnga mrcroprocessada. Equrpemento ulilzado

006 Cadeira em íeÍo esmaltada, com 4 pés construídos em fubos rodondos

- '7 CârdiotoógÍafo poíátil, com impressora, gêstação gemelar, com

008 Carro dê Emêrgênciê, com suporlê pára cil ndro - Régua de lomadás -

010 CPAP, c.m umidifcador, com compensaÉo ê máscâre nâsál

011 Detector Fetâ|, poíátil, display digital

012 Espaldar em Madeira (Bana/ Escáda de Ling)

013 Estetoscópio inÍantil, auscullador de aço inoxidávd, duplo.

014 lncubadora de Transporte Neonalâl Aparelho pâra FototerapÉ

0í 5 Laringoscópio Adulto, em fibra ótica, led, 06 láminas rigidas

0T6 Mesa Ginecológica, em âço ou íerro p ntados

017 Mesa para Computador, de 0í a 02 gavetas, elh madeira mdp, mdf ou

018 lüesa para lmpÍessora, em aço pintado, medidas aproximadas: 50 X 40

021 Oxímelro de Pulso portátlmm 01 sensor

QTD:18

QUANTIDADE

1,00

4,00

30,00

31,00

2.OO

30,00

2,OO

4,00

4,00

4,00

1,00

10.00

1.00

4,00

1,00

1,00

1,00

6.00

VALOR UNITARIO

6.690,00

1.353,50

71,30

46,00

4.620,00

154,50

11.572,OO

2.415,10

3.334,00

1.006,00

830,s0

61,20

51.709,00

1.347,85

1.525,70

453,00

405,10

1.412,OO

VÀLOR GLOBAL

6.690,00

5.414,00

2.139,00

1.426,00

9.240,N

4.635,00

23.144,@

9.660,40

13.336,m

4.024,00

830,50

612,00

51.709,00

5.39í,40

1.525,70

453,00

405,10

4.472,@

DESCONÍO

0,o4%

0,08"1,

1,51%

3,45.Á

0,03%

1,37y,

0,01%

o,o4%

0,osyo

0,16%

0,17yr

í,69%

0,00%

0,070/,

0,o1yo

o,24%

o,32%

o,0a%

'119,107,10VALOR TOTAL
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Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

Pregão N' 1412023

FORNECEDOR: USEMPREENDII\.,IENTOSLTDA 22.644.969/0001-06

LOIE/ITEM

009 Computadoí (DesktoÊBásico) Computado tipo All in onê com no mínrmo

019 Monitor Multrparámelros, Tamanho. PÍé configurado de 10" a 12',

020 Monitor Multiparâmekos para UÍl, 5 parâmetros básicos - êcg / resp /

OTD: 3

QUANTIDADE

1,00

2,O0

1,00

VALOR UNITARIO VALOR GLOBAL

3.415,00 3.415,00

9.100,00 18.200,00

15.990,00 15.990,00

V,\LOR TOTAL;

DESCONTO

o,14%

0,05%

4,23yo

37.605,00
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a

ITOiIEOICI PRODUTOS }IO6PIÍALARE5 EIP.ELI

À Santà Inês - M., 09 ê i4arç@ de 2023.
prêfeiturâ Muniopal de P€nalva - r.la

Pr€íáo Ek6nlco l{o 1al2o2:, - SRP - Pr@33o 
^dmlnlnr.tlvo 

X. 0O4/2O23.SE US
Ípo: líêno. Pr!úo Por ltêm
DATA DA REAUzaçÂor 09/0l/2023 iá6 1rh:oomin
LOCcL: htEÉ ://poítaldeÍompras.p€nalva.mà.gov.br

Email: biom€d'caadm@hol.com.br

DISTRIBUIDORÀ

estabeleddàs nÊste Editàl e s€us aneros.

) ' lluminação/berço em acritico/painel de cootrole

lArmário, Alturà de 100 â 210 cm x lôrgura de 70 a 110 cm/03 ou 04; Aço; Com pratêi€iras,l0 kg.

aEsdj!,gn êçaj!e!@i0l_a!é.391
Bâldê Llxêlr. ca idalle dqlll!Élzq !1 aEolu [e@ pLnJado

5

1

8

Cãidi

10 AP umid'rrcado !-Aqc]rIpef1l?eqe._méiç!f elasal
11 Detector Fêtel display diqitãl
72 ldaretn tladelÍâ Escôda dc ur!s) ,

cu§!!t !9!Oç 4e !!sr@Ye!.qu?o,

Bombâ dê infüáo de seringâ micÍoproccssâdâ. Equipômento utilizado em unidade de terapia intensiva no
cuidado de paoentes adultos, pediátricos e neonatais, que aceite seringa de qualquer mârca, Deve acertàr seringâs com
capacidade de 10, 20 e 50m1, no mínimo. Deve gàrantlr dos€s dê infusão de 0,1 a 99,9 ml/h no mínimo; possrrrr menu para

configuraio de lista de drogas, Deve foÍnecer controle dos seguintes parâmetros: função KVO progíamâda com no mínimo
vâzão mínimà: 0,1 muh, bolus progrcmável. O âpàÍelho deve possuÍ os s€guintes alarmes ajusúveis audiovisuais: oclusão,
KVO, seringa vazia, ôusêncià de seÍinga, fim de curso bateria fraca, falha de programação, Po6suir display de LCD

de fácil leitura coÍn informações constantes da velocidade de infusão em ml/h, volume infundido. O aparclho dêve
funcionàr com bateÍia interna recâíegável, energia da rede elétrlca ou a pllha, com 60 minutos de duração (no míniÍno),
Acessórios que acompanham: 0l cabo de alimentação, caso necessário.

S-UNK

4 pés coníruídos em tubos redondos de 3/4"; parede de 1,2 mmi ponteiràs em pvc; j
l'4M-30 I4ODELO IYOVEIS

2 êsmaltadô; pintura eletroslática à pó epóxí

qemlrat, com supgrte

ISENTO Und 3!

UFEÍ\4ED 10390410111 Und

ISENTO

KOIPLAST 10237610120

t4F't-65 It4ODELO I4OVEIS

1002-08 TOTAL I'4EDICAL 81158510007

ISENTO l.J

lJnd

nd

MEDPEJ 80127840027
0009sA ARKTUS 80284450010

ITEí

2

r0227180036 Und 01 Rí 6.690,00

Y. úÍrL

04 Rí 1.353,50 R$ 5.414,00

30RL Z1.3.or B§ 2.

1!,@ _B$

02 R$ 4.620,00 R$ 9.240.00

R$ 154,50

ISENTO
--i5rfro

Und

unà

Uaq
Und

Und

iJnd

04 R$ 3.314,001
04 R$ 1.006,00q! i R{ qto.sg l
!o rtss 6L?q

R$ lt.572.OO

.; ,;;;,J
II

II
i

30

o2

R$ 4.635.00

_-B$ 23.t44

Cãrro dê Emêryência, com suporte pâra cilindro Ráluâ de tomâdãs com cabo de no mínimo 1,50m, suporte pàra ,

desfibrilador, Gavetas - no mínimo 3, tábua de massagem e ráJUa de gases I
04 RÍ 9.660,40

R$ 11.336,00
R$ 4.024,00
R$ 8r0,so
Ri 612,00

fJ'. =§

I r§.

oEscnlçfo r.-.'.-.oEp H ncr r&arro Do
NFE ÍIO UID aííÍD Y. U t?.

R$ 6.690,m

BL

OUDEF

I4ODELO }IOVEIS

LEO-PHOTO

BD

AR-o2

BRINOX
PLASUT]L

13 sIt4Prfs ACCUTlED 80275110052

l
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DISTRIBUIDORÀ
EIO}IEDICA PRODUTOS TIOSPITALAN,ES EIRELI
À
Prcfeiturô lLlunrcipal de Penalva _ l'!a
Prrgão EL6nko Í{o lal2o23 - SRP - PÍ@sEo AddnistÍrdvo X' qr/2O23-S€r4US
Ípô: llêno. PÍeço poÍ lt m
DAra OA RE UZAÇqO: 09/03/2023 ás l lh mmú
LOC^L: https://portald€(omprôs.pênalva.mô.gov.br
A Empíesâ SIOMEDICA PROOUTOS HOSPnALARES EIREU, CNPIi I1.842.120/0001-60 INsc. EsT
Emall: biomedicaadm@bol.com.br

r E)r obtto a escolha da prooosle nais vrntôjosâ pâra aqursição de equrpàme
to po6sui cúpulâ construída em acrilico tra

úa§-q

Sônta h€5 - ríà, 09 dê lYarçoo de 2023.

r2s796072, FONEST (98) 98432-7957 estnb€iecida na RUA 06, 3oo, B,qIRRO IARDIM NOVA ERA ' SANÍÂ INES - MA, CEP 65106-030.

!!?zaJé) do lYu

l4

al
Incubâdorâ dê Trahsportê Nêonâtal. Eqiripamen âs

iprateleira para colocação de periféncos; .nbos de ligação, ubo de oÍgênio com regulâdor e fluxômetro, cdchonete
coôíeccioíado em màtêrial àtóxico e demais componentes necessiínos a instalaio e funcionamento do equipômento

l5 Ladngoscópio 
^dulto, 

em fibra ótica, led, 06 lámnas ííqidas
l',|êsâ Gi €m aço ou ferro pintados

77 1a !er!Cp.!dl!q§!oilsr- _..
!c
2l Oxí dê Pulao pqrÉ tllcom 01 sensoÍ

Ivlê5ã raI Êín aç9 prJ'telj,l'LedJ. § jlptoliÍtld!§ 50X40X70cm

Câ-nto ê Quârênt! Í{ovc Mll Cênto ê Setê Rêâls e Dêr CcÍ*avos

em toda sua supeíicie paía proteção do paciente contrà perda de calor. Bâse êrÍr mâteriaL plástico, possuir alças para
tÍansporte e dois suportes pôrô ciiindros de gâses medicinôs, PoÍtà de ac€sso frontal e outra porta de acesgo laterâ|, âmbâs
com paredes duplâs; po6suir port nholas com manga punho e guarnições autoclaváveis em silicone âtóxico; l portjnhola
üpo íris para passagem de tubos e drenos, Para-choque que prctege todo o peÍímetso da incubadora. Deve possuir leito
removível €m materiôl plásüco antElérgico com dimensõ€s que p€rmtam ãdequada ergqloínia para cintos de s€gurànça em
malerial maclo e rélstent€, d€ fác'l ajustE. Oeve po6soir colchão Íemovível, impermeiivel e de matêrial âóxico e auto-
ertinguível com espuma com densidade adequada, sem coshrra, preí$da e cápô removivel, Êntsada de oxigênio sem despejo
de 9ás pàra â aunodera, permitindo àltâ eliciênciô, ecoíomià e pÍoteéo, acoplada a $porte cqn altuÍa ôjuíável, com
rcdízios e f.eic. Umrdificaçáo atràvés de espumã sob o leito. Iluminação auxiliar coín hôste n€xívêl para ãjuste do fo.o. Oeve
pcrssuir filuo de retenção bacteriologíco, Painel de contrcle deve proporcionar a monrtonzação Eímica doambientedo
pacEnte, possuir controle microprocessâdo dê tempeêtuÍâ de ar do ambiente intemo da incubadorâ ê contÍole dê
temperâturâ do neonàto mediante um sênsoÍ de Empêraturâ dê pele, Deve possuir alarmes audiovisuals parâ faltâ de energrâ
elétíca e falta de energia da bateria, bàteíia em carregamento, falta d€ circulôção de âr, alta/bãixâ temperatura do ar, sensor
do RN desconectado, Hipotermia/hipeftermia, indicação do modo de alimentação, indicação das tempeGturas do ar. Deve
possuír rndicação visuâl do status ligado/desligâdo do àparelho; deve possuir batêria recafiegável com âutonomiâ de pelo
menos 4 horas; carregador automálico do tipo flutuante incorporado. Acompanhâr o equipamento, no mínimo: cano de
tÍansporte tjpo màcâ, com altuÍà âjustável, resistenE à choques meénicos, acoplável à ambulâncià, 2 cilindros êm ôlumínro
tipo D ou E para oxigênio ou ar comprimido com válvula redutoÍà e manômeEo, suporte de soÍo com alurra aiusÉvel,

RWT-PLUS

lrlM-1
HF.O4

NlM-94

ÍVàternidadedo lvl

OUDÊF 10227180031 Und

IíIKÂTOS 80218930005
ISENTO
ISENÍO

EI'4ÁI 80052640002

01

01

R$

1,347 5
70
00

R

R
$ .íqs.Lo_

t.4l 00

5.191 40
70

R$ 405,10
8,47

00709,5 5R' 00709,

i

Pr.ro da yalltarre cl, ptopon : 60 (Sêstenb) dlas.
Form, tlê Fgaao r,,.: bnlbdna o cdlbl
Y.l I íl acEs.16 ptúut6 21 fl ,êÉá',
Pdárci. d6 Hrúls olbrarl6! tLdorrêl

llome.lo bzoco: Sadco íto 8.ási, Agén.ia: 6lJ-9, coota: 75202-, EmpÍeta: BIOTTEOICÁ PRODU|OS HOSPÍALARES EIRELI
en Sàntà Inés taaranhfu, pala eíerlo ck Ngamento.
klaaçâo exqessa cle gue estão induialos no preq tdos os insunos e clÉtos quc o compõem, tàis cono às desrysas @n tributos,
fictes/ seqúos e qàisquel Ntros guc iíEidam diÉtà ou indlÍebnente no obkb desld Licítaçà'o)
Finôlizando. declaranos Qoe estânos de pleno acordo corfi todas às condições estàbel«tdas no Edital e seus aícxos,

_-§c' -§

§

04Und
Und
Und 01

r,400ELo MovEIS

MODELO I4OVEIS
i'loDELO t4oVEtS

ISENÍO
06
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omédica
BIOI,IEDICA PROOUTOS HOSPITALÂREs EIREU
À Sàntà Inê . l4a, 09 de lYarçoo de 2023.

Pr€fêihrÍâ Municipal dê Pênàlva _ l.{a
prGgao ElCtÉnlcD o 14/2023 -SRP - PÍoces5o A.lmhkt6tlvo l{ô 004/2023-SEMUS
Ílpo: l4ênor Pr€eD por ItGm
DAra DA REALIzacÃo: 09/03/202r ás llh:oomin
LOCÁL: https://po(aldeconplas.penalva.ma.sov.b'

Email : biomedicàadm(Dbol.com.br

DISTRIBUIDORÂ

RGr 0386589920103 SESPDGPC - t'44 CPfr 057.793.453-84

vlNtclus H?.s3s::**--*.-.
RODRIGUES ASSAD HlEJiI.?ffiffi ***'
MACIEL:05779345384e "-".-*'-

Admlnls!Íaôí
Vinicius Rodrigu€s Assad l4aciel
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t
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PRoPoSTA DE PREçoS FrNAr,

pnrcÃo rLnRôrutco EDTTAL 014/2023

PREFEIIURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA

ro:urRclçÃo oA PnoPol{E1{rE

IAT{TÂSIA:

CNP':

Er{DEREç0:

EilAII.:

IE[ETOilE:

nÂzÃo soctAu US EMPREENDIMENTOS LTDA

ilacionalpc

22.W.969 I 0001 -06 lE:, 12467 6120

Rua Coelho Neto, no Í32, CentÍo - Gonçalves Dias - MA, CEP: 65.775-000

comercial@nacionalpc.com.br

(99) 98Í09-í6í0

Dados Bancários: Agência: 2082-6; Conta:14954-3 - BAt{C0 D0 BRASil.

A EMPRESA US EMPREENDIMENIoS |-IDA(NAC|0NA|-PC), inscrito no CNPJ 22.648.969/0001-06, por

intermédio de seu representante legal o 5r. Ullises de Brito Silva, portador da carteira de identidade RG

0133089820003 e (PF 046.990.163-24, pÍopõe fornecer a Prefeitura Municipal em rumprimento ao

previsto no Editalde Pregão Eletrônic0 no 0'14l2023, ronforme abaixo discriminado:

ITEM DESCRTçÃO QTD. ut{tD. vAt0R

u1{lT.

VATOR

TOTAT

09 Computador (DesktoPBásíro) Computador tipo All

in one com tela 2l" Polegadas, i5,8GB Ram, HD

500 GB, Kit BP( s/fio, sistema opeíacional

Windows 10

Marca:BrazilPc

Modelo:BPC i5 2I"

01 UND R$ 3.415,00 R$ 3.415,00

19 Monitor Multiparâmetros, Iamanho - Pré

conÍigurado de'10" a 12", suporte para monitor,5

parâmetros básicos - ecg / resp / spo2 / pni / temp

Mar(a: C0[rEN

Modelo: 5TAR8000E

02 UNID RS 9. t00,00 R$ r8.200,00

20 Monitor Multiparâmetros para UTl, 5 parâmetros

bási(os - ecg/ resp / spo2 / pni/ temp, suporte p/

monitor, CapnograÍia, agentes anestésicos, índice

01 UNID R$ 15.990,00 R$ 15.990,00

Eacomercial@nacionalpc.com.br D(ss)sgros-roro Ewww.nacionalpc.com.br



o
Lde sedação anestési(a - mét. Aspir. de baixo fluxo:

até 50ml/min, sem agentes anestésicos/sem índice

de sedação anestésica; Débito (ardíaco; Suporte p/

monitor; Estrutura mista ou modulaÍ/de 10" a 12"

lrlarca:C0MEN

Modelo: 5lAR8000F

2)

iD

VAtoR ToTAL: R$ 37.605,00 (Trinta e sete mil e seiscenlos e cinco reais)

A EMPRESA: US EMPREEiIDIMEI{T0S UDA - ltlAcloNAIPC, CNPJ 22.64E.969/000'l-06 DEcLARÂ QUE:

1 - Estão inclusas n0 valor cotado todas as despesas rom mã0 de obra e, bem como, todos os tributos e encargos

fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com tÍansporte e acondicionamento

dos produtos em embalagens adequadas;

2 - A proposta apÍesentada foi elaborada de maneira independente, e o con{eúdo da proposta não foi, no todo

ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potenri-al

ou de fato da licitação de que trata o Edital, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

3 - A intenção de apresentaÍ a pÍoposta não foi informada, discutida ou re(ebida de qualquer outro participante

em potencial,

4 - Prazo de entrega de acordo com o estabelecid0 no termo de reÍerência, anexo deste edital;

5 - Que não tentou, por qualquer meio ou poÍ qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante

em potenciala participar ou não da reíerida licitação;

6 - Que o conteúdo da proposta apÍesentada para participar não será, no todo ou em parte, direta ou

indiÍetamente, comunicado ou diÍutido com qualquer outro participante potencial ou de íato, antes da

adjudicação do objeto da referida licitação;

7 - Que o conteúdo da proposta apresentada para participaÍ não íoi, no todo ou em parte, direta 0u indiretamente,

informado, discutido ou rece-bido de qualqueÍ integÍante da Administraçã0, antes da abertura oficial das

pÍopostas;

8 - Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações

para firmáJa.

9- Declaro sob as penas da Lei, que os preços praticados na proposta de preços, estão de acordo com os preços

pÍaticados no mercado atual, (iente da responsabilidade e das penalidades (aso esteiam inexequÍveis ou

superfaturados.

E3comercial@nacionalpc.com.br 0(gg)ssrog-folo @www.nacionalpc.com.br
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10 - Validade da proposta: 90 dias

11 - Garantia dos produtos: 12 meses.

04
, l-11

Gonçalves Dias-MA, 14 de março de 2023.

o5grSPS1.-roÀ-"hffifs$'
(1,!!íssus 3i,!,/^

US EMPREENDIMENTOS ITDA
CNPJ: 22,648.969/0001-06
ULTISSES DE BRITO SITVA

PRoPRTETÁRro

CPF: 046.990.163-24

Bcomercial@nacionalpc.com.br D(gg)gafos-fsfo m.www.nacionalpc.com.br
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t.TNIPf, SSOÁL C-\PJ: Jl.E{2.120/0001-60

1- Sr.'VINICIUS RODRIGUES ASSAD MACIEL, brasileiro, casado em comunhão parcial
de bens, nascido em 3011111994, empresário, portador da CNH n" 05779345384
DETRAN - MA emissão em 13112f2O17, CPF no 057.793.453€4 , residente e
domiciliado à Rua Lateral Norte, n'348, Bairro Jardim Nova Era, Santa lnês - MA, CEP:
65306-075.
I Único sócio da empÍesa INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI de
nome empresarial BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES ElRELl, constituída
legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do
Maranhão, sob NIRE n.o 21600159636, endercço Rua 06, No 300, Baino Jardim Nova
Era, Santa lnês - MA, CEP: 65.30M30, empresa, devidamente inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa JurÍdica sob n.o 31.842.120/000160.
Resolve alterar e Emprêsa lndividual de Responsabilidade Limitada EIRELI para
EMPRESA UNIPESSOAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, a qual regeÍá,
doravante, pela presente transformação e ATO CONSTITUTIVO, com fulcÍo nos arhgos
1.035 e 980-A da lei 10.406/02 e em conturmidade com a lei 12.44112011e lN 35/20í7-
DREI.

CúUSULA PRIMEIRA
Atividade principal:
CNAE: 46.45-l-01 - Comércio atacadista de instrumento e materiais para uso médico,
ciúrgico, hospitalar e de laborâtórios
Atividades secundarias:
CNAE: 46.37-í-99 - Comércio atacadista especializado em outros pÍodutos alimentíoos
não especifrcados anteriormente (chás, mel, su@s e @nservas de frutas e legumes,
frutas secas, etc. condimentos e vinagres, adoçantes, frutas e legumes em conservas e
congelados, alimentos preparados em ÍrituÍas (batata frita e similares), alimentos
congelados pera preparo em micro-ondas, complementos e suplementos alimentícbs)
CNAE: 46.44-3{í - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
CNAE: 46.45í {2 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
CNAE:46.45í-03 - Comércio atacedista de produtos odontológicos
CNAE: 46.46-0-02 - Comércio atacâdista de produtos de higiene pessoal
CNAE:46.47€{í - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelana
C],IAE: 46.494{3 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outÍos veículos
recreativos
CNAE: 46.49-444- Comércio atâcadista de moveis e artigos de colchoaria
CiIAE:46.494{8 - Coméício atacadista de pÍodutos de higiene, limpeza e conserveÉo
domiciliar
Ci,lAE: 46,514-01 - Comércio atacadista de equipamentos de inÍoÍmática
CNAE: 46.5í -6{2 - Comércio etacediste de suprimentos para inÍormática
CNAE: 46.64{{0 - Comércio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos parEl

uso odonto-médico-hospitalar; partes ê peças
CNAE: 46.84-2€9 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos
não especificedos anteriormente (álcool etílico, soda cáustica, cloro e derivedos, oxígênio,
água destilada, elementos nãoaetroquímicos ou carboquímicos, essências não-
manipuladas para perfumes, petroquímicos básicos e intermediários - amônia, eteno,
benzeno, ureia, cloreto de vinila, etc. adrtivos para combustíveis e lubrilÍcantes, produtos
farmoquímicos (cargâs e preparados para elrtintorês de incêndio, fluídos para isqueiros,
artigos pirotécnicos, alvejantes e detergentes industriaís, Íósforo de seguÍança, adesivos)
CNAE: 47.53-9-00 Comércio varejista especializado de eletrodomésücos e equipamentos
de áudios e vÍdeo
CNAE:47.636-03 - Comércio atacediste de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
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CNAE:47.71-7-0í - Comércio vareiista de produtos farmacêuticos, sem manipulaÉo de
Íórmulas
CNAE:47.73-3{0 - Comércio varejista de artigos médicos e ortoÉdicos
CNAE: 47.89-0{}5 - Comércio varejiste de produtos saneantes domissaniÉrios
CNAE: 49,30-2{12 - Transporte rodoviário de caça, exceto produtos perigosos e
mudenças, intermunicipal, interestadual e intemacional

CLÀUSULA SEGUNDA
A empresa seÉ administrada pelo titular VINICIUS RODRIGUES ASSAD MACIEL, a
quem câberá dentre outÍas atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e
e)úÍEudicial desta UNIPESSOAL, sendo a responsabilidade do titular, limitado ao capital
integralizado.

CúUSULA TERCEIRA
O administrador declaÍa, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a
administração da emprese, por lei especial, ou em ürtude de condenação criminal, ou por
se en@ntrar sob os eÍeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricaÉo, pêita ou suborno, concussão,
peculato, ou contE a economia popular, contÍa o sistema financeiÍo nacional, contra
normas de defesa da concoÍrência, contra as ÍelaÉes de consumo, fe pública, ou a
propnedade. (AÍt, 1.01 1, § 1" do CC)

Dêclara o titular da UNIPESSOAL, para os devidos fins e eíeitos de direito, que o
mêsmo não paÉicipa de nenhuma ouúa pêssoa juídica dessa modalidade.

cúUSULA QUARTA
Fica Transformada a sociedade BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI em
EMPRESA UNIPESSOAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, sob o nome empresarial
de: BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA mm sub-ÍogaÉo de todos os
dirertos e obrigaÉes pertinentes.

CúUSULA QUINTA
O Capital Social desta sociedade é de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reals),dividido
em 2.000.000 quotes de R$ í.00 totalmente integalizada em moeda corrente do pais.

Para tanto, Íirma em ato contínuo, Ato Constitutivo de Empresa Unipessoal de
Responsabilidade Limitada.

ATO CONSTITUNVO DE EMPRESA SOCIEDADE DE RESPONSABILIDADE
UMITADA POR TRANSFORMAçÃO DE SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

t- sr.'vlNlclus RoDRIGUES ASSAD MACIEL, brasileiro, câsado em comunhão parcial de
bens, nascido em 30/11/1994, empÍêsário, portador de CNH no 05779345384 DETRAN -
MA , emissão em 13112,2017, CPF no 057.793.453-84 , residente e domrcaliado à Rua
Lateral Norte, n' 348, Baino Jardim Nova Era, Santa lnês - MA, CEP: 65306-
o7s.Constitui uma Empresa Unipessoal de Responsabilidede Limitada, sob as seguintes
cláusulas:

, '' 10
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CúUSULA PRIMEIRA
A presente EMPRESA UNIPESSOAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, gira sob o
nome empresarial de BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALÂRES LTDA, com sede
endereço Rua 06, No300, Baino Jardim Nova Era, Santa lnês - MA, CEP: 65.306-030, com
inscrição no CNPJ sob n' 31.842. Í 201000160 podendo, a quahuer tempo, a critério de seu
titular, abrir ou Gchar f,liais. em qualquer parle do tenitório nacional.

CIáUSULA SEGUNDA
Atividade principal:
CNAE:46.45-1{í - Comércio atacadista de instrumento e materiais para uso médico,
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
Atividades secundaÍias:
CNAE: 46.37-í€9 - Comercio atacadista especializado em outÍos produtos alimentícios
não especiÍcados anteíormente (chás, mel, sucos e @nseryas de frutas e legumes,
frutas secas, etc. condimentos e vinagres. adoçantes, frutas e legumes em conservas e
congelados, alimentos preparados em ÍÍiluras (batata Írita e similares), alimentos
congelados para preparo em micro-ondas, complementos e suplementos alimentícbs)
CNAE:46..t4-3{1 - Comércio atacadista de medicámentos e drogas de uso humano
Ci,lAE: 46.45-1{2 - Comércio atacadisla de próteses e artigos de ortopedia
CNAE:46.45í{3 - Comércio atacadista de produtos odontol@icos
CNAE: 46.,í6{r-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
GNAE:46.47{4í - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
Gt{AE:46.49-4{3 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclrs e outros veículos
recreativos
CNAE: 46.494-04- Comercio etacâdista de moveis e artigos de colchoaria
CNAE:46.494-08 - Comércio atacadista de prodúos de higiene, limpeza e conservação
domiciliar
CNAE:46,516{1 - Comércio atacadista de equipamentos de inÍormática
CNAE:46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
CNAE:46.ê4€-00 - Comércio atacadista de maquinas, apaÍelhos e equipamentos para
uso odonto-médico-hospitaler; partes e peças
CNAE: 46.84-2.99 - Comércb atacedista de outros produtos químicos e petÍoquímicos
não especiÍicados anterioÍmente (álcool etílico, soda cáustica, cloro e derivados, oxígênio,
água destilada, elementos não+etroquímicos ou carboquímicos, essências não-
manipuladas para perfumes, petroquímicos básicos e intermediários - amônia, eteno,
benzeno, ureia, cloreto de vinila, etc- adrtivos para combustíveis e lubnficantes, produtos
farmoquímicos (cargas e preparados para extintores de incêndio, fluídos para isqueiros,
artigos pirotécnicos, alvejantes e detergentes indusúiais, Íósforo de segurença, adesivos)
CNAE: 47.53-9-00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipementos
de áudios e vídeo
CNAE:47.63-6-03 - Comércio atecadiste de bicicletas e triciclos, peças e acessórios
CNAE: 47.71-7-0í - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
CNAE: 47.73ó{10 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
CNAE: 47.89{-05 - Comércio varejista de pÍodutos saneantes domissanitários
CNAE: 49.30-2{2 - Trânsporte rodoviário de cerga, exceto produtos perigosos e
mudanças, intermunicipal, interestadual e intemacional

CLAUSULA TERCEIRA
O CapÍtal Social desta sociedade é de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais),dividido
em 2.000.000 quotas de RS 1,00 totalmente integalizada em moeda corrente do país.



L)1 2)
,uí

AI-I'trRAÇÃO E TRANS}-ORMAÇÀO DE EMPRESA I\DIVUDIAI, PARÁ
UI\IPESSOAL C\PJ: 31.&42.120/0ü)I-60

Página 4 de 5

CúUSULA QUARTA
A empresa iniciou suas atividades em 03 de outubro de 2018 e seu prazo de duraÉo e
por tempo indeterminado. E garantids a continuidade da pessoa JurÍdica diante do
impedimento poÍ força maioÍ ou impedimento temporário ou permanente do titular,
podendo a empresa ser alterada para alender uma nova situaÉo.

CúUSULA QUINTA
A empresa é administrada pelo o tltulaÍ VINICIUS RODRIGUES ASSAD MACIEL, a quem
caberá dentre outras atribuições, a representaÉo ativa e passiva, judicial e extrajudicial
desta UNIPESSOAL, sendo a responsabilidade do titular, limitado ao capital integralizado.

CIÁUSULA SEXTA
O administrador declara, sob as penas da lei. que não está impedido de exercer a
administração da empresa, por lei especial, ou em viÍtude de condena@ criminal, ou por
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamenle, o e@sso
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão,
peculeto, ou @ntra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da conconÉncia, contra as rela@es de consumo, fé pública,
ou a pmpriedede (AÍt. 1.0,l '1, § ío do CC),

CúUSULA SÉTMA
O término de cada exercício social será enceredo em 31 de dezembro do eno civil, com a
apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.

CúUSULA OITAVA
Declara o titular da UNIPESSOAL, para os devidos fins e eÍeitos de direito, que o mesmo
não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.

CúUSULA NONA
Fica eleito o Íoro da Comarca de Santã lnês - MA para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contftlto.

Santa lnês-MA,10 de setembro de 2021

Vinicius Rodrigues Assad Maciel
Sócio
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ASSINATURA ELETRÔNICA

CertiÍicamos que o ato da empresâ BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA consta assinado digitalmente

por:

CPFlCNPJ Nome

05779345384 VINICIUS RODRIGUES ASSAD MACIEL

JUCEH 
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CERTIDAO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercanlls - SINREM

CêrliÍÉmos que a nrormaÇoes abaixo coislam dos cocumenlos ârqrivãdos
ncsla Junta Comêrciai csão vqcnlcs na dala da sua crpodçao.

EndeÍeço Complelo
Rua 06. Nq 300, JARDIM NoVA ERA - sanra lnês/l\rA - CEP 65306430

DE COLCHOARIA 46.494.08. COI\,4ERCIO ATACADISTA DE PROD
CO[,{ERCIO ATACADISÍA DE EQUIPAMENTOS DE INFOFMATICA

obieto social
46.45.1.0,I . CO]\,IERCIO ATACÁDISTA DE INSTRUMENTO E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRUEGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS
46.37.1.99. COMERÔIO ATACADISÍA ESPECIALIZAOO EM OUTROS PRODUTOS AIIII-,lENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTEBIORMENTE
(CHAS. À/EL, SUCOS E CONSERVÁS DE FFUTAS E LEGUMES, FRUTAS SECAS, ETC. CONDIMEI\TOS E VINAGHES, ADOCANTES, FRUTAS E
LEGUMES EM CONSERVAS E CONGELADOS, ALI[,4ENTOS PREPARADOS EIU FBITURAS (BAIATA FBITA E SIMILARES) AUMENTOS
coNGELADOS PARA PREPARO Eru MICRGONDAS, COr\,4PLE[TENTOS E SUPLEMENTOS AUt\,4ENT|C|OS) 46.44-3-01 - COMÉRC|O
ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO 46.45.I.02 - COI\,IEBCIO ATACADISTA DE PROTESÊS Ê ABTIGOS DE
OFTOPEDIA 46.4S1.03. COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 46.46.G02. COMERCIO AIACADISTA DE PRODUTOS
DE HIGIENE PESSOAL 46.47.8.0I . COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELAÊIA 46.494.03 - COMERCIO
ATACADISTA DE BICICLETAS, TRICICLOS E OUTROS VEICULOS RECREATIVOS 46.49+0+ COMEBCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ABTIGOS

;ÀiíirÉüfrB=
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Governo do Estado do Maranhão
SecíetaÍia de Estado de lhdúskia ê comércio - SEINC
Junta comercial do Estado do Ma.anhão

11Ç

ííêflromns=

TérmiÍE do mandato
lndeterÍhinado

L/-t 2)

TO3 DE GIENE, LIMPEZÂ E CONSERVÀCAO DOMICILIAB 46.51-Ê01 .
OMERCIO ATACADISTA DE SUPFIMENTOS PARA

INFORI,IATICA 46.64-8{0 - COI\,IEBCIO ATACÂDISTA DE [,4AOUIN OS E EOUIPAMENTOS PARA USO ODONIOMEDICO.
HOSPITALAR PARTES E PECAS 46.84-2.99. COMÊRCIO AT E PBODUTOS OUIIIIICOS E PETBOOUIMICOS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIOBI\,1ENTE (ALCOOL ETILICO, SODA Àc E DEBIVADOS, OXIGENIO, AGUÂ DESIILADÁ, ELEMENTÔS
NAGPETBOOUIMICOS OU CARBOQUIMICOS, ESSENCIAS N PERFUI\TES, PETROOUIMICOS BASICOS E

INTERMEDIARIOS - AMONIA, ETENO, BENZENO, UREIA, ÁDITIVOS PARA COI/IBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES,
PRODUTOS FARMOOUII,IICOS (CABGAS E PREPARÀDOS P CENDIO, FLUIDOS PABA ISOUEIFOS. ARTIGOS
PIROTECNICOS, ALVEJANTES E DETERGENIES INDUSTRIA D ADESIVOS) 47.53-9-00 COMERCIO VAREJTSTA
ESPECIALIZADO DE ELETHODOIUESTICOS E OS 47 COMERCIO ATACADISTA DE BICICLETAS E

TBTCTCLOS PECAS E ACESSORIOS 47.71-7-01 - ICOS, SEM MANIPULACAO DE
FORMULAS 47.73.3.00 . COMERCIO VAREJISTA DE .89-0'05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
SANEANTES DOMISSANITARIOS 49.30-2-02 - TB PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS.
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACI

Capital Soclel
RS 2.000.000,00 (dois milhóos reais)
Câpital lntêgrálizâdo
RS 2.000.000,00 (dois milhões reais)

Dados do Sócio
Nome
VINICIUS RODBIGUES
ASSAD I!íACIEL

cPFicNPJ li,
057.793.453-84 ..:

ministrado.

Esla cenidáo foi em tida aulomaticâmenle em 03/032023, às 09:04.0't (hoíáíio de BÍasília).
Se impressa, veriÍicar sua autenticidade no https:/ xwyú.empresaÍacil.ma,gov.br, com o código SS3irÍIPEF

Nômê EnpE..rld: dollEDlcÁ PBoouÍOS tlOsPlÍAlAFES LTD^

NãtuÉzã Juídla: SocLed.dê Eír#dá L milâdá

Prcl6olo: MAC?lo2499l00

NIRE (Sêdê)
21201 t 60835

CNPJ
31.842.r2010001-60

Datâ dê Âto Côhstltutlvo
23t10t2018

lníclo dê Atlvldedá
03/10/2018

PEzo dê Duração
lndeleíminado

Dados do adminislrador
Nome
VINICIUS RODRIGUES ASSAD I\4ACIEL

CPF
057 .193.453-U

Término do mandato
lndêtêÍminado

Úlümo Arquivámento
Data
22t04t2022

Número
20220484384

Ato/evênlos
223t223-BA|ANCO

Situação
ATIVA
Status

SE[,l STATUS

lde2

:r:,:ii1:il:,i:rll Portê
'EFÍÊmpresa de Pequeno

a,,,aa,,l 
Porte)
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Goveíno do Estado do lúaranhão
Sêcrêtaíía oe Esiado dê lndústria e comércio - SEINC
J!nta Comercial do Eslado do Maranhão

0ll
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Continuaçáo
CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercanlls " SINHEM

Ce'tiÍcr nos queâs i fôímaçoes abâito conslãm dos cocumênlc arqr vados
nesrâJurta comêrcid e sáo v entes na dala da sla erped Çáo

Nomê Ehpêsrrd: BlOilEOlCÀ PFOOUÍOS HOSPITÀLAhES tÍDÁ

NáruÉ2aJurldlé: Soc'edadá EmpÍêsar a Lim Lada

Pbrcol.: rrÁC2302a991 00

CÂBLOS ANDPE DE I\,IORAES PEREIRA
Secrelário(a) Gelal

2de2



oLl ))
'/tlÜ

ü

RepúeLtce FEDERATTvA Do BRASIL

cADASTRo NAcToNAL DA pEssoA JunÍorca

NúMERo ôE iNscR'çlô
31 . E42. 1 2010001 {O
MATRIZ

coMpRovaNTE DE rNScRtÇÃo E DE stÍuaçÃo
CADASTRAL

23t10t2014

NOME EMPRESARIAL

BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

rlÍuLo Do EsÍaBEtEcrMENTo (NoME DE FANTÀsra)

BIOMEDICA DISTRIBUIDORA EPP

côotGo E o€scRrÇÁo oa ATtvroAoE Eco NoMrcA pRtNctp L
46.4t1-01 - Comórcio atacadisla de instrumontos e melêrials pãrá úso mádlco, clÍúÍgico, hospitãlar e de latloratóricrs

cóD|co E oEscRçÀo oÂsArNloAoEs EcoNôÀrcAs sEcuNDÁRt^s
46,37-í-99 - Comércio etâcadislá ê3pêciâlizedo em oulÍos píodutos allmênticios não êspêcificados ânlêriormenlê
46.44-!0'l . Comórcio atacadisla do msdicam€ntos. drogas de uio humano
46.49í.02. ComéÍcio atacadisla d€ pÍólese6 € artigos do oÍtopodia
46./tt1-03 - ComéÍclo atacadistá de produtos odontológicos
46.46-G02 . Com6rclo atacadisla de produtos de higi.ne p€Baoel
46.47-&01 . CômóÍcio atac.dasla dê art€os dê êscÍitóÍio a de papêlaíia
,16./L(*03 - Comórclo atacadista de bicideta§, tdciclos s ouuo. v.iculos rocÍoativo.
46.49-1-0i1. ComéÍcio atacádislâ de móvêis e ertigos de colchosÍis
rl6.4S0E - Comércio etecedisle dê pÍôdutos dê higiênê, liÍnpêzâ ê êoôrêívâÉo dômiciliar
,16.5.l.6.0'l - Comórclo âtacediElâ de êquipamentos de lnformílcâ
,16.516-02 - Comárcio .tecedi6lâ dê 3upÍimêntos pâra inÍoÍmátic!
,16.64-$00 - Comérclo atâcâdisla de máquinas, aparelhos e êqulpamenÍos pâra u.o odontofiédico-hospitalar; partes ê
Peçá5
46.8+2-99 - ComéÍclo rtacadisb de outros prodúos químicos a Í|êtroquímlcoê náo êslrêcificados anteiiormênte
47.53-9.00. ComóÍclo vâr6jista especializado dê êlêtrodomésticoa o oquipamcntos dê áudio e vídeo
47.63.Ê03. Comárclo varêjista de bicicletas e triciclos; poçés 6 aoosÉórloa
47.71.7.O1- Comárdo varejista de pÍodutos Ía.macêuücos, sem manlpulação alo tórmulas
47.73-5-00 - Comórclo vârêjiste dê artigos mâlicos ê oÍtoÉdlcog
47.89-0.05. Comércio varejista de pÍodutos saneantos domllsanltárlos
49.30-2-02 - Tranaporto rodoviáÍio do carga, êxceto pÍodutos perlgoso! ê rnudançes, intsmunicapal, inlorostaduâl e
lnlêrnaclonal

COOIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZÀ J URiDICA

206-2 - Sociedâdo Emprêsária Limitâdâ

R06
NUMERO

300

ctP
65.306-030

BAIRRO'DISTRIÍO

JARDIM NOVÂ ERA
MuitclPro
SAI{TA I t{ES

ENDEREÇO ELETRÔNrcO

BlOi,lEDlCAADil@BOL.cOM.BR
ÍELEFONE

(98) 858sOí 9.í

ENTE FEDERAnvo REsPoNsÁvEL (=FR)

sr-uaçao caoÀsTR !
ATIVA

OATA DA SITUAÇ{O CÁDASTFIAL

2 10nO1A

MoNvo DE SITUAçÀO CADA§ÍRAL

sr-uaÇÃo EsPEctaL OÁTÁ DA SITUAÇÃO ESPECIAL

t{a

Aprovado pela lnstruÉo NoÍmativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/03/2023 às 09:02:34 (data e hoÍa de Brasília). Página: í11
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MINI§TÉR|O OA FAZENDA
SecÍêtaria da Recelta Federal do Brasil
PÍocuÍadoriaceral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEOERAS E À D|VIDA AÍVA DA UNIÀO

Nome: BIOMEDICA PROOUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 3í.842.í2010001{0

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscreveÍ quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é ceÍtiÍlcado que:

í. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brâsil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 15í da Lei no 5.172, de 25 dê outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objêtô de decisão judicial quê dêtêrmina sua
dêsconsideração para fins de certificaÉo da regularidade flscâ1, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
êm Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do aí. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embaÍgos da Fazenda Pública em processos de
execuçâo fiscal, ou objeto de decisão.iudicial que determina sua desconsideração para fins de
certifi cação da regularidade f scal.

ConÍormâ disposto nos arts. 205 s 206 do CTN, êste documento têm os mesmos êÍêitos da cêrtidão
nêgativa.

Esta certidáo é válida para o eslabelecimento matriz e suas filiais ê, no caso de entê Íederativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administraçáo direta â ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange indusive as contribuiÇóes sociais previstas
nas âlíneas 'a' a 'd' do parágraÍo únicodoart. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
enderêços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÍ>.

Cerlidão emitida gratultamenle com base na Portana Conjunta RFB/PGFN no 1.751,de2110120'14
Emitida às í0:44;59 do dia 0410212023 <hoÍa e data dê Brasília>.
Válida até 03i08/2023.
Código de controle da certidáo: D698.í8FB.7Eí9.DF66
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Cá,'XÃ
CAIX3. E-ONÔMll]A FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

InscrÍção:
Razão

ocial:
Endereço:

31.842.120/0001-60

BIOMEDICÁ PRODUTOS HOSPTÍALARES EIREU

R 06 3OO / IARDIM NOVA ERA / SANTA INES / MA / 65306.030

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certiÍica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

v alidadet22 / 0 2 / 2023 a 23 / 0 3 / 2023

CeÉificação Número: 20230222033051 58 37 5315

Informação obtida em 03/0312023 09: 05 :55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÀO NEGÀTI\TA DE

_: I..'.:. ..i_l:i:

DÉBITos TRABALHISTAS

Nome: BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITÀLARES 1TDA (MÃTRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 31 .842 .720 / AA0t- 60
Certidão n"; 3645991'l /2022
UxpediÇão: 26/7O/2e22, às 17:42:08
ValiCade: 24/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que BIOMEDICÀ PRODUTOS !|OSPrTÀIÀRES LrDÀ (MATRIZ E EILIÀIS)
, inscrrto(a) no CNPJ sob o no 31. A42 . L20 / OOO!- 60, NÃO CoNsTÀ ccmo
inadi:nplente no Banco Necional de Deveciores T:ab,aIhistas.
Certidão emitida con base nos arts. 642-A e 883-À da Co:)solidaÇào
das Lêis do Trabalho, ac.rescentados pelas Leis ns.' 12.44A/2071 e
73.461 /2071 , e no Àto 0l/2022 da CGJT, cie 21 de janeiro de 2022.
Cs dados cÕnstantes desta Certidâo são de responsabilidade d3s
Tribunais dô Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidáo atesta a êmpresa em relaçàc,
a todos cs seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À aceitaÇão desta certidãc condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tr j.bunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http: / /www . tst. jus.br)
Certidão enitida gratuitamente.

INFORMÀÇÃO IMPORTAI{TE
Do Banco Nacicnal de Devedores Trabalhistas constâm os dadcs
nece s sárr os à j denLi ficação das pessoas natura i s e j urídi ca s
inadimolentes perante a Justiça do Trabalhc quantc às obrigaçies
estabelêcidas em sentênÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos j.tdic:ais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recof hirr.entos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a

emolumentôs ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decôrrcntcs
de execuÇão de acordos firmadôs perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
dispôsrÇão Legal. contiver força executlva.
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No Certidão: 233871122

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERflDÃO NEGATIVA DE DÉBIO

Data da 2A|1Z2O22 12:51 .06

lnscriçãoEstadual: 125796072 CPF/CNPJ:31842120000160

Razão Social: BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Endereço: RUA 06, 300 CEP: 65306030 - JARDIM NOVA ERA

TeleÍone: (98)81 189500 Município: SANTA INES UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 24O a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (conto e vinte) dias: 2710112023.

A autenticidade desta ceíidão deverá ser conÍirmada no endereÇo:
http://portal.sefaz.ma.gov. brl, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certldão Negativa
de Débito".

CERNDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãoi 28112J2o22 12:51 :06
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

GERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

No CeÉidão: 005429123 Oata da 2310112023 1O:57:37

lnscriçãoEstadual: 125796072 CPF/CNPJ:3'Í842120000í60

Razão Social: BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Endereço: RUA 06, 300 CEP: 65306030 - JARDIM NOVA ERA

Telêfone: (98)81 189500 Município: SANTA INES UF: IVA

Certificamos que, após a rcalizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lêi n" 2.23'1, de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: í20 (cento ê vinte) dias: 2310512023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.brl, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERNDÃO EMITTOA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão: 23101 12023 1O:57:37
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ESTADO DOMÂRA HÃO

PNETEÍÍURÂ MUI{ICIPAI DC §ANTA I'{ÊS
S€cretaria de Receita, Urbanismo e Patrimônio Público lmobiliário

CNPJ: 06.198.949/0001-24

22hZm22 08:34:53
USUÁRIO:CARLOS

CERTDÃO NEGATIVA DE DÉBÍTOS4ND NO 3.l32N022
AUTEN CAçÁO: GHU fAGR

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que a empresa BIOHEDICA PRODUTOS
HOSPITALARES ElRELl, deüdarnente Inscrito sob o CNPJ 3í.8í2.{20ilr00l40, situada à RUA 06,
300 JARDIH iIOVA ERA, êncontra-sê quites com os tributos municipais. O Requerente pretende
com esta, lazer prova de QuitaÉo de Tributos, não podendo ser usado para outros fns.

A Reíerida Certidão terá validade alé 221O3120.23.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dÍvidas que venhãm a ser apuradas.

SANTA INES+,í A, 22t 12t2022

f.

I J

sac, o^ PUBTEO t OEn-nftO



ESTADO DO MARÂ HÃO
PiE tITURA MUNICIPAI, DE SAIYIA lt{ÊS

SecÍetaria de Rec€ita, Urbanismo e PatÍlmônio Público lrÍlobiliário
CNPJ: 06.198.949/00O1-24

212Jm2208.35.44
USUÁRIO.CÁRLOS

CERTIDÂO NEGÂTIVA DE DIVIDA ATTVA HUIIIICIPAL4NDA NC 34it312022
AUTEHTICAÇÃO;NRS({CllY

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa BIO*|EDICA PRODUTOS
HOSPITALARES ElRELl, lnscrita sob o CNPJ: 31.U2.12O1OO0íS0, situada à RUA 06, 300
JARDIU NOVA ERA, Neste Município, encontra-se quites coíÍr os úibutos municipais, bem como o
livro de DÍVDA ATIVA destê setor de arrecadação destâ prefeitura, nada consta no que diz
respeito ao débito êm nome da referida empresa. O Rêquerente pretende com esta, fazer prova de
Ouitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A ReÍerida Certidáo terá validade alé 2j1N312023,

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dMdas que venham a ser apuradas

SANTA I NES-M A, 221 1 212022

SEç, OA RÉCÉITA
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EsrADo Do MÂRÂÍ{HÀo
prEFErruRA MUNlclpAt oE saltÍa lNÊs

Secretaria de Receita, Uúanismo e Patrimônio Público lmobiliário
CNPJ: 06.198.949/00O1-24

ÀLVARÁ DE LOCALIZAçÃO E FUNCIONAHENTO

2023

CNPJ
31 .842.120/000í -60

Vatdada

31112Í20.23

: lnsc. Íúuniclpal
| 235246

N.9/2023

Drta d3 Gonsütuiçáo
23110t20',t8

Atlvldad.. S.cundá71às
,í.1 MO1 - RFFRESENTÀNiÉS ÕOI,{EFC Ar§ E AGEXTES OO CCMÊFC|O CÊ tlEOrcÀÀr€NTO§. COS|íEÍICOS E PÂ@uI(§ O€ ÊfR:rirJÀRrÂ
463h ss - Cí,JÊRC|O À I ÀCÀ)6rÀ ESPECIÁ{SADO EM dJlllOS PÀOoUroS Ar-IíÉNrÉlOS trÀO ESPEAT_(oÁCO6 À,{ÍERfr$,Et{TE
.r6.la«,r - cÔr/ERcrc ÀTÂcaD,sTA oE {,rE rcÁ}ItNÍcê Ê cÊocrô DE IJôo Hur^No
,16{5 ! 02 . C OSERC|O ÀÍÀa^ÔtsrÂ CE FFOÍEEÉg E AR]|GOS DE CAI OPEOL
a6.5103 - Cür'ERAC Á rÀa^tlls',i A Dt PBOfúTÀ5 oooNTOLOGICOS
,!6a6«)? ' C O4rERCl C aÍÀCÁarl§ÍÀ O€ FROtUTOS OF ÊlGEriE PES§O]rr
{ 740: -COIIERC|CA|ÀaÀOtSIÀOt À I|GOS OE ESCRTTORIO EDE PÁPEL^ÀIÁ
.€as.ol . coMERcrc a-rÀ3^or§Ía c€ Ê,ctÊL€rÀ§, titclcr.s E orJTRos vErcrJLos REaRE^:tvo§
.6{9.(x . Cqu€RCrC AÍà:ÂO|SÍÀ D€ !O\rÊ§ E ÂRnG6 E COICNCÂRA

Nonra/Razão Social
BIOMEDICA PRODUTOS HO#ffALARES EIRELI

Oemminação ComeÍciel

BIOMEDICA DISÍRIBUIDORA

l{aturszr Jurídlca VinculaÉo
230.5 EMPRESA INDIVIOIJÀL DE RES|PONSÀBII EI{NDÀDES EMPRESÁRIAIS

AÍMDAD€ Eco ôfficA
Àdvidld. Hnclptrl
r6a5rol40ilERoo a'ÀcÁDLgTÁ oE ,r§ÍÊur,{E!,tÍ3s 

= 
uÀIEBllS P R rJso uEDtco. crRu8ctco, lrosPtTÁl-^n E 0ErÂBoaÀToRlo6

Oatâ de ln{clo
231101201A

Logradouro

RUA 06

Cornplsmonto

LOCALTZAçÃO

Data de Cadaslro

Quadra Bairo
JARDIM NOVA ERA

Códlgo de Autantlcâção

AATA.RTGS

lnfoÍmaÉês Adicionels

sAt{TA !NES.MA, 09/0ín023

E PAT.PUBLlco rutrILIAFIIO

llúmero
300

.r.. o pREsÉNÍÊ ALVARÁ EVERÁ sER aFTx,ÀDo Er Local aEf uslvÊL À Ftsc^rtr çÁo
09r'012023 11r54 55
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poDER JUDtcáRto Do ESTADo Do ÍíARANHÃo
CorÍegedoÍie Gsrel da Justiça

SecÍetaria Judicial de Dlstrlbulção de Santa lnê!

CERTJUDONE-SJDSI . 572023
Código de validação: F904E06757

Número da guia: 23056201 0014331 95.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERÀÇÃO JUDICIÂL

USANDO da faculdade que me confere a Lci, CERTIFICO, a requerimento da partc
interessada. que, dando busca nos nossos arquivos dos feitos referentes às Yaras Cíveis, nesta

Comarca, nas ações específicas de Falência ou Recuperação Judicial, a partir do dia primciro
de (1") do mês de janeiro (01) do ano dc dois mil e treze (2013) até a presente data, constatei
NÃO EXISTIR distribuição contra a empÍesa BIOIdDICA PRODUTOS
HOSPITALAR-ES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n'.31.842.12O/O001-60, estabelecida à Rua

06, n" 300, bairro Jardim Nova Er4 Santa InêsflVÍA.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente no Tenno
Judiciário de Santa Inês, Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada a

presente certidão na Secretaria de Dishiburção a meu cargo, no Fórum "Desembargador João

Miranda Sobrinho", nesta cidadc de Santa Inês, Estado do Maranhão. Eu, Teresa Cristina dos

Santos Soares, Secretríria Judicial, matrícula 162271, pesquisei, digitei e assino, aos sete(07)
dias, do mês de fevereiro (02), às 10h40min, ano dois mil e vinte e hês (2023).

oRSERvAÇôEs:
Esta Certidão ó emitida em uma única via mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras com assinatura eletrônica
do servidor (arl. í50 do Código de Normas da CGJ c/c art.7' da ResduçãccP n' 3al2o22\.
Esta Certidáo terá valadade de sessenta (60) dlas, conÍorme Art. 149 do Código de Normas da CGJ.
O CNPJ, constante nosta Cenidão foi inÍormado pelo solicitante. Suâ tildâridâde deverá ser conferida pelo interessâdo ou
destinatáÍio.
ESTA CERTIDÃo ABRANGE SoMENTE AS VARAS coMUNS Do TERMo JUDICIÁRIo DE SANTA INÊS/MA E BELA
VISTA DO MARANHÃO/MA.

TERESA CRISTINA DOS SANTOS SOARES
Secretária Judicial de Distribuição de Entrância lntermediária

Secretaria Judicial de Distribuição de Santa lnês
Matrícula 162271

Documento assinado. SANTA lNÊS, 07/0212023 11:'14 (ÍERÉSA CRISnNA DOS SANTOS SOARES)

CERTJUDONE-SJDSI - 572023 / Código: F9o4E06757
Valide o doc!mento em www.tjma. jus. br/validadoc.php

Àntes de imprimir pen6e em sua responsabilidadê com o mêio aíhbieflte
#ConsumoConsciente

tr o



Página 1 de 9
0210112022 BALANço parRtMoNtal aNALiTtco EM 31/t2202Í

BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

CNPJ 31-842.1201000'1-60

Rua 06, 300 - JaÍdim Nova Era, Santa lnês - MA, CEP: 65306030

NtRE 2't20't160835

)Lt ))
i lj;:

09149121

ATIVO

119.041,52 D

835.549,15 D

881.585,48 D

238.622,96 D

954.590.67 D

881.585,48 D

238.62296 D

Pá9.:0001

2.074.799,-t1D

2.074799,11O

OOOO2 - CIRCULANTE

OOOO3 - DISPONIVEL

OOOO4 - CAIXA GERAL

00005 - cAlxA

00006 - BANCOS C/ MOVIiJIENTO

OOOOT - BANCO DO BRASIL S.A

OOOí9 - REALIZAVEL

OOO2O - CLIENTES

OOO21 - CLIENTES DIVERSOS,/MA

OOO37 - ESTOOUE DE MERCADORIAS

OOO38 . I\,,IERCADORIAS ADOUIRIDAS P/
REVENDA

OOO39 - MERCADORIAS P/ REVENDA -
I\4ATRIZ

TOTAL DO ATI VO

Sôb âs penás dâ lei dêclârâmos que as iníomaçóes aqui contidas são vedadeirês e nos responsabilizamos por lodâs elâs.

Delaro, sob as penas dalei. que as informâÇóes aquimhtidas, sáô verdádêkâs e me respohsâbilizo poÍ todas elas.

Sânta lnês - Í\,14. 02 dejãneno de 2022

BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

VINICIUS ROORIGUES ASSAD MACIEL

Sócio Adm n sEador

Cl: 03465a9920103 - SESP MA CPF: 057.793.,153-44

'}eq" S{lenge Ê dê Â Càtàrino
§ CPf:4?6.36s.+sr-7 ?

ÇotltADORA - C8e00/2í5tO9l MA
B(rr Crov6óàdô{ 5âÍney. n. I I l, çêntro, 5r ntâ lnÉ§ - MÁ

i93J ,6sl 2645 ? 9s l9B-2244 {t
Á-.\

sEF3()C



o2t01t2022 BALANçO PATRTMONTAL ANALÍflCO Ex 3lr1Z2O2í

BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

cNPJ 31.842.'t2010001-60

Rua 06, 3O0 - Jardim Nove EÍa, Sante lnês - MÂ, CEP: 65306030

NIRE 2120í160835

Página 2 de I
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' |il

09:49 21

PASSIVO

4.985,69 C

13.419,0't C

56.394,41 C

4.985.69 C

2.000.000,00 c

Pág.r 0OO2

69.813,42 C

4.985,69 C

2.000.m0,00 c

OO2O2 - CIRCULANTE

OO2O3 - FORNECEDORES

OO2O4 . FORNECEDORES

OO49O - IVEDLEVENSOHN COM. REPRES
PRODUTOS
OO49,I - LABOR IMPORT COMERCIAL

00207 - oER|GAÇÔES SOCTATS E TRTBUTÁR|AS

00208 - oBRIGACÔES SOCTATS E
TRIBUTARIAS

OO2O9 - PIS A RECOLHER

OO21O - COFINS A RECOLHER

00211 - FGTS A RECOLHER

00212 . INSS A RECOLHER

00213 - IRRF A RECOLHER

00222 - PRO LABORE A PAGAR

OO'I4O - SALARIOS A PAGAR

00493 - PARCELAMENTO INSS

00232 - PROVISÔES

00233 PROVISAO P/ IRPJ

00234 - PROVISÃO P/ CSLL

OO49ô - PARCEIAMENTO IRPJ

00497 - PARCEI.ÂMENTO CSLL

00241 - EXIGIVEL A LONGO PRAZO

00242 . EMPRESTIIVOS DE SOCIOS

00245 -
EMPRESTIMOS/LEASING/FI NÂNC.DIVERSOS

00487 - CATXA ECONOMTCA

00247 - PATR \,rONlO LtQUtDO

00248 - CAPITAL SOCIAL

5.438,20 C

7.980.81 C

428,91 C

1.979,60 C

714,30 C

1.98í,91 C

85,86 C

1.869,00 C

4.029,81 C

2.865,27 C

14.737,24 C

íí.í98,11C

6.034,80 C

10.469.60 C



o2t0112022

09:49.21

TOTAL

BALANçO PATRIiiIONIAL ANALiTICO EM 3í/12202í
BIOIVIEDICA PRODUÍOS HOSPIIALÂRES EIRELI

CNPJ 3r.842.120/000'1-60

Rua DAS LAMNJEIRÁS, 97 - Mlâ Militãr, Sânte lnês MA - cEP: 65306305

NtRE 21201',t60835

00249 - CAPITAL SOCIAL

OO25O - CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 2.OOO.OOO,OO C

DO PASSTVO

Pá9,.0003

2.O74799,1',1 C

:r S§lângÊFdeACàràrino
CPÍ:47ê36148:-72

coNr DaffA - cRc oc7265/0-9 , MÀ
8sa GoleínadoÍ Sarhey, hó I 3Í, eútio, sônta hêí - MÂ

{sa} $51-2645 / 9S }9S-:124{ üi

Página 3 de I
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Sob as psnas da l€i dBclararnos qu€ as rníormaçóes aquicontidas sâov€dadenase nGs r€sponsabil zamos poÍtodas elâs.

D€darc sob as penas dâ lei, que as in fomaçôes aqu contrdas. sáo !€rdad€rcs s ms responsabll zo por tod as das.

Santa lnês - tú4, 02 dejanêiro de 2022

BIOMEDICAPRODUTOS HOSPIÍALARÊS EIRELI

VINICIUS RODRIGUES ASSÀD MACIEL

Sócio AdministÍadoí

Cl: 0386589920103 - SESP MA CPF.057.793.453-84

,*ho.



020112022

09.50 51

RECEITAS OPERACIONAIS
RECEITA DE MERCADORIAS

(-)TMPOSTOS TNCTDENTES
PIS
COFINS
ICIVS
CSLL PRESUMIDO
IRPJ S/ L. PRESUMIDO

CUSTO DE MERCADORIAS VENDIDAS
CUSTO DE MERCADORIAS VENDIDAS

DEÍ{ONSTRAçÁO OO RESULTADO DO EXERCICIO Et 31t12]2O21

BIOMEDICA PROOUÍOS HOSPITALÂRES EIRELI

cNPJ 31.842.120/0001-60

Rua tE. 300 - Jardrm Nove Era. Santâ lnês - MA. CEP: 65306030

NIRE 21201160ô35

Página 4 de I

U1.l

tlJ
/j

Pág.r m04

í.r75.E26,81
1.175.626.81

DESPESAS ADMINISTRATIVAS
PRO.LABORE

(52.417,08)
(523,05)

(2.4't4,10],
(20.376,17)
(12.698,93)
(16.404,83)

(1E9.686,01)
( 189.6E6,01)

(25.200,00)
(2s.200,00)

(103.005,35)
(70.997,62)
(5.512,14)
(4.464,42\

(17.897,13\
(4.134,O4\

(608.Es2,22)
(13.155,60)
(15.765,88)

(132.969,63)
(1e.800,00)
( 16.200,00)

{141.492,40)
(220.8s3,86)

(ô.305,65)
(42.249,20)

(í1.110,06)
(821,49)

(10.288,s7)

DESPESAS C/ PESSOAL
SALARIOS E ORDENADOS
FERIAS E RESCISÔES
130. SALARIO
INSS
FGTS

DESPESAS ADi'INISTRATIVAS
IMPOSTOS E TAXAS
AGUA, ENERGIA E COMUNICACÔES
lVlAT. DE EXPEDIENTE, Ll|\,4PEZA E HIGIENE
ALUGUEIS
SERVICOS PJ
FRETES E CARRETOS
OESPESAS DE VIAGENS
MANUTENCÃO E REPAROS
LOCAÇÃO DE SOFTWAÍ]ES

DESPESAS FINANCEIRAS
DESPESAS BANCARIAS
JUROS PASSIVOS

RESULTADO DO EXERCÍCIO

Dêclero sôb âs penâs dâ lêi, quê âs inÍormaÇoes aqui conúdas. sáo veídadei.âs e mê íesponsâbilizo pn todas dâs

Santa lnês- MÀ.02 deian€irc de 2()22

ReconhMmos a exatidáo do pÍesnls D€monslrâtivo, rêdizado êm 31 d€ d€zêmbÍo de 2U21

185.556,09

\fl" Sohnge Fde A Catarino
v (Êf: 4?6165.4EI72

CONÍA DO 8Â - CRC:007265/04 i À'lÀ

Ruô 6ov.ínâdor SàÍney. ú.llÍ, Contrô, Sánta lnó! - MA
igsi l65f 264! /9819S:D44{§

Á*\
sEPeoc

AIOMEDICÂPRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

VINICIUS RODRIGUES ASSAD MACIEL

Sócio Adnr n strador

Cl 0386589920103 - SESP [,iA CPF: 057.793-453-84
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Liquidez Corrênte

lndicadores Econômicos Finano€iaor om 31112nO21

BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALÂRES EIRELI

cNPJ 3í.842.120rc001-60

R$ 2.074.799,11

R$ 69.813,42

R$ 1.836.176,15

R$ 69.813,42

R$ 2.074.799,17

R$ 74.799,11

R$ 2.074-799,11

R§ 74.7§,1,7

R$ 74.799,11

R$ 2.074.799,11

0 '"1

P{9.: 0005

= 29,72

= 26,30

= 27.74

= 27,74

)3

41

Ativo Circ.

Passivo Circ,

Liquidez Seca

Ativo Circulante (-) Estoque

Passivo Circulante

Liquidez Geral

Ativo Circ. (+) Realiz.
LlPtazo

Passivo Circulante (+)
Passivo Não Circ.

Solvêncía Geral

Ativo

Passivo Circulante (+)
Passivo Não Circ.

Grau de Endiúdamento Geral

Passivo Circulânte (+)
Passlvo Não Circ.

Ativo
x too = 3.610lo

Sânla lnà - MA 02 de tanêirc ôê 2a22

BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

VINICIUS RODRIGUES ASSAD MACIEL

Sócio Admln strador

Cl: 0386589320103 - SESP MÀ CPF: 057.793 453-S4

.1lf §ohÍ$ê Fdê À catãrino
i, aPc:471í lÁt 4ii-7)

co t'rrÀ Do RÂ - { Rc 007265,/0-9 / MA
Ru.6ovaínà&r 5drney, nô l3l, Certlro, Sônta bêi -MÂ

isgr lrsl-264s lger98.lz44 6

SEP'ROC



NOTAS EXPLTCATTVAS ÀS DEMONSTRAçõEs

CONTÁBEIS EM 3I DE DEZEMBRO DF..2O2I

Página 6 de I
Pát.: 0006
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r) CONTEXTO OPERACIONAL

A empresa BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, inscrito no CNPJ sob n"
31.842.120/0001-60, Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, com sede e foro na Rua
06, n"300, Bairro Jardirn Nova Era, Santa Inês - MA, CEP: 65306-030, tendo como objeto social:
Atividade Principal:
CNAE 4773-3100 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicosAtividade
S ecundiiria:
CNAE 466+8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso
odonto-medico-hospitalar; partes e peças

CNAE 4763-6103 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios

CNAE 3250-7/06 - Serviços de prótese dentária
CNAE 3319-8/00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados
anteriormente (a manutenção e reparação de não-eletrônicos e utensílios para uso médico,
ciúrgico, odontológico e de laboratório, a manutenção e reparação de mobiliário específicopara
uso médico, ciúrgico, odontológico e de laboratório).
CNAE 4642-7102 - Comercio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e desegurança
do trabalho
CNAE 4645-1101 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,
ciúrgico, hospitalar e de laboratórios
CNAE 4645-1/02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia

CNAE 4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
CNAE 4647-8101 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria CNAE
4649-4103 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos

CNAE 4649-,t/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria

CNAE 4649-4108 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação
domiciliar.
CNAE 4684-2/99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não

especificados anteriomente (álcool etílico, soda cáustica, cloro e derivados, oxigênio, água

destilada, elementos não-petroquímicos ou carboquímicas, petroquímicos básicos e
intermediários - amônia, eteno, benzeno, ureia, cloÍeto de vinila, etc).

CNAE 4729-6199 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializadoem
produtos alimentícios não especificados anteriormente (produtos naturais dietéticos, comidas
congeladas, café moído e etc).
CNAE 4753-9/00 - Comórcio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentosde
áudio e vídeo
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CNAE 4763-6102 - Comercio varejista de artigos csportrvos 1Jt
CNAE 4771-7101 - Comércio varej ista de produtos farmacêuticos, sem manipulação defórmulas
CNAE 4772-5100 - Cornércio varejista de cosméticos, produtos de perfurnaria e de higienepessoal

CNAE 4789-0/05 - Comcrcio varejista de produtos saneantes domissanitrírios
CNAE 4751-2101 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos deinforrnática

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAçÔES CONrÁnrrS

As demonsfações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais
de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislagão societáriabrasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

I ) Aplicações Financeiras
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até adatado
balanço:
2) Direitos e obrigações
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variaçõesmonetárias
e encargos financeiros, observando o regime de competência;
3) Imobilizado
Dcmonstrado pelo custo dc aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo
método linear.
4\ Ajuste de avaliação patrimonial
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.
5) Investimentos em empresas coligadas e controladas
A empresa não par-ticipa do capital social de outras sociedades.
6) lmpostos Fedcrais
A empresa esta no regime do lucro presumido e contabiliza os encargos tribulários peloregimede
competência.

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
A empresa conta corn um passivo, relacionado à empréstimos e financiamentos junto a
instin-rições financeiras nac ionais.

2020
valor(RS)

202L
valo(RS)

EM PRESTTMOS/LEA5r NG/FTNANC.DTVERSOS r.383,68 4.985,69

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores

da empresa, escudados em opiÍrião dc scus consultores e advogados, nâoapontam
contingências de quaisquer naturezas.
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D+I) PROPRIEDADE PARA INVESTIMENTO
Não há propriedade para investimento (terreno ou edificação) mantidâ pelo proprietário
para auferir alugucl ou para valoriz.ação do imóvel.

2) EVENTOS SUBSEQT]ENTES
Os administradores dcclaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de
encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou
financeira da empresa ou qug possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Santa Inês - MA, 02 de Janeiro de 2022

BIOMEDIC-Â PROOUTOS HOSPITALARES EIRELI

VINICIUS RODRIGUES A55AD IVACIEL

TITULAR

CPt:057.353.830 91

SOLANG€ FERREIRA DE ARUJO CATARINO

CPÍt 416.365.483-12

CONTAoORA - cRC:007265-0-9 /MA
RUA GovERNADoR 5ARNEy, N-. 131, cENTRo, SANTA tNÊs, MA



IV INISTÉRIO DA ECONOI\,,IIA

Secretaria Especial de Desburocralização, Gestâo e Governo Digítal

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nâcionâl de Registro Empresarial e lntegrcção

Páginâ I de I
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ASSINATURA ELETRÔNICA

CertiÍicamos que o ato da empresa BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA consta assinado digitalmente

pori

!^

CPF/CNPJ Nome

05779345384 VINICIUS ROORIGUES ASSAD MACIEL

47636 8372 SOLANGE FERREIRA DE ARAUJO CATARINO

JUGÉ1íIÂ

CERTIFICO O REGISTRo Ex 22/01/2022 12:53 SOB lI" 2o22o4e13a4.
PRoTocoÉo: 220a84384 DB 22 /O4/2022 -

cóDrco DE vERrrrcÀç-ão: 122o5o3ora3. cNlJ DÀ SEDE: 316,12120000160
IIIRET 21201160835. COIí EFEITOS DO nEGISTRO Et. 22/04/2A22.
BIOIIBDICÀ PRODI'TOA EOAPITÀIrÀRE6 I]ÍDÀ

IrÀTI6AÀ ROCEÀ DÀ 6II]VÀ
sEcRETÁRrÀ êEEÀl,

sw. @prê6âfaêi1.m. gbv. b!

nÔ3 :espe'L1vos PÔrLâis
intormando seus le.pê.tiwÕs códiqos de werlaicaÇàô

&
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1dConsultes / SituaÉo de Documênlos / Técnico / Técnico / DOU

EmPÍêsa BIOMEDICA PRODUIOS HOSPIIALARES LTDA CNPJ 31.842.1201000'tS0

DOU: 122 Dt.PublicâÉo: O1lO7l2O21 Resolução: 2553 Dt,Resoluçâo: 3010612021

NOME DA EMPRESA SOLICITANTE / CNPJ

NÚIVlERO DO PROCESSO / EXPEDIENTE(S)

ASSUNTO PETIÇÃO OU PROCESSO

NOI\,IE DA EMPRESA INSPECIONADAi CNPJ OU CADASTRO ÚNICO

ENDEREÇO DE EMPRESA INSPECIONADA

LrNHA(S) DE CERTTFTCAÇÃO (ÓES)

BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI I 31.842,'I2OIOOO1-60

25351.684198t2021 -54 / 5ML1 042Y0X26 (8.22695.5)

RUA 06 N' 3OO - JARDIM NOVA ERA - 65306030 . SANTA INÊS/MA

ARMAZENAR: CORRELATOS

DISTRIBUIR: CORRELATOS

EXPEDIR: CORRELATOS

856 . AFE . CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2502496121-7

Consultado em 03/O312023 09:24:12 no endereço
https://consultas.anvisa.gov.br/#/documentoítecnicos/2535'168r'-198202154125351684198202'154/3091í 6/

Voltar
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F:,STADO »O NN.C.RANHÁO
sECRET'ÁRrÀ DE Estaoo nn sirúol.

IAiu^ ÂDl(;\t-,\ DA pol-r' cÂ Dli 
^'tt}aÇÀo 

pnturÁtttrr e vtctLÀN<tt,rlv s.rt';ot
strpl.ntn reNuÊxt'ta, »e vtc;tr-Â;,iclA sANI rÁRI^

ALVARA DE AUTORIZAÇAO SANITARIA

N" 785-PRI)

A SUPDRINTENDÊNCIA DE VIGILÀNCIA SANITÁRIa, aITaT,és do
I)epàflancr1to de Registro, Fiscaliiuação e Controlc de Produtos Relaciouados à Saúde,
considcranrlo a preocupação com o confto.le sanitário, tipi6oado no artigo 60 da t,ei
Cornplementar Ilstadual N' 039, de 15,de dezembro de 1998 e o Processo N"
58$4f2022. realizou inspeçâo nâ . Emplesq BIOMÉDIC:A PRODLITOS
HOSPIT,{,LARES I:IRELI (BIOMEDrcA DI§TRIBUIDORA), CNPJ N'
31.8{2.120/000f-60. sito à Rua 06. N"'300; Jardin Nova Era, Santa Inês - Ma. a qual
irti funcir:uar conro DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE. sob a
rcsponsahiliúrdc tccniça de 

-I'UANY RODRIGUE§ASSAD MÁCIEL, CRF/MA N"
4247. Àptis a inspeçào nr.r local ficou oonstatado que no momeuto a ernpresa oferccc
contiiçÕes satisfatórias de Í'turcionamento, podendo lhe ser outorgado o presente

Alvará, conlbr:me preceitua o artigo 69 da Lei Complemenmr I:stadual n" 039.11998.

São l,uís - Ir'Ía. i9 de.lulho dc 2022.

,rlfut-,
ED\tILSo\ Stt.V.l DrNt7" r.'rl,HO

SI:II:RI\ I'I,\i)EI\ I'E DJ' VICII,Â\CIA
SA}"ITÁÍ{IÂ

EV DO CÀR CA RO

CIITI I)EPAR IÂM Eii. ÍtÍs<'
F, CON IROI,Ú DE PITOD. ITI:I A SAr.JÍ_ir-.

ATENCAO

O presente Alvará deverá ser aflxado em local viível à fiscalização e terá validade de 01
(um) ano a partir dâ data de expedição,

O

§§l'



I'a
!11

TRTBUiIAL DE COÍüÍÂ15 DA UnlrÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamenre nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor áe cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraida do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 09/0312023 I I :58: 16

Informa es da Pessoa Jurídica:

Rcsultados da Consulta Eletrônica:
Orgão Cestor: TCU
Cadastro: Licitantes lnidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no poÍtal do órgão gestor, cliqueA UI

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
c Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Orgão Cestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ceÍidão original no portal do órgão gestor, clique i\QUl

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UI

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
dc serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n' 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
dejunhode2017,Lein"l3.726,de8deoutubrode20lE,Decreton"8.638de15,dejaneirode2016.

Razão Social: US EMPREEIYDIMENTOS LTDA
CNPJ: 22.648.969/000 r -06



FILTROS APLICAOOS:

cPF / CNPJ sanclonàdo: 04699016324

LIiIPAR

Oata de consulta: 09/03/2023 18'-48:49

Oata dá últlma âtuellzâção: 03/2023 (Sistemá ln(egrado de Retisrro do CElS/CNEP -

Àcordos de Leniência), 03/2023 (Sistema lntetrado de Registro do CEIS/CNEP - cEts) ,

03/2023 (Diário Oficiãl da União - CEAF) , 03/2023 (Sistema lntegrado de Administração
Financeira do Governo Federal (SlAFl)- CEPIIú) , 03/2023 (Sistema lntegrado de Registro

do cEls/CNEP - CNEP)
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Improbidade Admintstrativa e Inelegibilidadé1)

Gertidão Negativa

Certifico que nesta data (09/03/2023 às í8:50) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF no 046.990.í63-24.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condênado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.ius.bd

Esta certidáo é expedida gratuilamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

640A.544C.7D2A.3636 no seguinte endereço: https:llvúww.cnj jus.br/impr_obid.ade*admlautenticar_certidao,p_hp

Gerado em: 09/03/2023 as 18:50:36 CONSELHO NACIONAL DE JUSIIÇA Página 1il
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: ULLISSES DE BRITO SILVA

CPF/CNPJ : 046 -990.163 -24

O Tribunal de Contâs da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
pâÉicipar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do 

^Ít. 
46 d^ Lei n' 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relaçâo consultada para emissào desta certidào os responsáveis ainda nâo
notificados do teor dos acórdãos condenatórios. aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciaçõcs estejam suspcnsas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 18:46:39 do dia 0910312023, com validade de trinta dias a contar da

emlssao.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDS:r'contas.tcu.qov.br/ordsr'flp:INABILITADO:5

Código de controle da certidão: ELWC090323 184639

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
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ALTERAçÃO CONTRATUAL DA SOCTEDADE

US EMPREENDIMENTOS EIREL!

ULISSES DE BRITO SILVA, brasileiro, casado em regime de comunhão

parcial de bens, empresário, natural da cidade de Gonçalves Dias - MA,

nascido e 1110211992, inscrito no CPF sob o número 046.990.í63-24, RG

í 33089820003, SSP/MA, residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa, No

1470, Centro, Gonçalves Dias - MA, CEP 65.775-000, sócio da Empresa

lndividual de Responsabilidade Limitada denominada "US

EMPREENDIMENTOS EtRELl, situada na Rua Coelho Neto, No '132, Centro,

Gonçalves Dias - MA, CEP 65.775-000, inscrita no CNPJ sob número

22.648.969/0001-06, com contrato social registrado na Junta Comercial do

Estado do Maranhão sob o número 21600106907, RESOLVE, na melhor forma

de direito, alterar, transformar e consolidar seu contrato social mediante as

cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A partir desta data a Sociedade passará a ser uma

SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, considerando a disposição constante

do parágrafo único do aft. 1 .052 do Código Civil e em obediência ao contido na

lnstrução Normativa DREI no 63, de 1'l de junho de 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa adotará a razão social de US

EMPREENDIMENTOS LTDA, e expressão fantasia de NACIONALPC.

CúUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes
que não colidirem com as disposições do presente instrumento.

Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da
SOCIEDADE EMPRESARIA UNIPESSOAL, com o teoT a

referida
seguir:

C ON SOLI DAÇÃODOEO N TRATO§OC IAL
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US EMPREENDIMENTOS LTDA

cNPJ 22.648.969/0001 -06

CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDAOE LIMIÍADA UNIPESSOAL

ULISSES DE BRITO SILVA, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de

bens, empresário, natural da cidade de Gonçalves Dias - MA, nascido e

1110211992, inscrito no CPF sob o número 046.990.163-24, RG í33089820003,

SSPi MA, residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa, No 1470, Centro,

Gonçalves Dias - MA, CEP 65.775-000, unico sócio da da sociedade

limitada unipessoal que gira sob o nome empresarial de "US EMPREENDIiTENTOS

LTDA, situada na Rua Coelho Neto, No 132, Centro, Gonçalves Dias - MA, CEP

65.775-000, inscrita no CNPJ sob número 22.648.969/0001-06.

cLÁusuLA PRIMEIRA- DA DENOMTNAÇÃO SOCIAL, SEDE E FORO

A sociedade denominada US EMPREENDIMENTOS LTDA, e expressão

fantasia NACIONALPC, tem sede na Rua Coelho Neto, No 132, Centro,

Gonçalves Dias - MA, CEP 65.775-000

CúUSULA SEGUNDA - oBJETo socIAL

O objeto social permanece sendo: CNAE 5250-

8/03 agenciamento de cargas, exceto para o transporte maritimo; 2330-3104 -

Íabricacao de casas pre-moldadas de concreto; 2599-3/0í - servicos de

confecção de armações metálicas para a construçáo; 42'13-8lOO - obras de

urbanizaçáo - ruas, pracas e calÇadas; 3600-6/02 - distribuição de água por

caminhões; 3702-9100 - atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de

redes; 38 1 14100 - coleta de residuos não-perigosos; 3812-2100 - coleta de

residuos perigosos; 41204100 - construção de edificios; 4211-'llO2 - pintura para

sinalizaçáo em pistas rodoviarias e aeroportos; 4222-7101 - construçáo de redes

de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto

obras de inigação; 4299-5101 - construção de instalações esportivas e

recreativas; 4313-4i00 - obras de terraplenagem; 4321-5/00 - instalação e

manutenção eletrica; 4329-1104 - montagem e instalação de sistemas e

2
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I ttlequipamentos de iluminação e sinalizaçáo em vias publicas, portoS e

aeroportos; 4399-l/05 - perfuração e construção de poços de água; 4742-3lOO -

comércio varejista de material elétrico; 47 44-0199 - comércio varejista de

materiais de construção em geral; 4924-8lOO - transporte escolar; 7732-2101 -

aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto

andaimes; 8129-0/00 - atividades de limpeza nao especificadas anteriormente;

4751-2101 - comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de

informática; 4751-2102 - recarga de cartuchos para equipamentos de

informatica; 7112-OIOO - serviços de engenharia; 4651-6/01 - comércio

atacadista de equipamentos de informática; 4651-6102 - comércio atacadista de

suprimentos para inÍormatica; 4761-0lO3 - comércio varejista de artigos de

papelaria; 1813-0/01 - impressao de material para uso publicitario; 1813-0/99 -

impressáo de material para outros usos; 4729-6/99 - comércio varejista de

produtos alimenticios em geral ou especializado em produtos alimenticios nao

especificados anteriormente; 47 55-5102 - comércio varejista de artigos de

armarinho; 4322-3102 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar

condicionado, de ventilacao e refrigeração; 7739-0/99 - aluguel de outras

maquinas e equipamentos comerciais e industriais nao especiÍicados

anteriormente, sem operador; 7733-'1100 - aluguel de maquinas e equipamentos

para escritorio; 4773-3lOO - comercio varejista de artigos medicos e ortopedicos;

6209-1/00 - suporte tecnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da

informação; 4754-7101 - comércio varejista de móveis; 5250-8102 - atividades dê

despachantes aduaneiros.

CLÁUSULA TERCEIRA - CAPITAL SOCIAL

O capital social de R$ 100.000,00 (cem mil reais), integralizado em moeda

corrente do país, dividido em 100.000,00 (cem mil) quotas no valor unitário de

R$ 1,00 (hum real) cada, pertencendo ao único sócio ULLISSES DE BRITO

SILVA

Sócio Único Quotas Valor
ULLISSES DE BRITO SILVA 100000 1lOYo R$ 100.000,00

TOTAL 100000 100o/o R$ í00.000,00

3
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Parágrafo Único: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas

quotas, não havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais,

respondendo no entanto, pela integralização do capital social.

GLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE DURAçÃO, DE INÍCIO DE ATIVIDADES

E TÉRMINO DO EXERCíCIO SOCIAL.

A sociedade iniciou suas atividades no ato de registro do contrato de

constituiÉo 1510612015, sendo por prazo indeterminado o seu tempo de

duração e encerrando-se o seu exercício social em 31 de dezembro de cada

ano.

cLÁusuLA QUTNTA - A ADMTNTSTRAÇÃO E USO DA DENOMTNAçÃO

socrAL

A administração da Sociedade e o uso da denominação social ficarão a cargo

do sócio único administrador ULLISSES DE BRITO SILVA, que assinará

individualmente somente em negócios de exclusivo interesse da sociedade,

podendo representá-la perante repartições Públicas, Federais, Estaduais,

Municipais e Autárquicas, inclusive Bancos, sendo-lhe vedado, no entanto,

usar a denominação social em negócios estranhos aos interesses da

sociedade ou assumir responsabilidade estranha ao objetivo social, seja em

seu favor ou de terceiros.

Parágrafo único - Fica facultado ao administrador nomear procurador(es)

para um período determinado, devendo o instrumento de procuração

especificar os atos a serem praticados pelo(s) procurador(es) assim

nomeado(s) e a duração do mandato.

CúUSULA SEXTA _ RETIRADA "PRO LABORE "

O sócio poderá realizar a retirada de "pro labore" para remunerar a gerência,

optando também pela retirada e/ou distribuição de lucros.

4
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-1/r,GLÁUSULA SÉTIMA- LUCROS E/OU PREJUIZOS

Os lucros e/ou prejuízos apurados em Balanço, a ser realizado após o término

do exercício social, serão destinados ao sócio único, podendo-se, todavia,

optar pela compensação dos prejuízos em exercícios futuros.

Parágrafo único - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente

lucros do exercÍcio, com base em levantamento de balanço intermediário,

observada a reposiçáo de lucros quando a distribuição afetar o capital social,

conforme estabelece o artigo '1.059 da Lei n' 10.40612002.

cúusuLA orrAvA - DELIBERAçôEs socrArs

As deliberaçôes sociais serão aprovadas pelo sócio único.

CLÁUSULA NONA- FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCAS

A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais e outros

estabelecimentos ou dependências em qualquer parte do país ou Íora dele por

ato de seu administrador sócio único.

cLÁusuLA DÉcrMA - DA DTSSOLUÇÃO DA SOCTEDADE

A sociedade poderá ser dissolvida em caso de morte do sócio único, nas

hipóteses previstas em lei ou por iniciativa do próprio sócio, sendo que, nessa

hipótese, ele realizará diretamente a liquidação ou indicará liquidante, dando-

lhe a Íorma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigaçôes da

sociedade, o patrimônio remanescente será integralmente incorporado ao

patrimônio do sócio único.

cúusuLA DÉcrMA PRTMETRA - DEcLARAçôES Do socro

O administrador declara sob as penas da Lei que náo está impedido por Lei

especial do exercício da administração de sociedade unipessoal limitada e que

náo se acha condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso

a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,

concussáo, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de

5
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,4ioconsumo, a fé pública ou a propriedade

CLÁUSULA DÉCIi'A SEGUNDA _ DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

A sociedade limitada unipessoal declara, sob as penas da Lei, que se enquadra

na condiçáo de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 1411212006.

CLÁUSULA OÉCIMA TERCEIRA _ CASOS OMISSOS

Os casos omissos neste contrato serão resolvidos pelo sócio único,

observados os preceitos do Código Civil e de outros dispositivos legais que

lhes sejam aplicáveis.

E, estando assim ajustado, assina este instrumento contratual em 0'1 (uma) via

Gonçalves Dias - MA, 03 de Junho de2022

ULLISSES DE BRITO SILVA

6



MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretâria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Deparlamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraÇão

ASSINATURA ELETRÔNICA

CertiÍicamos que o ato da empresa US EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado digitalmente por
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PEimqgÂç4o Do(s) AssrNANrÊts)

CPF/CNPJ Nome

046990í6324 ULLISSES DE BRITO SILVA

JUCEHÂ

CEÀIIFICO O REGISTnO E!í 03/06/2022 l1:28 SOB N' 21201250630.
PRorocol.o: 22069s636 DE 03 / 05 I 2022 -

cóDrco DE vERutcàÇÁo: 12207115520, cm., DÂ SEDE: 22648969000106
NIRE: 21201250630, COal EEIIIOS DO REGISIRO Eil|: 0310612022-
OS EÍPREETiDIXEII'IIS LtDÀ

RICÀN.DO DINIZ DIÀli
sEcrETÁRro-@tÀr

ú.êryr.l8fàcll.ra.qow.b,
r và1,dad. d€5re r.crêss!, fi.à s!jêr'! à r)rFro,açaú de sDê àLiÉ..r.rdade
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ALTERÁçÃO CONTRATUAL DA SOCIEDAOE
US EMPREENDIMENTOS LTDA

ULISSES DE BRITO SILVA, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial

de bens, empresário, natural da cidade de Gonçalves Dias - MA, nascido e

1110211992, inscrito no CPF sob o número 046.990.163-24, RG í33089820003,

SSP/MA, residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa, No 1470, Centro,

Gonçalves Dias - MA, CEP 65.775-000, sócio da sociedade limitada

denominada "US EMPREENOIMENTOS LTDA", situada nâ Rua Coelho Neto,

No 132, Centro, Gonçalves Dias - MA, CEP 65.775-000, inscrita no CNPJ sob

número 22.648.969/0001-06, com contrato social registrado na Junta Comercial

do Estado do Maranhão sob o número 21201250630, RESOLVE, na melhor

forma de direito, alterar, seu contrato social mediante as cláusulas seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA: A partir desta data a Sociedade passará a exercer as

seguintes atividades: 465'1-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de

informática; 1813-0/01 - lmpressão de material para uso publicitário; 18'13-0/99

- lmpressão de material para outros usos; 4651-6/02 - Comércio atacadista de

suprimentos para informática;4729-6199 - Comércio varejista de produtos

alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não

especificados anteriormente; 4742-3100 - Comércio varejista de material

elékico; 475/.-7101 - Comércio varejista de móveis; 47 55-5102 - Comercio

varejista de artigos de armarinho; 4761-0103 - Comércio varejista de artigos de

papelaria; 4773-3100 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos;

5250-8102 - Atividades de despachantes aduaneiros; 6209-í /00 - Suporte

técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informaçâo; 7112-0100

- Serviços de engenharia; 7733-1lOO - Aluguel de máquinas e equipamentos

para escritório; 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos

comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador:4751-

2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de

informática; 4751-2102 - Recarga de cartuchos para equipamentos de

inÍormática; 2710-4101 - Fabricação de geradores de corrente contínua e

alternada, peças e acessórios; 33'14-7107 - Manutenção e reparação de



Página 2 de 3

b"l »ç. ls)
máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e

comercial; 4321-5100 - lnstalação e manutenção elétrica; 4322-3102 - lnstalaÉo

e manutenção de sistêmas centrais de ar condicionado, de ventilação e

Íefrigeração; 46494101 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de

uso pessoal e doméstico; 4U94lO2 - Comércio atacadista de aparelhos

eletrônicos de uso pessoal e doméstico; 46494104 - Comércio atacadista de

móveis e artigos de colchoaria; 46494199 - Comércio atacadista de outros

equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico náo especificados

anteriormente; 4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e

equipamentos não especificados anteriormentê; partes e peças; 4752-110O -

Comércio varejista especializado de equipamentos de teleÍonia e comunicação;

47 53-910O - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e

equipamentos de áudio e vídeo; 4759-8/99 - Comércio varejista de outros

artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormenle;7490-

1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em

geral, exceto imobiliários; 4645-1101 - Comércio atacadista de instrumentos e

materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 4664-8/00 -

Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-

médico-hospitalar; partes e peças; 9511-8/00 - Reparação e manutenção de

computadores e de equipamentos periféricos; 9521-5/00 - Reparafro e

manutenÉo de equipamentos eletroeletrônims de uso pessoal e

doméstico;8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança

eletrônico.

CúUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas

vigentes que não colidirem com as disposições do presente instrumento

Gonçalves Dias - MA, 05 de Janeiro de 2023

ULLISSES DE BRITO SILVA
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Sêcretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Govemo Oigitâl

Departamento Nâcionâl de Rêgistro Empresariâl e lntegraÉo

ASSINATURA ELETRÔNlCA

Certificamos que o ato da empresa US EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado digitalmente por:
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TDENTTHCA9{O DC{S) ASS|NÂNTE(S)

CPF/CNPJ Nome

046990't6324 ULLISSES OE BRITO SILVA

JUCE}IA
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Governo do Estado do Maranhão
Secrelaria de Estado de lndústna e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do [raranhào

CERTIDAO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cenilicamos que as lníormaçóes abarto ôonslâm dos d@úmentos arquivados
nesla JJnlâ Cônêrciale sáo vigenles na dalada sua expédiçáo

Norc EmpEsaritl, US EUPnEENDIMÊMÍO§ LÍDA

Ràlur.á Juridicá: SD.edâ e EnrpÍesana I nrtads

Prolocolo: L14C230250{ I 3E

i

ot iêto Sôcial
4651.6/01 - COMERCIO ATACADISTA DE EOUIPAMENTOS DE INFORMATICA 1813.0/01 . Ii,,IPRESSAO DE MATERIAL PABA USO PUBLICITARIO
1813.0/99, IMPRESSAO DE MAÍERIAL PARA OU-rROS USOS 4651.6/02 - COMERCIO ATACADISTA DE SIJPRIMENTOS PARA
INFORMATICA4729.6/99 , COMERCIO VÂREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS
ALII\,IENTICIOS NAO ÊSPECIFICADOS ANTERIOBMENTE 4742.3/OO. COMEBCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 4754 7/01 . COMERCIO
VABEJISTA DE MOVEIS 4755.5/02 . COMEBCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 4761.0/03 . COMERCIO VABEJISTA DE ABTIGOS DE
PAPELARIA 4773,3/OO - COMERCIO VAREJISTÂ DE ARTIGOS MEDICOS E ORÍOPEDICOS 5250.8/02 - ATIVIDADES DE DESPACHANTES
ADUANEIROS 6209.1/OO. SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 7112.0/OO.
SERVICOS OE ENGENHARIA 7733.1/OO . ALUGUEL DE MAOUINAS E EOUIPAMENTOS PARA ESCBITORIO 7/39.0/99 . ALUGUEL DE OUTRAS
MAOUINAS E EOUIPAMENTOS COMERCIAIS E INOUSÍRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANÍERIOBMENTE, SEM OPERAOOR 4751.2,i01 -
COIIIERCIO VAREJISÍA ESPECIALIZADO DE EOUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORI\,IIATICA 4751.202 - RECARGA DE CARTUCHOS
PARA EOUIPAMENTOS DE INFORMATICA 2710.4/01 , FABBICACAO DE GERADORES DE CORRENÍE CONÍINUA E ALTÊRNADA. PECAS E

ACESSOBIOS 33Í4.7/07, MANUTENCAO E REPARACAO DE MAOUINAS E APARELHOS DE REFRIGERACAO E VENIILACAO PARA USO
INDUSTRIAL E COMERCIAL 4321.5/OO . INSTALACAO E I\,IANUTENGAO ELETRICA 4322.3/02. INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS
CENTBAIS DE ÂR CONOICIONADO, OE VENTILACAO E REFRIGERÁCAO 464S.4/01 . COMEBCIO ATACADISTA DE ÉOUIPAMENTOS
ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESIICO 4649.4/02 . COMERCIO ATACÂDISTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO PESSOAL E

DOMESTICO 4649,4/04 , COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARÍIGOS OE COLCHOARIA 4649-4/99 . COMERCIO ATACADISTA DE
OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANÍERIORMÊNTE 4669.9/99 . COMEBCIO
ATACADISTA DE OUTRAS MAOUINAS E EOUIPAMENÍOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE PABTES E PECAS 4752.1/OO - COMERCIO
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EOUIPAMENTOS DE TELEFONIA E @MUNICACAO 4753.S/OO. COMERCIO VAREJISTA ESPÊCIALIZAOO DE
ELETRODOMESTICOS E EOUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 4759-8/99 - COMERCIO VÂREJÍSTA DE OUTBOS ARTIGOS DE USO PESSOAL E

DOMESTICO NAO ESPECIFICAOOS ANÍEBIOBMENTE 7,Í90-I/04 . ATIVIOADES OE INTERMEOIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVICOS E

NEGOCIOS EM GERAL. EXCETO ll\,!OBILIARIOS 464$l/01 - COMERCIO ATACADISTÂ DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO.
CIRUBGICO, HOSPITALAR E DE LABOBATOBIOS 4664{/00 : COMÉRCIO ATACADISTA DE MAOUINAS, APARELHOS E EOUIPAMENTOS PARA
USO ODONTO.MEDICO.HOSPITALAR PARTES E PECAS 9511.€YOO. FEPARACÁO E MÂNUTENCAO OE COMPUTADORES E DE
EOUIPAMENÍOS PERIFERICOS 9521.5/OO. REPARACAO E MANUÍENCAO DE EOUIPAMENÍOS ELETROELEÍRONICOS DE USO PESSOAL E
DOMESTICOSO2O.O/o1 - ÂTIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGUBÂNCA ELETRONICO.

CNPJ
22.648.969/0001-06

D.tá dê Âto Conalltutivo
15/06/2015

lnÍclo dê Atlvld.de
15t06/2015

NIRE (S€de)
21201250630

Enderqço Completo
Rua COELHO NETO, Nr Í32, CENÍRO - Gonçalves Dias,/MA- CEP 65775'000

Capital Social
B$ 100.000.00 (cem mil rêais)
Capital lntegÍallzado
R$ 100.000.00 (cem milíeais)

Porte
EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

Prazo de Duraçáo
lndeterminado

Oados do Sócio
Nome CPF/CNPJ
ULLISSES DE BRITO SILVA M6,S90,163.24

Térmho do mandalo
lndeleÍminâdo

PaÍliclpaÉo no câpllal
R$ 100.000,00

EgÍÉêie dg sócio
Sócio

Adminlstredor
s

Oados do Admlnlstrador
Nome
ULLISSES DE BBITO SILVA

CPF
0,16.990. 1 63-24

Té.mino do mandato
lndeterminado

Sltuação

Status
SEM STATUS

Ú[imo Arquivamento
Oata
06t01t2023

Ato/eveítos
OO2 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

Número
20230010466

Esta ceÍlidào Íoi emitda automaticamente em 171022023, as 09:04:56 (horário de Brasília).
Sê impíessa, verificar sua aulenticidade no hnps://www.emprÉâíacil.ma.gov.br, com o cdigo OKGRLPUg

1de2
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Governo do Eslado do Maranhão
Secretaria de Estado de lndúsÍia e comércro SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranháo
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Continuaçào

MAC2302504Í38

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CsnilEamos que âs inÍormaçoes abalxo conslam dos documêntos âíquivâdos
nesla Junla Comeíciâle sáo vqenks na darâ dâ sla expediçáo

CARLOS ANDBE DE MORAES PEREIRA
Socr€rário{a) Gêral

Nome Emprcs..iál: US E PFEENDIiIEI{ÍOS LTDA

ll.lurêz. Jundio!: Soc êdade Empresárê L'mnada

Pror@lo I MÁc230250! I 38
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CERTIDÃO ESPECíFICA

Slstema Nacional de Registro dê Empresas Mercantis - SINBEM

CêíliÍcamos que âs iníorÍnaçóês abaro êonstâm dos docunrentos âíquivados
nesta JLrnla Comeroale sãovEenles na dâra da sua expediçâo

End6r6ço Completo COELHO NEIO, Nr r32, rrrr, CENTBO - Gonçêly63 Ois.rllÂ - CEP 65775{m

Ârquivamento3 PosterloÍos

c4

1;t

FACTL r R xHÀo 

-

Dc.êriÉo

ÂLTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIÂL)
OUTBOS DOCUMENTOS OE INTEFESSE DA EMPRÊSA /
EI\4PBESÂFIO
ALTERACAO DE DAOOS E OE NOME EMPBESARIAL
OUTROS
TRANSFORMÂCÂO
BALANCO
BEENOUÂDFÁMENTO DE MICBOEMPRESÂ COMO
EMPRESA DE PEOUENO POBTÉ
coNsoL|oAÇÃo DE coNTRAÍo/EsÍAÍUÍo
ALTERÂCÂO DE NOME EMPRESÂRIAL
ALTERACÂO DE DÂDOS E DE NOME EMPBESÂRIÂL
coNsoLIDAÇÃo DE CoNTFATo/ESTATUTo
ALTERACAO DE DAOOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
coNsolroÂçÃo 0E ooNTRATo/ESTATUTo
coNsoLrDAÇAo DE CONTRATO/ESTÂTTJTO
BALANCO
ALÍEBACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACÂO OE NOME EMPRESARIAL
TRÂNSFOBMACAO
ÂLTERACAO DE OADOS E DE NOME ÊMPRESARIAL
TRÂNSFORMÂCÂÔ
ENOUADRAMENÍO DE MICROEMPRESA
rNScRrçÃo

)i

GoveÍno do Estado do lúaranhão
Secretaria de Estado dê lndústÍia e comércio - SEINC
Junta Comeícialdo Eslado do Maranhão

oo2

310

20230010466

20221386060

rmlffiflHIHll
MAC2302504r67

D6ta

06to1t2023

25t1112022

oo2
o02
002
223
oo2

ú2
oo2
002
oo2
@2

ú)2
oo2

oo2

21201250630
20220695636
21201250630
20220677735
m2202$9r9

03t06t2022
03t06t2022
03to6t2022
30to5t2022
o4to112022

m220253919
20220253919
20220167273
20220167273
m211151343

0410412022
04tut2t2
11t02t2022.
11t021ã}2
13tW@1

2021 115r 343
m21ü997944
202104440{.5
20200331680

13t09fm2.1
120ü2021
*t03t2021
26t0É/2020

002
091
09r
002
315
080

20191138002
20190075074
m190o75074
20190032944
20150468270
21 102060913

ât11m19
26t03/2019
2AlGl20r9
261O3t2019
, t0€,/2015
r í042015

Estâ certidáo ,oi emilrda âubmetacâments êm I 7/022023, às 09:051 0 {hoíáro dê BíasíLa)
Se impíessa, veíificaí sua auteolicijâd€ no htE6.J/wwwâhÊÉadrcilrrú{ov.br, com o ódigo 55C8^KVX

cABLos aNoBÉ DE MoFÁEs PEBETF^
Sec.eláío(a) Geíal

Cêniíicamos que uS EMPREENDITúENÍOS LTDA
encontra-sê registrâdâ nesta Junta Come.cial, como segue:

Protocolo: M4C2302504167

t{tRE 21 m1 2506:10

ct{PJ 2I.644.969/(m1.06

gluaçâo

$âru!
SEM STATUS

1de1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÁO

22.6.íE.969/0001-06
]ÚATRIZ

CoMPROVANTE DE |NSCR|çÃO E DE S|TUAçÃO
CADASTRAL

15t06t2015

US EMPREENDIi'ENTOS LÍI'A

O DO ÊSTABELECIMENIO INOMÊ DE FANTASIA)

NACIONALPC
PORÍE
EPP

E DESCRI DAATIVIOADE ECO

46.51-6.{ri - Comércio Etrcadlsta do oquipamentos dê iníormáticâ

COOIGO E DESCRI DAS ATIVIDADES ECO MICAS SECIJ

'18.13-041 - lmpÍessão de matorial para uso publicitáíio
18.'í3{€9 - lÍnpÍ€ssão dê mâtoriel peÍe outros usos
27.10-4.0í - Fâbriceção d€ geradores de corênte contínua e altoÍnada, pêça6 ê acasaórioa
33.í4-7{7 - Manutênçáo e repareção de máquine6 o eperêlhos dê refrigeÍeção e yêntilação pere u8o indu3lÍiel ê
comercial
43.2í-5.110 - lnstalaçáo o manutênção olétrica
43.22ô{12 - lnstâlação ô mánutênção de aiôtêmea cênlrâb de âr condicionâdo, de vantileção e ÍâÍÍlgêração
46.,15-l{í - Comércio ât.cadistã dê instrumenlos . materiais pars uso médico, cinlrgico, hospilal.r e dê lEboÍatórios

.49-4-01 - ComéÍcio elacedkte d6 equipemênto3 êlétricos d6 uBo pesBoel ê doméBtico
19-lJ2 . Comárcio âLcâdEta de aparelhos eletlônicos d€ uso pessoel € domóslico
494{14 . ComáÍcio âtacadlsta do móvêis e artigos dê colchoaÍia

46.494-99 - Comárcio atacadlsta dê oulros êquipâmentog e artigos do uso possoal ê domóstico não esp€ciÍicados
antoriormênte
i16.5í6.{12 - Comórcio atacadista de 3upÍimontos paÍa iníoÍrÍática
46.6,1{{0 - Comórcio alâcãdiatâ do máquineat ãparêlhor ê Gquipamontos para uso odontofiédico.hospitalaÍ; padês e
peças
,16.69-9-99 . ComóÍcio atacadi3ta dê outaas máquinas ê equipámentos não êspeciÍicedos entorioÍm€nlê; partês o peçâs
47.294.99 . Comércio vareji6ta de produtos alimênticios êm gcÍal ou ospecializado ôm pÍodulos alimêntícios nâo
êspeciÍicados enterio.menlê
,í7.,a2.3.,00 - Comércio v6rêji5ta de material olétrico
47,5í.2.01 - Comércio varêjistâ êspeciâlizado dê equipamêntos 6 suprimentos de intoÍmática
47.51-2.O2 - Rêcárga de caÉuchos perâ êquipamênlos d€ infoÍmáüce
47.52-l-lr0 - ComéÍcio vaÍejisla êspecialiredo de equipamentos dê têleÍoniâ e comuniceçáo
,{7.53€{10 - ComóÍcio vaÍejistã espocializado de eletÍodomósticos € equipam€ntos dê áudio ê vídoo

CÔOIGO E OESCRçÁO OANAÍUREZA JURIDICA

206-2 - Sociedade Empresáriâ Limitáda

R COELHO NETO 132
COMPLEUENÍO

65.775{00 CENTRO GONCALVES DIAS xtA

iREçO EL Ntco TEIEFONÊ
(0s) 8í09-16í0- _rssEs{9@HoTMAtL.COM

ENTE FEDERATWO RESPONSAVEL (EFR)

SIÍUAÇÁO CAOASÍRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTML
r 5/06/2015

MOÍIVO DE SIÍI]AÇÃO CADASÍRÂL

stÍuAÇÃo EsPEcrÂL DAYA OA SITUAÇÁO ESPECIAI-

04 z)
rí't

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 03/02/2023 às 08:í 6i22 (data e hora de Brasília). Página: 112
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR|OIGA

c! .,)
y'L L,

NÚMERo DÉ INSeRIÇÀo
22.648.969/000í46

ATRIZ

coMpRovANTE oE rNscRrçÃo E DE struAçÃo
CADASTRAL

í í06/20í 5

US EMPREENOI ENTOS LTDA

-õõõEoE-ESaR'ÇÂooasarvD cóNôMrcAssEcuNDÁRrAs
47.5,í.7{í . Com6rcao var.iblâ do móyols
i17.55.5.{r2 . Com€Ício vareiiata do ârtigo3 de a.merinho
,17.59{-99 . ComáÍcio vârelBls do outÍo3 artrgos do u9o pêssoal e domástlco nâo espocificados enteíomente
47.6í443 . Comó.cio v.reilstã dê ârtigo3 de papêlaala
47.73-3{0 - Comórcio v.Íejiate de sÍtigor módlcos e orloJÉdlcos
52.50{{2 -Ativldades de dêapachânlê3 aduâneiroa
62.09.1.t 0 . Suponê tácnico, manutonÉo ê outros serviço6 em têcnologla da infoÍmação
71.'t2{{0 - Serviços d6 engGhha a
7i1.90.1{,4 -Atividades dê inlêÍmodlação e agonciamonto de sorviços ê negócios em gêaal, oxcelo imoblliárioa
77.33-l-00 - Aluguel de máquines e êqulpem€ntos para escritórios
77.39.{r-99 -Aluguol de outrâB máquine3 ê equipâmontos comerciais o induBtriâiB não ospêcl0cedos anterionnente, sem
opêrador
80.20{{í -Atividades de monitoÍamento de alstemas dê segurança eletÍônico
95.11{{r0 - Reperação o mánutenção de compuladores â de equipamentoa periíóíicos
95.2í-5{0 - Repareção e manutenção de oquipamêntos eletÍoêlotrônicos dê uso pessoal e doméstico

iIGO E DÊSCRI DA NATUREzÂ JURIOICA

n2 . Sociêdadê Emprêsáriâ Limitáde

R COELHO NETO
COMPLEMENTO

tilA

TELEFONE
(99) 8109-16í0

NÚMERO

132

CEP

65.775.000
BAIRRO/DISÍRIÍO
CENTRO GONCALVES DIAS

ENDEREÇO ELETRÔNICO

uLrssEs€g@HoT AtL.com

ENTE FEoERÂTrvo REspoNsÁvEr (EFR)

struAçÁo cAoAsÍRÂL
ATIVA

DAÍa DA srruaÇÂo caoasrRAL
15/06/20í 5

MOÍ|VO OE STTUAçÁO C^DASTRÂL

srTrl ESPECIAL DAÍa DA struaÇÀo ESP€ctaL

Aprovado pela lnstrução Normaliva RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 03/022023 às 08:í6:22 (dâta e hora de Brasília). Página:212
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SêcretaÍia da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERÍIOÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: US EMPREENDIMENTOS LTDA
GNPJ: 22.648.969/000í-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que viêrem a ser apuradâs, é certiÍicâdo quê:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasrl (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. í5'l da Lei no 5.'172, de 25 de outubro dê 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou obieto de decisão judicial que determina sua
desconsideÍação paÍa Íins de certificaÉo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraÉo direta a elê vinculados. Refere-se à situaçáo do
su.ieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e ab[ange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.2'12, de 24 de julho de 199'Í.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua aulenticidade nã lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidâo emitrda gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t'l\l2o14
Emitida às 07:29:08 do dia 0410112023 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 03/07/2023.
Código de controle da certidão: 4F90.6868.2E0F.415G
Oualquer rasura ou emenda invalidará este documênto.



08/03/23,08:18 Consultâ Regulêridade do EmpÍegador
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cÁ txA ErloNôMrcÀ FEoERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

fnscríção:
Razão

22.@8.969/OOOt-06

US EIlPREENDIMENTOS LTDA

RUA COELHO NETO 132 / CENTRO / GONCJLVES DIAS / MA / 65775-000
cial:
EndeÍeçol

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

V alidadet24 / 02 / 2023 a 25 / O 3 / 20 23

CeÊiÍicação Número: 202302240 15L44447 t2962

Informação obtida em 08/03/2023 08: 18:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

híps://consulta-cí.caixa.gov.bí/consultacrf/pageíconsultaEmpregadorisÍ 1t1
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CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TR,ABÀLHISTÀS

Nome: US EMPREENDIMENTOS LTDA (MÀTRIZ E FIIIAIS)
CNPJ: 22 . 648. 969 /0001-06
Certidão n": 399702L3 / 2022
Expedlçào: 13/77/2022, às 10:59:42
Vafidade: 12/05/2A23 - 180 (cento e oitenta) dias.
de sua expediÇão.

con tado s da data

Certifica-se que US EMPREEIID IIIENTOS LIDÀ (MÀTRIZ E EILIÀIS),
inscrrto(a) no CNPJ sob o n" 22.648.969/0001-06, N.ão CONSTÀ como
inad.implente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do TrabaIho. acrescentados pelas Leis ns." 12.440/20).1 e
L3.461 /2071 , ê no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesLa a empresa em refaÇão
a todos os seus esEabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão cÕndiciona-sê à verificaçào de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br)
Certldão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Naciona.I de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
ínadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabalhistas. inclusíve no concernente aôs
recolhlmentos p r e v i d e n c i á r i o s . a honorários, a custas, a
emofumentos ou a recolhimentos determinados em lei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ-ico do
Trabalho, Comissão de Conclliação Prévia ou demais títufos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

GERTIDÃO NEGATTVA DE DEBITO

No Certidão: 009132123 Data da 1810112023 16:40:32

lnscriçãoEstadual: 124676120 CPF1CNPJt22648969000106

Razão Social: US EMPREENDIMENTOS LTDA

Endêreço: RUACOELHO NETO, í32 CEP: 65775000 - CENTRO

TeleÍone: (99)8í 091610 Município: GONCALVES DIAS UF: MA

Certificamos que, após a Íealizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 24O a 242, da lei no 7 .799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), náo constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à F azenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 1810512023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.brl, clicando no item'Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDAO EMITIDA GRATUITAUENTE.

Data lmpressãoi 27 lO1 12023 08:52:26
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

N' Certidão: 004994123 Data da 1910112023 18:41:12

lnscriçãoEstadual: 124676120 CPF/CNPJ:22&18969000106

Razão Social: US EMPREENDIMENTOS LTDA

Endêrêço: RUA COELHO NETO, 132 CEP: 65775000 - CENTRO

TeleÍone: (99)8í 091610 Município: GONCALVES DIAS UF: MA

Certificamos que, após a Íealizaçâo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231 , de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: í20 (cento e vinte) dias: 1910512023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.brl, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãot 2710112023 08:51 :17
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GONCALVES DIAS

SECRETARIA DE RECEITA MUNICIPAL

CERTIDÃO NEGATIVA
Débitos Tributários e de Dívida Ativa Municipal

Numero Certidão: 000008í 0

otl Li
1tt

Certidão fornecida para o CNPJ/CPF(MF) no 22.648.969/000'1-06

Nome: US EMPREENDIMENTOS LTDA

Endereço: COELHO NETO

Complemento: Bai[o: CENTRO

Município: GONÇALVES DIAS Estado: MA Cep: 65775-000

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham a

ser apurados, certiÍicâmos que, verificando os registros da Secretaria de Receita Municipal, constâtamos não existir
pendências em nome do contribuinte acima identificado, nesta data.

Resêrva-se o direito da Receita Municipal cobrar divídas postêriormente comprovadas, hipótese prevista no Art. no 50'Í

lnciso l, da Lei Complementar Municipal n" 21912017 do Código Tributáío Municipal, combinado com Art. no 205 da Lei

FedeÍal no 5.'17211966 do Código Tributáío Nacional.

Obs.: Para o CNPJ/CPF(MF) n" 22.648.969/0001-06 Esta Certidão engloba pendências do próprio CNPJ/CPF ou pelas
quais tênha sido rêsponsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como ao
descumprimenlo de obÍigações tributárias acessórias.

Válida até 2410512023

A presente certidão, sem conter rasuÍas, tem suda eÍcácia até a data de validade acima inÍormada, tendo sido lavrada

em Gonçalves Dias (MA), em 23 de fevereiro de 2023 às 14:30, sob o código de autenticidadê no

5728904C84E6800D6D788982D891't C22.

Número: 'Í 32

NÃO É VÁLIDA A CERTIOÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS.

Et
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PREFEITURA MUNICÉXI,bE CONCEIVES DIAS 01 iL1

olct
SECRETARIA DE RECEITA MUNICIPAL

ALVARA LICENÇA PARA LOCALIZAçÃO E FUNCIONAMENT

2023

TNSCRIÇÃo
1734

RÂZÃO SOCTAL

US EMPREENDIMENTOS LTDA

NOME FANTASIA
NACIONALPC

LOCALIZAçÂO
COELHO NETO, 132, CENTRO

CPF/CNPJ
22.648.969/000í -06

NÚMERO CONTROLE

rNscRlçÃo rtuoaruÁntl

CNAE Principa! e Secundários

5250{/03 AGENCIAMENÍO OE CARGAS, EXCETO PARA O TRANSPORTE MARITIMO

465í$/01 COMERCIO ATACADISTA DE EOUIPAMENTOS DE INFORMATICA

4321-siOO INSÍALACAO E MANUTENCAO ELETRICA

4313-4/OO OBRAS DE TERRAPLENAGEM

7112-OIOO SERVICOS DE ENGENHÂRIA

43991/05 PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA

RESTRTçÕES
Este contribuintê está autorizado a desenvolveÍ as atividades acima listadas e firma mmpromisso, sob as penas da lei,
de que conhece e atende os requisilos legais exigidos para funcionamento e exercício das atividades econômicas
constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupaÉo do solo, as atividades domiciliares e restrições ao uso
de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de prevenÇão contra incêndios e pânico O
contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos acaÍÍetaÍá a suspensâo e a cassaÉo subsequente do
Alvará do Funcionamento, nos termos da legislação vigente.

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFTXADO EÍú LOCAL V|SiVEL e aCeSSiVel Á HSCALTZAçÃO.

EM|SSÃO: 031O',U2O23 CODTGO AUTENTTCAÇÃO
VALIDADE: 3111212023 FF681097íB386697E5524BDAF9A9D283



Balanço Patrimonial em 3111212021
US EMPREENDIMENTOS EIRELI

RCOELHONEÍO132 C€nrÍo, GonFlves OiâJMA-CEP6577 )0O/CNPJ:22 €í8 969/Cr00t-06/NIRE:21600106907
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ATIVO CIRCULANÍE

DrsPoNlvEL

CAIXA GERAL

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANÍE

FORNECEDORES

OBRIGAÇÔES TRABALHISTAS

PATRII\4ONIO LIOUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

RESULTADO ACUMULÂDO

LUCRO/PREJUIZO ACUMULADOS

230.000,00 D

230.000,00 D

230.000,00 D

230.000.00 D

230.000,00 c

r2.000,00 c

í2.000,00 c

12.000,00 c

2'í8.000,00 c

100.000,00 c

100.000,00 c

118.000,00 c

118.000,00 c

/&

soB AS PENAS DA LEI, DECLARAMoS oUE AS INFoRMAçÔES AoUI coNIIDÂs SÃo VERDADEIRAS E Nos
RESPONSABILIZAMOS POR TODAS ELAS.
EM cuMpRtMENTo Ao ouE DETERMTNA o PARÁGRAFo ? Do ARTTGo 1.184 Do cóDtco ctvtl BRASTLETRo. LEr 10.406 DE
,IO/01/2002, ASSINAMOS O PRESENTE TERMO DE RESPONSABILIDADE RELATIVO A FIDELIDADE E A REALIDADE DOS SALDOS
oAs coNTAS AQUI LAVRADAS, CoNSoANTE As EXIGÊNCIAS Do ARI, 1.188 Do MESMo CÓDIGo, oS REGISTRoS Do
ExERcÍcto FoRAM REALtzADoS coM AMpARo EM DocUMENTÀÇÃo CoMPETENTE, REPASSADA Ao pRoFtsstoNAL
ENCARREGADo oA ESCRITA CoNTÁBIL, ESTE NA QUALIDADE DE PRoPosTo Dos sÓc|os DA EMPRESA, ASSIM coMo, os
|NVENTARoS Físlcos Dos ELEMENToS pATRtMoNtAts E As PERTTNENTES AVALTAÇôES, ESTES EFETUADoS soB DTRETA
RESPoNSABILIDADE Do EMPRESÁRIo SIGNATÁRIo DESTE TERMo,

GONÇALVES DIAS, 31 DE DEZEMBRO DE 2021

SOCIO ADMINITRADOR: ULLISSES OE BRITO SILVA
CPF: 046.990.163-24

CoNTADOR: ANTONIA ANCLEYA OA SILVA E SILVA
CPF : 025/47 .7 43-? 'l

CRC:0í068700



DEMONSTRAçÃO DE RESULTADO EM 31 t12t2021
U§ EMPREENOIMENTOS EIRELI

R COELHO NETO 132. Centro Gonç3lv€s Dias/MA CEP 65775-000 /CNPJ 22.648.969/0001{6 / NIRE:21600106907
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Recêrtâ Operâcionel Brute

Dêduçôes da Receita Bruta

= RECEITA OPERÂCIONAL LÍQUIDA

Custo de Merc€dorias Vendidas

= LUCRO BRUTO

Despesas Operacionâis

= RESULTADO DO EXERCICIO

176. c

10.560,00 D

165.440.00 C

73.932.90 D

91.507,10 C

16.939,46 D

74.§7,U C

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCICIO, APRESENTANDO UM LUCRO
LIQUIDO DE 74.567,64 (SETENÍA E QUATRO MIL OUINHENTOS E SESSENTA E SETE REÂIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS),

SOB AS PENAS DA LEI. DECLARÂMOS OUE
RESPONSABILIZÂMOS POR TODAS ELÂS,

AS INFORMAÇÔES AOUI CONTIDAS SÁO VERDADEIRAS E NOS

GONÇALVES D|AS. 31 DE DEZEMBRO DE 2021

SOCIO ADMINIIRADOR: ULLISSES OE BRITO SILVA
CPF:046.990.163-24

CONTADOR: ÀNTONIA ANCLEYA DA SILVA E SILVA

CRC:01068700



ANÁLISE FINANCEIRA. íNDICES DE LIQUIDEZ
US EMPREENDIMENTOS EIRELI

R COELHO NETO 132, Cenúo, GonFlvês Diâs/MA ' CEP 6577t000 / CNPJi 22.648.969/0001{6
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Liquidez Geral

Ativo Circulante + R.L.P

Pas. Circ. + Pas. NÃO Circ.

Liquidez CorÍente

Ativo Circulente

Pâsslvo Circulante

Liquidêz lmêdiata

Disponivel

Passivo Circulante

Pas. Circ. + Pas. NÃO Circ.

Ativo Total

Endividamento Geral

Liquidez Sêca

Alivo Circulante - Est.

Passivo Circulante

lndicê de Solvência

Mês '12J2O21

4,53%

22,076

233.127,64 D 10.560.00 c
22,076

10.560,00 c 233.127,64 0

233.127,64 D233.127.64 D

í0.560.00 c

233.127,64 D

22,076

22,076

í0.560.00 c

Ativo Total

Pas. Circ. + Pas. NÁO Circ.

233.127,64 D
22,076

10.560,00 c r0.560.00 c

GONÇALVES DIAS. 31 DE DEZEMBRO DE 2021

ULLISSES DE BRITO SILVA§õôiôÃôüiiiiiicÃóôá;
CPF: M6.990.163-24

CONTADOR: ANTONIA ANCLEYA DA SILVA E SILVA
CPFi O25.447.743-71

cRC 01068700



US EMPREENDIMENTOS EIRELI

Rua Coelho Neto, no 132, Centro, Gonçalves Dias - MA - CEP 55775-üD / CNPJ:

22.il8.969100íJr-06

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇOES CONTÁBEIS EM 3I DE
DEZEMBRO DE2O2I

l. Contexto Operacional

US EMPREENDIMENTOS EIRELI é uma empresa, com sede na cidade de
Gonçalves Dias / MA, na Rua Coelho Neto, N' 132, Centro, CEP 65.775-000.
Tendo como objeto social preponderante Serviços de engenharia, e Obra de
construção civil.

2. Apresentação das Demonstrações Contábeis

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas conúbeis
adotadas no Brasil, aplicáveis às empresas de pequeno e medio porte ( NBC TG
1000), considerando as Normas Brasileiras de Contabilidade. Os valores estão

apresentados em reais ( R$).

3. Principais Práticas Contábeis

a) Regime de Escrituração
Foi adotado o regime de competência para o rcgistÍo das mutações patrimoniais

ocorridas no exercício. A aplicação desse regime implica no reconhecimento das

receitas, custos e despesas quando ganhas ou incorridas, independentemente do

seu efetivo recebimento ou pagamento.

b) Reconhecimento das Receitas

Todas as modalidades de receitas praticadas pela empresa são recoúecidas no

momento da emissão da nota fiscal, satisfazendo os requisitos exigidos na noÍrna

contábil, face historicamente não ocofferem situações de receitas não

concretizadas.

c) Tributação
A empresa está no regime Simples Nacional e contabiliza os encargos tributrírios
pelo regime de competência.

Página 4 de 6
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US EMPREENDIMENTOS EIRELI

Rua Coelho Neto, ne 132, Centro, Gonçalves Dias - MA - CEP 55775-000 / CNPJ:

22.il8.9691UnL-06
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d) Disponibilidade

Os valores contabilizados neste subgrupo Íepresentam moeda em caixa e

depósitos à vista, bem como os recursos que possuem as mesmas características
de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata.

e) Contas a Pagar - Obrigações Tributária

O registro do saldo devedor em contas a pagaÍ, contabilizado no passivo
circulante pelo valor original.

l) Capital Social

O capital social é de R$ 100.000,00 ( cem mil reais), totalmente tntegralizado,
apresentando a seguinte composição: ULISSES DE BRITO SILVA - l00oÁ de
participação.

g) Reservas

As reservas serão incorporadas ao Patrimônio Líquido em conformidade com as

exigências legais.

h) Eventos Subsequentes

O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data
de encerramento do exercicio que venham a ter efeito relevante sobre a sifuação
patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocaÍ efeitos sobre seus
resultados fuhros.

Gongalves Dias MA, 31 de Dezembro de 2021

ULISSES DE BRITO SILVA Antonia Ancleya da S. e Silva
CRC-MA 010687/0-0

ContadoraTitular



MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de DesburocratizaÉo, Gestão e Governo Digital

Secretâriâ de Governo Digital

Departamento Nacional de Regislro Empresarial e lntegração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa US EMPREENDIMENTOS EIRELI consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

o25M774371 ANTONIA ANCLEYA DA SILVA E SILVA

04699016324 ULLISSES DE BRITO SILVA

JUSEMÀ

CEnIIFTCO O REGISTRO Eú 30/05/2022 12:26 sOB L' 20220577735.
PFolocolo: 220677135 DE 30 /05/ 2022 -

óDrGo DE vERrEtcÀÇio: 12206866891. cNpi, DÀ SEDE: 22648969000106
NIRE: 21600106907. coi( EEEIToS Do REGISTRo g]i: 3OlO5/2o22-
US EüPEEENDIIiEIÍIOS EIRELT

RICÀRDO DINIZ D!]AS
sEeEráRro-GEFÀ!

m. ãqrrêaefaci.I. E. gov,br

À yalidaC. dÊsLe dô.unênio, se impre:s., ticâ 3ojelto à.orFrolaçà. dÊ sua auLe.Li.idadê nrs rêsPê.i]].s p.rLàis,
irfô.nâ.d. seus rÊsPê.ir!.s códig.s dê !errtrcàçãô.
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poDER JUDrcrÁRro Do EsrADo Do MARÂNHÃo

Corregedoria Geral da Justiça
Vara Única de Dom Pedro

CERTJUDONE-VNDP - 232023
Código de validação: F78369658C

Número da guia: 23052801001431 36í.

GERTTDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAçÃO JUDTCIAL

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa

interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas Falência e

Recuperaçáo Judicial, nos últimos 10 (dez) anos, perante os Sistemas Themis PG e

Pje, constatei NÃo ExlSTlR distribuição de AÇÕES DE FALÊNCA OU

RECUPERAçÃO .rUOrCnl contra US EMPREENDTMENTOS LTDA (NACTONALPC),

CNPJ no 22.648.969/000í-06, com endereço na Rua Coelho Neto, no 132, Centro,
Gongalves Dias/MA, CEP 65.775-000.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuiçáo é a única existente nesta

Comarca de Dom Pedro, Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada e
passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum
"José de Ribamar Fiquene", nesta cidade de Dom Pedro, Estado do Maranhão. Eu,

Gilvan Gomes de Sousa, Auxiliar Judiciário, mat. 138396, consultei e digitei. E eu,

Josemar Rafael Cunha Filho, Secretário Judicial, subscrevo e assinol.
Dom Pedro, data conforme assinatura do Sistema.

L3

JOSEMAR RAFAEL CUNHA FILHO
Secretário Judicial de Entrância lnicial

Vara Única de Dom Pedro
Matrícula 192385

1 OBSERVAÇÃO: O CNpJICPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua

titularidade deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário. Válida por 60 dias, conforme

Art. 198 do Código de Normas CGJ/MA. Esta Certidão é emitida em uma única via, sem

rasuras e mediante assinatura do servidor. ESTA CERTIDÃO ABRÂNGE A VARA UNICA

CERTJUDONE-VNDP - 232023 i Código: F78369658C
Valide o documento em \4ww.íma jus.br/validadoc.php

Antos dê imprimir penso sm sua Íesponsabilidade com o meio embientê
#ConsumoConsciente

1
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PoDER JUDIGIÁRIo Do ESTADo Do MARANHÃo

CoÍÍêgedoda GeÍal da Justiça
Vara Unica de Dom PodÍo

DA COMARCA DE DOM PEDRO_ MA.

Documenlo âssinado. DOM PEDRO, 06/0212023 08:53 (JOSEMAR RAFAEL CUNHA FILHO)

CERTJUDONE-VNDP - 232023 / Código: F783696s8C
Valide o documênio em www.tima.ius.br/validadoc php

2

Antes dê imprimir pênsê êm sua rêsponsabilidadê com o meio ambiente.
#Consumoconsciênte-l



PEDRA
BRA-.t{CA

Prefeitura Municipal de Pedra Branca
FME - Secretaria de Educacao - CNPJ; 30.76E.0í 3/0001-76

ordem de Compra/Serviço N': 2022.08.18-0001

Pá9.:111

1yú
Data: 2510812022 Licitação: O39l 2022-P E

ATESTADO DE FORNECIMENTO

ContÍato: O l2O22lO2

Aquisiçào de equipamenlos de tecnologia e livros paradidáticos e de literatura para atender as escolas da rede de ensino da
Secretaria de EducaÉo do município dê Pedra Branca/Cê.

FORNECEDOR
Nome / Razão Social CPF / CNPJ

US EMPREENDIMENTOS LTDA 22648969000106

EndeÍeço
R COELHO NETO, n" í32 CENTRO 65775000 Gonçâlves Dias MA

Itens da Ordem de Com ralServi

Totâl da Ordêm de CompÍa,/Serviço: R$/fí.880,00

Atestamos para os devidos fins, e para quem possa interessar,que a US
EMPREENDIMENTOS - NACIONAL PC - CNPJ Ns 22.648.969/0001-06, de sede
na cidade de Gonçalves Dias/MA, enderepo rua Coelho Neto, 132, cumpriu com o objeto
de maneira satisÍatória, dentro do prazo de entrega.

Pedra Branca/CE, 25 de agosto de 2022

MARIA VANDERLUCIA FELIPE

Responsável pêla Ordem de Compra/Servrço

Selor de compras

Ordem Func, Prog Quant Und.Item Vl. Unit. ValoÍ Total

10,001 í 2361023120660000 NOTEBOOK UND 2.598.00 25.980.00
2 12361023120660000 6,00 NOTEBOOK TIPO 2 UNIDAD 2.650.00 15.900.00

Sistemô Integrâdo GestoÍ - SIG - f,{odulo úcitação
wl /w.ssinformatrca.net - Fone: (85) 3252-1454

1de1
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Documento ÂuxiliaÍ da Nota

Fiscal EletrônicaE US EMPREENDIMENTOS LTDA

RUA COELHO NETO, 132 - - CENIRO, Goncrlv€s Di..q MA -
cEP: 65775t)00 - FoncrTir: 999t1091610
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2t22 0122 6189 6900 0tú 5500 r trco 0020 20 t 2 0001 5trc5

Consulta de autenticidade no portal nacional dâ
NF-e *,u,w.nfe.fazenda.gov.br/ponal ou no site
da Sefaz Autorizadora

NÀn rRaza riÁ oPrn-{cÁo

VENDAS DE MERCADORIAS
PRorú olo .r[ alroRtzÀ(Ào DE u$

421220023§1796 - 22|OA2O22 llt14

t2461 6t20
TNSCRKÀo rs^D!ÀL 0o s!Bsr rnrB

22.648.969t0001-06

0 ' Entmda

I - Sâídâ

N" 000.002.020

SÉRIE: I
Página I de I

DESTINATÁRIO/REMETENTf,

FME . SECRETARIA DE EDUCACAO 30.768.013/0001-76 t9/08/2022

R JOSE AVELINO DE SOUZA, IO - CENTRO 63630-000
D^raDrrúndMÁlDÀ

Pedra Branca CE

FATURA

I

$^sÊ Dl cÁr.ur.oDo rcMs

0,00 0,00
B^sr Dr cÀr.cLrr o lx) rcMs sr

0,00 0,00 41.880,00

0,00 0,00 0,00
oun^s DÊsPr-sÀs ÁcLssóRt^s

0,00 0,00 41.880,00

-ALCULO DO IMPOSTO

TNANSPORTÂ,DOR./VOLUMES TRANSPORTÂIX)S

0-Rcmctcntc (ClF)

DADOS DO PRODUI'O/SERVI o

HZ.501l

52rl
DDRI, DiÍo rieidô 5mGB
NoTEBOO( TIPO ll - 2 núclcos,4 ThNids. Mmiria
RÂM JIGII DDR4 SSD 256G8

847 80t l

3r7B0t2

UND

UND

10.0000 1.598,0@)0102 6t02

0t02 6r02

DF§aRrCÀo m P{ooul osLR!rao

15.980.00

15.900,m

CALCULO DO IS

rNroiv^cÔrs coMPLLvÊNTÁxEs

OFDEM DE C.MPFA \O 
'02',08. 

,8-OOO L -
Educàcão cNPJ: 30, r 68,013 /0001-? 6

- ÀGtt\ IA: 2A?2-r -' \'A _OPPI\-.:

BÀNCO DC BIÀSIL

FME -
; CONTÀ

t4-954 3

v^Lor IoT\I D.,s stR\,I(oi BÂs[ Dr c,ll.ulo m r§saN

DÂDOS ADICIONÁIS



ftr.xá PREFEITURA MUNtcIPAL oe lxxÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL zjt

ATESTADO DE CAPACIDADE DE FORNECIMENTO

Á
US EMPREENDIMENTOS - NACIONAL PC
CNPJ N" 22.648.9 69 10001 -0ó

Atestamos para os devidos fins, e para quem possa interessar,que a US

EMPREENDIMENTOS - NACIONAL PC - CNPJ N' 22.648.969/000I-06, dE

sede na cidade de Gonçalves Dias/MA, endereço rua Coelho Neto, 132, compriu

com o objeto de maneira satisfatória, dentro do prazo de entrega, produtos de

informática conforrne contrato N" 17612022.

Axixáy'MA, 20 de setembro de2022

ú1

.14

0r 1.2
'{hÊ};'"iril';í#"§"*

Secretária Municipal de Assistência Social

CONTRATANTE

ITEM QUANT DESCRIÇÃO MARCA

I 03

Notebook Intel@ CorerM i3 Windows l0 PRO
Tela: 15.6 Full HD 8 GB de memória SSD,
256 GB Teclado Tilt alfanumérico
retroiluminado Bateria com autonomia de até
7 horas

ACER



w-u- GO!'ER\O DO ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA N{LD{ICIPAL DE CHAVAI

o/
<)

7I

ATESTADO DE FORNECIMENTO

EMPRESA: US EMPREENDIMENTOS _NACIONAL PC
CNPJ N" 22.648.969 I 0001 -06

Atestamos para os devidos fins, e para quem possa interessar,que a US

EMPREENDIMENTOS _ NACIONAL PC - CNPJ N' 22.648.9691000I-06, dE

sede na cidade de Gonçalves Dias/MA, endereço rua Coelho Neto, 132, compriu

com o objeto de maneira satisfatória, dentro do prazo de entrega, produtos de

informática conforme Ordem de Compra N" 14090002/2022.

Chaval/CE, 26 de setembro de 2022

p.l ---
PREFETTLTRA MUNTCIPÁL DE CEAVAL{E

SECRETARIAMTNICIPÂL DE EDIICAÇÀO. CtiltURÁ E DESPORTO
MÀURÍCIO MELOMENDES

SECRETÁRIO

ITEM QUANT DESCRIÇÃO

1 26

COMPUTADOR DE MESA, TIPO DESKTOP
COMPLETO, VOLTAGEM BIVOLT, PROCESSADOR
INTEL CORE I3, MEMÓRIA RÀM 4GB DE
ARI,IÀZENAMENTO,HD DE 5OOGB,ACOMPANHA
TECLADO, MOUSE, CAIXA DE SOM,
MONITOR DE 79", SISTEMÀ OPERAC]ONAL
INTALADO, PACOTE OEEICE, GÀBINETE BRÀZIL
PC, CONEXÕES 2 X USB, 2.0 / 2X ÁUprO ( r
MLC / I AUDIO) .



*
*t

*t

a'

07
2),rü

Governo Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL GUARACIABA DO NORTE/CE
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUcAçÃo

ATESTADO DE FORNECIMENTO

Atestamos para os devidos fins, e para quem possa interessar,que a US

EMPREENDIMENTOS _ NACIONAL PC - CNPJ N'22.648.969/000I-06, dC

sede na cidade de Gonçalves Dias/IvÍA, endereço rua Coelho Neto, 132, compriu

com o objeto de maneira satisfatória, dentro do prazo de entrega, produtos de

informática conforme contrato.

Guaraciaba do Norte/CE, 26 de outubro de 2022

Ahtonaa Evani
Secretária e Ord

Secretaria

o Teles Gomes
ora de Despe§as da

Educação Básica

ITEM QUANT DESCzuÇAO

4 21

CoMPUTADOR 15 COMPLETO - COMPUTADOR i5 PC, CPU COMPLETA TNTEL
CORE 15, 8GB, 2TB, WINDOWS 10, MONITOR DE 19 POLEGADAS CABO
ALIMENTAÇÃO; PLACA DE REDE WIFI: PADRÃO IEEE 802,11 B/G/N;
TECLADO: ABNT2 USB, MOUSE: ÓPT|CO USB, RESOLUÇÂO: EOODpt,
SCROLL, MONITOR LCD SISTEMA OPERACIONAL : WINDOWS 10 64 BITS.
GARANTIA: 12 MESES, (KlT CPU, MONITOR, TECLADO E
MOUSE).

7 01

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL - IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL EPSON
ECOTANK 13250 -
TANQUE DE TINTA COLORIDA, WI-FI DIRECT, USB, BIVOLT, SAÍDA DA
IMPRESSORA: COLORIDO, COR:
PRETO, TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO: JATO DE TINTA, MARCA: EPSON,
MÍDIA IMPRESSA: PAPEL
FOTOGRÁFICO, ENVELOPES, ETIQUETAS, PAPEL EM ALTA RESOLUÇÂO,
TECNOLOGIA DE CONECTIVIDADE:
Wl-Fl, USB, DUPLEX MANUAL, NOME DO MODELO: ECOTANK 13250
RESOLUÇÂO: 5760 X 1440 DPt,
INTERFACE DE HARDWARE: USB 2.0.

I

a

CONTRATÀNTE



.q

/íl .j
*4"*--ii':l!:--"-

Qrrr at.a,erd.la
ESTAÍ]O DO I'ARANHAO

PRÉFEITURÂ iIUNICIPAL DÉ VIANA
CNPJ 0G.a3g.e88JO00t -76

ATESTADO DE FORNECIMENTO

EMPRESA: US EMPREENDIMENTOS - NACIONAL PC
CNPJ N" 22.648.969 I OOO1 -06

Atestamos para os devidos fins, e para quem possa interessar,que a US

EMPREENDIMENTOS _ NACIONAL PC _ CNPJ N" 22.648.969/000I-06, dC

sede na cidade de Gonçalves Dias/MA, endereço rua Coelho Neto, 132, compriu

com o objeto de maneira satisfatória, denfo do prazo de entrega, produtos de

informática conforme Ordem de Compra N" l7ll2022-Ol.

Descrição

Monitor multiparâmetros para UTI 5:

parâmetros brísicos ecghesplspo2/pntl
temp suporte para monitor;
icapnografia / agentes anestésicos/
índice de sedação anestésica met.
Aspir. De baixo fluxo:até 50mUmin /
sem agentes anestésicos/sem índice de
sedação anestésica tamanho esftufura
mista ou modular/de 10" a 12" .

Quantidade

VianaIvIA, 14 de dezembro de 2022

JANAIRA SILVA SA
Secretaria Municipal de Saúde

CONTRATANTE

03



RTCINIVOSD' L]S FMPREENDIVLNTO§ I-TDÀ OS PTODÚÍOS/SIRVIÇOS COTSTÁ'\'TFs DÁ NOT,'I F

IDEI'I'FI' {çÃO E ÂSSINAIUR{ DO XICEBEIr)R

N'000.002.023

SÉRIE: I
ua,

E US EMPREENDIMENTOS LTDA ilililililt I iil]illillililillrill iltilililI

2122 1022 ó489 ó900 0r0ó 5500 1000 m20 2I0 m70 07 r0

RUA COELHO N[TO, I32 - - Cf,NTRO, Goncrlves Diâs, MÂ -
CEP: 65?75000 - Fonê/Frr: 999t1091610

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-c wru,,v.n fe. fazenda. gov.br/ponal ou no site
da Sefaz Autorizadora

N^ruRra D^ oÍFR^Ciô

Venda para não contribuinte
PPOTMOLO DE 

^UTOEZ^CÀO 
DE USO

421220{30679ó46 - 21llln[22 l7tl3
Ns.tucÀã LsiÁbuar.

124676120
lNscxrÇÀo [sraDu{ m suBsÍ rtuB

22 .648 .969/OOOt-06

DANFE
Documento ÀuxiLar dâ Nola

FiscalEletrônica

0 - Entrada

I - Sa;dâ

N" 000.002.023

SÉRIE: I
Página I de I

Df, STINATARIO/REMETENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABÀ DO NORTE o7 .569.205/0001-31 24fi0/2022

AV. MONSENHOR FURTADO, 55 - CENTRO 62380-000
D^r^ D[ [rR\D^Á^iD^

Guaraciaba do Norte CE

FATUR.A

I

ÁLcul-o Do lMPosÍo

0,00 0,00 0,00 0,00
\^r,r,oÍúthsPtooLEoS

43.330,00

0,00 0,00 0,00
o6hs D€sPLs^s ac!ssôru^s

0,00 0,00 43.330,00

TR.T\SPORTADOn/VOLUMf, S TRANSPORTADOS

I Destinatário (FOB)

DADOS DO PRODUTO/SERVI

DrscruÇÀo Lú PRoDLÍosrR!rço

COMPUTADOR 15 COMPLETO CPU IIITELCORE
t5.1r(ilj.2Tr]. \{rNr}nws I0. Mo|lroR l9
PoLr(iADAs cAlo Af TMENÍAÇÀo
IMPRI]SSORâ MULTIFINCIONAI EFSOIi
ECOra}]K Lr250- TANQUE DE TrNTÂ
COLORIDA, \r1FI.DIREC-T. USD, BIVOLT EPSON l:,:: l,:,ül

1275 UNI)

UND

{1.312.00

CALCULO DO IS

!ruRú^(,ÔFS(nMfl rMrNr^iFS

trRDEl, lE aCrPRÀ C3Ce-2211/C6lC1
slaÀ - CoN IR-ÀiO: C308-220i/06

sEcRErÀR:À )À iDicÀcÀt !À

val_oR rorrl m6 sERvrÇos B^sr Dr.^r cLr o rn rssoN

trADos 
^DrcloN^ls



nros Lm^ os PR@lffi svrco

DANFE
Documento Au\rhú da No(a

FiscalEletÍônica

| - Saida

N' 000.002.026
SÉRIE: I

Página I de I

DESTINATÀRIO/REMETENTE

FLINDO MUNICIPAL DE SAUDE 12.913.408/000 r-33 t2fi212022

AV JORCE ABRATIAO DUAILIBE. S/N - CITEL 65215-000

Viana MA
riof, DE ftruDr ÀiD{

FAT(IRA

IDENIIfI'ÁC ÀO L À\SI\,\TT'R,T tE RECTBTU]N

N" 000.002 026

SÉRITJ I

cl
'1r -'ç)

flllffiflf, tlt fl till]il|Iililtilfl ]ffi tl
2tl2 t2z2 6182 6m0 0106 5500 t000 (x120 26ILE00 9099

Consulta dc autcnticidadc no portal nacional da
NF-e \-r.\r,w.nÍê.fazenda.gov.brlponal ou no sit€
da Sefaz Autorizadora

E Us EMPREENDIMENTos LTDA

Rt r,{ ( OILHO \1] l O, 132 - - CINTRO, ftrncâlves Diâs, MÀ -
CEP: 65775000 - Fon€/Far: 999E109r610

Venda não Contribuinte
P.OTE o'-o DÉ 

^UrOnaCÀO 
N (rSO

421220036019T16 - l l2nL22t9:52

t24676t20 22.648.969/OOOt46

I

0,00 0,00 0,00 0,00 77.752,22

0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 1',1 1\) -))

cat-ctrlo Do tMPo§To

'TRANSPORTADIOR,/I'OLT:IIIES TR"{NSPORTAD'OS

0-Rernelentê i('lF)

DÁDOS I}o PRODUTO/Sf,RV

REsoLuÇÀo t:ooxlloo DpI vELocID^DE l5 ppv
APÁCIDÁDE 2OO PAG CICLO MENSAI 50 OOO

MONITOR MTJLTIPÁRÀMETRO P/ U 5

PARÀMEIRoS EcG,,REsP/sPo2lPNU f]Ub,\TÉ 50

ML,MIN IAM ESÍR(rTURÀ MISTA MODULARDE
t2'
coÀfpurADoR(DESKTop BÀslco) r \trclEos B

THEREADS ] OG}z. SSD 241)GB MEMORIA RÁM
3CB ODR4 VO\ITOR DE LED 19'

DESGIÇÁO DO PRODTTTO§ER\']CO NC|ÚSH (Í

rlroR ror{r m(\Fev(ô§ u^srDF.Àr.rrônôrsô\
cÁL( (rLo Do

MoRM^Cô€s.or,or€laNÍ,rff s
oRfEH DÊ IORNEaIMENTo: 111i2C22-01 coNTrÀTo No 294/2422 -
uN)o MUNIC:?ÀI, Da S-AUDE - COÀ_:; ?ÀÊ; EÀGÀrrENrO: ÀG 2032-6
aC: 1,1954-:l B:Nao Do BRÀSIL - Us EVPREaNDIMENIO LTIÀ

DÁDOS ÁDICIONÁIS



.9 Portal de
(ompras

q

CNPJ

31 .842.120tO001-60

22 648.969/0001-06

-"),,1
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

coMrssÃo DE LrcrrAçÃo

ATA DE nealzaçÃo oo pneoÃo elernôurco N" 14t2oz3

UnidadeGestora: PREFEITURAMUNICIPAL

Tipo de Disputa: Aberto Número do PÍocesso 004/2023-SEMUS

Tipo dê Lance: Valor Unitário Critério de Disputa: MENORVALOR

Data Disputa: 09/03/2023 1í:00:00 Tipo de Pregào: Por ltem

Data Impug./Escl : 06/03/2023 18:00:00 Data Fim Propostas: 09/03/2023 10:59:00

lntervalo Lancês: 1,0000 Prazo lnt. Recurso: 60 minutos

Objeto:

ATri"iç5o 6" 
"Or'pamentos 

e material permanente para atençâo especializada em saúde (Maternidade do Hospital Municipal
J( ; de Nazaré) do Município de Penalva (MA)

As í 1 :00 horas do dia OgtO3l2O2! reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Orgão e respectivos membros
da Equipe de Apoio, designados pela Portaria n' 25612022, de 16 de dezembro de2022, em atendimento
às disposiçóes contidas na Lei no '10.520, de 17 de julho de 20O2 e no Decreto no 10.024, de 20 de
setembro de 20'19, referente ao Processo no 004/2023-SEMUS, para realizar os procedimentos relativos
ao Pregão no 1412023. O Pregoeiro abriu a Sessáo Pública em atendimento às disposições contidas no
edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos
licitantes relativamente aos lances ofertados.
As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro
da proposta inicial que: conhece e concorda com todas as regras do edital, bem como todos os requisitos
de habilitação e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente
processo licitatório. Declara também, que não emprega menor de idade salvo na condiçâo de aprendiz
(art 7 inciso XXX|ll, da CF).

SITUAçÃO DO PREGÃO: ABERTO

EMPRESAS QUE SE DECLARARATreTPP
Razão Social

BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

US EMPREENDIMENTOS LTDA

Nome Fantasia

BIOMEDICA DISTRIBUIDORA

NACIONALPC

Página '1 de 30



Ata de Realização do Pregão Eletrônico
N. 1412023 Y L)

,,',,,1,,,,,.,ttt.,,::.' 4 3 f
Situação: ADJUDICADO

LOTES {
NO 001

PRoPOSTA§rNiqlÂt§
Empresa

BIOMEDICA PRODUTOS

Fabricante/Marca: OLIDEF

Empresa

I BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Descrição: Aparelho para Fototerapia (icterícia/neonatologia) - lluminação/berço em acrílicoipainel de

Quantidade: 1

Vencedor BIOMEDICA PRODUTOS 31.842.12010001f,0 Valor: 6.690,00

ctAssrFlGAçÃo

Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro

6692.9400 6692.9400 08/03/2023'16:03:39

Situaçâo

ADJUDICADO

Situação

CLASSIFICADA

Valor

6690.000c

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

09t03t2023 12.09:11 6690.0000 BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

0910312023 11.04:27 6692.9400 BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Página 2 de 30
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico
N" 1412023

40,
LOTES/ITEINi 

/,1

N" OOZ Situação: ADJUDICADO

Descrição: Armário, Altura de í00 a 210 cm x largura deTO a 110 cm/03 ou 04; Aço; Com prateleiras

Quantidade: 4

Vencedor BIOMEDICA PRODUTOS 31.842j21t0001€,0 Velor: 1.353,50

CZ,

PROPOSTAS liüClAlS
EmpÍesa

BIOMEDICA PRODUTOS

Fabricante/Marca: MODELO MOVEIS

Valor TotalValor Unitádo

í 354.5200 5418.0800

Data/Hora Registro

08t03t2023 16.04 05

Situação

CLASSIFICADA

CLASSIF

Empresa

I BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Situagão

ADJUDICADO

Empresa

BIOMEDICA PROOUTOS HOSPITALARES LTDA

BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Valo,

1353.500C

DISPUTA

Data/Hora Lance

09103t2023 12:09.21

O9t0312023 '11:04:30

ValoÍ

1353.5000

1354 5200

Página 3 de 30



Ata de Realização do Pregão Eletrônico
N" 14t2023

Situação:

31.842.120t0001$0 Valor:

aí
*?

// )_LOTES 
' 

ITENS

No 003

Descrição: Balde a Pedal, em aço inox/de 301 até 491

Quantidade: 30

Vencedor BIOMEDICA PRODUTOS

ADJUDICADO

PROPOSTAS INICIA]S

Empresa

BIOIVEDICA PRODUTOS

Fabricante/Marca BRlNOX

DISPUTA

Data/Hora Lance

0910312023 12:09:29

09tO312023 11:04:36

Valor UnitáÍio

72.3900

Data/Hora Registro

0810312023 16:04.22

71,30

Situação

CLASSIFICADA

Valor Total

2171 .7000

cLASSTFICAçÃO

Emprêsa

I BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Situação

ADJUDICADO

Empresa

BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Valor

71.300C

Valor

71.3000

72.3900

Página 4 de 30



Ata de Realização do Pregão Eletrônico
N" 14t2023

LOTES / ITENS

N. OO4 Situação: ADJUDICADO

Descrição: Balde/ Lixeira, capacidade de í'11 até 20 I I aço ou ferro pintado

Quantidade: 31

Vencedor BIOMEDICA PRODUTOS 31.842j2010001$0 Valor:

t,7

/'tl
,4

PROPOSTA§,]IN|CtAEt

Empresa

BIOMEDICA PRODUTOS

Fabricante/Marca: PLASUTI L

DISPUTA

Data/Hora Lance

09/03i2023 12:09:36

0910312023 11:04:39

ValoÍ UniÉrio

47 .8400

Valor Total

1483.0400

Data/Hora Registro

08t03t2023 16.04.42

46,00

Situação

CLASSIFICADA

c!ASStFTCAçÃO

Emprêsa

I BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Situação

ADJUDICADO

Empresa

BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Valor

46.000c

ValoÍ

46.0000

47 .8400
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico
N"',1412023

Situação: ADJUDICADO

t?

/ y,e
2t

Descrição: Bomba de infusão de seringa microprocessada. Equipamento utilizado em unidade de

Quantidade:2

Vencedor BIOMEDICA PRODUTOS 31.842.120tO001€0 valor: 4.620,00

LOTES 
' 
ITENS ,i:

N' 005

PROPOSTAS IiIEIAIS
Empresa

BIOMEDICA PRODUTOS

Fabflcante/MaÍca: LIFEMED

DISPUTA

Data/Hora Lance

09103t2023 12:09.43

0910312023 11:04:43

Valor Unitário

4621.1700

Valor Totel

9242.3400

Data/Hora Registro

08/03/2023 16:05:0'l

Situação

ADJUDICADO

Empresa

BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Situação

CLASSIFICADA

clAssrFrcAçÀo
Empresa

I BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Valor

4620.000c

Valor

4620 0000

4621.1700
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LOTES / ITENS -.r::,::l

N" 006

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

BIOMEDICA PRODUTOS

Fabricante/Marca: MODELO MOVEIS

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
N" 14t2023

Situação: ADJUDICADO

L,A
ç./élb

Descrição: Cadeira em ferro esmaltada, com 4 pés construídos em tubos redondos de 3/4"; parede

Quantidade: 30

Vencedor BIOMEDICA PRODUTOS 31.842j20t0001ô0 valor: í 54,50

Valor UniÉrio

156.6400

.'r')l'::ai.::il"

Valor Total

4699.2000

Situação

CLASSIFICADA

cLASSTFTCAçÂO

Empresa

I BIOMEDICA PROOUTOS HOSPITALARES LTDA

Data/Hora Rêgistro

0810312023 16:0518

Situação

ADJUDICADO

Empresa

BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Valol

154.500C

DISPUTA

Data/Hora Lance

09103t2O23 12:09.55

0910312023 11:04 45

ValoÍ

154.5000

156.6400
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico
N" 14t2023

LOTES / lTEt{§ . ,,,,,,,,,r . ... :.:., . .

No 007 Situação: ADJUDICADO

Descrição: Cardiotocógrafo portátil, com impressora, gestação gemelar, com suporte.

Quantidade: 2

Vencedor BIOMEDICA PRODUTOS 3í.842.120/0001-60 Valor:

(</
'-)

4(t

PROPOSTAS INICTÀIS

Empresa

BIOMEDICA PRODUTOS

Fabflcante/Marca: KOLPLAST

DISPUTA

DatarHora Lance

091O3t2023 12:10.03

0910312023 11:04:54

Valor Unitário

11573.2900

Valor Total

23146.5800

11.572,O0

Situaçâo

CLASSIFICADA

clAssrFrcAçÃo
Empresa

I BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Data/Hora Registro

OBlO3l2O23 1605:41

Situação

ADJUDICADO

Empresa

BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Valol

11572 000C

Valor

r 1572.0000

11573.2900
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LOTES / ITEN§

N" 008

PROPOSTAS mtcrArst

Empresa

BIOMEDICA PRODUTOS

Fabricante/Marca: MODELO MOVEIS

Ata de Reatização do Pregão Eletrônico
N" 1412023

Situação:

ó1

Descrição: Carro de Emergência, com suportê para cilindro - Régua de tomadas - com cebo de no

Quantidade: 4

Vencedor BIOMEDICA PRODUTOS 31.842.12010001-60 Valor: 2.415,',tO

:,''

ADJUDICADO
/"),/{

Situação

CLASSIF ICADA

GIASSTFTCAçÃO

Empresa

I BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Data,lHora Registro

08/03/2023 16:06:08

Situação

ADJUDICADO

Empresa

BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Valo. UnitáÍio

24'16. 'r 600

Valor Total

9664.6400

Valor

2415.100C

DISPUTA

Data/Hora Lance

09103t2023 12.10:13

0910312023 11.04:58

ValoÍ

2415.1000

2416.'1600
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico
N" 14t2023 L / -)-/ij

LOTES 
' 

ITENS

N" OO9 Situação: ADJUDICADO

Descrição: Computador (Desktop-Básico) Computado tipo All in one com no mínimo 19" Polegadas,

Quantidade: 1

Vencedor US EMPREENDIMENTOS LTDA 22.648.969/0001-06 valor: 3.415,00

US EMPREENDIMENTOS LTDA

,ricente/Marca: BRAZILPC

PROPOSTAS,:INE--IAIS

EmpÍesa

BIOMEDICA PRODUTOS

Fabricante/Marca: AOC

Valor Unitário

3419.1600

ValoÍ Total

3419.1600

3419.7700

Situação

ADJUDICADO

CLÂSSIFICADO

Data/Hora Registro

0810312023 16:06:29

Situação

CLASSIFICADA

3419.7700

cLASSTFICAçÃO

Empresa

I US EMPREENDIMENTOS LTDA

2 BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

091031202311:14.13 3415.0000

091031202311.05:17 34'19.1600

091031202311.05:17 U19.7700

0910312023 10:38:46 CLASSIFICADA

Valor

3415.000C

3419. 160C

Empresa

US EMPREENDIMENTOS LTDA

BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

US EMPREENDIMENTOS LTDA
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico
N" 14t2023

LOTES / ITENS

No 010 Situação: ADJUDICADO

Descrição: CPAP, com umidificador, com compensação e máscara nasal

Quantidade: 4

Vencedor BIOMEDICA PRODUTOS 31.842.12010001{0 Valor:

Valor Unitário

3335.5700

Valor Total

13U2.2800

Data/Hora Registro

08t0312023 16.0649

a.'1

,"'3
rQl

3.334,00

Situação

CLASSIFICADA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

BIOMEDICA PRODUTOS

FabÍicante/Marca: TOTAL MEDICAL

cr+ssrFrcâçÃo l

Empresa

I BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

...:,. .l:,r... .

Situação

ADJ UDICADO

Empresa

BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Valor

3334.000C

DISPUTA

Data/Hora Lance

0910312023 12:1034

0910312023 11:05:24

ValoÍ

3334 0000

3335.5700
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LOTES / ITENS :rr,:i :

N" 011

Descrição: Detector Fetal, portátil, display digital

Quantidade: 4

Vencedor BIOMEDICA PRODUTOS

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
N" 1412023

Situação: ADJUDICADO

31 .842.'12010001€0

Valor Total

4030.4000

Valor:

9,
',1 

,
tqf

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

BIO|\ilEDlCA PRODUTOS

Fabricante/Merca: MEDPE

Valor UnitáÍio

1007.6000

Data/Hora Regi6tro

0810312023 16:07:25

1.006,00

Situação

CLASSIFICADA

GIASSTFTCAÇÃÔ,,,,

Emprêsa

I BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ADJUDICADO

Empresa

BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

ituaS aoç Valol

1006.000c

DISPUTA

Date/HoÍa Lance

0910312023 12:'11:03

09t03t2023 1't.19:'tI

Valor

1006.0000

'1007.6000
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico
N" 14t2023

LOTES 
' 

ITET{S

012 Situação: ADJUDICADO

Descrição: Espaldar em Madeira (Barra/ Escada de Ling)

Quantidade: 1

Vencedor BIOMEDICA PRODUTOS 31.842.'12010001-60 Valor:

tk I

ValoÍ Unitário

831.9200

Valor Total

83í.9200

lttt

830,50

Situação

CLASSIFICADA

PROPOSTAS IMCIAIS

Empresa

BIOMEDICA PRODUTOS

Fabricante/Marca: ARKTUS

DISPUTA 
,,

Deta/Hora Lance

09t0312023 12:11.15

0910312023 11.19:23

CIASSTFTCAÇÃO

Emprêsa

I BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Data/Hora Rêgistro

08/03/2023 16:07:56

Situação

ADJUDICADO

Empresa

BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Valor

830.500c

Valor

830.5000

83't.9200

Página 13 de 30



LOTES / ITENS

Ate dê Realização do Pregão Eletrônico
N" 14t2023

N" 013 Situação: ADJUDICADO

Descrição: Estetoscópio infantil, auscultador de aço inoxidável, duplo.

Quantidade:10

Vencedor BIOMEDICA PRODUTOS 31.842j2OtO001€0 Valor:

07 1t;
'1,/f

PROPOSTAS II{EIAIS
EmpÍesa

BIOMEDICA PRODUTOS

Fabricante/Marca: ACCUMED

Valor Unitário

62.2500

ValoÍ Total

622.5000

61,20

Situação

CLASSIFICADA

c!4ssrFrcAçÃo
Empresa

I BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Data/Hora Registro

08/03/2023'16:08:'10

Situação

ADJUDICADO

EmpÍesa

BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Valor

61 200C

DlSPUTA

Data/Hora Lance

0910312023 12.11:22

09103t2023 't1:20..00

Valor

61.2000

62.2500
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Ata de Realização do Pregão EIetrônico
N" 1412023

a./ /
tt8LOTES / ITENS .

No 014

PROPOSTA§ llqçnls
EmpÍesa

BIOMEDICA PRODUTOS

Fabricante/Marca: OLIDEF

DISPUTA

Data/Hora Lance

09t03t2023 12.11 .38

0910312023 't1:20..02

Situação: ADJUDICADO

LJ

Situação

CLASSIFICADA

Descrição: lncubadora de Transporte Neonatal Aparelho para Fototerapia (icterícia/neonatologia) -

Quantidade:'1

Vencedor BIOMEDICA PRODUTOS 31.B42l2otooo'tÂo Valor: 51.709,00

cLASSIFÍCAçÃO

EmpÍesa

I BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Data/Hora Registro

08/03/2023 16:08:38

Situação

ADJUDICADO

Empresa

BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Valor Unitário

51710.5400

Valor Total

51710.5400

Valor

51709.000c

Valor

51709.0000

51710.5400
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Ate de Reelizeção do Pregão Eletrônico
N" 1U2023

LOTES 
' 

ITEI{S

N. O1S Situação: ADJUDICADO

Descrição: Laringoscópio Adulto, em fibra ótica, led, 06 lâminas rígidas

Quantidade:4

Vencedor BIOMEDICA PRODUTOS 31 .842.120|OOO1 -60 valor:

ô4 ,'/(,t
4qq

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

BIOMEDICA PRODUTOS

Fabricantê/Marca: MIKATOS

DISPUTA

Data/Hora Lancê

09t0312023 12 11 57

0910312023 11:20.08

Valor Unitário

1348.8500

Valor Total

5395 4000

1.347,85

Satuação

CLASSIFICADA

cl-AssrFrcAçÃo
Empresa

I BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Data/Hora Registro

08/03/2023 16:08:58

Situação

ADJUDICADO

Empresa

BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Valor

1347.850C

Valor

'1347.8500

1348.8500
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico
N" 14t2023

LOTES 
' 

ITENS

N. 016 Situação:

Descrição: Mesa Ginecológica, em aço ou ferro pintedos

Quantidade: í

't/ ,-
2.oo

ADJUDICADO

31.842.120/0001-60 Valor:Vencedor BIOMEDICA PRODUTOS

PROPOSTAS lNrclAls
Empresa Valor Unitário

BIOMEDICA PRODUTOS 1526.7700

Fabricante/MaÍca: MODELO MOVEIS

c_^t-AssrFrcAçÃo

Empresa

I BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

DISPUTA

Data,íHora Registro

08/03/2023 16:09:45

1.525,70

Situação

CLASSIFICADA

Valor Total

1526.7700

Situação

ADJUDICADO

Valol

1525 700C

Data/Hora Lance

0910312023 12:12:02

0910312023 11.20:10

Valor

1525.7000

1526.77 00

Empresa

BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Página 17 de 30



LOTES 
' 

ITENS

No 017

Vencedor BIOMEDICA PRODUTOS

PROFOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

BIOMEDICA PRODUTOS 454.1 l OO

Fabricante/Marca: MODELO MOVEIS

cLÂssrFrcAçÃo
Empresa

I BIOMEDICA PROOUTOS HOSPITALARES LTDA

DISPUTA :,

Data/Hora Lance Valor

453.0000

454.1100

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
N" 1412023

Situação: ADJUDICADO

31.842j20t9001ô0 valor:

'1 t
zu/ ?

Descrição: Mesa para Computador, de 01 a 02 gavetas, em madeira mdp, mdf ou similar

Quantidade: 1

Valor Total

454.1100

453,00

Situação

CLASSIFICADA

Oata/Hora Registro

08/03/2023 16:'10:05

Situação

ADJUDICADO

Empreaa

BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Valol

453.000c

0910312023 12:'12:07

o9t03t2023 11.20.17

Página í8 de 30



Situação: ADJUDICADO

Descrição: Mesa para lmpressora, em aço pintado, medidas aproximadas: 50 X 40 X 70 cm

Quantidade:1

LOTES / ITENS

N' 018

Vencedor BIOMEDICA PRODUTOS

PROPOSTAS IMCIAIS

Empresa Valor UnitáÍio

BIOMEDICA PRODUTOS 406,4000

Fabricante/Marca: MODELO MOVEIS

G_IASSIFICAçAO , -, ri

Empresa

I BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
N'1112023

31.842j20t0001ô0 valor:

ValoÍ Total

406.4000

Data,lHora Registro

0810312023 16:10.25

1",/

- 2oz
/-2

405,10

Situação

CLASSIFICADA

Situação

ADJUDICADO

Empresa

BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Valor

405. 100c

DISPUTA

Data/Hora Lance

09t0312023 12.12:11

09t03t2023 11 .20:19

Valor

405.'1000

406.4000
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico
N" 14t2023

t'l/t,
Z,J

LOTES / ITENS

No 019 Situaçãor AÓJUDICADO

Descrição: Monitor Multiparâmetros, Tamanho - Pré configurado de 10" a 12", suporte para monitor, 5

Quantidade:2

Vencedor US EMPREENDIMENTOS LTDA 22.648.969/000'l-06 Valor: 9.í00,00

PROPOSTAS tNtClAtSi

EmpÍesa

BIOMEDICA PRODUTOS

Fabricante/Marca: CMOS

ValoÍ Unitário

9104.8300

Data/Hora Registro

0810312023 16:10.48

Situação

CLASSIFICADA

Valor Total

í 8209.6600

US EMPREENDIMENTOS LTDA

rricante/Marca: COMEN

18209.6600

crássrFrcAÇÃo
Empresa

I US EMPREENDIMENTOS LTDA

2 BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

09/03/20231'l:55:35 9100.0000

09103t202311.30.37 9102.0000

091031202311:20.22 9104.8300

09A312023 11:20:22 18209.6600

36419.3200

Situaçâo

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

0910312023 10:37:í 0 CLASSIFICADA

Valor

9100 000c

9104 830C

Empresa

US EMPREENDIMENTOS LTDA

US EMPREENDIMENTOS LTDA

BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

US EMPREENDIMENTOS LTDA

Página 20 de 30



4.1 /a
2 ir./

LOTES / ITENS

No O2O Situação: ADJUDICADO

Descrição: Monitor Multiparâmetros para UTl, 5 parâmetros básicos - ecg / resp I spo2 lpni / temp,

Quantidade: 1

Vencedor US EMPREENDIMENTOS LTDA 22.648.969/0001-06 Valor: 15.990,00

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
N" 14t2023

PROPOSTAS IN'CIAIS

Empresa

BIOMEDICA PRODUTOS

Fabricante/Marca: CMOS

Valor Unitário

16696.0900

Data/Hora Registro

08t03t2023 16.11:1O

Situação

CLASSIFICADA

Valor Total

16696.0900

'16696.0900US EMPREENDIMENTOS LTDA

)ricante/Marca: COMEN

í6696.0900

CLASSIFICAçÃO

Empresa

I US EMPREENDIMENTOS LTDA

2 BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

DISPUTA

Data/HoÍa Lance ValoÍ

09t03t202312.06.44 15990.0000

09/03/2023 í 1:55:16 16500.0000

09t03t202311.45.19 16693.0900

09/!.J202311:36.48 16696.0900

0v. 
"312023 

11:36:48 16696.0900

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

Empresa

US EMPREENDIMENTOS LTDA

US EMPREENDIMENTOS LTDA

US EMPREENDIMENTOS LTDA

BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

US EMPREENDIMENTOS LTDA

0910312023 10:38:20 CLASSIFICADA

Valor

15990.000c

16696 090C
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico
N"'1412023

ADJUDICADO

31.842.12010001ô0 Valor:

q

L,OTES/ITEIü§ : , , .i:

No 021 Situação:

Descrição: Oxímetro de Pulso poÉátil com 01 sensor

Quantidade: 6

Vencedor BIOMEDICA PRODUTOS

4
4as

1.412,00

Situação

CLASSIFICADA

PROPOSTAS INEIAIS
EmpÍesa

BIOMEDICA PRODUTOS

Fabricante/Marca: EMAI

DISPUTA

Data/HoÍa Lance

09t0312023 12:16.43

0910312023 11:37.14

Valor Unitário

1413.1700

GIASSTFTCAçÃO

Empresa

I BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Data/Hora Regi6tro

08/03/2023 16:11:33

Situação

ADJUDICADO

Empresa

BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Valor Total

u79.0200

Valol

1412.000C

Valor

1412.0000

1413.1700
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ô7
z-i

t !-
<b(MENSAGENS

Date/HoÍa

27t02 21 46

27102 21:53

09/03 í 1:00

09/03 11:04

09/03 11:04

09/03 11.04

09/03 11 04

09/03 11r04

09103 í 1:04

09/03 11:04

09/03 11:04

09/03 11:05

09/03 11:05

09/03 1 í:14

09/03 11 14

09/03 11:14

09/03 1 1:14

C l11r14

09/03 11.14

09/03 11:14

09/03 1 1:15

09/03 11:15

09/03 11:í5

09/03 11i16

09i03 11:16

09/03 í 1:16

09/03 11:16

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
N'1412023

Item Mensagêm

A situaçào do pregão foi alterada paÍa Acolhimento de Propostãs

A situaçáo do pregão foi alterada para: Acolhimento de Propostes

Origem

Sistema

Sisteme

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Srslema

Sistema

Sisteme

Sistema

Sistema

Sistema

Sistemâ

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sislema

Sislema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

001

oo2

003

004

005

006

007

008

009

010

001

oo2

003

004

005

006

007

008

009

010

001

001

002

002

Sessão públEa abeda!

Dispute do Lote/ltem 00'l - Ape.elho pâra Fototerapie (iderície-heonatologie) - lluminaÉo/berço
em acrílic... eberta! O fornêcedoí pode checar es propostas classiílcadas e o motivo da
desclassificâCão das propostas no boláo "Propostas lnicias" de câde Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 002 - Amário, Alturâ de 100 a 2'10 cm r largura de 70 a 110 cm/03 ou 04;
Aço; Com pral... aberta! O foínecedor pode checar es pÍopostas classificadas e o motivo de
desclassificaÇáo das propostas no botào "Propostas lnicies" de cada Lote/ltom
Disputa do Lote/llem 003 - galde a Pedal, em aço inox/de 301 até 491 abeÍta! O fornecedor pode
checar as propostas classiÍcadas e o motúo da desclassificaÉo das propostas no botão
"Píopostas lnicias de cada Lote/ltem
Disputa do Lote/ltem 004 - Balde/ Lxeira, capacidad€ de 111 até 20 l/ aço ou ferro pintedo
abeÍtal O fomecedoÍ pode checar as propostas classificadas e o motivo da desolassificação das
propostâs no botão "P.opostas lnicias" de c€da Lote/ltem
Disputa do Lote/ltem 005 - Bombâ de intusão de seringa micíopíocêssada Equipamento utillzado
em unidade de... abeÍta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo dâ
desclassiÍicaÇáo das propostas no bolão "Propostas lnicias" dê cada Lote/ltem.
Oispute do Lote/ltem 006 - Caderra em feíro esmaltada, com 4 pés construídos em tubos
redondos de 3/4"; par... aberta! O fornecedoí pode checáí as propostas classificâdas e o motivo
de desclassificaÇão das propostas no botão "Propostas lnicias" de cada Lotê/ltem.
Disputa do Lote/ltem 007 - CardiotocógÍafo portátil, com rmpressora, gestação gemelâr, com
suporte abertal O Íornecedor pode checar as propostas classiíicadas e o motivo da
desclassificaÇão das propostas no botão "Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 008 - Carro de Emergência, com supoÍte para cilindro - Régua de tomadas
- com cabo de ... ab€rta! O fomecedor pode cheÇar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificâçào das propostas no bolão "Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 009 - ComputadoÍ (Desktop-Básico) Computado tipo All in one com no
mínimo 19" Polegada... abenal O foínec€dor pode checar as propostas classificadas e o motivo
da desclassificaÇão das propostas no botáo "Propostas lnicias" de cada Lote/ltem
Disputa do Lote/ltem 010 - CPAP, com umidificador, @m compenseÉo e máscara nasal abertal
O íomecedor pode checar as propostas classific€das e o motivo da desclassificâçáo das
propostas no botão "Propostas lnicias" de câda Lote/ltem
O loter' em n' 001 - Aparelho para Fototerapia (rderícia/neonatolog6) - lluminaÉc/bêrço em
acrílic... entÍou em PRORROGAÇÁO. para um Íornecedor ser declârado arÍematante, o seu
lance deve permanec€í venc€dor por 2 minutos!
O lote/item n' 002 - Aímário, Altura de 100 a 210 cm x largura de 70 a 110 qi/03 ou 04: AÇo;
Com prat... entrou em PRORROGAÇÁO, para um íornec€dor ser declaredo erematante, o seu
lance deve permanecêr vencedor por 2 minutos!
O lote/item n'003 - Bêlde a Pedal, em aço inox/de 301 até 491 entrou em PRORROGAÇÃO, para
um fornecedor ser declerado arrematante, o seu lance deve permanec€a vencedoí por 2 minutosl
O lote/item n'004 - Balde/ Lixeira, capacidâde de 1llaté 20 l/ aço ou ferro pintado entrou em
PRORROGAÇAO, para um íome@dor ser declarado anemalante, o seu lanc€ deve permanec€r
vencedor por 2 minutosl
O loter' em n" 005 - Bomba de infusão de sennga microproc€ssada. Equipamento utilzado em
undade de... entrou em PRORROGAçÁO, para um fornecedor ser declarado aÍrematante, o seu
lance deve permane@r vencedor por 2 minutos!
O lote/item n" 006 - Cadeira em fero esmaltada, com 4 pés constíuídos em tubos redondos de
3/4": paÍ. entrou em PRORROGAÇÁO, para um fome@dor ser declarado arrematante, o seu
lance deve peÍmanec€r vencedoÍ poÍ 2 minutos!
O lote/item n'007 - Cardiotocografo poítátil, com impíessora, gestação gemelar, com supofte.
enkou em PRORROGAÇAO, para um fomec€doÍ ser declarado aÍematante, o seu lance dêve
permanecer venc€dor por 2 minutosl
O lote/item n" 008 - Carro de Emergêrcia, com supoÍte para cilindro - Régua de tomadas - com
cabo de entrou em PRORROGAÇAO, para um fornecedor s€r declarado arematante, o seu
lance deve permane@r vencedor por 2 minutosl
O loter'[em n" 009 - Computadoí (Desktop-Básico) Computado tipo AII in one c.m no minimo '19"

Polegada-.. entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornec€dor ser dêclarado errematânte, o seu
lance deve pemanecêr vencedor por 2 minulos!
O lotditem n" 010 - CPAP, com umidiÍicador, com compensaçáo e máscara nasalentÍou em
PRORROGAÇÃO, para um fome@dor ser declerado arÍematante, o seu lance deve permaneceÍ
vencedor por 2 mrnutosl
Disputa do lote/item n" 001 - Aparelho para Foloterapia (jdeíícia/neonatologia) -
lluminaÉo/berço em acrílic . encerradal

O arÍematante do itenúlote n' 001 - Aparelho pera Fototerapia (ictericia/neonetologra) -
lluminaÉo/t€rço em acrílic.-- foi o fornecedor com valor RS 6.692,9400 |

Disputa do lote/item n" 002 - Armário, Altura de 100 a 210 cm x largura de 70 a 110 cm/03 ou 04;
Aço; Com prat... encerrada!

O aÍrematante do item/lote n' 002 - Armário, Altura de 100 a 210 cm x largura de 70 a 110 cm/03
ou (M; Aço; Com prat . Íoi o fornecedor com valor RS 1 .354,5200 |
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Mensagem

Dispute do lot€/item n" 003 - Balde a Pedal, em aço inox/de 301 até 491 encerradal

o arrematante do item/ote n" 003 - Balde a Pedâ|, em aço inorde 301 até 49lfoi o íornecedor
com valor R$ 72,3900 !

Disputa do lote/item n" 004 - Balde/ Lüeira, capacidade de 111 até 20 I / aço ou Íerro pintado
encerradâ!
O aÍÍematante do iteÍdlote n' 004 - Balde/ Lixeira, Çapâcidadê de 1 1l até 20 I / eço ou ferro
pintado foi o fornecedor com valor R§ 47,8400 |

Disputa do lotê/item n'005 - Bomba de infusão de seringa microprocessada. Equipemento
utilizado em unidade de encerradal
O arrematente do itemlote n'005 - Bomba de infusáo de seringe micíopíocessâda. Equrpamento
ulilizado em unidade de... foi o fornecedoí com valor R$ 4 621,1700 I

Disputa do lote/item n'006 - Cadeira em ÍeÍÍo esmalteda, com 4 pés construídos em tubos
redondos de 3/4"; par... enceíradal
O anematante do iterÍ/lote n'006 - Cadeira em ferro êsmalt€da, com 4 [És construídos em tubos
íedondos de 3/4"; par... foi o fomecedor com valor R$ 156,ô400 !

Disputa do lot€/item n'007 - CaÍdiotoógíaÍo poítátil, com impressora, gesteÉo gemelar, com
suporte enceradal
O arrêmatante do item/lote n'007 - Cardiotoógrafo poítátil, com impressora, gestaÉo gemelar,
com supoÍte. foi o fornecedor com valor R$ 1í 573,2900 |

Oispute do loteftem n'00E - Carro de Emêrgência, com suporle para cilindro - Régua de
tomadas - com cabo dê . . enceríadal
O anematante do item/lote n'008 - Carro de Emergência, com suporte para cilindro - Régua de
tomadas - com cabo de ... foi o fornecedor com valor R$ 2 416,1600 |

DEpula do lotditem n" 009 - Computador (Desktop-Básico) Computâdo tipo All in one com no
minmo 19" Polegada..- encerrada!
O arrematantê do item/lotê n' 009 - Computador (Desktop-Básico) Computado tipo All rn one com
no mínimo 19" Polegada... for o fomecedor com valor RS 3.415,0000 !

Oisputa do lote/item n'010 - CPAP, com umidiÍicador, com compensaÇão e máscara nasal
enceÍradal
O arrematante do itemlote n" 010 - CPAP, com umidmcador, com compensâçáo e máscara nasal
foi o fornec€dor com valor R$ 3.335,5700 |

Disputa do Lote/ltem 011 - Detector Fetal, poÍátil, display digital abeíal O Íornec€dor pode
checar as propostas classiíic€das e o motivo da desclassificaçâo das propostas no botão
"Propostas lnicias" de câda Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 012 - EspaldaÍ em MadeiÍa (gaíral Esc€da de Lrng) abeda! O fornec€dor
pode checar as propostas clessiÍicadas e o motivo da desclassúcaçáo das propostas no botão
"Propostas lnicias" de cada Lote/ltem
Oisputa do Lote/ltem 013 - Estetosópio infantrl, auscultador de aço inoxidável, duplo. abertal O
Íornecedor pode checâr as propostas classificadas e o motivo da desclassificeÉo das propostas
no botão "Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 014 - lncubadora dê TranspoÍte Neonatal Apaíelho para Fototerapia
(icierícirneonatolo..- abeÍta! O fomecedor pode checár âs propostas classiíic€das e o motivo da
desclassiíicaÇáo das propostas no botão "Propostas lnicias" de cada Lote/llem.
Oisputa do Lote/ltem 015 - LaÍingoscópio Adulto, em fibra otica, led, 06 lâminas rígidas abertal O
fomecêdor pode checar as propostas classificâdas e o motúo da descJassifcaç5o das propostas
no botáo "PÍopostas lnicias" de cáda Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 016 - Mesa Ginecológica, em aço ou ferro pintados abeÍta! O fornecedor
pode checar as propostas classificâdas e o motivo da desclassificáçáo das píoposlas no botão
''Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 017 - Mêsa pâra Computador, de 0í a 02 gavetas, em maderra mdp, mdf ou
similaí. abeÍtal O Íornecedor pode checar as propostas classilicadas e o motryo da
desclassificaÇão das pÍopostâs no botão "Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.
Oisputa do Lote/ltem 018 - Mesa para lmpíessora, em aço pintado, medidas aproxrmadas 50 X
40 X 70 cín abeÍtal O foÍnecedor pode checar as propostas classiflcâdas e o motivo da
desclassirlc€Çáo das propostas no botão "PÍopostas lnicias" de cada Lote/ltem.
Oisputa do Lote/ltem 019 - Monitor MultipaÍâmetÍos, Tamanho - PÍé conÍigurado de 10" a 12",
supoíe para ... aberta! O forneaedor pode checaÍ as propostas classificadas e o motivo da
desclassificâÇáo das proposlas no botão "Proposlas lnicias" de cada Lote/ltem
O lotditem n' 011 - Detedor Fetal, portátil, display digital enúou em PRORROGAÇÁO, paía um
fornec€doÍ ser declarado arÍematante, o seu lance deve permenecer vencedor por 2 minutosl
O lote/item n' 0,l2 - Espaldar em Madeira (Barra/ Escâda de Ling) enkou em PRORROGAÇÃO,
paía um Íornecedor ser declaÍado aírematante, o seu lance deve permanecer vencedoí por 2
minutos!
O loter'item n" 0-13 - Estetoscópio hfantil, ausculladoí de aço inoxidável, duplo. entrou em
PRORROGAÇAO, para um fornecedor ser declarado aírematante, o seu lance deve permaneceí
vencedor poÍ 2 minulosl
O loteÍtem n' 014 - lncubadora de Transpone Neonatal ApaÍelho paía Fototerapra
(icieríciíneonatolo... entrou em PRORROGAÇÁO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve peímane@í vencedor por 2 minutos!
O lote/item n'015 - Laringoscópio Adulto, em flbra ótica, led, 06 lâminas rígidas entíou em
PRORROGAÇAO, para um forne@doÍ ser declarado erematante, o seu lance deve peímanecêr
vencedor por 2 minutos!
O lote/item n'016 - Mesa Ginecologica, em aço ou ferro pintados entrou em PRORROGAÇÃO,
para um fornêcedor sea declaÍado aíÍêmatante, o seu lance dêve permanecer vencedor por 2
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O lol€/item n'0í7 - Mesã para Co_mputãdor, de 0í e 02 gevêtás, em medêirâ mdp, mdí ou
similar. entrou em PRORROGAÇAO para um fomecedor ser declarado arrematante, o seu lance
deve DermaneceÍ vencedor por 2 minutosl
O lot€/item n' 0í8 - Mesa para lmpíessora, em aço prntado, medidas aproximadas: 50 X 40 X 70
cm entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornec€doí ser declarado arrematante, o seu lance
deve permanecer vencêdor por 2 minutos!
O bt€r'item n" 019 - Monitor Multiparâmetros, Tamanho - Pé configurado de 10" a í2", suporte
para .. entrou em PRORnOGAçÃO, para um forne@doí seí declarado aÍíematante, o seu lance
deve peÍmaneceí vencedor poí 2 minutos!

Dispute do loteJ erh n' 011 - Dête<Íor Fetel, portátil, displãy doital encerrada!

O arrematante do itern/lote n" 0'11 - Detector Fetal, poÍtátil, displây digital foi o fornecedor com
valor RS '1.007,6000 |

Disputa do lote/item n'012 - Espaldar em Madeira (Barra/ Escada de Ling) encerÍadal

O âírematânte do iteíÍVlote n' 0'Í2 - Espaldar em Madeira (Barra/ Escada de Ling) foi o
forne@dor com valor R$ 831,9200 |

Disputa do lote/item n' 013 - Estetosópio infantil, auscultador de aço inoxidável, duplo
encerradal
O arrematante do itenúote n" 013 - Estetoscópio infantrl, auscuheclor de eço inoxidável, duplo. for
o ÍomecedoÍ com valor R$ 62,2500 |

Disputa do lotê/it€m n'0í4 - lncubadora de Transporte Neonatel Apeíêlho pâra Fototerapia
(rctêrícia/neonatolo... encerrada !

O arrematante do item/lote n" 0í4 - lncubadoÍa de Transporte Neonatal Aparelho para
Fototerapia (iclericia/neonatolo. . foi o fornec€dor com valor R$ 51.710,5400 |

Disputa do lote/item n" 015 - LaÍingoscopio Adulto, em Íibra óticâ, led, 06 lâminas rígidas
encerrada!

O aírematante do item/lote n'0'15 - LaÍingosópio Adulto, em fibra ótica, led, 06 láminas rígidas
foi o Íomecedor com valor R$ í.348,8500 |

Disputa do lot€/item n' 016 - l\resa Ginecológic€, em aço ou Íerro pintados encerradal

O arÍematante do item/lotê n'016 - Mesa Ginecológica, em aço ou brro pintados foi o fornecedor
com valor R$ 1 526,7700 !

Disputa do lote/item n'017 - Mesâ para Computadoí, de 01 a 02 gavetas, em madêira mdp, mdf
ou similar. encê(adal
O arrematante do item/lote n'0í7 - Mesa para Computadoí, de 01 a 02 gavetas. em maderra
mdp, mdf ou simrlar. for o Íornecedor com valor R$ 4 ,1100 |

Disputa do lote/item n'018 - Mesa para lmpressora, em aço pinlado, medidas aproximadasr 50 X
40 X 70 cm encerradal

O arÍematante do eÍrúote n' 018 - Mesa para lmpressora, em aço pintado, medidas
aprorimadas: 50 X 40 X 70 cm foi o fomecedor com valor R$ 406,4000 |

Dispr.rta do lotey'item n'019 - Monitor Multiparâmetros, Tamanho - Pé configurado de 10" a 12",
supoÍte para ... enceÍÍada!
O errematântê do item/lote n" 0'19 - Monitor Multiperâmetros, Tamanho - Pré conÍigurado de 10"
a 12", supoÍte paía ... foi o íomecedor com valoí R$ 9.'102,0000 !

Disputa do Lote/ltem 020 - Monitor Multiparâmetros para UTl, 5 parâmetros básicos - ecg / resp /
spo2 / pni... aberta! O Íomecedor pode checâr as propostas classificâdas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas lnicias" de cada Lole/llem.
Disputa do Lote/ltem 021 - Oxímetro de Pulso portáti, com 0í sensoÍ abeÍtal O fornecedor pode
checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificâção das propostas no botáo
"Propostas Inicias" de cada Lote/ltem
O lote/item n" 020 - Monitor Multiparâmetros para UTl, 5 parâmetíos básicos - ecg / resp / spo2 /
pni-.. entrou em PRORROGAÇÁO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance
deve permanecer venc€dor por 2 mrnutos!
O lote/item n'021 - Oxímetro de Pulso poÍtátil com 01 sensor entrou em PROnnOGeçÁO para
um fornecedor ser declarado anematante, o seu lanc€ deve peímanecer vencedor por 2 minutosl
Disputa do lote/item n" 020 - Monitor Multiparâmetros para UTl, 5 parâmetros básicos - ecg /
resp / spo2 / pni... encenadal
O arrematante do itemlote n" 020 - Monítor Mutiparâmetíos paÍa UTl, 5 paÍâmetros básrcos -
ecg / Íesp / spo2 / pni... foi o fornecedor com valor R$ í6.693,0900 |

Disputa do lote/item n' 021 - Oxímetro de Pulso portátil com 01 sensor encerradal

O arrematante do item/lote n'021 - Oxímetro de Pulso portátil com 01 sensor foio Íornecedor
com valor R$ 1 413,1700 |

Fase de disputa encenada. Agora está disponivel no box de documentos abaixo a documentaÉo
de habilitaçáo enviada no ato de registro da proposta inrclal. Apenas a documentação das
empresas arrematantes seíào exibidos.
Aberto fase de negociaÉo, solicitamos as anematantes que ap.esentem preços negociáveis.
Não aceitaremos renúncia de negociação.

O Fornecedor BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA pode enviar mensagens.
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O Fomecedor US EMPREENDIMENTOS LTDA pode envier mensagens.

Fasê de negociaÉo âbertâ para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,
solicilamos que você envie sua melhor proposta-

Sf Pregoeiro já chegamos ao nosso limite

Já oferecemos os descontos possíves SÍ. Obrigado

Vamos negociar. Não aceitaremos limite de preços. Se constatarmos preços acima do merc€do.
induzido por equívoco na estimatúa de preços aplicaremos as sançóes peflinentes. Alegar que o
preço ofertado está de acoÍdo como o editel não justifica e praticê do SOBREPREÇo. Verifiquem
bem suas propostas.
Verficemos com nossos distribuidores, e este é o menor velor que @nsegurmos chegaí. Estamos
a disposiÉo
Frustada a tenlativâ de negociaÉo En@raremos a fase, solicitando o envio da proposta de
preços adêquadâ. oBRIGATORIAMENTE DEVERÁ CONSTAR NA PROPOSTA O MODELO DO
EOUIPAMENTO OFERTADO (SE HOUVER) PAR FINS DE CONSULTA DE SUAS
ESPECIFICAçÓES TÉCNICAS JUNTO AO SITE DO FABRICANTE SE HOUVER
IMPOSSBILIOADE DESSA CONSULTA, SOLICITAREMOS A REMESSA COMPLENTÂR DO
CAÍÁLOGO OU FrCHA TÉCNTCA DO FABRTCANTE. Abrhemos a SOLICTTAÇÔES DE
DOCUMENTO solicitaÇão de doc
O Pregoeiro solicitor.r o envio de documentos do Íornecedor BIOMEDICA PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA. Documento: Solicitemos o envio da proposta dê píeço adequada com a
indicaçáo do ÍabricanteJmarca e modelo (se houveo ofertado . Agorâ o fomecedor pode clcâí no
botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitaçáo de documentos, havendo a necessidade de
enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os aíquivos em eíensão .ZlP. Data Limite
para o envio: 09/03i/2023 15:20OO
O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do Íornecedoí US EMPREENDIMENTOS LTDA
Documento: Solicitamos o envio da proposta de preço adequada com a indicaçáo do
fabricant€/marca e modelo (se houver) oúeÍtado.. Agora o íornecedor pode clicâr no botão
ENVIAR AROUIVOS na áíea de solrcitação de documentos, havendo a necessidade de enviar
mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve envier os arquivos em extensâo .ZlP Data Limite paÍa o
envio: 09/03/2023 í5:20 00

Documento enviado pelo Íornecedor US EMPREENDIMENTOS LTDA!

Documento enviado pelo fornecedor BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITAIÂRES LTDAI

Senhor arrematante US EMPREENDIMENTOS LTDA na proposta adequada os modelos dos
ITENS 19 E 20 estáo conetos ou invertidos?
Senhor arrematante BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA aumente o tamanho da
Íonte de sua píoposta adequada, fica diÍícil a leitura Sugestão: Exclua os campos valores por
extenso (sáo desnec€ssários)

Sr. píegoeiro

Estou com a readequada editada

Sê possível abÍa o campo para envio da mesma que iá será enviado.

O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do foínecedor BIOMEDICA PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA. Oocumento: Reenve a proposta adequada com tamanho da fonte
legível. Agora o fornecedor pode clicár no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitaÉo de
documentos, havendo a necassidade de envrar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os
arouivos em exlensão .ZlP. Data Limite para o envio: 09/03/2023 '17:30:00

Oocumento enviado pelo Íomecedor BIOMEOICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDAI

Oocumento solicitado enviado

O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do foínecedor BIOMEDICA PROOUTOS
HOSPITALARES LTDA. Documentoi Anexar proposta adequada. Agora o fornec€dor pode clicar
no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de
ênviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em e)atensão .ZlP Data Limite
oaía o envio: 09/0:Y2023 í7:50:00

Documento enviado pelo foÍnecedor BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDAI

Suspenderemos a sessão para exame das espeqÍicaçóes dos maleriais oÍertados. As licitantes
ficam rntrmadas para continuidade da sessão a ser realizada no dia í4103, ás 08:30h.

Agradecemos a partrcrpaÉo.

Bom dialVamos iniciar a sessão.

analisadas as propostas de preços adequadas enviadas, verúcamos inconsistências nas
mesmas. Dessa forma, estaremos solicitando a remessa de novo documento escoimadas das

O PÍegoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor BIOMÉDICA PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA. Documentoi Solicitamos enviar nova proposta de preços adequada
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico
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c-,
el

Data/Hora Origem Item

Sistema

Sistema

zr'c:
Men6agem
indicândo o modelo dos equipamentos ofertados para fins de avaliaçáo técnicâ das
€specifica@s. Poderá complementar a informação Íazendo juntada de cátálogos ou Íicha
técnrca dos ÍabricantG. . Agora o fomecêdoí pode clic€r no botâo ENVIAR AROUIVOS ná árêe
de solictação de documentos, havendo a necessdade de enviar mais de 1 (um) arquivo o
mesmo deve enviaí os aíouivos em extensáo .ZlP. Data Limite para o envio: 14103/2023 11:30:00

Bom dia

O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fomecedor US EMPREENDIMENTOS LTDA.
Oocumento: Solicrtamos enviar nova píoposta de preços edequada retiÍcándo os modelos dos
ITENS 19 e 20 (Íorma invertidos na proposla enviada ante.iomente), bem como a substituiÉo do
monitor no ITEM 09 para 21 '. Poderá complemenlaí a iníomaçÉo fazendo juntada de cátálogos
ou ficha técnica dos fabricantes Agora o Íomecedor pod€ clic€r no botáo ENVIAR ARQUIVOS
na área de solicitaÉo de documentos, havendo a necessidade de enviar mars de 1 (um) arquivo
o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZlP. Data Lmite paía o envio- 1410312023

O Fornecêdor BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALÁRES LTOA podê ênvier mensagens.

O Fomecêdor US EMPREENDIMENTOS LTDA pode enviar mensagens

Será necessário o envio do catálogo Novâmente SÉ

lremos retificar as propostas readequedas

Documento enviado pelo fornecedo. US EMPREENDIMENTOS LTDA!

Seguê proposta rêad€quada, estamos a dÉposiÉo paía qualquer esclarecimênto, obrigado

Oocumênto enviado pelo fomecedo. BIOMEOICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDAI

Suspenderemos a sessáo para almoço, retornando as 14:30h.

Suspenderemos a sessão pare exame das especiÍicaçógs dos materiais oleÉados. As licÍantes
serão intimadas para continudade da sessão por e-mail.

Obrigado pela píesença.

For enviado uma mensâgem para o êmail dos paíticipantes Convocamos as participêntes de
licitaçáo para continuidade da sessão a seí realizada no dia 04/M, ás 10:00h
Aprovada pela Secrelaria Municipal de Saúde - SEMUS os equipamentos ofertados pelas
arrematantes.

Examinada as propostas de preços adequadas e a documentaÉo de habilitaçào das licitantes
atenderam as exigênclas do edital, o Píegoeiro irá declaíar as licitantes vencedoÍas da licitaçáo

Aberto o prazo recursal.

Fase de negociaÉo do Lote/ltem n' 001 - Aparelho para Fototêrapia (iderícja/neonatologra) -
lluminaÉo/berço em acíilic enceÍÍada.
O íomecedoÍ BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTOA foideclarado VENCEDOR do
Lote/ltem n' 001 - Aparelho para Fototerapia (ictêricia/neonatologia) - lluminaçâc'/berço em
ecrí1ic....

Ficá abedo prazo de inlenÉo de recurso alé às O4lO4l2O23 11:52:23

Fase de negociaÉo do Lote/ltem n" 002 - Aímário, Altu.a de 100 a 210 cm x laígura de 70 a 110
cÍr03 ou 04;Aço; Com prat... encerrada
O fornecedor BIOMEDICA PROOUTOS HOSPITALARES LTDA for declarado VENCEDOR do
Lote/llem n' 002 - Armário, Altura de í00 a 210 cm x largura de 70 a 1'10 cm/03 ou 04; Aço; Com
prat.

Fica abeío prazo de intenÉo de recurso até às UlUl2023 11:52:23

Fase de negociaÉo do Lote/llem n'003 - Balde a Pedal, em aço inorde 301 até 491 enceríada

O Íornecedor BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTOA foi declarado VENCEDOR do
Lote/ltem n" 003 - Balde a Pedal, em aço rnorde 301 até 491

Fica aberto prazo de intenção de recurso alé às 0410412023 11 52:23

Fase de negociaÉo do Lotentem n'004 - Balde/ Lixeira, capacidade de 111 até 20 I / aço ou feío
pintado encenada.
O fomecedor BIOMEOICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA foi declarado VENCEDOR do
Lole/ltem n" 004 - BeldeJ Lixeira, capacidâde de 'l1l até 20 l/ aço ou Íerro pintado.

Fica aberto prazo de intenÉo de recurso até àsO4lO4l2O2311 52t24

Fase de negociação do Lote/ltem n'005 - Bomba de infusão de seíinga micíoprocessada.
Equrpamento utilizado em unidade de-.. encenada.
O fornecêdor BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA foideclarado VENCEDOR do
Lote/ltem n' 005 - Bomba de infusáo de seringa micíoprocessada. Equipamento utilÉado em
unidade de....
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Srstema

Sistema
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005

006

006

006

007

007

o07

006

008

008

009

009

009

010

0í0

010

011

0í1

0r1

012

012

012

013

013

013

014

014

014

015

015

015

016

016

016

Mensagem

Fica abeíto prezo de intenÉo dê Íêcurso até àsO4l0/,l2O2311 52,21

Fase de negociaÉo do Lote/ltem n'006 - Cadeira em ierro esmaltada, com 4 pés constíuídos
em tubos redondos de 3/4"; par.. encerrada.
O fomecedor BIOMEOICA PRODUTOS HOSPITALARES LTOA foi declaíado VENCEOOR do
Lote/ltem n" 006 - Cadeira em ferro esmaltada, com 4 És construídos em tubos redondos de
314": pat.

Fica abeÍto prazo de intençáo de recuíso até às UlUl2O23 11:52:24

Fâsê de negocieÉo do Lote/lt€m n" 007 - Cardiotocógrafo portátil, com impressoía, gestação
gemelar, com suporte. encerrada-
O fomecedor BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITAIARES LTDA foideclarado VENCEDOR do
Lote/ltem n" 007 - CardiotoógraÍo portátil, com impressora, gestaÉo gemelar, com suporte.

Fica aberto prazo de rntençáo de recuEo até às UlUl2O23 11 52 24

Fase de negociação do Lote/llem n' 008 - Cano de Emergêncre, com suporte para cilindro -
Régua de tomadas - com c€bo de ... encerada.
O fornecedor BIOMEOICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA foideclarado VENCEDOR do
Lote/ltem n'008 - Cerro de Emeígência, com supoÍte para cilindro - Régue de tomadês - com
câbo de

Fic€ aberto prazo de intençáo de recurso até às0d,1041202311 52:24

Fase de negociaÉo do Lote/llem n" 009 - Computador (Oesktop-Básico) Computado tipo Âll in
one com no mínimo'19" Polegada... encêrrada.
O fornecedoí US EMPREENDIMENTOS LTDA Íoi declerado VENCEDOR do Lote/ltêm n' 009 -

Computador (Desktop-Básico) Computado tipo All ln one com no mínimo 19" Polegada....

Fica aberto prazo de intençáo de recurso alé às U|O4DO2311 52:24

Fase de negociaÉo do Lote/ltem n'0í0 - CPAP, com umidificador, com compensaÉo e
másc€ra nasal encerrada.
O fornecedor BIOMEOICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Íoideclarado VENCEDOR do
Lote/ltem n' 010 - CPAP, com umidificador, com compensaçáo e máscara nasal

Fica abedo píazo de intenção de recurso eté às UlUnO23 11:5224

Fase de negociaçâo do Lote/ltem n" 011 - Detector Fetal, portátil, display digúal encerrada.

O fornecedor BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Íoi declarado VENCEDOR do
Lote/ltem n' 011 - Deteclor Fetal, portátrl, display digital.

Fica aberto prazo de intençáo de rêcurso até às 0410412023 11 5224

Fase de negociação do Lote/ltem n'0í2 - Espâldar em Maderra (Baíía-l Escâda de Ling)
en@rada-
O fornec€dor BIOMEDICA PRODUTOS HOSPIÍALARES LTDA foideclarado VENCEDOR do
Lole/llem n' 0í2 - Espaldar em Madería (Barra/ Escâda de Ling).

Fica abeÍto prazo de intenÉo de Íecurso até às 0410412023 11 5224

Fase de negociaçáo do Lote/ltem n" 013 - Estetosópio infantil, auscuttador de aço inoxrdável
duplo. encerrada.
O fornecedor BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA foideclarado VENCEDOR do
Lote/ltem n'0'13 - Estetoscópio infantil, auscultador de aço inoxidável, dupio.

Frca aberto prazo de intenÉo de recurso até às 0/,10/.1202311.5224

Fase de negociação do Lote/ltem n' 014 - lncubadora de TÍansporte Neonatal Apaíelho para
Fototerapia (rclerícirneonatolo . enc€rrada.
O fomecedoÍ BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA íoideclarado VENCEDOR do
Lote/ltem n' 014 - lncubadora de Transporte Neonatal Aparelho para Fototerâpia
úcterícirneonâtolo....

Frca abeÍto prazo de intençáo de recurso alé às UlUl2O23 11 5224

Fase de negociaçáo do Lote/ltem n' 015 - Laringoscópio Adulto, em flbra ótrca, led, 06 láminas
rigidas encerrada
O foÍnec€dor BIOMEDICA PROOUTOS HOSPITALARES LTDA íoideclarado VENCEDOR do
Lote/ltem n' 015 - Lanngoscópro Adulto, em fibra ótica, led 06 lâminas rígidas.

Ficâ abeÍto prazo de intenÉo de recuíso até às UlUl2O2311:52,24

Fase de negociaÉo do Lote/ltem n'016 - Mesa Ginecológic€, em aço ou ferro prntados
encerrada.

O íomecedor BIOMEOICA PRODUTOS HOSPITALARES LTOA foi declarado VENCEDOR do
Lote/ltem n" 016 - Mesa Ginecológic€, em aço ou Íeno pintados.

Fica aberto prazo de intenÉo de recurso até àsO4lMl2O2311 52:24

Página 28 de 30



Ata de Realização do Pregão Eletrônico
N'14t2023 '1 / z )

Data,lHora

UIU 10:52

o4tu 10.52

O4lO410:52

Mto4 10 52

UIM 10.52

O4lO4 10:52

Mto410.52

0410410.52

0410410:52

UlO4 10:52

U|OA 10:52

o--4 10:52

0410410:52

M|OA 10:52

UlO4 10:52

UlO4 1A:2O

0410418:20

O4lM 18,20

O4lO418:20

04104 18:20

04104 18:20

04t04 18 20

UIM 18:20

1.418.20

UIU 18:20

O4lO4 18:20

041c,418:20

04t041a.20

O4lO418:20

0410418:20

04104 1A:20

0410418:20

0410418:20

Ml04 1A:20

04/04 18.20

Origem

Sistema

Srstema

Sistema

Sístema

Sistemâ

Srstêma

Sisleme

Sislemâ

Sistemâ

Sistema

Sistema

SEteme

Sistema

Sistema

Sistema

Slstema

Sistema

Sistema

Sistema

SEtema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Srstema

Sisteme

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Ststemâ

Sistema

Sistema

Sistema

Item

o17

017

017

018

018

018

019

0í9

019

020

020

020

021

021

021

001

002

003

004

005

006

007

008

009

010

0í1

012

013

014

015

016

017

0'18

019

020

ÍUensagem

Fese dê negociâçéo do Lotê/ltêm n'017 - Mese pera ComputadoÍ, de 0'1 a 02 gEvetas, eín
mâdeira mdp, mdÍ ou similar. êncerrâda

O foÍnecedor BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA foideclaíado VENCEDOR do
Lote/ltem n' 017 - Mesa para ComputadoÍ, de 01 a 02 gavetas, em madeira mdp, mdf ou similar

Ficá abeÍto prazo de inlençáo de recurso até às UlO4l2O231l 52124

Fase de negociação do Lote/ltem n" 0í8 - Mesa para lmpressora, em aço pintado, medrdas
apíoxrmadas: 50 X 40 X 70 cm ence(ada.
O fornecedor BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA foideclarado VENCEDOR do
Lote/ltem n" 018 - Mesa para lmpressora, em aço pintado, medidas aproximadas: 50 X 40 X 70

Ficá abeÍto píazo de intenÉo de recurso até às 041041202311152:24

Fase de negociaÉo do Lotefltem n'019 - Monitor Multrparâmetros, Tamanho - Píé configuredo
de 10" a 12", supode pere ... encerade.
O fomecedor US EMPREENDIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n' 019 -
Monitor Multiparâmetros, Tamanho - Pré configuÍado de '10" â '12", suporte para ....

Fica abe.to pÍazo de intenÉo de recuÍso até às 0410/.1202311 52:24

Fase de negociação do Lote/ltem n'020 - Monitor Multiparâmetros para UTl, 5 parâmetros
básicos - ecg / resp / spo2 / pni... encêrrade.
O fomecedor US EMPREENDIMENTOS LTDA foideclarado VENCEDOR do Lote/ltem n'020 -
Monúor Multiparâmetros para UTl, 5 parámetros básicos - ecg / íesp / spo2 / pnr. ..

Fica abeno prazo de rntenÉo de recuÍso até às O4lUl2O23 1 1 :5224

Fase de negociaçáo do Lote/ltem n' 021 - Oximetro de Pulso portátil com 01 sensor encerrada.

O fornecedoí BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTOA foi declarado VENCEDOR do
Lote/ltem n' 02í - Oxím€tro de Pulso portátil com 01 sensor.

Fica abeÍto prazo de intençáo de recurso até às 0410/,12023 11 5224

O Lote/ltem n" 001 - Apaíelho para Fototerapia (rclerícra/neonatologia) - lluminâÉo/beíço êm
acrllrc. . íor ADJUDICÂDO.
O Lote/ltem n' 002 - Aímário, Altura de 100 a 210 cm x largura de 70 e 1 10 qrí03 ou 04: Aço;
Com prat . ÍoiADJUDICADO.

O Lote/ltem n' 003 - Balde a Pedal, em aço inox/de 301 até 491 folADJUDICADO

O Lote/ltem n" 004 - Balde/ Lüeira, capacidade de 1íl até 20 l/ aç. ou ferro pinlado foi
ADJUDICADO,
O Lote/ltem n'005 - Bomba de infusão de seringa microprocessada. Equrpamento uttlizado em
unidade de... foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n" 006 - Cadeira em ferÍo esmaltadê, com 4 pés construídos em tubos redondos de
3/4"; par for ADJUDICADO.
O Lole/ltem n" 007 - Cardiotocógrafo portátil, com impressora, gestaÉo gemelaÍ, com supoÍte
foi AOJUOICADO.

O Lote/ltem n'008 - Carro de EmeÍgência, com suporte para cilindro - Régua de tomadas - com
câbo de ... foiADJUDICAOO.
O Lote/ltem n" 009 - Computador (Desktop-Básico) Computado tipo All in one com no mínimo 19"
Polêgada .. foiÂOJUDICADO.
O Lote/ltem n'0í0 - CPAP, com umidificador, com compensaÉo e máscara nasal foi
ADJUDICADO,

O Lote/llem n" 011 - Detedor Fetal, ponâil, display digital íoiAOJUDICADO.

O Lote/ltem n'012 - Espaldar em Madeira (Barral Escâdã de Ling) foi ADJUDICADO

O Lote/ltem n' 013 - Estetosópio infantil, auscultador de aço inoxidável, duplo. foi
ADJUDICADO.
O Lote/ltem n" 014 - lncubadora de Transporte Neonatal Aparelho para Fototerapra
(icterícia/neonatolo.. foi ADJUDIcADo.
O Lote/ltem n' 015 - Laringosóprc Adulto, em Íibía ótica, led, 06 lámrnas íígidas for
AOJUOTCAOO.

O Lote/ltem n'0í6 - Mesa Ginecológica, em aço ou ferío pintedos foiAOJUDICADO.

O Lote/ltem n" 0'17 - Mesa para Computador, de 0í a 02 gavetas, em madeiía mdp, mdf ou
similar. Íor ADJUDICADO.

O Lote/ltem n'018 - Mesa para lmpressora, em aço pinlado, meddas aproximadas: 50 X 40 X 70
cm foiADJUDICADO.
O Loteiltem n" 0í9 - Monitoí Multiparâmetros, Íamanho - Pré configulado de 10" a 12", supone
para ... Íoi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n" 020 - Monitor Multiparâmetros para UTl, 5 parâmetros básicos - ecg / resp / spo2
/ pni... foi ADJUOICADO.
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021 O Lote/ltem n' 021 - Oximelro de Pulso portátil com 01 sensor foiADJUDICADO

O Pregoeiro dgclara sêssô en@rÍâde.

'í /
,,J

q
Sistema

Freud Norton
Moreira dos Santos

PROPONENTES

Razão Social Nome Fantasia CNPJ

BIOMEOICAPRODUTOSHOSPITALARESLTDA BIOMEDICADISTRIBUIDORA 31,842

Contato: VINICIUS RODRIGUES ASSAD (98)984327957 biomedicaadm@bol.com.br

r 2010001-60

US EMPREENDIMENTOS LTDA

Contato: ULLISSES

NACIONALPC

(99)981091610

22.648.969/0001-06

comercial@nacionalpc.com.br

Freud N Moreira dos Santos/Pregoeiro

Nilziran Nun o/Equipe de Apoio

Neuracy ei@là uenaonça/Equipe de Apoio

L,/
ds Pint
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL

TERMO DE ADJUDICAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 1412023

No uso das atribuições conferidas no Art. 17, inciso lX, do DecÍeto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, adjudico

o rêsultado do julgamento do Pregão Eletr6nico n" 1412023, referênte a aquisição de equipamentos e material

permanênte paÍa atenção especializada em saúde (Maternidade do Hospital Íúunicipal Jesus dê Nazaré) do

Municíoio de Penalva íMA). obieto do Proces8o Adminiatrativo n" 0042023-SEMUS. em favor das licitantes abaixo:

FORNECEDOR:BIOMÉDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

LOTE/ITEM

001 Aparelho parê Fototerapia (icierícia-/neonatologia) - lluminaçáo/berço em

Armário, Altura de 100 a 210 cÍn x largura de 70 a 110 cm/03 ou 04; Aço, Coín

003 Balde a Pedâ|, em aço inoíde 301 até 491

004 Baide/ Lixeira, c€pacidade de í 1l até 20 I / aço ou feíro prntado

005 Bomba de inÍusão de seringa micÍoprocessada Equrpamento utilizado em

006 Cadeira em feÍÍo esmeltada, com 4 És conslruídos em lubos íedondos de

007 Cardiotocógrsfo portálil, com impressora, gestaÉo gemelar, com suporte.

008 Carro de Emergência, com supoÍte para cilindro - Régua de tomadas - com

010 CPAP, com umidificadoí, com compensaçâo e máscara nasal

011 Detector Fetal, portátil, display digital

012 Espaldaí em Madeira (Barral Escada de Lrng)

013 Estetoscópio infantil, auscultadoí de aço inoxrdável, duplo

014 lncubadora de Tíanspode Neonatal Aparelho para Fototeíapia

015 Laringoscópio Adullo, em fibra ótica, led,06lâminas rígdas

016 Mesa Ginecológicâ, em aço ou Íeno pintados

017 Mesa paÍa ComputadoÍ, de 01 a 02 gavetas, em madeira mdp, mdÍ ou similar.

O ^Vesa para lmpressora, êm aço pintado, medidas aproximadas: 50 X 40 X 70

021 Oxímetro de Pulso portátilcom 0í sensor

QTD:18

FABRICANTE,/iIARCA

OLIDEF

MODELO MOVEIS

BRINOX

PLASUTIL

LIFEMED

MODELO MOVEIS

KOLPI.AST

MODELO MOVEIS

TOTAL MEDICAL

MEDPE

ARKTUS

ACCUMEO

OLIDEF

MIKÂTOS

MODELO MOVEIS

MOOÊLO MOVEIS

MODELO MOVEIS

EMAI

VALOR UNIT.

6.690,00

1.353,50

71,30

46,00

4.620,00

154,50

11.572,00

2.415,10

3.334 00

1.006,00

830,50

61,20

51.709,00

1.347,85

L525 70

453,00

405,10

1 412,00

31.842.120/000í -60

QTO VALOR FINAL

r 6.690,00

4 5.414,00

30 2.139,00

31 1.426,00

2 9.240,00

30 4 63s,00

2 23.144,00

4 I660,40

4 13.336,00

4 4 024,00

1 830,50

í0 612,00

1 5't.709,00

4 5.391,40

1 1.525,70

1 453,00

1 405,10

6 8.472,00

í49.í07,10VALOR TOTAL:

FORNECEDOR:US EMPREENDIMENTOS LTDA,

LOTE/ITEM

009 Computador (DesHop-Básico) Computado tipo AII in one com no mínimo 19"

019 lronitor [rultiparâmetros, Tamanho - Píé configurado de 10" a 12", suporle

020 Monltor lvlultiparâmekos para UTl, 5 parâmetros básicos - ec{ / íesp / spo2 /

QTD: 3

FABRICANTE/ ARCA

BRÂZILPC

COMEN

COMEN

VALOR UNIT.

3.415.00

9.100.00

1s.990,00

VALOR TOTAL:

22.648.969/0001-06

QTO VALOR FINAL

1 3.415,00

2 1B 200,00

1 15.990,00

37.605,00

t
a/MA, 04 dê abril de 2023

Fre NoÉon Moreira dos Santos
Pregoeiro

(Portaria n' í08/2023GABrPEN/MA)

VALOR GERAL: 186.712,'.t0
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Zzr-

No uso das atribuiçÕes conferidas pelo Art. '13, inciso Vl, do Oecreto Federal n" 10.O24, de 20 de setembro de 2019 e de

acordo com os autos do PÍoceaso Administrativo n' 004/2023-SEMUS, homologo o resultado do julgamento Pregão

Eletrônico n" 1412023, referente a aquiaição de equipamentos e material pêÍmanente para atenção espêcializada em

saúde (Maternidade do Hospital Municipal Jesus de NazaÉ) do Município de Penalva (MA), em favor das lrcitantes

abaixo:

FORNECEDOR:BIOMÉDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

LOTE/ITEM

Cr- Aparelho paÍa Fototêrapia (iclerícia/nêonatologiâ) - lluminaÉo/bêíço em

0u. Armário, Altura de 100 a 210 cÍn x largura de 70 a 1í0 cíÍrl03 ou 04; Aço; Com

003 Balde a Pedal, em aço inox/de 301 até 491

004 Balde/ Lixeira, capacidade de I í I até 20 I / aço ou ferro pintado

005 Bombâ de infusão de seringa microprocessada- Equipamento utilizado êm

006 Caderra em feno esmaltada, com 4 És construídos em tubos redondos de

007 Cardiotocógrafo poítálrl, com impressora, gestaÉo gemelar, com supoíte.

008 Carro de Emergência, com suporte para cilindío - Régua de tomadas - com

010 CPAP, com umidificador, com compensaÉo e máscara nasal

011 Detector Fetal, portátil, display dig al

01 2 Espaldar em Madeire (Barral Escâda de Ling)

013 Estetoscópio infantil, augcullador de aço inoxidável, duplo.

014 lncubadora de Transporte Neonatal ApaÍelho para Fototerapia

015 LaÍingoscópio Adulto, em Íibra óticá, led,06lâminas rígidas

016 [,,lesa Ginecológica, em aço ou ferro pintados

0F- [,!esa para Computador, de 0í a 02 gavetas, em madeiÍa mdp, mdf ou similar

0 Mesa para lmpressora, em aço pintado, medidas aproximadas: 50 X 40 X 70

021 Oxímetro de Pulso poíátilcom 01 sensor

QTD: 18

FABRICANTE,/IIARCA

OLIDEF

MODELO MOVEIS

BRINOX

PLASUTIL

LIFEMED

MODELO MOVEIS

KOLPLAST

MOOELO MOVEIS

TOTAL MEDICAL

MEDPE

ARKTUS

ACCUMED

OLIDEF

MIKATOS

MODELO MOVEIS

MODELO MOVEIS

MODELO MOVEIS

EMAI

VALOR UNIT.

6.690,00

1.353,50

7í,30

46,00

4 620,00

154,50

11.572,00

2 415,10

3 334,00

1.006,00

830,50

61,20

51.709,00

1347,85

1.525,70

453,00

405,10

1.412 00

31.842.120/0001€0

QTD VALOR FINAL

1 6.690,00

4 5 414,OO

30 2.'t39,00

31 1.426,00

2 9.240.00

30 4 635,00

2 23144,00

4 9.660,40

4 13.336,00

4 4.024,00

1 830,50

10 612,00

í 51 709.00

4 5.391.40

1 1.525,70

1 453,00

1 405,10

6 8.472,00

149.107,10VALOR TOTAL:

FORNECEDOR: US EMPREENDIMENTOS LTDA.

LOTE/ITEM

009 Computador (DesktoÊBásbo) Compúado tipo All in one com no mínimo 'lg"

019 Monitor Multiparâmelros, Tamanho - Pré configurado de '10" a 12", suporte

020 lvlon(oÍ Multiparámetros paÍa UTl, 5 parâmetros básrcos - ecg I lesp I spoz I

QTD: 3

FABRICANTE/ ARCA

BRÂZILPC

COMEN

COMEN

VALOR UNIT.

3 4í5,00

I 100,00

15 990,00

VALOR TOTAL:

22.648.969/0001-06

OTD VALOR FINAL

1 3.415,00

2 18.200,00

í 15.990.00

37.605,00

VALOR GERAL:

Penalva/MA, 05 de abril de 2023

Tânia ina RodÍigues Jardim
Secrêtá Municipal de Saúde

'188.712,10
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Município, e outras â juí20 dos seus respectivos dirigentes, sem

prejuízos de outÍas.
DÊ-sE oÊNCiA. REGISTRE'SE. PUBLIQUE-sE. cui4PRÂ-sE.
pAúoo DA pREFEtÍtrM MUNICIPAL oE PAuLlNo NEvEs - MA. aos 05

Dtas Do MÊs DE aBRtL DE 2023.

RAIMUNDO DE OLIVEIRA FILHO

Píefeito Municipal

PUbIiCAdO POT: MáRCIO FREIRE MACHADO

Código identificador: 047 d9úf22ec35fecA6bd5eacl LccU 1

6271-1 e dô CPF de n! 033.763.083-65. do quadro de servidores do

Munictpio de Paulino Nêves-MA. 
L,ç ,

Art. 2q - A presente Portarie entrará em vigoÍ nà ddh/d7Vrà
publicação.

AÍt. 3-'- Revogam -se as disposições em contrário.

DÊ-sE ctÊNctA. REGTSTRE-SE. PUBLIQUE-sE- cuMpRÂ.gE.

GABINEIE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PAULINO NEVES _ MA, AO5 05

DE ABRIL DO ANO DE 2023,

ERRATA PORTÂRIA N9 1067 DE 05 DE ARBIL DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAULINO NEVES, Estado dO MATANháO, NO

uso de suas atribuições que lhe sâo conferidas pela Lei Orgánica do
Município e demais normas legais pertinentes em vigor, vem
determinar a publicação da Errata da Portària N0 1067 de 0l de àbril de

2023, publicada em 04 de abril na tederação dos Municípios do Estado

do Maranháo - FAIVEM, ano xvll Nq 3076, tendo em vista a constatação
de erro material de digitação a seguinte correÇão:

, rE 5E LÊ:

Art- Ia - Fica neste ôto nomeada ao cargo de AGENTE DE APOIO
EDUCACIO AL vinculado à 5e(retarÍa Municipôl de Educação, a Sra.
ROSIÀNE MARCINEIRO DUTRA, inscÍita no CPF sob na 035.307.483-74
lotadà na Unidade Escolar Manoel da Penhâ Cônceiçã0.
LEIÀ-SEi

Art. Ia - Ficà neste ato nomeada ao cargo de AGENTE DE APOIO
EDUCACIONAL vinculado à 5e(retaria Municipal de Educação, a Sra.
ROSIANE MARCINEIRO FEIÍOSA, inscrita no CPF sob np 035.307.483-74
lotada na Unidade Escolar Manoel da Penha Conceição.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PAULINO NEVEs. MA EM 05 DE

NraRÇo Do ANO DE 2023.

RAIMUNDO DE OLIVEIRA FILHO

Prefeito Municipàl

Publicado pot: MáRCIO FREIRE MACHADO

Código identifrcador: b9c8a5b4bú628 18c6tub81598i0d087

RAIMUNDO DE OLIVEIRA FILHO

PreÍeito Municlpal

Publicado poc MáRCIO FREIRE MACHADO

C ód igo iden ti fr c adot: 7 dee76 sec 89 d 1 52eb4eae3bz36 I cb4i e

PREFElTURÂ MUI'IICIPAL DE PENATVÂ

Avtso DE RESULTADo DE UcrÍÀçÃo

PREGÃo ELErRôNtco r4l2023
A Prefeitura Muni.ipal de Penalva/MA toma público que foi homologado
o resultado do Pregâo Eletronico n' 7412023, referente a aquisição de
equipamentos e material permanente para atenção especjalizada em
saúde (Matemidade do Hospital MunicipalJesus de NazaÍé) do Município
de Pênalva (MA), objeto do Proce§so Administrativo na 00412023-
5EMU5, em favor das seguintes licitantesl

1. Biomédica Píodutos Hospitalares Ltda. (CNPJ n"
31.842.120/0001-60), ltern: 1, 2, 3, 4, 5, 6,7 ,8, 10, 11, 12, 13,

14, 15, 16, 17, I8 e 21. Valor Total: R$ 149.1.07,10.
2, US EmpÍeendimentos Ltda. (CNPJ n" 22.548.969/0001-06),

Item: 9, 19 e 20. ValoÍTotalr Rg 37,605,00,

Penalvã/MA,05 de abril de 2023. treud Norton Moreira dos
5ântos/Pregoeiro.

Publicado poí: FLÁV|O MARTNHO GONçALVES

Código identifrcador: 64c6d8377 7 aí87 a3b435cce7836cce18

PORTÁRIA I{I T091, DE 05 DE ABRIL DE 2023,

Drspóe sobre exonerôção do caígo de Auxiliar de Serviços Gerais, do
Servidor LYERBETH I4AYCON DO ESPIRITO SANTO, vinculado à
Secretaria [4unicipal de Adminlst.açáo do município de Paulino Neves-
MA, e dá outrôs providêoc;as.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAUUNO NEVES, ESTADO DO MAÀANHAO,

no uso de suas atribuiçóes legais, que Ihe sáo conferidas pela Lei
Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO, a existência do PAD- Processo Administrativo
Disciplínar de ff 0!12022 instaurado pela portaria nel02l2022lcP, em
Íace do servidor Lyerbeth Maycon do Espírito Santo, ocupante do cargo
de Auxiliar de Serviços Gerais. poÍtador dà mâtrícula 6271-1 e do CPt
de ne 033.763.083-65, que teve como decisão a pena de demissâo do

servidor,

RESOLVE

Art. 1p - Exonerar o servidor Lyerbeth Maycon do Espírito Santo,
oc!pante do cargo de Auxiliar de serviços Gerais, portadoÍ da matrÍcula

PREFEfTXÂ MUÍ{ICIPAL DÉ PIO XII

EXÍRATO DÊ COr{tRÁÍO }le 2023121

EXTRATO DE cO TRATO Í{c 2023121, PAnTEST SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa: I C FESH DO
MARANHÃO, inscrita no CNPj sob o n.-o 24.713.02210001-67, OBIETOj
Forn.clm.nto de pelxcs a scrcm dlstrlbuídos as tamíllâs
aâlentes do munlcíplo dr Plo XlulrlÂ, conforme Adesão 0032023 e
proposta apÍesentada. 8ÂSE LEGAL: Lei Federal n" 10.520, de 17 de

iulho de 2002, e Lei n'8.666/93 e suas alterações. VAI,OR: O valor
totdl é de R$ 149.500,00 (cento e quarenta e nove mil e quinhertos
reàis). DoTAçÁO ORçAME TÁRIA: 02 70 FUNDO ttt CrPÀL DE

ÁssrsrErúcrÂ socIAL 02 to oo FUNoo t|uNtctpAL DE AsslsrÊNctA
SOCIAL 08 Assistência Social 08 244 Assistência Comunitáia 08 244
0220 POUT|CAS ASSISTENC(AIS 08 244 0220 2111 0000 BENEF|C|OS

EVENTUAIS 3.3.90.32.00 Matetial, Bem Ou Seruíço Para Distribuiçào
Gratuitar Vlgânclar 05 de abril de 2023 á 31 de Dezembro de 2023.
slc ÂTÁRtos: LUctANA Do NASCTMENTo FRANco cosrA, peta

Contratânte e a Sr(a) ANA PAULA DE CARVALHO COSTA. pela
contratada.

tssN 2763-860X
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Lv ,

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO,

QUE FAZEM ENÍRE SI O FUNDO MUNICIPAL
or saúor oo uututcÍpto DE eENALvA,/MA
E A EMPRESA gtotúÉorcA PRoDUToS
HOSPITATARES LTDA., NA FORMA ABAIXO:

O Fundo Municipal de Saúde do Município de Penalva/MA, inscrlto no CNPJ sob o ne 12.148.948/0001-
78, sediado na Rua Maria Amália Cunha, n'23, Bairro Beira-Mar, nesta cidade, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por, Tânia Regina Rodrigues iardim, Secretária Municipal de
Saúde, portâdora do RG n" 0457277020122 SSP/MA e CPF n' 467.511.063-00 e a empresa
Biomédica Produtos Hospítalares Ltda., inscrita no CNPJ sob o na 37.M2.720/O001-60, com sede na Rua

06, ne 300, Bairro Jardim Nova Era, CEP: 65.306-030, Santa lnês/MA, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por, Vinicius Rodrigues Assad Maciel, Empresário, portador do
RG ns 0386589920103 SESPDGPC/MA e CPF ns 057.793.453-84, têm, entre sí, ajustado o presente
contrato de fornecimento, resultante do Pregão Eletrônico np 7412023, formalizada nos autos do
Processo Administrativo ne OO4/2O23-SEM U S, com fundamento na Lei Federal ns 7O.52O|2OO2 e,

subsid ia riamente, na Lei Federal n" 8.666/1993 e alterações posteriores, aplicando-se as demais normas
regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de equipamentos e matêrial permanente
para atenção especializada em saúde (Maternidade do Hospital Municipal Jesus de Nazarél do
Município de Penalva (MA), conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de
Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identifícado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato terá início na data de sua assinatura e encerramento
em 37/7212023, prorrogável na forma do art. 57, §1s, da Lei ne 8.666, de 1993.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 149.107,10 (cento e quarenta e nove mil, cento e
sete reais e dez centavos), conforme discriminação e preços abaixo:

1

UNID qUANT FABRICÂNTE/

MARCA,/

MODELO

VATOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAT

ITEM ESPECTFTCAçÃO

6.690,00 6.690,00Und 01 olidef
Led-Photo

01 Aparelho para Fototerapia
(icterícia/neonatología) - lluminação/berço em

acrílico/painel de controle microprocessado /
ajuste de irradiância - LED.

.,.,
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(1
/"1

Und 04 Modelo Móveis
AR-02

1.353,50 5.474,OO02 Armário, Altura de 100 a 210 cm x largura de 70
a 110 cm/03 ou 04; Aço; Com prateleiras 40 kg.

Brinox BD 77,30 2.739,OO03 Balde a Pedal, em aço inox/de 301 até 491 Und 30

Und 31 Plasutil BL 46,00 7.426,0004 Balde/ Uxeira, capacidade de 111 até 2O I / aço
ou ferro pintado

0s Bomba de infusão de seringa microprocessada.
Equipamento utilizado em unidade de terapia
intensive no cuidado de pâcientes adultos,
pediátricos e neonatais, que aceite seringa de
qualquer marca. Deve aceitar seringas com
capacidade de 10, 20 e sOml, no mínimo. Deve
garantir doses de infusão de 0,1 a 99,9 ml/h no

mínimo; possuir menu para configuração de lista
de drogas. Deve fornecer controle dos seguintes
parâmetros: função KVO programada com no
mínimo vazão mínima: 0,1 ml/h, bolus
programável. O aparelho deve possuir os

seguintes alarmes ajustáveis audiovisuais:
oclusão, KVO, seringa vazia, ausência de seÍinga,
fim de curso bateria fraca, falha de programação.

Possuir display de tCD de fácil leitura com
informações constantes da velocidade de infusão
em ml/h, volume infundido. O aparelho deve
funcionar com bateria interna recarregável,

energia da rêde elétrica ou a pilha, com 60
minutos de duração (no mínimo). Acessórios que

acompanham:01 cabo de alimentação, caso

necessário.

Und 02 Lifemed
S-Link

4.620,OO 9.240,00

06 Cadeira em íerro esmaltada, com 4 pés

construídos em tubos redondos de 3/4"; parede

de 1,2 mm; ponteiras em pvc; assento e encosto
em chapa de aço 22 esmaltada; pintura

eletrostática à pó epóxi.

Und 30 Modelo Móveis
MM-30

154,50 4.635,O0

o7 CârdiotoógraÍo portátil, com impressora,
gestação gemelar, com suporte.

Und 02 Kolplast 77.572,OO 23.r44,OO

08 Carro de Emertência, com suporte para cilindro

- Régua de tomadas - com cabo de no mínimo
1,50m, suporte para desfibrilador, Gavetas - no
mínimo 3, tábua de massagem e régua de gases

Und 04 Modelo Móveis
MM-65

2.475,tO 9.660,40

10 CPAP, com umidificador, com compensação e
máscara nasal

Und 04 Total Medical
1002-08

3.334,00 13.336,00

11 Detector Fetal, portátil, displây digital Und 04 Medpe,
MF-9200

1.006,00 4.O24,00

L2 Espaldar em Madeira (Barra/ Escada de Ling) Und 01 Arktus 00095A 830,50 830,50
13 Estetoscópio infantil, auscultador de aço

inoxidável, duplo.
Und 10 Accumed 67,20 612,00

01Und Olidef
RWT-PLUS

51.709,00 51.709,00lncubadoÍa de TÍansporte Neonatal
Equipamênto possui cúpula construída em

acrílico transparente, com paredes duplas em

toda sua superfície para proteção do paciente

contra perda de calor. Base em material plástico,

L4
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possuir alças parâ transporte e dois suportes
para cilindros de gases medicinais. Porta de

acesso frontal e outra porta de acesso lateral,

ambas com paredes duples; possuir portinholas

com manga punho e guarnições âutoclaváveis

em silicone atóxico; l portinhola tipo íris para

passagem de tubos e drenos. Para-choque que

protege todo o perímetro da incubadora. Deve

possuir leito removível em material plástico

antialérgico com dimensões que permitam

adequada ergonomia para cintos de segurança

em material macio e resistente, de fácil ajuste.

Oeve possuir colchão removível, impermeável e

de material atóxico e auto-extinguível com

espume com densidade adequada, sem costura,
prensada e capa removível. Entrada dê oxigênio

sem despejo de gás pare a atmosfera, permitindo
alta eficiência, economia e proteção, acoplada a

suporte com altura ajustável, com rodízios e
freios. Umidificação através de espuma sob o
leito. lluminação auxiliar com haste flexível para

ajuste do foco. Deve possuir filtro de retenção

bacteriológico. Painel de controle deve
proporcionar â monitorização térmica do

ambiente do paciente, possuir controle

microprocessado de tempeÍatura de ar do

ambiente interno da incubadora e controle de

temperatura do neonato mediante um sensor de

temperatura de pele. Deve possuir alarmes

audiovisuais para falta de energia elétÍica e falta
de energia da bateria, bateria em carregamento,
falta de circulação de ar, alta/baixa tempeÍatura

do àÍ, sensor do RN desconectado,

Hipotermia/hipertermia, indicação do modo de

alimentação, indicação das temperaturês do ar.

Deve possuir indicação visual do status
ligadoldesligado do aparelho; deve possuir

bateria recarregável com autonomia de pelo

menos 4 horas; carregador automático do tipo
flutuante incorporado. Acompanhar o

equipamento, no mínimo: carro de transporte
tipo maca, com altura ajustável, resistente à

choques mecânicos, acoplável à ambuláncia,2
cilindros em alumínio tipo D ou E para oxigênio

ou ar comprimido com válvula redutora e

manômetro, suporte de soro com altura

ajustável, prateleira para colocação de
periféricos; cabos de ligação, tubo de oxigênio
com regulador e fluxômetro, colchonete
confeccionado em material atóxico e demais

componentes necessários a instalação e

funcionamento do equ ipamento. Alimentação

elétrica 220v ou bivolt.

3
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e índiretas decorrentes da
execução contratual e outras necessárias ao cumprimento integral do objeto.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da Prefeitura Munícipal de Penalva/MA, para o exercício vigente, na classificação
abaixo:

Unídade Orçamentáría 02.14 - Fundo Municipal de Saúde - FMS

Fonte de Recurso 1600 00 - Transferência Fundo a Fundo
Função Programática 10.301.0028.1011.0000 - Requalifica UBS/Centro de

Saúde/Hospitais e Secretaria
Categoria Econômica

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência.

6.1. Os preços não sofrerão reajustes.

15 Laringosópio Adulto, em fibra ótica, led, 06

Iâminas rígidas
Und 04 Mikatos

Sankey

7.347,85 5.391,40

16 Mesa Ginecológlcâ, êm aço ou ferro pintados Und 01 Modelo Móveis
MM-106

L.525,70 7.525,70

r7 Mesa parâ Computador, de 01 a 02 gavêtas, em
madeira mdp, mdf ou similar.

Und 01 Modelo Móveis
HF-04

453,00 453,00

L8 Mesa para lmpÍessora, em aço pintado, medidas
aproximadas:50 X 40 X 70 cm

Und 01 Modelo Móveis
MM.94

405,L0 405,10

27 Oxímetro de Pulso portátil com 01 sensor Und 06 Emai L.4!2,OO 8.472,OO

VATOR TOTAL L49.tO7,tO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

9,1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor Jadson Nunes Carvalho, Diretor
Geral do Hospital, Matrícula n'6011-2 e CPF n' 002.089.033-80, designado pela CONTRATANTE, na
forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

4

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material PeÍmanente
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11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,

anexo do Edital.

12.1. o presente termo de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1, Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos la Xll e XVll

do art. 78 da Lei ne 8.656, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei ns 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no aft.77 da Lei ns 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o

caso:
12,4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizações e multas.

13.1. É vedado à contratada:
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1,2. lnterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANÍE, salvo nos casos previstos em lei.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei ns 8.656, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condíções contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ne

8.666, de 1993, na Lei ns 10.520, de 20O2 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e normas e príncípios gerais dos contratos.

16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa

oficial do município, no prazo previsto na Lei ns 8.666, de 1993.

úl.ucoLltn
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17.1. É eleito o Foro da Comarca de Penalva/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possem ser compostos pela conciliação, conforme art.55, §2e da Lei

ng 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Penalva/MA, 12 de abril de 2023.

Tânia Reg úes[ir.a-
Secretária un icipa I de Saúde

CONTRATANTE

vrNtctus
ROORIGUES AS§ÊD

MACIEL: rrr '
05779345384'

Vinicius Rodrigues Assad Maciel
Representa nte Legal

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

ASSINATURA: fu,tn f,nç,» ó ,hü,s 4r.

ASSINATURA:

CPF:

CPF

6
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TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO,

QUE FAZEM ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAL

oe saúor Do MUNtcÍPto DE PENALVA"/MA

E A EMPRESA US EMPREENOIMENTOS

LTDA., NA FORMA ABAIXO:

O Fundo Municipal de Saúde do Município de Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob ona 72.L48.948/OOO7-

78, sediado na Rua Maria Amália Cunha, n'23, Bairro Beira-Mar, nesta cidade, doravante denominado
CoNTRATANTE, neste ato representado por, Tânia Regina Rodrigues Jardim, Secretária Municipal de

Saúde, portadora do RG n" 0457277020122 SSP/MA e CPF n'457.511.053-00 e a empresa US

Empreendimentos Ltda., inscrita no CNPJ sob o ne 22.648.969/0001-06, com sede na Rua Coelho Neto,
ne 132, Bairro Centro, CEP: 65.775-000, Gonçalves Dias/MA, doravante denominada CONTRATADA,

neste ato representada por, Ullisses de Brito Silva, Empresário, portador do RG np 133089820003
SSP/MA e CPF ns 046.990.763-24, têm, entre si, ajustado o presente contrato de fornecimento,
resultante do Pregão Eletrônico na 74/2023, formalizada nos autos do Processo Administrativo ne

004/2023-SEMUS, com fundamento na Lei Federal ne 1O.52O120O2 e, subsid ía riamente, na Lei Federal

n" 8.666/1993 e alteraçõês posteriores, aplicando-se as demais normas regulamentares pertinentes à

espécie, mediante as sêguintes cláusulas e condiçôes:

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de equipamentos e material permanente
para atenção especializada em saúde (Maternídade do Hospital Municipal Jesus de Nazaré) do
Município de Penalva (MA), conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de
Referência, anexo do Edita l.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Editel do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2.1. O Érazo de vigência deste Termo de Contrato terá início na data de sua assinatura e encerramento
em 3UL212023, prorrogável na forma do arl.57, §1e, da Lei ns 8.666, de 1993.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato e de RS 37.605,00 (trinta e sete mil e seiscentos e cinco

reais), conforme discriminação e preços abaixo:
ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID QUANT FABRICANTE/

MARCA,/
MODELO

VATOR

UNITÁRIO
VATOR

TOTAT

09 Computador (Oesktop-Básicol Computador tipo
All in one com no mínimo 19" Polegadas, i5, 8GB

Ram, HD 500 GB, Kit BPC sfio, sastema

operacional windows 10.

Und 01 BrazilPC

BPC i5 27"
3.415,00 3.415,00

19 Monitor Multipârâmêtros, Tamanho - Pré

configurado de 10" a 12", suporte para monitor,
5 parâmetros básicos - ecg / resp / spo2 / pni /
temp

Und 02 Comen
Sta18000E

9.100,00 18.200,00

1
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3.2. No valor acima estão incluídas todes as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes de

execução contratual e outras necessárias ao cumprimento integral do objeto.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, para o exercício vigente, na classificação

abaixo:
Unidade Orçamentária 02.14 - Fundo Municipal de Saúde - FMS

Fonte de Recurso 1 600 00 - Transferência Fundo a Fundo

Fu nção Programática 10.301.0028. 101 1.0000
Saúde/Hospitais e Secretaria

Requalifica UBS/Centro de

Categoria Econômica 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência.

6,1. Os preços não sofrerão reajustes.

20 Monitor Multiparámetros para UTl, 5
paÍâmetros básicos - ecg / resp / spo2 / pni I
temp, supone p/ monitor, Capnografia, agentes
anestésicos, índice de sedação enêstésice - mét.
Aspir. de baixo fluxo: até 50ml/min, sem agentes
anestésicos/sem índice de sedação anestésica;
Oébito cardíaco; Suporte p/ monitor; Estrutura
mista ou modulêr/de 10" a 12"

Und 01 Comen
5tarE000F

15.990,00 15.990,00

VATOR ÍOTAI 37.605,00

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8.1, As condiçôes de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor Jadson Nunes Carvalho, Diretor
Geral do Hospital, Matrícula n' 6011-2 e CPF n" 002,089.033-80, designado pela CONTRATANTE, na

forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,

anexo do Edital.

I
I
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11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstes no Termo de Referência,

anexo do Edital.

12.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindido:
12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xll e XVll
do art. 78 da Lei ne 8.566, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital;
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei np 8.666, de 1993.

L2.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art.77 da Lei ns 8.666, de 1993,

12.4. O termo de rescísão será precedído de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

12.4.1, Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4,2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizações e multas.

13.1. É vedado à contratada:
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. lnterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei ns 8.656, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atua lizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialatualizado do contrato.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ne

8.666, de 1993, na Leí ns L0.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ns 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e normas e princípíos geraís dos contratos.

16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa
oficial do município, no prazo previsto na Lei ne 8.666, de 1993.

I
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17.1. É eleito o Foro da Comarca de Penalva/MA para dírimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.55, §2e da Lei

ne 8.665/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foí lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Penalva/MA, 12 de abril de 2023.

lanra Regr o ues Reginaa

Secretária Municipal de Saúde
CONTRATANTE

US Assinado de forma digital

EMpREENDIMENTOS por us EMPREENDIMENToS
LTDA:226489690001 06

LTD A:22648969000 óados: 2023.04.1 2 t 6:44:1 3

106 -03'00'

U llisses de Brito Silva

Representante Legal

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

ASSINATURA:

ASSINATURA:

cPF,ql0 +44 {{u 9}

cPF:93J .09ô. rlZ - zq
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14,2 Fica facultada à Comissão Especial e ao Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente promover alteraç6es do cêlendário
prcposlo neste Edital, que deveÍá seí amplamente divulgado e sem
prejuízo ao processo.

jÀ DÂs DrsPosçóEs FrNArs
1 As atribuições do cargo de membro do Conselho Tutelôr são as

cLristantes na Lei Federal n.8.069/1990 (Estatuto da Criança e do
Adolescente), na Resolução nc 231/2022 do Conanda e na Lei I.4unicipal
na 2L412008, sem prejuízo das demais lejs afetas.
15.2 O ato da lnscriçáo do candidato implica[á a aceitação tácita das
normas contidas neste Edital.
15.3 A aprovaçâo e a classifi(ação final qêram para o candidato eleito
nê suplêôcra apenas a exp€ctativa de direito ao exercício dâ função.
15.4 As datas e os locais para reallzaçào de eventos relativos ao
presente processo êleitoral, com exceçáo da data da eleição e da posse
dos eleitos, poderão sofrer alterações em côsos especiais, devendo ser
ii.ôiicado corio retifrcação a este Edital.
1,5.5 Os casos omissos, e no ârnbito de sua competência, serão
resolvidos pela Comissáo Especial do Conselho Municipal dos Direitos
da Crianca e do Adolescente, sob a fiscalízaçáo do representante do
Itl nistéÍ o Público.
15.6 O candrdato deverá manter atualizàdo seu endereço (Íísi(o e de e-
mail) e telefone, desde a inscÍição até a publicôçâo do resultado final,
junto ao Conselho D4unicipal dos DiÍeitos da Criança e do Adolescente.
15.7 E responsabilidade do candrdato acompanhar os Editôis,
comunicados e demais publicaçóes reÍerentes â este processo eleitoral,

=.- O membro do Conselho Tutelar eleito perdeíá o mandato caso
, .,ha a resid r em outro Município.
15.9 0 M nistério Público deverá ser (ientificado do presente Edital e
das demals deliberações da Comrssâo Especial e do Conselho Municipal
dos Dire tos da Criança e do Adolescente, por meio do Promotor de
lLrstrçà con' atnbuição na lnfáncia e Juventude.
15,I0 As ocorÍências não previstas neste edital, os casos omissos e os
casos duvidosos seráo rêsolvidos com a devida Íundamentação, pela
Ccmissão Especial Eleitoral;
15.11 Todo o pÍocesso eleitoral dos Conselheiros Tutelar será realizado
sob a iscalrzaçáo do Ministério Público, o qual terá ciência de todos os
atos pralicados pela Comissáo Esp€cial Eleitoral, para garantir a fiel
e.xecuçâo da Leie deste Edital:
15.12 O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital
implicará na exclusão do (andidato ao PÍocesso Eleitoral em Data
Ufiicddô.
15.13 Esle edital entra em v gor na data de sua publicação,
15.14 Revogam-se as disposições em contráíio.
Dê-se ciência publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Presidente do CMDCA de Penalva-M4.04 de abrilde 2023-
t\4aria do Rosáio Matos Limâ
Presidente
ANEXO I

Nurnero de lnscrição _

Naturalidader Nacionalidade:
Trabalho: sérier Título de Êleitor;

Endereço:
ne Complemento: Bairro: cEP: _
Teleione: Tele{one Celular:
E-mail (legivel): _
2. cÍau de Escolaridade:
a. ( ) Ensino Médio completo;
b. ( ) Ensino Superior completo
c,( ) Ensino Superior incompleto
3. Profissão:
4. Já foi eleito(a) conselheiro (a) tutelar?
( )sim { )Titular O Suplente
Munrcípio: Período(s):
Declaro que todas as informações acima expostas são verdaderras,
estando ciente das penalidades previstas no Código Penal Brasileiro e
demais legislações pertinentes em caso de falsidade. Declaro ainda
atender todas as condiçôes exigidas para inscrição no Processo de
Escolha dos Membros do Conselho TutelaÍ de Peoalva, bem (omo
declaro me submeter às noÍmas expressas no Edital n'001,i2023 e
demai5 lesgi5lôçôes pertinente.
Pênalva.Ma, de de 2023
À5sinatura do PrêCandklato

Publicado por: FLAVIO MARINHO GONçALVES
Cód igo ide ntifi cadot : 1 i 3 e2c7 b7 I 4 aa7 2 1632f9 4 3 6f19 54c8 6

EXTRÂTO DE COiITRÂTO

coilÍRATO AlrlillNlsrnÂTNo Í{. 16/2023
ESPÉClEi Extíato de Contíato. PROCESSOT 004/2023.SEMUS.
MODALIDÂDE DE LtCITAçÂOr pregão Eletrônico n. t412023.
PAnTES: Prefeitura Municipal de Penalva/MA (CNpJ ne
05.179.402/000I-81) e Biomédica Produtos Hospitalares Ltda. (CNpJ na

31.842.I20/000I-60). OBJETO: Aquisição de equipêmentos e mateíial
permanente para atenção especializada em saúde (Maternidad€ do
Hospital Municipal Jesus de Nazaré) do Município de penalva (MA).
VALOR 149.107,10. DOT rrrÁnn:

1. Requerimehto de lnscriçáo
Nome Complêtoi
Data de Nascimenio: I I sexo. Í 7t zl

No tdentrdade: CPt:ZÀ44eira de
Zona: seçào: Documeatb l4ilitar:

o

vtG CfÁ: 12/04/2023 a 3711212021. OÂTA DE ASS|taÂÍURÂ
12104/2023. Slc AÍÁRtoSr Tânia Regina Rodrigues lardim, Secretária
Municipal de Saúde, pela Contíatante e Vinicius Rodrigues Assad
Macrel, Representante Legal, pela Contratada.

coitTRATo ÂDMllllSTnÂnVO . l9/202t
ESPÉCIE: Extrato de Contrato. PROCESSO: 004/2023-SEMUS.

ODALIDADE DE LtC|TAçÂOr pregâo Etetrônico n" L412023.
PÀRTES: PreÍeitura Municipal de Penalva/MA (CNpl ao
05.179.40210001-81) e tiS Empreendimentos Ltda. (CNPI n
22-648.969/0001-06). OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiat
permanente para atenção e5pecializada em saúde (Maternidade do
Hospital Municipal Jesus de Nazarél do Município de penatva (MA).
vALORi R$ 37.605,00. DOT ME TÁRtÂ:o

vtG NCIÀ: 1210412023 a 3Lll2l2023. DATA DE ASSIiIATURA
7210412023. SIG AÍÁR|OSr Tâniâ Reginà Rodrigues Jârdim, Secretária
Municipal de 5aúde, pela Contratante e Ullisses de Erito Silva,
Representante Legal, pela Contratada.
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POnTAR|^ N. tO8/2023

Portaria no 1082023
CONSIDÊRÂNDO que nos termos do caput do art.4s da supracitadô
Portaria Federcl "o CheÍe do Poder Executivo Municipal, Estadual ou do
Distrito Fêderal, inteqrante do Sistema Na(ional de Proteção e Defesa
Civil (Sinpdec), poderá declarar Situaçâo de Emergência (SE) ou Estado
de Caiamidade Pública (ECP) quando for necessárià à adoção de
medidas âdÍhinistrativâs excepcionais no têrritório afetado por
dêsastrê";

RESOLVE:
CONSIDERANDO as fortes chuvas dos últimos dias, provocando ês
cheias dos rros, lagos e igôrapés, ocasionando inundaçôes em várias
ruas e casas do perímetro urbano e ruÍal do município, causando asstm,
sérios trànstornos, colocando a populaçáo em Íisco;

CONSIDERÁNDO que as altàs precipitaçôês pluviométÍicas rêsultam êm
um desastre de origem natural, o que exige do Poder Executivo
Municipal a adoçáo de medidas de defesa civil para restabelecer a

normalidade das regiões que forem afetadasi

CONSIDERANDO que diante das consequêncràs deste desastre, que já
resultôrôm danos materiais e ambientais, causàndo prejuízos
êconómicos e sociais constantes do Formulário de Notificaçáo
Preliminar de DesastÍes;

Art.2e - O Pregoeiro, em seus afastômentos, impedimentos legais ou
regulamentares, será substituído pela s€rvidora Í{ilzirôn ]{uÍlês PiÍlto. CONSIDERÂNDO que o PareceÍ da Secretaria Municipal Coordenadoria

Provisória Municipal de Proteção e Defesa Civil-COMPEC, relatando a

ocorrência desse Íato é favorável à declaraçáo de situaçáo de
emergência;

Art. 3e - Os componentes dô Equipe de Aporo, em seus afôstamentos,
lmpêdimentos legais ou regulamentares, serão substituídos pela
servidora:
]{euracy Pinhêiro Mendonça, portadora do CPF Na 933.223.133-87,
Auriliôr Administràtivo, Matricula na 2823.

de Íevererro de 2022, do Ministério do Desenvolvimênto Regional, que
"Estabelece procedimentos e cÍitéíios paÍa a declardção de situaçâo de
emergência ou estado de calamidade pública pelos MunicípóBFstados
e Distrito Fêdêrôl e para o reconhecimênto feú*al', bem dí.E f
alterações introduridas pela PortaÍid MDR ne 3.6a6, de 20 de 9qiwde2122: "<ó

O Prefeito do Município de Penalvâ, Estâdo do Maranháo, no uso de
suas atribulções legais e de acordo com o píevisto no Ârt. 3e, inciso lV
da Lei Federal n0 10.520/2002 e no Art. 7', inciso ll, do Decreto
It4unicipal n" 04/2017, ôplicôndo subsidiaíiamente art. 51, § 4', da Lei
Federal n'8.666/1993,

AÉ. 19 - Designar para exercer âs funçõês de PrêgoeiÍo e Equipe de
Apoio, para julgar e conduzir os processos licltatórios na modalidade
Pregão, os servidorês:
Freud orton Mo.elra dos Santos, portador do CPF ng
290.606.4a3-15, Assossor Té.nico, M.trícúla n" 597E, pâr.
exercer a Íunçâo de Pregoêiro;
I{i12iran l{unêi Pinto, portador do CPF n0 667.809.693-20, Auxiliar
Administrâtivo, Matíícula nc 2848, pâr. cxêrce. a funçao dê Equipe
-e Apoio;
,/aldênir Íorrês da Sllva, portador do CPF n-' 023.579.003-69,
Auxiliar Administrativo, I\4atrícula na 3593, para êx€rcer â Íunçáo dê
Equipe de Apoio.

Art. 4" - Caberá ao Pregoeiro a expediçáo de editais, na Íorma do Art.
40, § 1', da Lei Federal n' 8.666iI993, observado o Art. 3", inciso 1", da

Lei Federal 10.520/2002.

Ad. 5a - Ficam revogadas as disposiçôes em contrário

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se

---<abinete do Prefeito Municipalde Penalva/MÂ, em 03 de abril de 2023

Ronildo Campos Silva

Prêfeito Municipal

CONSIDERANDO que compete ao Município atuar na preservaçáo do
bêm-êstar da população e das atividades socioeconômicas das regiões
atingidâs poÍ eventos adversos, bem como a adoção imedtata das
medidas que se fizerem necessárias para, em regime de cooperação,
enfrentar situôçóes emeÍgenciais, com ôdoçào ao conjunto de açóes de
prevenção, mitigação, preparaçã0, íesposta e recuperação destinadas a

evitar desastres e minimizar seus impactos sobre a populaçáo e a
promover o retorno à normalidade social, económica ou ambiental.

DECRETA

Art. Is. Fica declaÍada Situação de Emergênciô nas áreas do Município
de Pio Xll, Estado do Maranhã0. contidas no Formulário de lnformàções
do Desastre - FIDE e demais documentos anexos a este oecreto, em
urtude do desastre classificado e codificado como Chuvas Intensas
1.3.2.1.4, conÍorme Portaria iíDR n'260, de 02 de fevereiro de 2022, do
Ministério do Desenvolvimento Regional;

Art. 2a. Fica autorizada ô mobilização de todos os órgáos lt4unicipais
para atuarem sob a direçâo da Coordênadoria Provisória Municipal de
Proteçáo e Defesa CiviI-COMPEC, nas ações de resposta ao desastre e
reabilitação do cenário e re(onstrução;

Art. 30. Fica autorizada a convocação de voluntários para reforçar as
ações de resposta ôo desastre e realização de campanhas de recursos
junto à comunidàde, com o objetivo de facilitar as aÇões de assistência
a população afetada pelo dêsastrê, sob a coordenaçáo da
Coordenadoria Píovisória Municipal de Proteção e Defesa Civil'CO[4PEC;

Art. 40. tica autorizado, nos termos dos incisos Xl e XXV do art. 5" da

Constituição Federal, as autondades administrativas e aos agentes da

Coordenadoria Provisória Municipal de Proteçáo e Defesã Civil-CO14PEC

diretamente responsável pelas ações de resposta aos desastres, em
caso de risco iminente, a:
l- penetrar nas casas, para prestar socorío, ou para determinar a pronta
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,DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NAS ÁREÂS DO MUNICíPIO DE

PIO XII/MA AÊETADAS POR CHUVAS INTENSAS - COBRADE 1,3,2,1.4,'

PREFEITUBA MUI'IICIPÂL DE PIO XII

DECRETO N9 OO7, OE 18 DE ABRIL DE 2023.

O PreÍerto Municipal de Pio Xll, Estado do Maranhã0, no uso de suas
aúibui(óes legais,

coNSIDERANDO que compete aos Municípios declarar situaçáo de
emergência, nos termos do inciso Vl do artigo 8s da Lei Federal ns

12.608, de 10 de abril de 2012;

CONSIDERAN0O os termos da Portaria Federal nc 260, de 2
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